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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3154/2024 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23172.003200/2024-23,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar Danilo Mendes AraújoDanilo Mendes Araújo, Técnico de Laboratório-Área, SIAPE: 1793609;
James da Silva SantosJames da Silva Santos , Engenheiro-Área, SIAPE: 1903999; e Rafael Lima ParenteRafael Lima Parente , Técnico
em Edificações, SIAPE: 2325308, como fiscais dos Serviços de Construção do Centro de
Modas do Campus Piripiri, contrato nº 98/2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2024 08:51:44.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 30/10/2024. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

304227
9a415b96db

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3155/2024 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23172.003199/2024-37,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar Ana Catarinne Barbosa da Silva RochaAna Catarinne Barbosa da Silva Rocha , Desenhista-ProjeJsta,
SIAPE: 2155066, e Maiza Santos de OliveiraMaiza Santos de Oliveira, Engenheiro-Área, SIAPE: 1154162, como fiscais
dos Serviços de Construção do Bloco de Sala de aula do Campus de José de Freitas,
contrato nº 102/2024. nº 102/2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2024 08:52:49.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 29/10/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303828
edb60f6bda

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3156/2024 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.002769/2024-71,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar o servidor FLÁVIO LUIZ SIMÕES CRESPOFLÁVIO LUIZ SIMÕES CRESPO , matrícula SIAPE nº 2192657,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal deste InsMtuto Federal (IFPI), lotado no Campus Cocal, para prestar Colaboração
Técnica no InsMtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão (IFMA),
Campus Araiozes, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 04/11/2024 a 04/11/2025,
com base no disposto no Artigo nº 26-A, da Lei 11.091, de 12/01/2005.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2024 11:53:26.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305103
daef6b1734

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3157/2024 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004887/2024-51,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do país do servidor WilberJ José de Oliveira MouraWilberJ José de Oliveira Moura ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 3, do Quadro de
Pessoal deste InsLtuto Federal, com lotação no Campus Teresina Central, para cursar
Doutorado no Programa de Pós-Graduação na modalidade Sanduíche, ofertado pela
Universidade de Lisboa, Portugal, no período de 01/11/2024 a 30/04/2025, com ônus
limitado para este Instituto.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2024 11:57:12.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305254
816118481a

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3158/2024 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Carlos Pedro de Menezes

Costa
2156075 Oeiras DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23184.000528/2024-59

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2024 15:34:37.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305192
d338ff2731

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3159/2024 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Wilker de Carvalho Marques 1112651 Cocal DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23183.000689/2024-52

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2024 15:35:10.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305105
8c5b8999fa

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3160/2024 - GAB/REI/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução
n°181/2023 - Conselho Superior/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Especial de Avaliação, com vistas à promoção funcional à classe de Professor Titular
de Marx Rodrigues de MouraMarx Rodrigues de Moura, professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no
Campus Picos.

Amanda Ribeiro Vieira Amanda Ribeiro Vieira / InsKtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -
Campus Sorocaba / Matrícula/Siape: 1715630;

Solimar Oliveira Lima Solimar Oliveira Lima / Universidade Federal  do Piauí / SIAPE: 423559; 

Isabel Lausanne Fontgalland Isabel Lausanne Fontgalland / Universidade Federal de Campina Grande / Matrícula/Siape:
3141350.

Alyne Maria Barbosa de Sousa (Presidente da banca de avaliação)Alyne Maria Barbosa de Sousa (Presidente da banca de avaliação)  / InsKtuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí / Matrícula/Siape: 1409919.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 01/11/2024 16:18:57.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305152
6ef01d3fe8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3161/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004457/2024-39,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do país do servidor OIlio Paulo da Silva NetoOIlio Paulo da Silva Neto ,
Siape 2567801, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 1, do
Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no Campus Teresina Central, para
parIcipar do evento Web Summit Lisboa 2024, em Lisboa, Portugal, no período de
09/11/2024 a 16/11/2024, com o financiamento da ajuda de custo pela ApexBrasil e com
ônus limitado para este Instituto.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 08:13:08.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 02/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305480
8feb9dd384

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3162/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004351/2024-35, 

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parGr de 03/01/2023, à servidora JEANE DE OLIVEIRAJEANE DE OLIVEIRA
MOURAMOURA, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2356968, do
quadro de pessoal deste InsGtuto Federal, com lotação no Campus Teresina-Central, o
Abono de Permanência, por conGnuar em aGvidade após completar as exigências para a
aposentadoria voluntária, nos termos da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 09:30:54.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305366
cd470f7f78

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3163/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arEgos 68 a
70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de
1989, em consonância com a Instrução NormaEva SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março
de 2022, publicada no DOU de 23 de março de 2022, seção I, pág. 135, e em
conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng. de Segurança do Trabalho,
Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de perícias realizadas nos
postos/ambientes de trabalho do Campus Uruçuí, bem como no disposto no Processo nº
23172.003160/2024-10,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado, com lotação no Campus Uruçuí,
no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as atividades pertinentes
a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Diretoria de Ensino/ Laboratório-Biologia - Laudo Técnico Pericial de Avaliação- Laudo Técnico Pericial de Avaliação
de Riscos Ambientais nº 50 de 2021.de Riscos Ambientais nº 50 de 2021.

NOMENOME

DODO

SERVIDORSERVIDOR

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE

CARGOCARGO
CONCEDERCONCEDER

DATADATA

TEMPO DETEMPO DE

EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
PROCESSO NºPROCESSO Nº

Daniel de

Sousa e

Silva

3426930

PROFESSOR

ENS. BÁSICO

TÉCN.

TECNOLÓGICO 

25/10/2024 20H
23172.003160/2024-

10

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de insalubridade com
percentual correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo
efetivo do servidor localizado no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA 

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 09:31:32.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305365
beb3d0f82a



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3164/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arEgos 68 a
70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de
1989, em consonância com a Instrução NormaEva SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março
de 2022, publicada no DOU de 23 de março de 2022, seção I, pág. 135, e em
conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng. de Segurança do Trabalho,
Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de perícias realizadas nos
postos/ambientes de trabalho do Campus Teresina Central , bem como no disposto
no Processo nº 23055.004636/2024-76,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada, com lotação no Campus
Teresina Central, no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as
atividades pertinentes a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Coordenadoria de Saúde Bucal/ Odontólogo - Laudo Técnico Pericial de- Laudo Técnico Pericial de
Avaliação de Riscos Ambientais nº 04 de 2021.Avaliação de Riscos Ambientais nº 04 de 2021.

NOMENOME

DODO

SERVIDORSERVIDOR

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE

CARGOCARGO
CONCEDERCONCEDER

DATADATA

TEMPO DETEMPO DE

EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
PROCESSO NºPROCESSO Nº

Joarlene

de Moura

Soares

1762487 ODONTÓLOGO 18/10/2024 30H
23055.004636/2024-

76

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de insalubridade com
percentual correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo
efetivo da servidora localizada no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA 

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3165/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23178.000951/2024-38,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os seguintes servidores:  Coordenadora: Maila de Lima ClaroMaila de Lima Claro,

Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2044342; Docentes

Gestores: Julian Rodrigues ValérioJulian Rodrigues Valério , Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico ,

Matrícula SIAPE nº 1993677; Geugres de Carvalho SantosGeugres de Carvalho Santos, Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3365173 ; e como Técnico Gestor: Leonardo deLeonardo de

Moura SantosMoura Santos, Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 3006973; para

consKtuírem a Comissão responsável pelo gerenciamento das aKvidades do Laboratório
IFMAKER - Campus Paulistana.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 09:32:53.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3166/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arEgos 68 a
70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de
1989, em consonância com a Instrução NormaEva SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março
de 2022, publicada no DOU de 23 de março de 2022, seção I, pág. 135, e em
conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng. de Segurança do Trabalho,
Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de perícias realizadas nos
postos/ambientes de trabalho do Campus Uruçuí, bem como no disposto no Processo nº
23174.000484/2024-86,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado, com lotação no Campus Uruçuí,
no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as atividades pertinentes
a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Diretoria de Ensino/ Laboratório de Biologia - Laudo Técnico Pericial de- Laudo Técnico Pericial de
Avaliação de Riscos Ambientais nº 50 de 2021.Avaliação de Riscos Ambientais nº 50 de 2021.

NOME DONOME DO

SERVIDORSERVIDOR
MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE

CARGOCARGO
CONCEDERCONCEDER

DATADATA

TEMPO DETEMPO DE

EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
PROCESSO NºPROCESSO Nº

João César

Nascimento

Santos

1371103

PROFESSOR

ENS. BÁSICO

TÉCN.

TECNOLÓGICO 

05/10/2024 24H
23174.000484/2024-

86

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de insalubridade com
percentual correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo
efetivo do servidor localizado no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA 

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3167/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23184.000519/2024-68,

R E S O L V E:R E S O L V E:

ReHficar as Portarias que tratam da concessão de Aceleração da Promoção e
Progressão Funcional Docente do servidor Fábio Estefânio Lustosa de Brito Lopes, Fábio Estefânio Lustosa de Brito Lopes, Matrícula SIAPE
nº 2156046, com lotação no Campus Oeiras, da seguinte forma:

Portaria nºPortaria nº Onde se lê:Onde se lê: Leia-se:Leia-se:

Portaria 3.069 - GAB/REI/IFPI, de 10 de
setembro de 2019.

Classe D II, Nível 1. Classe D II, Nível 2.

Portaria 1.849 - GAB/REI/IFPI, de 14 de
outubro de 2020.

Vigência: 26/08/2020. Vigência: 14/08/2021.

Portaria 2.741 - GAB/REI/IFPI, de 07 de
outubro de 2022.

Vigência: 26/08/2022. Vigência: 14/08/2023

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 09:34:50.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305120
c8cd38f868

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3168/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004925/2024-75,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Ivanaldo Ribeiro de Moura Ivanaldo Ribeiro de Moura , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1579314, Valtércio de Almeida CarvalhoValtércio de Almeida Carvalho ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1959764, IgorIgor
Ferreira do NascimentoFerreira do Nascimento, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
nº 1719813, e Apolinário de Lima FeitozaApolinário de Lima Feitoza, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº
1759605, para, sob a presidência do primeiro, consKtuírem Comissão Central responsável
pela seleção dos professores supervisores para o Programa InsKtucional de Bolsa de
Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 10:24:38.
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Ministério da Educação
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3169/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003094/2024-88, 

RESOLVE:RESOLVE:

ReHficar a Portaria nº 2096 - GAB/REI/IFPI, de 23/06/2023, publicada no DOU
de 27/06/2022, seção 2, página 25, que concedeu aposentadoria à servidora VILMA DIASVILMA DIAS
DE ARAÚJO VELOSODE ARAÚJO VELOSO, matrícula SIAPE nº 1342611, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal do InsHtuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, com lotação no Campus Parnaíba, para alterar o
fundamento legal:

Onde se lê:Onde se lê:  Emenda Constitucional nº 41/2023,

Leia-se:Leia-se: Emenda Constitucional nº 41/2003.

PAULO BORGES DA CUNHA
Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:05:19.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3170/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ (IFPI)DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
processo nº 23190.000285/2024-70,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover, a parHr desta data, a servidora Maisa de Sousa BarrosMaisa de Sousa Barros ,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
SIAPE nº 3323627, com lotação no Campus Avançado Pio IX para o Campus Teresina
Central, com base no disposto no Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea "b", da Lei
nº 8.112/1990.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:06:14.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3171/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº

23176.000647/2024-19,

RESOLVE:RESOLVE:

Declarar a vacância, com efeitos   a parHr de 01/11/2024, à servidora MarcíliaMarcília

Gomes de CarvalhoGomes de Carvalho, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração , Nível de

Classificação C, Nível de Capacitação IV, Matrícula SIAPE nº 1242534, do Quadro de Pessoal
deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Piripiri, código de vaga nº 0341703, com
base no Artigo 34, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:14:08.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3172/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003239/2024-41,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr de 01/11/2024, IncenHvo à Qualificação no percentual de
52% (cinquenta e dois por cento) incidente sobre o vencimento básico, à servidora Fabiana dosFabiana dos
Santos Lima,Santos Lima,  ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 5, Matrícula SIAPE nº 3006878, pertencente ao Quadro de
Pessoal deste Instituto Federal, com lotação na Reitoria, de acordo com o disposto no artigo 11, na
sua redação original, e no arHgo 12, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008, da Lei nº
11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de
30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 11.784/2008, alterada
pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo
em vista a conclusão do curso de Mestrado Profissional em Gestão Pública, realizado na
Universidade Federal do Piauí, e apresentação da ata de defesa da dissertação correspondente à
Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:14:53.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3173/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 
23172.003231/2024-84,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora Michelande Cardoso MadeiraMichelande Cardoso Madeira , matrícula SIAPE nº 2214134,
ocupante da função de Coordenadora do NAPNE/PROEN, código FG-1, para responder pelo
cargo de Diretora de PolíIcas Pedagógicas, no âmbito da Pró-Reitoria de Ensino, código
CD-4, no período de 04/11 a 13/11/2024, em virtude de férias da Itular do cargo, a
servidora Oridéia de Sousa Lima, matrícula SIAPE nº 1561919.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:15:28.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3174/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23190.000311/2024-60,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor ÍCARO CARLOS DE CARVALHOÍCARO CARLOS DE CARVALHO , matrícula SIAPE nº 1040441,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com lotação no
Campus Avançado Pio IX, para responder pelo cargo de Diretor-Geral do referido campus,
código CD-3, no período de 29/10/2024 a 07/11/2024, em virtude de férias da Ktular do
cargo, a servidora Raimunda Ferreira Gomes Coelho, matrícula SIAPE nº 1335458.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:16:11.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305445
f7f8ceb03e

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3175/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003208/2024-90

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar a servidora ROSE MARY FURTADO BAPTISTA PASSOSROSE MARY FURTADO BAPTISTA PASSOS , , matrícula SIAPE

nº 2154632, ocupante do cargo de Revisor de Textos,  lotada na Reitoria, para responder

pela Secretaria dos Órgãos Colegiados (CONSUP/COLDIR) , código FG-1, no período de

29/10/2024 a 07/11/2024, em virtude de férias da Ktular da função, a servidora Úrsula

Maria Franco Monteiro Malaquias, matrícula SIAPE nº 2178382.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:17:04.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305443
19203f9cc2

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3176/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23173.002298/2024-91,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor  GLÁUCIO CIPRIANO LEITEGLÁUCIO CIPRIANO LEITE,, matrícula SIAPE nº 1557022,
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, lotado no Campus Teresina
Zona Sul, para exercer a função de Coordenador de Tecnologia da Informação do referido
campus, código FG-2, no período de 04/11 a 15/11/2024, em razão do afastamento do
Ltular, o servidor Francisco Janiel de Oliveira, matrícula SIAPE nº 1689932, por moLvo de
férias no período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:17:48.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305442
14e557c0a8

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3177/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004871/2024-48,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar a servidora OFÉLIA SOARES DA CUNHAOFÉLIA SOARES DA CUNHA, matrícula SIAPE nº 2069079,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área, para exercer a função de Coordenadora
de Saúde Bucal do Campus Teresina Central, código FG-2, no período de 18/11 a
27/11/2024, em virtude de férias da Ltular da função, a servidora Samara SínLa Pereira do
Bonfim, matrícula SIAPE nº 2069449.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:19:13.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305441
8efcec0e26

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3178/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23184.000642/2024-89,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora VANESSA FERREIRA DA SILVAVANESSA FERREIRA DA SILVA , Matrícula SIAPE nº 2151621,
ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotada no Campus Oeiras, para
responder pela função de Coordenador de Controle Acadêmico do referido campus, Código
FG-2, no período de 06/11 a 22/11/2024, em razão do afastamento do Itular, o servidor
Yuri SanIago Teixeira Aires Santos, matrícula SIAPE nº 2154317, por moIvo de férias no
período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:19:46.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305439
073e3b9294

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3179/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003192/2024-15,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Reconhecer ADSON RICHARDSON ARAÚJO BATISTAADSON RICHARDSON ARAÚJO BATISTA , matrícula SIAPE nº
1179747, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, com lotação na
Reitoria, como Chefe do Departamento de Redes e Telecomunicações, código CD-4, no
período de 29/10 a 31/10/2024, em virtude de afastamento do Ktular do cargo, o
servidor Natanael Ribeiro da Silva, matrícula SIAPE nº 2151098, por moKvo de licença para
tratamento de saúde. 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:20:22.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305331
c3c8d22a9d

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3180/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no
Diário Oficial da União de 15 seguinte, e na Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e
demais informações que constam no Processo nº 23172.000011/2024-07,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação da cessão, concedida através da Portaria
nº 164/2024 - GAB/REI/IFPI, de 17 de janeiro de 2024, do servidor MARCELINO DEMARCELINO DE
OLIVEIRA FONTELESOLIVEIRA FONTELES, matrícula SIAPE nº 1873594, pertencente ao Quadro de Pessoal deste
InsMtuto Federal, com lotação no Campus Pedro II, para conMnuar a exercer o cargo
comissionado de Secretário Parlamentar, código CD-CC-SP-20, junto à Câmara dos
Deputados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 17/01/2025 a 17/01/2026.

Art. 2º  - O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

Art. 3º - O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao
término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro
de 2021.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 04/11/2024 15:21:51.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 11/10/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

299793
4ece4b86dd

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3181/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004926/2024-10,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Ivanaldo Ribeiro de MouraIvanaldo Ribeiro de Moura, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1579314; Valtércio de Almeida CarvalhoValtércio de Almeida Carvalho ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1959764; IgorIgor
Ferreira do NascimentoFerreira do Nascimento, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
nº 1719813; e Apolinário de Lima FeitozaApolinário de Lima Feitoza, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº
1759605, para, sob a presidência do primeiro, consLtuírem Comissão Central responsável
pela seleção dos estudantes bolsistas para o Programa InsLtucional de Bolsa de Iniciação à
Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 07:59:19.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305836
ad10657d73

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3182/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.004061/2023-74,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Jean Carlos Rodrigues de BritoJean Carlos Rodrigues de Brito, Técnico de Laboratório
Área, Matrícula Siape nº 1901801, para acompanhar como fiscal técnico e administraKvo
titular, e Antônio Alves de Oliveira Filho Antônio Alves de Oliveira Filho, Engenheiro-Área, Matrícula Siape nº 1624755,
como fiscal técnico e administraKvo subsKtuto, o Termo de Contrato n° 86/2024,
celebrado entre o InsKtuto Federal do Piauí - ReitoriaReitoria e a TERRA SOL ENGENHARIA LTDA TERRA SOL ENGENHARIA LTDA ,
inscrita no CNPJ sob o nº 25.194.700/0001-95, referente à contratação de empresa
especializada em serviços de sondagem a percussão (SPT) e relatórios finais de sondagem
para reconhecimento do subsolo e levantamento topográfico planialKmétrico dos campi
Piripiri, Polo de Inovação, Teresina Zona Sul e Reitoria. 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 08:00:18.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 03/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305515
b0af8f493b

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3183/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004104/2024-39, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais,
ao servidor AYRTON VASCONCELOS LIMAAYRTON VASCONCELOS LIMA , matrícula SIAPE nº 0276298, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 4, em regime de
Dedicação Exclusiva, com mestrado e RSC III, do Quadro de Pessoal do InsKtuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, com lotação no Campus Teresina-Central, de
acordo com o art. 20, §§ 1º e 2º, inciso I da Emenda ConsKtucional nº 103/2019 e
incorporando 6% (seis por cento) de anuênio, de acordo com o art. 244 da Lei nº
8.112/1990 e com o Ofício-Circular nº 36 – SRH/MP, de 29/06/2001.

Art. 2º. Declarar vago o referido cargo. 

PAULO BORGES DA CUNHA
Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 12:07:49.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306126
b93dc66ef2

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3184/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.002096/2024-50,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, com efeitos a parHr de 23/07/2024, ao servidor  Emmanuel Emmanuel
Wassermann Moraes e LuzWassermann Moraes e Luz, matrícula SIAPE nº 1453599, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 4, do Quadro de Pessoal deste
Instituto Federal, com lotação no Campus Teresina Zona Sul, ascensão à classe de Professor
Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em
conformidade com o previsto no inciso IV do § 3º do art. 14 da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, e sua posterior regulamentação através da
Portaria do MEC nº 982, de 03/10/2013, e de acordo com o disposto na Resolução nº 025,
de 08/04/2014, do Conselho Superior do IFPI.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 12:10:22.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3185/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23186.000810/2024-16,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação à servidora Ana Paula Cavalcante deAna Paula Cavalcante de
Almeida MarquesAlmeida Marques, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº
2267826, do Quadro de Pessoal deste InsKtuto Federal, lotada no Campus São João do
Piauí, para qualificação profissional na modalidade de ensino a distância, pela Plataforma
Educa Mundo, no período de 11/11/2024 a 07/02/2025, relaKva ao
período aquisiKvo 2015-2020, nos termos do art. 25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019,
publicado no DOU de 29/08/2019, com redação dada pelo Decreto nº 10.506, de
2020, com critérios e procedimentos estabelecidos na Instrução NormaKva SGP-ENAP-
SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 12:11:17.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305776
f86189c6cb
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3186/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23176.000640/2024-99,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação à servidora Jane Gabriela de LemosJane Gabriela de Lemos,
ocupante do cargo de Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2981863, do Quadro de Pessoal
deste InsItuto Federal, lotada no Campus Piripiri, para qualificação profissional na
modalidade de ensino a distância, pela Plataforma Avamec/MEC e IFRS, no período
de 11/11/2024 a 07/02/2025, relaIva ao período aquisiIvo 2019-2024, nos termos do art.
25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019, publicado no DOU de 29/08/2019, com redação
dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020, com critérios e procedimentos estabelecidos na
Instrução Normativa SGP-ENAP-SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 12:11:51.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305770
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3187/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23182.001005/2024-40,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação à servidora Jesselina Soares de SenaJesselina Soares de Sena,
ocupante do cargo de Bibliotecária - Documentalista, matrícula SIAPE nº 2901247, do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, lotada no Campus Angical, para qualificação
profissional na modalidade de ensino a distância, pela Plataforma Class Cursos, no período
de 11/11/2024 a 22/01/2025, relaJva ao período aquisiJvo 2014-2019, nos termos do art.
25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019, publicado no DOU de 29/08/2019, com redação
dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020, com critérios e procedimentos estabelecidos na
Instrução Normativa SGP-ENAP-SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 12:12:38.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305765
2e46c168bd
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3188/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23173.001703/2024-54,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o retorno ao afastamento concedido através da Portaria nº
3537/2023 - GAB/REI/IFPI, de 31/10/2023, que havia sido suspenso através da Portaria nº
2443/2023 - GAB/REI/IFPI, de 22/08/2024, do servidor Thiago Rodrigues Barros da SilvaThiago Rodrigues Barros da Silva
SoaresSoares, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III, Nível 3, Matrícula
SIAPE nº 2999136, do Quadro de Pessoal deste InsLtuto Federal, com lotação no Campus
Teresina Zona Sul, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Ciência da
Computação, ofertado pela Associação UFMA/UFPI, no período de 03/09/2024 a
02/02/2026, nos termos do art. 21,  inciso I, alínea a, do Decreto nº 9.991, de 28/08/2019,
publicado no DOU de 29 subsequente.

Art. 2º - A presente concessão fica condicionado ao compromisso de, ao seu
retorno, o servidor permanecer no exercício de suas funções por período igual ao do
afastamento concedido, sob pena de ressarcimento dos gastos com seu aperfeiçoamento,
na forma do art. 47, da Lei nº 8.112/1990.

PAULO BOREGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 12:14:44.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 29/10/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3189/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003082/2024-53,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo
relacionados, de acordo com o Art. 10, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, DOU de
13 subsequente, combinado com o Art. 10-A, parágrafo único da mesma lei, acrescido pelo
Art. 15, da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no Diário Oficial da União,
de 23/09/2008, e Resolução/CNS 02, de 23 de novembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 24/11/2006.

MAT. NOME CARGO CAMPUS DE

LOTAÇÃO

DE PARA VIGÊNCIA

NCL NCP PV NCL NCP PV

3334249 DOANY PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

ANGICAL D I 1 D I 2 28/09/2024

3334342
EDUARDO DE CERQUEIRA
PASSOS

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-
ÁREA

CORRENTE D I 1 D I 2 28/09/2024

2227754
MARIA APARECIDA
RODRIGUES FERREIRA LIMA

AUXILIAR DE
BIBLIOTECA

CORRENTE C IV 6 C IV 7 18/05/2024

1459150
MARCOS OLIVEIRA DE
CARVALHO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

FLORIANO D IV 13 D IV 14 01/11/2024

1627606
SILVANA MARIA ALVES DA
SILVA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

JOSÉ DE
FREITAS

D IV 11 D IV 12 17/10/2024

1614650
MICHELINE ANGÉLICA
ARAGÃO GOUVEIA

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

PARNAÍBA E IV 11 E IV 12 14/09/2024

3324428 DÉBORA LAÍS DE SOUSA ODONTÓLOGO PAULISTANA E I 1 E I 2 07/08/2024

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
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CASTRO

3323981
LEILA MARIA DE SOUSA
TAVARES

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-
ÁREA

PAULISTANA D I 1 D I 2 07/08/2024

1166061 FRANCISCO IVAN DA SILVA
TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-
ÁREA

PAULISTANA D III 3 D III 4 12/12/2023

3339796
JHESSEANY DA SILVA
SANTOS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

SÃO JOÃO
DO PIAUÍ

D I 1 D I 2 02/11/2024

1614503
ALACYRA VIANA RODRIGUES
DE SOUSA

NUTRICIONISTA-
HABILITAÇÃO

TERESINA
ZONA SUL

E IV 11 E IV 12 14/09/2024

2319237
LUCIANA MARIA GUIMARÃES
E SILVA

PSICÓLOGO-ÁREA
TERESINA
ZONA SUL

E IV 5 E IV 6 27/12/2023

1614281
GERALDO PEREIRA DE
SÁ NETO

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

TERESINA
ZONA SUL

E IV 11 E IV 12 14/09/2024

1622284
JÚLIO CÉSAR ALVES SOARES
MENOR

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-
ÁREA

TERESINA
CENTRAL

D IV 11 D IV 12 15/10/2024

1837821
KENNYA MARTINS DE MELO
SOUSA CUNHA

PSICÓLOGO-ÁREA REITORIA E III 9 E III 10 01/08/2024

1510154
SIMONE CARVALHO DE
OLIVEIRA LAGES

PEDAGOGO-ÁREA REITORIA E III 10 E III 11 03/08/2024

1257299
WALMYRENE BRITO DOS
SANTOS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

REITORIA D IV 6 D IV 7 14/10/2024

1515641
QUEILA RAFAELA MARTINS
OSÓRIO TEIXEIRA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

REITORIA D IV 12 D IV 13 12/06/2024

1025902
MARILZA MARTINS
MONTEIRO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

URUÇUÍ D I 1 D I 2 02/11/2024

3007183
CAIO LUCAS BRANDÃO DE
SOUSA

TÉCNICO EM
AUDIOVISUAL

VALENÇA D II 4 D II 5 25/01/2024

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 12:15:31.

Este documento foi emiWdo pelo SUAP em 24/10/2024. Para comprovar sua autenWcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3190/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23173.002351/2024-54,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Reconhecer a servidora JAQUELINE DE OLIVEIRA SOUSAJAQUELINE DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula SIAPE nº
1867743, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada no Campus Teresina
Zona Sul, como Chefe de Gabinete do referido campus, código FG-1, no período de
07/10/2024 a 11/10/2024 e designá-la para responder por essa mesma função no período
de 16/12/2024 a 21/12/2024, em virtude de férias da Ktular, a servidora Jennifer Varão
Negreiros Paiva, matrícula SIAPE nº 1273924.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:04:24.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306117
5029dcc26c
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3191/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23175.000846/2024-29,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora TÁSSIA DE SOUZA MOURA GUIMARÃESTÁSSIA DE SOUZA MOURA GUIMARÃES , matrícula SIAPE nº
2151939, ocupante do cargo de Assistente em Administração, com lotação no Campus São
Raimundo Nonato, para responder pela Coordenação de Controle Acadêmico do referido
campus, código FG-1, nos períodos de 04/11 a 10/11/2024 (primeira parcela) e  11/11 a
16/11/2024 (segunda parcela), em virtude de afastamento do Jtular da função, o servidor
Antônio Vinícius Santos Souza, matrícula SIAPE nº 3324038, que estará em gozo de férias
nos períodos mencionados.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:04:58.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306089
903a58c3b6
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3192/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003198/2024-92,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora LÍLIA MARIA MONTEIRO ALENCARLÍLIA MARIA MONTEIRO ALENCAR, matrícula SIAPE nº
2151006, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, para responder pela
Coordenação de Dados e Indicadores Estratégicos da Pró-Reitoria de Desenvolvimento
InsItucional, código FG-1, no período de 04/11 a 13/11/2024, em virtude de afastamento
da Itular da função, a servidora CrisIane Albuquerque de Medeiros, matrícula SIAPE nº
2154987, que está em gozo de férias.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:05:36.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306073
f4a62ae402
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3193/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
 23182.001062/2024-29,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar a servidora CARINA PIRES DE SOUSACARINA PIRES DE SOUSA , matrícula SIAPE nº 2153944,

ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a função de

Coordenadora do Controle Acadêmico d o Campus Angical, código FG-1, no período de

04/11/2024 a 13/11/2024, em virtude de férias do Htular da função, o servidor Jardiel

Carvalho de Almeida, matrícula SIAPE nº 1069940.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:06:12.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306067
23ccefeab7
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Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3194/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23184.000647/2024-10,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar a servidora MONIKI RAIANE DE ABREU AMORIMMONIKI RAIANE DE ABREU AMORIM ,, matrícula SIAPE nº

2216463, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, lotada no Campus Oeiras, como

subsItuta na função de Coordenadora de Apoio ao Ensino do referido campus, código FG-

2, no período de 09/11/2024 a 25/11/2024, em virtude de férias da Itular da função, a

servidora Deborah Lima de Carvalho, matrícula SIAPE nº 2151580.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:06:47.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306065
f409f6111d

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3195/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.002593/2024-58,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

ReHficar a Portaria nº 2663/2024 - GAB/REI/IFPI, de 10/09/2024, publicada no

DOU de 11/09/2024, seção 2, página 17, que nomeou a servidora MILENA RAKEL LEALMILENA RAKEL LEAL

SOUSA, SOUSA, matrícula nº 1718597, subsHtuta da Chefe do Departamento de Contabilidade e

Finanças, código CD-4.

Onde se lê: Onde se lê: no período de 30/09/2024 a 05/10/2024;

Leia-se: Leia-se: no período de 02/09/2024 a 07/09/2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:07:54.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306047
1fabf4b334

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3196/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004951/2024-01,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora LAYANE RIBEIRO DE ARAÚJO LEALLAYANE RIBEIRO DE ARAÚJO LEAL , matrícula SIAPE nº
1949745, ocupante do cargo de Chefe do Departamento de Informação, Ambiente, Saúde e
Produção AlimenLcia, código CD-4, lotada no Campus Teresina Central, para responder
pela Diretoria de Ensino do referido campus, código CD-3, no período de 26/11/2024 a
08/12/2024, em virtude de férias do Mtular do cargo, o servidor Francieric Alves de Araújo,
matrícula SIAPE nº 2459347.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:08:28.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306033
2e1093bb1f

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3197/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23188.000498/2024-41,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor FRANCISCO PEREIRA DE BRITOFRANCISCO PEREIRA DE BRITO, matrícula SIAPE nº 1758528,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com lotação no
Campus Campo Maior, para exercer a função de Coordenador do Curso Técnico em
Agropecuária (PROEJA) do referido campus, Código FCC–1.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:09:00.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305851
97bed06708

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3198/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003246/2024-42,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor THYAGO CAMELO PEREIRA DA SILVATHYAGO CAMELO PEREIRA DA SILVA ,, matrícula SIAPE nº
2154958, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, para responder pelo cargo de Pró-Reitor
de Desenvolvimento InsLtucional, código CD-2, no período de 05/11 a 19/11/2024, em
subsLtuição ao Ltular do cargo, o servidor Paulo Henrique Gomes de Lima, matrícula SIAPE
nº 1187064, em virtude de férias.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:09:37.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305841
4984775ae0

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3199/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004968/2024-51,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar o servidor ANDRÉ FILIPE DOS SANTOSANDRÉ FILIPE DOS SANTOS , matrícula SIAPE nº 3401551,
ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, lotado no Campus Teresina
Central, para responder pelo cargo de Coordenador de Desenvolvimento de Sistemas do
referido campus, código FG-2, no período de 05/11 a 14/11/2024, em razão do
afastamento do Htular, o servidor Pedro Alex Lemos MarHns, matrícula SIAPE nº 2325463,
por motivo de férias no período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:26:26.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306129
86c1420bb9

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3200/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução n°
181/2023- Conselho Superior/IFPI e no processo nº 23172.003298/2024-19,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Especial de Avaliação, com vistas à promoção funcional à classe de Professor Titular
d e Vítor Hugo Gomes Lacerda CavalcanteVítor Hugo Gomes Lacerda Cavalcante , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus Teresina Central

Roseli Farias Melo de Barros Roseli Farias Melo de Barros / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape: 1167785; 

Sérgio Emílio dos Santos ValenteSérgio Emílio dos Santos Valente  / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
1508800; 

Maria Majaci Moura da SilvaMaria Majaci Moura da Silva  / Universidade Federal do Piauí  / Matrícula/Siape: 1205081; 

Divamélia de Oliveira Bezerra Gomes Divamélia de Oliveira Bezerra Gomes (Presidente da banca de avaliação) / IFPI/
Matrícula/Siape: 1355595.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 15:42:18.

Este documento foi emiQdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenQcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306164
95f5b7bc68



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3201/2024 - GAB/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003296/2024-20, e considerando o Inciso II, Art. 23 da Portaria nº 2.227, de
31/12/2019, do Ministro de Estado da Educação,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar a concessão de diárias para o servidora JANAÍNA PERES DA SILVAJANAÍNA PERES DA SILVA
GALENOGALENO, , matrícula SIAPE nº 1816156, Administradora, a exceder o limite de 30 (trinta)
diárias intercaladas no exercício de 2024. JusKfica-se  pela necessidade de realização de
viagens para eventos oficiais: COLDIR, FORPLAN  e REDITEC no decurso deste exercício.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 05/11/2024 16:11:52.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306342
aa82ce1238

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3202/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arEgos 68 a
70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de
1989, em consonância com a Instrução NormaEva SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março
de 2022, publicada no DOU de 23 de março de 2022, seção I, pág. 135, e em
conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng. de Segurança do Trabalho,
Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de perícias realizadas nos
postos/ambientes de trabalho do Campus Uruçuí, bem como no disposto no Processo nº
23174.000522/2024-09,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada, com lotação no Campus Uruçuí,
no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as atividades pertinentes
a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Diretoria de Ensino/ Laboratório de Agropecuária e Zootecnia - Laudo Técnico- Laudo Técnico
Pericial de Avaliação de Riscos Ambientais nº 15 de 2021.Pericial de Avaliação de Riscos Ambientais nº 15 de 2021.

NOMENOME

DODO

SERVIDORSERVIDOR

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE

CARGOCARGO
CONCEDERCONCEDER

DATADATA

TEMPO DETEMPO DE

EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
PROCESSO NºPROCESSO Nº

Alcilane

Arnaldo

Silva

1226011

PROFESSOR

ENS. BÁSICO

TÉCN.

TECNOLÓGICO-

SUBSTITUTO 

24/10/2024 20H
23174.000522/2024-

09

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de insalubridade com
percentual correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo
efetivo da servidora localizada no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA 

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 08:12:14.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3203/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arEgos 68 a
70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de
1989, em consonância com a Instrução NormaEva SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março
de 2022, publicada no DOU de 23 de março de 2022, seção I, pág. 135, e em
conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng. de Segurança do Trabalho,
Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de perícias realizadas nos
postos/ambientes de trabalho do Campus Piripiri, bem como no disposto no Processo nº
23176.000646/2024-66,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado, com lotação no Campus Piripiri,
no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as atividades pertinentes
a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Diretoria de Ensino/ Laboratório de Química - Laudo Técnico Pericial de- Laudo Técnico Pericial de
Avaliação de Riscos Ambientais nº 24 de 2021.Avaliação de Riscos Ambientais nº 24 de 2021.

NOME DONOME DO

SERVIDORSERVIDOR
MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE

CARGOCARGO
CONCEDERCONCEDER

DATADATA

TEMPO DETEMPO DE

EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
PROCESSO NºPROCESSO Nº

Max Wagno

Mascarenhas

dos Santos

2879752

PROFESSOR

ENS. BÁSICO

TÉCN.

TECNOLÓGICO 

31/10/2024 24H
23176.000646/2024-

66

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de insalubridade com
percentual correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo
efetivo do servidor localizado no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA 

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 08:13:04.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3204/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução n°
181/2023- Conselho Superior/IFPI e no processo nº 23172.003290/2024-52,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Especial de Avaliação, com vistas à promoção funcional à classe de Professor Titular
de Jeane de Oliveira MouraJeane de Oliveira Moura, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no
Campus Teresina Central.

Paulo Roberto Ramalho SilvaPaulo Roberto Ramalho Silva  / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape: 1167867; 

Sérgio Emílio dos Santos ValenteSérgio Emílio dos Santos Valente  / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
1508800; 

Maria Majaci Moura da SilvaMaria Majaci Moura da Silva  / Universidade Federal do Piauí  / Matrícula/Siape: 1205081. 

José Williams Gomes de Oliveira FilhoJosé Williams Gomes de Oliveira Filho (Presidente da banca de avaliação) / IFPI/
Matrícula/Siape: 1373851 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3205/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Ayse Suzel Martins Cosme 2494591 Parnaíba DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23179.000882/2024-52

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:41:46.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306662
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3206/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Bruno César Dias de

Albuquerque
1123823 Pedro II DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23185.000661/2024-03

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:42:20.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306656
6a660f5d9d
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3207/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. João Batista Farias Júnior 2156029 Picos DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23177.000672/2024-84

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:43:03.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306632
0577306321
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3208/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Bruno Salgado Cole 2151430 Parnaíba DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23179.000883/2024-05

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:43:36.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306628
0d3c0c718f
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3209/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Atécio Alves 1128719 Piripiri DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23176.000499/2024-24

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:44:20.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306622
5fd28b22f7
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3210/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Alline Alexandre de Sousa

Leônidas
1017654 Picos DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23177.000673/2024-29

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:44:55.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306617
f1000a37b6

http://www.ifpi.edu.br/
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3211/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Glacilda Nunes Cordeiro 1436549 Angical DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23182.000754/2024-50

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:45:30.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306608
17f82018de

http://www.ifpi.edu.br/
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PORTARIA 3212/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Maria de Jesus Rodrigues

Alves
2155339 São João do Piauí DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23186.000603/2024-61

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:46:05.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306600
62a8dc07c0

http://www.ifpi.edu.br/
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IFPI
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3213/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
João Paulo Lima do

Nascimento
1865690 Picos DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23177.000676/2024-62

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:46:39.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306589
0f58829754

http://www.ifpi.edu.br/
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3214/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Rafael Torres Anchieta 2151685 Picos DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23177.000677/2024-15

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:47:12.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306586
20398e010e

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3215/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Heleonardo Dantas de Melo 1113852 Picos DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23177.000679/2024-04

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:48:06.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306574
f738eb8827

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3216/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Rosalina de Souza Rocha da

Silva
1379797 Parnaíba DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23179.000887/2024-85

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:49:03.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306568
a503a7f746

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3217/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23054.000369/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Nomear a servidora ANA KEULY LUZ BEZERRAANA KEULY LUZ BEZERRA , , matrícula SIAPE nº

2155232, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Coordenadora do Curso de Administração, lotada no Campus Avançado Dirceu Arcoverde,

para exercer, cumulaMvamente, o cargo de Diretora-Geral do referido campus, código CD-

3, no período de 11/11/2024 a 29/11/2024, em virtude de férias da Mtular do cargo, a

servidora Liana Siqueira do Nascimento Marreiro, matrícula SIAPE nº 1969581.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:49:41.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306567
6ea40add03

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3218/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Rafael Sales Almendra 2795042 Campo Maior DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23188.000390/2024-58

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:51:29.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306563
354e65baa5

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3219/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Rodrigo O' Brien de Carvalho 2156549 Piripiri DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23176.000500/2024-11

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:52:10.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306560
8a8d9e1bb8

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3220/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Marcos Wildson Alves Nery 2154153 Campo Maior DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23188.000391/2024-01

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:57:28.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306556
eb09d4484c

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3221/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Carlos Henrique Holanda da

Silva
2151348 Campo Maior DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23188.000392/2024-47

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:57:59.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306553
1ff73b952b

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3222/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004973/2024-63,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora Samara Silva SiqueiraSamara Silva Siqueira, Professora do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Siape 1452268,  como tutora presencial do Curso de Especialização em
Empreendedorismo e Inovação do IFPI Campus Dirceu Arcoverde.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:59:15.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306270
01b2d3181f

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3223/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Ruthelle Maria de Carvalho

Sousa
2154074 Campo Maior DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23188.000393/2024-91

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 11:59:47.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306190
09f2b8f215

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3224/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Alberto Cunha Alves 2154106 Piripiri DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23176.000501/2024-65

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:00:54.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306186
15c73f3693

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3225/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Juraci Pereira dos Santos 2155137 Angical DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23182.000756/2024-49

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:01:24.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306177
423f9b5251

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3226/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23185.000868/2024-70,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr de 06/11/2024, IncenHvo à Qualificação no percentual de
75% (setenta e cinco por cento) incidente sobre o vencimento básico, à servidora TulyanaTulyana
CouHnho Bento PereiraCouHnho Bento Pereira, , ocupante do cargo de Assistente Social, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 8, Matrícula SIAPE nº 1872672, pertencente ao Quadro de
Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Pedro II, de acordo com o disposto no
arHgo 11, na sua redação original, e no arHgo 12, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008, da
Lei nº 11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU
de 30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 11.784/2008, alterada
pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo
em vista a conclusão do curso de Doutorado em PolíHcas Públicas, realizado na Universidade
Federal do Piauí, e apresentação do diploma correspondente à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:02:14.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306741
549841c47b

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3227/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Francisco Rafael Pereira da

Costa
2155966 Teresina Central DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23055.003732/2024-05

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:02:45.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306165
c1a9bd0f84

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3228/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Nathália Maria Lopes Dias 2156430 Piripiri DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23176.000505/2024-43

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:03:15.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306158
59f3939eea

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3229/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Carlos Adriano da Costa

Gomes
2156567 Corrente DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23181.000593/2024-12

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:03:50.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306707
60459c2c68

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3230/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Emanuel Veras de Souza 2152550 Teresina Central DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23055.003734/2024-96

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:04:20.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306150
a868310f72

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3231/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Francisco de Assis Araújo

Barros
2153367 Picos DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23177.000682/2024-10

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:04:50.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306144
63d8993441

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3232/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. José Cardoso Batista 2153015 Angical DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23182.000757/2024-93

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:05:20.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306131
91ea8abd7b

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3233/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Kleiton Rocha Saraiva 2155133 Campo Maior DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23188.000389/2024-23

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:06:08.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306698
1b1d64fd07

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3234/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Catarina Nery da Cruz Monte 2154462 Campo Maior DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23188.000395/2024-81

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:06:38.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306119
79749e4110

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3235/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Francisco das Chagas Rodrigues de

Mesquita
2154130 Campo Maior DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23188.000394/2024-36

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:07:09.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3236/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Gilson Lages Fortes

Portela
2156026

Avançado José de
Freitas

DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23189.000208/2024-59

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:07:39.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306100
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3237/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Enéas Fonseca Pinho 1553892 Teresina Central DIII-1 - DIII-2 16/09/2024 23055.004169/2024-84

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:08:10.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306687
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3238/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Antônio Carlos Ferreira de

Abreu
1662769 Teresina Central DIII-3 - DIII-4 16/07/2020 23055.004047/2024-98

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:08:40.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306092
bc6edafae7
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3239/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23178.000671/2024-20,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parHr de
08/08/2024, à servidora do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no
Campus Paulistana, Leila Maria de Sousa TavaresLeila Maria de Sousa Tavares ,  Matrícula SIAPE nº 3323981, ocupante do
cargo de Técnico de Laboratório-Área, do Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I,
Padrão de Vencimento 2, para o Nível de Capacitação II, do mesmo Nível de Classificação e
Padrão de Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação
dada pelo Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada
no DOU de 30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído os seguintes cursos:
Princípios éHcos e manejo de animais em pesquisa, com carga horária de 40 (quarenta)
horas, realizado através do InsHtuto de Ciências Biomédicas/USP; Boas práHcas de
segurança do trabalho em laboratórios, com carga horária de 30 (trinta) horas, realizado
através do InsHtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais; CulHvo do
cacau em sistemas sustentáveis, com carga horária de 30 (trinta) horas, realizado através
do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, perfazendo um total de 100 (cem) horas, e
apresentado os certificados correspondentes à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3240/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Gislane Cristiane Machado

Torres
1959712 Teresina Zona Sul DIV-1 - DIV-2 01/02/2022 23173.001942/2024-12

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:09:41.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306085
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3241/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Dastur Costa Campos 1522261 Parnaíba DIII-4 - DIV-1 13/08/2024 23179.001080/2024-60

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:10:10.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306071
92b18114c2
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Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3242/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI) , no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23183.000907/2024-59,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a partir de 01/11/2024, ao servidor Francisco Ronaldo Alves de OliveiraFrancisco Ronaldo Alves de Oliveira, Matrícula SIAPE

nº 1920691, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III, Nível 4, do

Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no Campus Cocal, Retribuição por Titulação, de acordo

com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter

concluído o curso de Doutorado em Agronomia, realizado na Universidade Federal do Ceará, e apresentado o

diploma correspondente.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:10:49.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306066
7590570d95
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3243/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.001249/2024-41,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - EfeGvar a cessão do servidor  MAURÍCIO BEZERRA SILVA MAURÍCIO BEZERRA SILVA , matrícula
SIAPE nº 1459171, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, do Quadro de Pessoal
deste InsGtuto Federal, lotado no Campus Floriano, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo do Estado do
Piauí, conforme o disposto no Decreto publicado no Diário Oficial do Estado, de
05/11/2024  - Edição nº 217/2024  - SEI nº 015269346.

Art. 2º - O ônus fica sob a responsabilidade do órgão cessionário - art. 93, §1º,
da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

Art. 3º - A cessão será concedida por prazo indeterminado - Decreto nº 10.835,
de 14/10/2021.

Art. 4º - Caberá ao órgão cessionário efeGvar a apresentação do servidor ao seu
órgão de origem ao término da cessão.

Art. 5º - Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do servidor,
mensalmente, ao órgão ou entidade cedente.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 05/11/2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3244/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Telma Regina Martins Aguiar

Magalhães Pedrosa
1630088 Pedro II DIV-3 - DIV-4 01/07/2024 23185.000607/2024-50

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:11:50.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306060
f017857a39

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3245/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Meire Fernandes Tavares 2155944 Parnaíba DII-2 - DIII-1 26/08/2021 23179.000817/2024-27

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:12:20.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306052
73427381b7

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3246/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Laerte Bezerra de Amorim 2156192 Oeiras DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23184.000527/2024-12

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:12:52.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306046
00d4b77f7f

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3247/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004951/2024-01,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor HENRIQUE FLÁVIO MELO SILVAHENRIQUE FLÁVIO MELO SILVA , matrícula SIAPE nº 1050780,
ocupante do cargo de Chefe do Departamento de Ciências Humanas e Letras, código CD-4,
lotado no Campus Teresina Central, para responder pela Diretoria de Ensino do referido
campus, código CD-3, no período de 09/12 a 20/12/2024, em virtude de férias do Ktular do
cargo, o servidor Francieric Alves de Araújo, matrícula SIAPE nº 2459347.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:13:31.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306042
3b4edaac81

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3248/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Dilmo Vieira de Sousa

Júnior
1081064

Avançado Dirceu
Arcoverde

DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23054.000262/2024-20

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:14:07.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306041
695116aeb0

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3249/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Bernardo Cardoso de Araújo 2154804 Cocal DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23183.000681/2024-96

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:14:38.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306034
6754e57f66

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3250/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Marcos Jadiel Alves 2156602 Cocal DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23183.000688/2024-16

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:15:06.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306027
7f58b3bcf3

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3251/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD
Nome do(a)
Servidor(a)

Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Ana Keuly Luz Bezerra 2155232
Avançado Dirceu

Arcoverde
DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23054.000264/2024-19

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:15:36.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306022
408a35fda7

http://www.ifpi.edu.br/
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3252/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Rafael Fernandes de

Mesquita
1682727

Avançado Dirceu
Arcoverde

DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23054.000265/2024-63

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:16:06.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306014
e586118db3

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3253/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003257/2024-22,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr de 04/11/2024, IncenHvo à Qualificação no percentual de
30% (trinta por cento) incidente sobre o vencimento básico, ao servidor Danilo MendesDanilo Mendes
AraújoAraújo, , ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 10, Matrícula SIAPE nº 1793609, pertencente ao Quadro de
Pessoal deste Instituto Federal, com lotação na Reitoria, de acordo com o disposto no artigo 11, na
sua redação original, e no arHgo 12, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008, da Lei nº
11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de
30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 11.784/2008, alterada
pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo
em vista a conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Arquitetura e Design de Interiores,
em nível de Especialização, realizado através da Faculdade Venda Nova do Imigrante, e
apresentação do certificado correspondente à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:16:44.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306004
662cfbb38c

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3254/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23183.000749/2024-37,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parHr de
04/11/2024, ao servidor do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no
Campus Cocal, Lahilton Cássio Ribeiro de SousaLahilton Cássio Ribeiro de Sousa ,  Matrícula SIAPE nº 3324150, ocupante do
cargo de Administrador, do Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de
Vencimento 2, para o Nível de Capacitação II, do mesmo Nível de Classificação e Padrão de
Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de 12/01/2005,
publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação dada pelo
Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de
30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído os seguintes cursos: Nova
Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e pontos de atenção, com carga horária de 40
(quarenta) horas; Gestão e Fiscalização de Contratos AdministraHvos, com carga horária de
40 (quarenta) horas; Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual, com carga horária de 25
(vinte e cinco) horas; Nova Lei de Licitações: planejamento e governança, com carga horária
de 25 (vinte e cinco) horas, todos realizados através da Escola Nacional de Administração
Pública, perfazendo um total de 130 (cento e trinta) horas, e apresentado os cerHficados
correspondentes à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 12:17:13.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3255/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23188.000384/2024-09,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, com efeitos a parGr de 22/08/2024, ao servidor  Mateus Santos Mateus Santos
MachadoMachado, matrícula SIAPE nº 1762813, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 4, do Quadro de Pessoal deste InsGtuto Federal,
com lotação no Campus Campo Maior, ascensão à classe de Professor Titular da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em conformidade com o previsto
no inciso IV do § 3º do art. 14 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de
31/12/2012, e sua posterior regulamentação através da Portaria do MEC nº 982, de
03/10/2013, e de acordo com o disposto na Resolução nº 025, de 08/04/2014, do Conselho
Superior do IFPI.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/11/2024 14:36:21.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3256/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23186.000886/2024-41,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parGr de
06/11/2024, à servidora do Quadro de Pessoal deste InsGtuto Federal, com lotação no
Campus São João do Piauí, Jhesseany da Silva SantosJhesseany da Silva Santos ,  Matrícula SIAPE nº 3339796,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 2, para o Nível de Capacitação II, do mesmo Nível de
Classificação e Padrão de Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº
11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei,
com redação dada pelo Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de
29/06/2006, publicada no DOU de 30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo
XVI da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído
os seguintes cursos: Gestão e Fiscalização de Contratos AdministraGvos, com carga horária
de 40 (quarenta) horas, realizado através da Escola Nacional de Administração Pública;
Aperfeiçoamento em Educação Profissional Integrada a Educação Básica na Modalidade de
Educação de Jovens e Adultos, com carga horária de 240 (duzentas e quarenta) horas,
realizado no InsGtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, perfazendo um
total de 280 (duzentas e oitenta) horas, e apresentado os cerGficados correspondentes à
Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3257/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23187.000950/2024-84,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Reconhecer o servidor HERMES OLIVEIRA GOMESHERMES OLIVEIRA GOMES, matrícula SIAPE nº 1078574,
ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, como subsJtuto do Coordenador de
Orçamento, Contabilidade e Finanças do Campus Valença, código FG-2, no período de
23/10/2024 a 01/11/2024, em virtude de férias do Jtular da função, o servidor Gabriel
Pereira da Silva, matrícula SIAPE nº 3293766.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 08:10:31.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3258/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23179.001219/2024-75,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar a servidora ADRYELLE SILVA LOPESADRYELLE SILVA LOPES , matrícula SIAPE nº 2217010,
ocupante do cargo de Assistente de Alunos, lotada no Campus Parnaíba, para exercer a
função de Coordenadora do Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades
Específicas - NAPNE do referido campus, código FG-1, no período de 01/11/2024 a
30/12/2024, em virtude de prorrogação de licença maternidade da Mtular da função, a
servidora Nadja Manuelly Dourado do Nascimento, matrícula SIAPE nº 2155202.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 08:15:23.
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PORTARIA 3259/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23176.000669/2024-71,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar o servidor FRANCISCO ELDER PEREIRA OLIVEIRAFRANCISCO ELDER PEREIRA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
2153490, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, para responder pela Coordenação do
Controle de Disciplina do Campus Piripiri, código FG-2, no período de 21/11 a 30/11/2024,
em virtude de férias da Htular da função, a servidora Wullyana de Oliveira Nogueira,
matrícula SIAPE nº 2153667.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 08:16:09.
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PORTARIA 3260/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23176.000647/2024-19,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Dispensar, com efeitos a parHr de 01/11/2024, a servidora MARCÍLIA GOMESMARCÍLIA GOMES

DE CARVALHODE CARVALHO,   matrícula SIAPE nº 1242534, ocupante do cargo de Auxiliar em

Administração, da função de Coordenadora do Controle Acadêmico do Campus Piripiri,

código FG-2, para a qual foi designada através da Portaria nº 990 - GAB/REI/IFPI, de

21/03/2024, publicada no DOU de 22/03/2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 08:16:58.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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PORTARIA 3261/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003308/2024-16,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, CILLAS POLLICARTO DA SILVACILLAS POLLICARTO DA SILVA , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1065051,  KLEYTON JANIO KLEYTON JANIO
CAMELO, CAMELO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3246667 ,
como membros Ktulares, e JONAS ANTÔNIO DE LIMA BRITOJONAS ANTÔNIO DE LIMA BRITO , Assistente em Administração,
matrícula SIAPE nº 1752995; IVANILDO LIMA BANDEIRAIVANILDO LIMA BANDEIRA , Técnico de Laboratório, matrícula
SIAPE nº 2405888, como membros suplentes, para, sob a presidência do primeiro,
consKtuírem a Subcomissão de Avaliação Especial de Desempenho Docente em Estágio
Probatório do IFPI - Campus Pio IX.

Art.2º Fica revogada a Portaria nº 20/2024 - GAB/REI/IFPI, de 2 de janeiro de
2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 08:17:39.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
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PORTARIA 3262/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.001445/2024-16,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1º Designar os seguintes servidores como Pesquisadores Consultores
Internos I, para desenvolverem o Projeto "Aprimoramento e Inovação InsJtucional em
Métodos e Sistemas de Gestão da Conab" em parceria com a Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB (Termo de Execução Descentralizada (TED) Nº
32867172/2023): Jeane de Oliveira MouraJeane de Oliveira Moura, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE 2356968; Antônio Celso de Sousa Leite, Antônio Celso de Sousa Leite,  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 1152199; Nívea Maria da Costa Sousa Leite, Nívea Maria da Costa Sousa Leite, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2930408; José MaJas Ferreira Filho, José MaJas Ferreira Filho, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1287989;  Ana Keuly Luz BezerraAna Keuly Luz Bezerra , Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2155232; Clayton Robson Moreira da SilvaClayton Robson Moreira da Silva ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 3007484; Thomson EsmeraldoThomson Esmeraldo
Albuquerque BeserraAlbuquerque Beserra, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE
2264657; Lívia de Sousa Oliveira MacedoLívia de Sousa Oliveira Macedo, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE 2066665; Fabrício Napoleão AndradeFabrício Napoleão Andrade , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 1575233; Antônio Ribeiro de Lima JúniorAntônio Ribeiro de Lima Júnior , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2153943; Mateus Sinimbu Viana Elias HiddMateus Sinimbu Viana Elias Hidd , Técnico
em Contabilidade, SIAPE 2132908; João Vítor de Oliveira SousaJoão Vítor de Oliveira Sousa, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 3136510; Eduardo Fortes Portela de CarvalhoEduardo Fortes Portela de Carvalho, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2998082; Magno Vila Castro JúniorMagno Vila Castro Júnior, Assistente
em Administração, SIAPE 1516073; Andrea Melo de CarvalhoAndrea Melo de Carvalho, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 1346482; Fernando Castelo Branco Gonçalves SantanaFernando Castelo Branco Gonçalves Santana ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1787911; Nadia Mendes dosNadia Mendes dos
SantosSantos, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2520569; Sandra ElisaSandra Elisa
Veloso AguiarVeloso Aguiar, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1249012; RuthelleRuthelle
Maria de Carvalho SousaMaria de Carvalho Sousa, professora EBTT, SIAPE nº 2154074; Rafael Sales AlmendraRafael Sales Almendra ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2795042; Elizabeth Alencar deElizabeth Alencar de
MouraMoura, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1900132; Ailton SoaresAilton Soares
FreireFreire, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1579342, e GeovanaGeovana
Azevedo da CostaAzevedo da Costa, Assistente em Administração, SIAPE  1867728.
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Art.2º Fica revogada a PORTARIA 1462/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de maio de
2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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Ministério da Educação
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3263/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
  23172.001198/2024-58,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Art. 1º Designar os seguintes servidores, com as citadas funções, para o
desenvolvimento do Projeto "Aprimoramento e inovação insItucional em métodos e
sistemas de gestão da Conab" em parceria com a Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB (Termo de Execução Descentralizada (TED) Nº 32867172/2023): Ivanna KathiaIvanna Kathia
Barbosa de SousaBarbosa de Sousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1886483,
como Coordenadora da proposta do plano de estudos para aprimoramento e avaliação dos
riscos jurídicos decorrentes; Caroline Pinto Guedes FerreiraCaroline Pinto Guedes Ferreira, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1579361, como Coordenadora da proposta de criação do
Sistema de Gestão de Desempenho; Rafael Fernandes de MesquitaRafael Fernandes de Mesquita , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1682727, como Coordenador da proposta de
Lotacionograma; Felipe Cardoso de BritoFelipe Cardoso de Brito , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1901549, como Coordenador da proposta de  metodologia para
produção dos resultados, por meio de corpo técnico capacitado; Marcus Vinicius FreireMarcus Vinicius Freire
Uchôa AraújoUchôa Araújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2154008, como
Coordenador da proposta de avaliação e formulação de diagnósIco da metodologia
uIlizada pela área de fiscalização; Layane Ribeiro de Araújo LealLayane Ribeiro de Araújo Leal , Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1949745, como Coordenadora da Proposta
de Padronização dos valores de peso específico do produto especificado e estudos para
definição do peso específico dos produtos, e Ricardo MarIns RamosRicardo MarIns Ramos, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1244478, como Coordenador da proposta
de Aprimoramento da equipe técnica para utilização do software Transcad. 

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA 1253/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de abril de
2024.

Paulo Borges da Cunha

Reitor do IFPI
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PORTARIA 3264/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI),  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23182.001005/2024-40,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 3187, de 05/11/2024, da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Período de 11/11/2024 a 22/01/2025.

LEIA-SE:LEIA-SE:

Período de 11/11/2024 a 24/01/2025.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:07:20.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307349
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3265/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23180.001109/2024-74,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação ao servidor João Paulo Peixoto CostaJoão Paulo Peixoto Costa ,
ocupante do cargo de Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1974191, do Quadro de Pessoal
deste InsItuto Federal, lotado no Campus Floriano, para elaboração de relatório de estágio
pós-doutorado, do Programa de Pós-graduação em História da Universidade Federal Rural
do Rio de Janeiro - UFRRJ. no período de 07/11/2024 a 15/01/2025, relaIva ao
período aquisiIvo 2015-2020, nos termos do art. 25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019,
publicado no DOU de 29/08/2019, com redação dada pelo Decreto nº 10.506, de
2020, com critérios e procedimentos estabelecidos na Instrução NormaIva SGP-ENAP-
SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:08:03.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3266/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23180.001136/2024-47,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação ao servidor Douglas Ramalho da SilvaDouglas Ramalho da Silva
RibeiroRibeiro, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1762043,
do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, lotado no Campus Floriano, para qualificação
profissional na modalidade de ensino a distância, pela INTRA - EAD, no período
de 11/11/2024 a 20/12/2024, relaIva ao período aquisiIvo 2015-2020, nos termos do art.
25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019, publicado no DOU de 29/08/2019, com redação
dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020, com critérios e procedimentos estabelecidos na
Instrução Normativa SGP-ENAP-SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:08:51.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307344
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3267/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 2º do Decreto nº

7.311, de 22/09/2010, publicado no DOU de 23/09/2010, bem como o disposto na Portaria

Interministerial nº 346, de 26/09/2013, publicada no DOU de 27/09/2013, alterada pela

Portaria Interministerial nº 161, de 21/05/2014, publicada no DOU de 22/05/2014, dos

Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação,  

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efeIvo, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº

8.112, de 11/12/1990, CARLOS GEOVANI TELES PINHEIRO JÚNIORCARLOS GEOVANI TELES PINHEIRO JÚNIOR , habilitado em Concurso

Público, conforme Edital de Homologação nº 127, de 22/11/2022, publicado no DOU de

23/11/2022, para o cargo de Técnico de Laboratório - Área Zootecnia, Nível Intermediário,

Código 701.233, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 1,

da Carreira dos Servidores Técnico-AdministraIvos em Educação de que trata a Lei nº

11.091/2005, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de Pessoal do

InsItuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, com lotação no Campus

Paulistana, código de vaga nº 0966970.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação

deste ato no DOU, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.112/1990.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3268/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003093/2024-33,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Declarar que, a parIr de 20/07/2024, a servidora Maria Lúcia Portela de DeusMaria Lúcia Portela de Deus
LagesLages, aposentada no cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ,
Matrícula SIAPE nº 276281, do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, através da
Portaria nº 141, de 29/04/2003, publicada no DOU de 30/04/2003, Seção 2, fica isenta do
desconto de Imposto de Renda na Fonte, com fundamento no art. 1º da Lei nº 11.052 e no
Art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, face ao Parecer da Junta Médica Oficial do InsItuto
Federal do Piauí.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:10:15.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3269/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23178.000981/2024-44,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parHr de
07/11/2024, ao servidor do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no
Campus Paulistana, Francisco Ivan da Silva,  Francisco Ivan da Silva, Matrícula SIAPE nº 1166061, ocupante do cargo
de Técnico de Laboratório-Área, do Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III,
Padrão de Vencimento 4, para o Nível de Capacitação IV, do mesmo Nível de Classificação e
Padrão de Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação
dada pelo Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada
no DOU de 30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído os seguintes
cursos: Formação para Professores, Gestores e Profissionais da Educação sobre a Base
Nacional Comum Curricular - BNCC, realizado através do InsHtuto Nossa Senhora de
FáHma, com aproveitamento de carga horária de 40 (quarenta) horas, conforme § 4º do
art. 10 da Lei 11.091, de 12/01/2005; Equilíbrio Químico, com carga horária de 40
(quarenta) horas, realizado através da plataforma Lúmina da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul; Cromatografia - conceitos básicos, com carga horária de 20 (vinte) horas,
realizado através da Embrapa; Avaliação qualitaHva de risco: exposição a agentes químicos,
com carga horária de 52 (cinquenta e duas) horas, realizado através da Escola Nacional de
Administração Pública, perfazendo um total de 152 (cento e cinquenta e duas) horas, e
apresentado os certificados correspondentes à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3270/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Lotar no Campus Teresina Zona Sul, a parHr desta data, a servidora DéboraDébora
Sousa LeiteSousa Leite, Enfermeiro-Área, Matrícula SIAPE nº 3280147, redistribuída para o IFPI através
da Portaria nº 7303, de 29/10/2024, publicada no DOU de 31/10/2024, em cumprimento à
Sentença proferida nos autos do Processo Judicial nº 1019219-05.2024.4.01.4000.

PAULO BORGES DA CUNHAPAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPIReitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:12:02.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3271/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23174.000529/2024-12,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parIr de
02/11/2024, à servidora do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no
Campus Uruçuí, Marilza Martins MonteiroMarilza Martins Monteiro,  Matrícula SIAPE nº 1025902, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, do Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão
de Vencimento 2, para o Nível de Capacitação II, do mesmo Nível de Classificação e Padrão
de Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de 12/01/2005,
publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação dada pelo
Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de
30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído o curso de
Aperfeiçoamento em Educação Profissional Integrada a Educação Básica na Modalidade de
Educação de Jovens e Adultos, com carga horária de 240 (duzentas e quarenta) horas,
realizado no InsItuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, e apresentado o
certificado correspondente à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:12:46.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3272/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003337/2024-88,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr de 07/11/2024, IncenHvo à Qualificação no percentual de
52% (cinquenta e dois por cento) incidente sobre o vencimento básico, à servidora Fabiana dosFabiana dos
Santos Lima,Santos Lima,  ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 5, Matrícula SIAPE nº 3006878, pertencente ao Quadro de
Pessoal deste Instituto Federal, com lotação na Reitoria, de acordo com o disposto no artigo 11, na
sua redação original, e no arHgo 12, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008, da Lei nº
11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de
30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 11.784/2008, alterada
pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo
em vista a conclusão do curso de Mestrado Profissional em Gestão Pública, realizado na
Universidade Federal do Piauí, e apresentação da ata de defesa da dissertação correspondente à
Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:13:25.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3273/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003239/2024-41,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria nº 3172/2024 - GAB/REI/IFPI, de 04/11/2024, que

trata da concessão de IncenIvo à Qualificação por ter concluído Curso de Mestrado, da
servidora Fabiana dos Santos Lima, Fabiana dos Santos Lima, Matrícula SIAPE nº 3006878, com lotação na Reitoria.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:14:05.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3274/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23181.000433/2024-65,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar o afastamento integral do servidor Erisvaldo Ramalho dosErisvaldo Ramalho dos
Santos JúniorSantos Júnior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível 1, do
Quadro de Pessoal deste InsLtuto Federal, com lotação no Campus Corrente, para cursar
Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais, ofertado
pela Universidade Federal de Campina Grande, no período de 04/11/2024 a
03/11/2028, nos termos do art. 21, inciso I, alínea a, do Decreto nº 9.991, de 28/08/2019,
publicado no DOU de 29 subsequente.

Art. 2º A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu
retorno, o servidor permanecer no exercício de suas funções por período igual ao do
afastamento concedido, sob pena de ressarcimento dos gastos com seu aperfeiçoamento,
na forma do art. 47 da Lei nº 8.112/1990.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3275/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003306/2024-27,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o retorno a parHr de 07/11/2024, do afastamento concedido
através da Portaria nº 984/2023 - GAB/REI/IFPI, de 17/03/2023, da servidora Fabiana dosFabiana dos
Santos LimaSantos Lima, Técnica em Secretariado, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4,
Matrícula SIAPE nº 3006878, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação na
Reitoria, para cursar Mestrado no Programa de Pós-Graduação em Gestão Pública,
ofertado pela Universidade Federal do Piauí, no período de 20/03/2023 a 19/03/2025, nos
termos do art. 21,  inciso I, alínea a, do Decreto nº 9.991, de 28/08/2019, publicado no
DOU de 29 subsequente.

Art. 2º - A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu
retorno, a servidora permanecer no exercício de suas funções por período igual ao do
afastamento concedido, sob pena de ressarcimento dos gastos com seu aperfeiçoamento,
na forma do art. 47, da Lei nº 8.112/1990.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 15:15:27.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307110
d87f334cf1



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3276/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.003440/2024-64,

R E S O L V E: R E S O L V E: 

Art 1º - Autorizar a prorrogação do afastamento integral concedido através da
Portaria nº 2881/2023 - GAB/REI/IFPI, de 31/08/2023, à servidora Ana CrisIna da CostaAna CrisIna da Costa
LimaLima, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 3, Matrícula
SIAPE nº 1838257, do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no Campus
Teresina Central, para dar conInuidade ao curso de Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em História, ofertado pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos, no período
de 01/10/2024 a 31/01/2025, nos termos do art. 21, inciso I, alínea b, do Decreto nº
9.991, de 28/08/2019, publicado no DOU de 29 subsequente.

Art. 2º - A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu
retorno, a servidora permanecer no exercício de suas funções por período igual ao do
afastamento concedido, sob pena de ressarcimento dos gastos com seu aperfeiçoamento,
na forma do art. 47 da Lei nº 8.112/1990.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3277/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23055.004194/2024-68, 

R E S O L V E: R E S O L V E: 

Designar os(as) servidores(as) Leonardo José Feitosa Neiva, Leonardo José Feitosa Neiva, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2023590 ; ; Marília Lopes de Melo Muller, Marília Lopes de Melo Muller, Técnica em
Assuntos Educacionais, SIAPE 2485392; Ivanna Káthia Barbosa de Sousa, Ivanna Káthia Barbosa de Sousa, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1886483; Eduardo Fortes Portela de Carvalho,Eduardo Fortes Portela de Carvalho,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2998082; Narice Flaviana deNarice Flaviana de
Souza Alves Barbosa Braz, Souza Alves Barbosa Braz, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE
2978856; Andrea Melo de Carvalho, Andrea Melo de Carvalho, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE 1346482; Inara Erice de Souza Alves Raulino LopesInara Erice de Souza Alves Raulino Lopes , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 2011852; Adecio da Silva SantosAdecio da Silva Santos , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 1324935; Elton Larry ValerioElton Larry Valerio , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 1736616; Marcus Vinicius MarNns BarbosaMarcus Vinicius MarNns Barbosa, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1886697; Márcia MarquesMárcia Marques
DamascenoDamasceno, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1861408; AntônioAntônio
Joaquim da SilvaJoaquim da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE
1787262; Jorgelene de Sousa LimaJorgelene de Sousa Lima , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE 1957137; Lilian Gomes SilvaLilian Gomes Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE 2156561; Aracely Ferreira LucenaAracely Ferreira Lucena, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE 2572522; Ariana Vaz de SousaAriana Vaz de Sousa , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE 3336794; Edivan Amancio da Silva,Edivan Amancio da Silva,  Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, SIAPE 1290426, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
de criação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico de Serviços Jurídicos Integrado ao
Ensino Médio, Concomitante/Subsequente, com prazo de 30 dias  30 dias para conclusão dos
trabalhos.

PAULO BORGES DA CUNHA

REITOR DO IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 16:21:32.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307065
67a4d8df7d



Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3278/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23176.000674/2024-83,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Nomear a  servidora NYLEMAR GONÇALVES DO NASCIMENTONYLEMAR GONÇALVES DO NASCIMENTO , matrícula SIAPE
nº 1759586, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área, com lotação no Campus
Piripiri, para exercer o cargo de Diretor-Geral do referido campus, código CD-2, no período
de 04/11 a 07/11/2024, em razão do afastamento do Ltular do cargo, o servidor Paulo
César Lopes de Arruda, matrícula SIAPE nº 1276863, por moLvo de viagem insLtucional
para participar dos Jogos Intercampi do IFPI, em Parnaíba.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 17:03:14.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3279/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23183.000923/2024-41,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor RODRIGO LAGES DA SILVARODRIGO LAGES DA SILVA , matrícula SIAPE nº 3007128,
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, código FG-1, lotado no Campus Cocal, como
Diretor-Geral do referido campus, código CD-2, no período de 11/11 a 14/11/2024, em
subsItuição ao Itular do cargo, o servidor José Regilmar Teixeira da Silva, matrícula SIAPE
nº 2177471, em virtude de viagem para participação em reunião do COLDIR.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 07/11/2024 17:03:48.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3280/2024 - GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004967/2024-14,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora JACQUELINE SANTOS BRITOJACQUELINE SANTOS BRITO , matrícula SIAPE nº 1512469,
ocupante do cargo de Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Gestão
Ambiental, código FCC-1, lotada no Campus Teresina Central, para responder pela Chefia
do Departamento de Informação, Ambiente, Saúde e Produção AlimenKcia do referido
campus, código CD-4, no período de 09/12 a 22/12/2024, em virtude de férias da Ltular do
cargo, a servidora Layane Ribeiro de Araújo Leal, matrícula SIAPE nº 1949745.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3281/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003340/2024-00,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Márcio Maia LimaMárcio Maia Lima, Assistente em Administração, Siape
1581187, Kairo Pimentel LimaKairo Pimentel Lima , Assistente em Administração, Siape 1883960, NayanneNayanne
Mendes da Silva OliveiraMendes da Silva Oliveira, Auxiliar em Administração, Siape 1317960, para consLtuírem
Equipe de Planejamento com vistas à aquisição de quadros brancos, para compor as salas
de aula do Instituto Federal do Piauí.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 08:30:37.
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3282/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23174.000532/2024-36, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Hudson Paulo Alencar Ibiapina de SousaHudson Paulo Alencar Ibiapina de Sousa , Administrador,
Siape 2178293, Anderson Castelo Branco LopesAnderson Castelo Branco Lopes, Engenheiro, Siape 1891695, Jean CarlosJean Carlos
Rodrigues de BritoRodrigues de Brito, Técnico de Laboratório, Siape 1901801, para consJtuírem Equipe de
Planejamento com vistas à contratação dos serviços de capacitação para servidores do
Instituto Federal do Piauí em Orçamento e formação de preços de obras públicas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 08:31:10.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
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PORTARIA 3283/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo n°
23172.000595/2024-11,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo discriminados como responsáveis pela
gestão de contratos dos campi do InsJtuto Federal do Piauí, conforme Art. 39 da IN
05/2017: REITORIA: Gestor: Gilda Lima Silva MeirelesREITORIA: Gestor: Gilda Lima Silva Meireles , Administrador, Siape 2153717; e
Suplente: Maria do Socorro Leite da SilvaMaria do Socorro Leite da Silva , Administrador, Siape 1808354; CampusCampus
TERESINA CENTRAL: Gestor: Marcos Vinícius Silva SantanaTERESINA CENTRAL: Gestor: Marcos Vinícius Silva Santana, Assistente em Administração,
Siape 1512877; e Suplente: Simone Costa GuimarãesSimone Costa Guimarães , Administradora, Siape
1742790; Campus TERESINA ZONA SUL: Gestor: José Maria Cardoso Filho,Campus TERESINA ZONA SUL: Gestor: José Maria Cardoso Filho,  Assistente de
Aluno , Siape 1883386; e Suplente: Jaqueline de Oliveira SousaJaqueline de Oliveira Sousa, Assistente em
Administração, Siape 1867743; Campus Campus DIRCEU: Gestor: Pedro Alves da Costa FilhoDIRCEU: Gestor: Pedro Alves da Costa Filho ,
Assistente de Aluno, Siape 2154322; e Suplente: José Francisco da Silva MaximinoJosé Francisco da Silva Maximino ,
Assistente em Administração, Siape 1867775; Campus FLORIANO: Gestor:  Campus FLORIANO: Gestor: Danilo Miranda eDanilo Miranda e
SilvaSilva, Administrador, Siape 1872308 ; e Suplente: Marcos Oliveira de Carvalho, Marcos Oliveira de Carvalho, Assistente
em Administração, Siape 1459150; Campus JOSÉ DE FREITAS Campus JOSÉ DE FREITAS : Gestor: Gestor: Leonardo Oliveira deLeonardo Oliveira de
MacêdoMacêdo, Assistente em Administração, Siape 1581381; e Suplente: Silvana Maria Alves daSilvana Maria Alves da
Silva, Silva, Assistente em Administração, Siape 1627606; Campus OEIRAS: Gestor: Campus OEIRAS: Gestor: João Paulo LiraJoão Paulo Lira
MartinsMartins, Administrador, Siape 2157166; e Suplente:   Flávio Sousa Santos, Flávio Sousa Santos, Assistente em
Administração, Siape 1757587 Siape 1757587; Campus PICOSCampus PICOS:  G e s t o r : G e s t o r : Francisca Maria deFrancisca Maria de
Araújo, Araújo, Assistente em Administração, Siape 2153557; e Suplente: Jônatas AlmeidaJônatas Almeida
SousaSousa, , Assistente em Administração, Siape, 2155403; CampusCampus
ANGICALANGICAL: Gestor: Gestor: Washington José Pereira dos SantosWashington José Pereira dos Santos ,, Assistente em Administração, Siape
1107131; e Suplente: Eliane Vogado MendesEliane Vogado Mendes , Assistente em Administração, Siape
1222251; Campus CAMPO MAIOR:  Campus CAMPO MAIOR: GestorGestor: Lucas Robert Pereira Rocha,Lucas Robert Pereira Rocha,  Administrador,
Siape 1862813; e Suplente:  Antônio Francisco dos Santos JúniorAntônio Francisco dos Santos Júnior ,, Técnico de Laboratório-
Área, Siape 2154609; Campus COCAL: Gestor:  Campus COCAL: Gestor: Lahilton Cássio Ribeiro de SousaLahilton Cássio Ribeiro de Sousa ,
Administrador, Siape 3324150; e Suplente: Armando de Souza FerreiraArmando de Souza Ferreira ,, Assistente em
Administração, Siape 3051530; Campus CORRENTE: Gestor: Ana Maria Soares de  Sousa,Campus CORRENTE: Gestor: Ana Maria Soares de  Sousa,  
Administradora, Siape 1153168; e Suplente: Ary Fagner Costa Pinhão, Ary Fagner Costa Pinhão, Assistente em
Administração, Siape 3128739; Campus URUÇUÍCampus URUÇUÍ: G e s t o r : G e s t o r : Nailson Sampaio deNailson Sampaio de
SousaSousa, Assistente de Laboratório, Siape 2405623; e Suplente: Eduarda Maria deEduarda Maria de
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SousaSousa, Técnico de Laboratório-Área, Siape 3009151 ; Campus VALENÇACampus VALENÇA: Gestor: Gestor: HermesHermes
Oliveira GomesOliveira Gomes, Técnico em Contabilidade, Siape 1078574 ; e Suplente: Laécio Alfredo daLaécio Alfredo da
Silva MarJns,Silva MarJns, Assistente em Administração, Siape 1911039; CampusCampus
PAULISTANAPAULISTANA: G e s t o r : G e s t o r : Welkson Pinheiro do NascimentoWelkson Pinheiro do Nascimento ,, Assistente em
Administração, Siape 2151590; e Suplente: Ed Carlos Raimundo LuzEd Carlos Raimundo Luz,, Assistente em
Administração, Siape  1364284; Campus PARNAÍBA: Gestor: Jacqueline Maria de AraújoCampus PARNAÍBA: Gestor: Jacqueline Maria de Araújo
Dias, Dias, Administrador, Siape 2215612; e Suplente:  Aricléa de Albuquerque Lima Aricléa de Albuquerque Lima,, Assistente
em Administração, Siape 1867905; Campus PIO IXCampus PIO IX: Gestor: Gestor: Jonas Antônio de LimaJonas Antônio de Lima
Brito, Brito, Assistente em Administração, Siape 1752995; e Suplente: Hildemário BritoHildemário Brito
Barros,Barros, Auxiliar em Administração, Siape 1935821;  Campus PEDRO II: Gestor: Rafael Campus PEDRO II: Gestor: Rafael
Martins Nascimento,Martins Nascimento,  Técnico em Eletrotécnica, Siape 1046819; e Suplente: Thalita ReginaThalita Regina
Lopes OliveiraLopes Oliveira, , Administradora, Siape 2325453; Campus SÃO RAIMUNDO Campus SÃO RAIMUNDO
NONATONONATO: Gestor: Gestor: Sandro Ribeiro de Castro,Sandro Ribeiro de Castro, Técnico em Assuntos Educacionais,
Siape 1617586, e Suplente: Francisco Kailan Bezerra dos Santos Francisco Kailan Bezerra dos Santos , Técnico em Contabilidade,
Siape 2421608; Campus PIRIPIRICampus PIRIPIRI: G e s t o r : G e s t o r : Kallebe Silva Santos,Kallebe Silva Santos,  Assistente em
Administração, Siape 2406226; e Suplente: Ailton Carvalho Alcântara,Ailton Carvalho Alcântara, Assistente de Aluno,
Siape 2153463; Campus Campus SÃO JOÃO DO PIAUÍSÃO JOÃO DO PIAUÍ : Gestor:  Gestor: Flávio Lima CronembergerFlávio Lima Cronemberger , Técnico
de Laboratório-Área, Siape 2325273; e Suplente: João Neto de Sousa Teixeira,João Neto de Sousa Teixeira,  Assistente
em Administração, Siape 3051681.

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA 2896/2024 - GAB/REI/IFPI, de 1 de outubro
de 2024. 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 08:31:49.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307152
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3284/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.005050/2024-29,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores listados no quadro a seguir para compor a equipe
mulGdisciplinar para atuação no âmbito dos cursos ofertados pela Universidade Aberta do
Brasil - UAB/IFPI:

Docente/TécnicoDocente/Técnico FunçãoFunção ContatoContato

Domingos dos SantosDomingos dos Santos
PoncianoPonciano

Acompanhamento, supervisão e
gerenciamento dos cursos da

UAB/IFPI

domingosponciano@ifpi.edu.brdomingosponciano@ifpi.edu.br

Cláudia Maria LimaCláudia Maria Lima
da Costada Costa

Acompanhamento pedagógico
dos cursos da UAB/IFPI

claudialima@ifpi.edu.brclaudialima@ifpi.edu.br

Suélio Luiz Passos deSuélio Luiz Passos de
MoraesMoraes

Acompanhamento e
gerenciamento do AVA
(Plataforma Moodle)

suelio.passos@ifpi.edu.brsuelio.passos@ifpi.edu.br

André Luís Castro deAndré Luís Castro de
SalesSales

Acompanhamento e
gerenciamento do AVA
(Plataforma Moodle)

and.csales@ifpi.edu.brand.csales@ifpi.edu.br

Fabrício José da SilvaFabrício José da Silva
QueirozQueiroz

Acompanhamento do Sistema
SUAP

fabrizqueiroz@ifpi.edu.brfabrizqueiroz@ifpi.edu.br

Nayra ChristinaNayra Christina Acompanhamento e nayra.marques@ifpi.edu.brnayra.marques@ifpi.edu.br
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Andrade MarquesAndrade Marques gerenciamento do Sistema SUAP

Anderson LuizAnderson Luiz
Mendes da CostaMendes da Costa

Acompanhamento e
gerenciamento de sistema

Audiovisual

anderson.costa@ifpi.edu.branderson.costa@ifpi.edu.br

Joaquim Soares daJoaquim Soares da
Costa JúniorCosta Júnior

Acompanhamento e
coordenação de tutoria da

UAB/IFPI

jquimjr@ifpi.edu.brjquimjr@ifpi.edu.br

Leila Patrícia AlvesLeila Patrícia Alves
DantasDantas

Acompanhamento e revisão de
materiais didáticos da UAB/IFPI

leila@ifpi.edu.brleila@ifpi.edu.br

Ana Lídia de OliveiraAna Lídia de Oliveira
FeitosaFeitosa

Acompanhamento de alunos
com necessidades
especiais/NAPNE

analidia.oliveira@ifpi.edu.branalidia.oliveira@ifpi.edu.br

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 11:40:58.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3285/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.005020/2024-12, 

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parGr de 13/11/2019, à servidora ANA CLÁUDIA GALVÃOANA CLÁUDIA GALVÃO
XAVIERXAVIER, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 0986025, do
quadro de pessoal deste InsGtuto Federal, com lotação no Campus Teresina-Central, o
Abono de Permanência, por conGnuar em aGvidade após completar as exigências para a
aposentadoria voluntária, nos termos da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 11:43:12.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307456
94a7cbf39c
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3286/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23175.000560/2024-43,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 01/06/2023, à servidora Poliana Jesus de SouzaPoliana Jesus de Souza, Matrícula SIAPE

nº 3343195, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I,

Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus São Raimundo

Nonato, Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, §

1º, Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº

39, de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da

Educação, e pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que,

somada ao RSC III, equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:17:00.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307753
e50ceff361
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3287/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23177.000665/2024-82,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 31/01/2024, ao servidor Fabiano de Cássio Borges GóisFabiano de Cássio Borges Góis , Matrícula

SIAPE nº 1270034, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe

D I, Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Picos,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º,

Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39,

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e

pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que, somada ao RSC III,

equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:24:47.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307742
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3288/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Fernando Rocha Barbosa 1064753 Angical DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23182.000750/2024-71

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:27:34.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3289/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Pedro Ricardo Santos da Silva 2152052 Angical DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23182.000751/2024-16

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:28:20.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3290/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Felipe Gonçalves dos Santos 2156124 Corrente DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23181.000592/2024-60

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:28:57.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3291/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Cleomir Dantas Lima 2155885 Pedro II DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23185.000680/2024-21

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:30:25.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307790
1a309a1def

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3292/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Rubens de Carvalho

Almondes
1058069 Picos DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23177.000674/2024-73

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:31:26.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307713
e11adfdcb3

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3293/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Márcia Valéria Silva Lima 2152749 Parnaíba DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23179.000885/2024-96

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:32:06.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307708
5dfd86ad3b

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3294/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Irlana Policarpo Moita Sousa 2156218 Pedro II DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23185.000667/2024-72

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:35:44.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307701
a6a4e0d72d

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3295/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Ethiamara da Silva Sousa

Vênus
2156208

Avançado José de
Freitas

DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23189.000206/2024-60

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:36:18.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307694
99089cc127

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3296/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23184.000669/2024-71,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Dispensar, com efeitos a parIr de 18/09/2024, a servidora JACYARA CAROLINEJACYARA CAROLINE
DA COSTA OSÓRIODA COSTA OSÓRIO ,  matrícula SIAPE nº 2151217, Técnica em Assuntos Educacionais, da
função de Coordenadora do Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades
Específicas (NAPNE) do Campus Oeiras, código FG-1, para a qual foi designada através da
Portaria nº 1897/2022 - GAB/REI/IFPI, de 1/08/2022 e publicada no DOU de 2/08/2022.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:36:51.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307688
ccc6d3767a

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3297/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Adriano Lobão de

Aragão
2162658 Avançado José de Freitas DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23189.000207/2024-12

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:37:38.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307681
02021bf0b6

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3298/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Cristiane Francisca Cardoso

Lopes
2156332

São Raimundo
Nonato

DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23175.000656/2024-10

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:38:41.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307674
180a30cbaf

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3299/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Edvaldo Bispo Santana Júnior 2157097 Paulistana DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23178.000726/2024-00

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:40:18.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307668
41ed71c85b

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3300/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Josemar José da Silva Júnior 2155773 Teresina Central DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23055.003751/2024-23

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:42:39.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307664
e3cd833508

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3301/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Rosana Martins Carneiro 1894457 Teresina Central DIV-2 - DIV-3 15/09/2024 23055.004059/2024-12

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:47:03.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3302/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23181.000637/2024-04,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 29/07/2024, ao servidor James da Luz DiasJames da Luz Dias , Matrícula SIAPE nº

1125049, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível

1, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Corrente,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º,

Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39,

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e

pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que, somada ao RSC III,

equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 15:47:55.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3303/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23175.000728/2024-11,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 02/09/2024, ao servidor Valdemi Nunes CostaValdemi Nunes Costa , Matrícula nº

1063817, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III,

Nível 3, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus São Raimundo

Nonato, Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, §

1º, Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº

39, de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da

Educação, e pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que,

somada ao RSC III, equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3304/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23185.000868/2024-70,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria nº 3226/2024 - GAB/REI/IFPI, de 06/11/2024, que

trata da concessão de IncenIvo à Qualificação por ter concluído Curso de Doutorado, da
servidora Tulyana CouInho Bento Pereira, Tulyana CouInho Bento Pereira, Matrícula SIAPE nº 1872672, com lotação no
Campus Pedro II.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 16:27:09.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3305/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Alfredo Werney Lima Torres 1959872 Teresina Central DIV-2 - DIV-3 01/02/2024 23173.001871/2024-40

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 16:27:42.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3306/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.004734/2024-11,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 01/03/2013, ao servidor Alexandre de Melo CostaAlexandre de Melo Costa, Matrícula SIAPE

nº 1886849, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III,

Nível 4, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Teresina Central,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC II, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º, Inciso

II, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39, de

28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e pela

Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter apresentado CerHficado de Especialização que,

somado ao RSC II, equivale a Mestrado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 16:28:39.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3307/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Victor da Silva AlmeidaVictor da Silva Almeida , Assistente de Laboratório,
Matrícula SIAPE nº 2069099; Gustavo de Castro NeryGustavo de Castro Nery, Assistente em Administração,
Matrícula SIAPE nº 1762239; Melina BaJsta LealMelina BaJsta Leal , Assistente em Administração, Matrícula
SIAPE nº 1246448; Gislene Albuquerque Pires da SilvaGislene Albuquerque Pires da Silva , Analista de Tecnologia da
Informação, Matrícula SIAPE nº 1068812; Rogério de Lima SousaRogério de Lima Sousa , Analista de Tecnologia da
Informação, Matrícula SIAPE nº 3341862; Thalita Regina Lopes OliveiraThalita Regina Lopes Oliveira, Administradora,
Matrícula SIAPE nº 2325453; Denizete Lima de MesquitaDenizete Lima de Mesquita , Bibliotecária-Documentalista,
Matrícula SIAPE nº 1144738; Marcelo Borges de AlmeidaMarcelo Borges de Almeida , Técnico em Audiovisual,
Matrícula SIAPE nº 2406340; Vanessa Ferreira da SilvaVanessa Ferreira da Silva , Assistente em Administração,
Matrícula SIAPE nº 2151621; e Mariangela KniPer BarrosMariangela KniPer Barros , Odontóloga, Matrícula SIAPE nº
3324009, para, sob a presidência do primeiro comporem a Comissão Eleitoral para escolha
dos membros da Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos dos
Técnico-AdministraJvos em Educação – CIS-PCCTAE e da subcomissão de representantes
dos campi e Reitoria do IFPI, com prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 16:29:20.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3308/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23173.002285/2024-12,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar a Colaboração Técnica da servidora MARÍLIA MESQUITA QUEIROZMARÍLIA MESQUITA QUEIROZ ,
matrícula SIAPE nº 1317267, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do quadro de pessoal deste InsLtuto Federal (IFPI), com lotação no Campus
Avançado Dirceu Arcoverde, a ser realizada no Campus Teresina Zona Sul, para ministrar as
disciplinas Inglês I nos cursos Técnico Integrado ao Médio em Saneamento e Vestuário,
com carga horária de 2h/a, e Inglês II no curso Técnico Integrado ao Médio em
Estradas, com carga horária de 2h/a, no regime de progressão parcial, no período leLvo
2024.2, conforme Orientação Normativa DIGEP n° 001, de 28/08/2017. 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3309/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23184.000669/2024-71,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora MAURA REGINA FONTES BULCÃOMAURA REGINA FONTES BULCÃO ,  matrícula SIAPE nº
1347110, ocupante do cargo de Assistente Social, do quadro de pessoal deste InsItuto
Federal do Piauí (IFPI), para exercer a função de Coordenadora do Núcleo de Atendimento
às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE) do Campus Oeiras, código FG-1.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 16:52:21.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3310/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23179.001031/2024-27,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder horário especial de trabalho à servidora Aline de Lourdes CarvalhoAline de Lourdes Carvalho
CrispimCrispim, ocupante do cargo de Arquivista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
IV, Matrícula SIAPE nº 2152872, do Quadro de Pessoal deste InsMtuto Federal, com lotação
no Campus Parnaíba, de acordo com o art. 98, parágrafo 3º, da Lei nº 8.112, de 11/12/90,
incluído pela Lei nº 13.370, de 12/12/2016, passando a exercer suas aMvidades com
redução de carga horária de trabalho de 04 (quatro) horas diárias, sem compensação e sem
redução salarial.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 17:18:14.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3311/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23182.001100/2024-43,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parGr de
08/11/2024, ao servidor do Quadro de Pessoal deste InsGtuto Federal, com lotação no
Campus Angical, Doany Pereira da SilvaDoany Pereira da Silva,  Matrícula SIAPE nº 3334249, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de
Vencimento 2, para o Nível de Capacitação II, do mesmo Nível de Classificação e Padrão de
Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de 12/01/2005,
publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação dada pelo
Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de
30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído os seguintes cursos: SIAFI
Básico, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas; Contratações Diretas na nova Lei de
Licitações, com carga horária de 30 (trinta) horas; Desvendando a Inteligência ArGficial na
Administração Pública, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas, todos realizados
através da Escola Nacional de Administração Pública, perfazendo um total de 90 (noventa)
horas, e apresentado os certificados correspondentes à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 17:19:06.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307809
6cd0e9d95a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3312/2024 - GAB/REI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Paulo Henrique Dalto 1945752 Uruçuí DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23174.000406/2024-81

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 08/11/2024 17:19:48.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307784
0bb5840573

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3313/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23179.001171/2024-03,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar o afastamento integral do servidor KrisIan Pessoa dos SantosKrisIan Pessoa dos Santos,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 2, do Quadro de
Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no Campus Parnaíba, para cursar Pós-
Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, ofertado pela
Universidade Estadual de Campinas, no período de 02/01/2025 a 01/01/2026, nos termos
do art. 21, inciso I, alínea a, do Decreto nº 9.991, de 28/08/2019, publicado no DOU de 29
subsequente.

Art. 2º A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu
retorno, o servidor permanecer no exercício de suas funções por período igual ao do
afastamento concedido, sob pena de ressarcimento dos gastos com seu aperfeiçoamento,
na forma do art. 47 da Lei nº 8.112/1990.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 11/11/2024 08:31:21.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307355
d82ce2b949



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3314/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003310/2024-95,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr desta data, o retorno à jornada de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, do servidor Tércio de Andrade OliveiraTércio de Andrade Oliveira , Analista de Tecnologia da
Informação, Nível  de  Classificação E,  Nível  de  Capacitação 2, matrícula SIAPE nº
1747958, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal , com lotação na Reitoria , com
remuneração proporcional, conforme o art. 20 da Instrução NormaHva nº 2, de
12/09/2018 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/ Secretaria de
Gestão de Pessoas, publicada no DOU de 13/09/2018.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM 

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 11:33:35.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307905
66b4ff94c8

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3315/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23178.000677/2024-05,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parIr de
09/08/2024, à servidora do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no
Campus Paulistana, Débora Laís de Sousa CastroDébora Laís de Sousa Castro,  Matrícula SIAPE nº 3324428, ocupante do
cargo de Odontólogo, do Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de
Vencimento 2, para o Nível de Capacitação II, do mesmo Nível de Classificação e Padrão de
Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de 12/01/2005,
publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação dada pelo
Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de
30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído o curso de Interpretação
de Exames Laboratoriais, com carga horária de 120 (cento e vinte) horas, promovido pelo
Portal de Cursos ESTETUS e cerIficado pela Faculdade Metropolitana do Cariri - FAMEC, e
apresentado o certificado correspondente à Diretoria de Gestão de Pessoas.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 11:34:00.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307770
8f31953206

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3316/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. José Marconi Silva 2340218 Teresina Central DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23055.003742/2024-32

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 12:04:59.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308198
36c3b68395

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3317/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003354/2024-15,

R E S O L V E:R E S O L V E:

               

Reconhecer a servidora JULIANA DE OLIVEIRA CORDEIROJULIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO,, matrícula SIAPE nº
1911020, ocupante do cargo de Jornalista, lotada na Reitoria, como subsItuta do Diretor
de Comunicação Social - Reitoria, código CD-4, no período de 19/10 a 27/10/2024, em
razão do afastamento do Itular, o servidor George José dos Santos Lima, matrícula SIAPE
nº 1911016, por motivo de participação na Reditec 2024 em Caldas Novas-GO

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 12:06:34.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307901
4e28d94f44

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3318/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD
Nome do(a)
Servidor(a)

Matrícula
Campus de

Lotação

    
CLASSE/NÍVEL
   DE  -  PARA

Vigência Processo Nº

1. Mayllon Veras da Silva 1126706 Piripiri DIII-2 - DIII-3 26/08/2024
23176.000507/2024-

32

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 12:14:09.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308190
5b3cab55fe

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3319/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.003944/2024-84,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, com efeitos a parGr de 09/09/2024, ao servidor  José Ricardo José Ricardo
Rodrigues DuarteRodrigues Duarte, matrícula SIAPE nº 1620982, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 4, do Quadro de Pessoal deste InsGtuto
Federal, com lotação no Campus Teresina Central, ascensão à classe de Professor Titular da
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em conformidade com o
previsto no inciso IV do § 3º do art. 14 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU
de 31/12/2012, e sua posterior regulamentação através da Portaria do MEC nº 982, de
03/10/2013, e de acordo com o disposto na Resolução nº 025, de 08/04/2014, do Conselho
Superior do IFPI.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 12:14:21.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308301
0a25cabbf9

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3320/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Fábio Barbosa de Oliveira 2155189 Campo Maior DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23188.000400/2024-55

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 12:16:20.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308185
467599ebe5

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3321/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Conceição de Maria Veras Lima

Verde
2760309 Valença DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23187.000696/2024-14

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 12:18:15.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308184
93a9f2b7d8

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3322/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003364/2024-51,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora GRACE REGINA MOREIRA CAMPOSGRACE REGINA MOREIRA CAMPOS,  matrícula SIAPE nº
1958979, ocupante da função de Coordenadora de Expedição de Atos, código FG-1, lotada
na Reitoria, para responder pelo cargo de Chefe de Gabinete da Reitoria, código CD-3, no
período de 11/11  a 13/11/2024, em razão do afastamento da Ktular, a servidora Janete
Márcia Morais Oliveira Moura, matrícula SIAPE nº 2793495, em virtude de viagem para
parKcipar e secretariar a  9ª Reunião Ordinária do Comitê de Governança InsKtucional (CGI)
e do Colégio de Dirigentes, a serem realizadas no Campus São Raimundo Nonato/PI.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 12:18:38.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307907
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3323/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Raimundo Oliveira Lima Júnior 2155586 Floriano DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23180.000879/2024-08

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 11/11/2024 12:24:23.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3324/2024 - GAB/REI/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos arEgos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº
97.458, de 15 de janeiro de 1989, em consonância com a Instrução NormaEva
SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março de 2022, publicada no DOU de 23 de março de
2022, seção I, pág. 135, e em conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng.
de Segurança do Trabalho, Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de
perícias realizadas nos postos/ambientes de trabalho do Campus Teresina Central , bem
como no disposto no Processo nº 23055.005018/2024-43,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado, com lotação no Campus Teresina
Central, no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as aEvidades
pertinentes a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Diretoria de Ensino/ Laboratório de Pesquisa CienOfica - Eng. Elétrica - Laudo- Laudo
Técnico Pericial de Avaliação de Riscos Ambientais nº 58 de 2021.Técnico Pericial de Avaliação de Riscos Ambientais nº 58 de 2021.

NOMENOME

DODO

SERVIDORSERVIDOR

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
CARGOCARGO

CONCEDERCONCEDER

DATADATA

TEMPO DETEMPO DE

EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
PROCESSO NºPROCESSO Nº

Daniel

Ferreira

da Ponte

1373833

PROFESSOR

ENS. BÁSICO

TÉCN.

TECNOLÓGICO 

06/11/2024 24H
23055.005018/2024-

43

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de periculosidade com percentual
correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo efeEvo
do servidor localizado no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3325/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23190.000327/2024-27,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor CILLAS POLLICARTO DA SILVACILLAS POLLICARTO DA SILVA , matrícula SIAPE nº 1065051,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com lotação no
Campus Avançado Pio IX, para responder pelo cargo de Diretor-Geral do referido campus,
código CD-3, no período de 26/11 a 29/11/2024, em virtude de viagem da Jtular do cargo,
a servidora Raimunda Ferreira Gomes Coelho, matrícula SIAPE nº 1335458.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:54:45.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3326/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23055.005062/2024-53,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os(as) servidores(as) Aline CrisGane Morais de SouzaAline CrisGane Morais de Souza  SoaresSoares,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1837521; Irismar da SilvaIrismar da Silva
GonçalvesGonçalves, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1830877; João BaGstaJoão BaGsta
Rodrigues Cruz CompagnonRodrigues Cruz Compagnon, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE
2016597; Juliana da Silva GalvãoJuliana da Silva Galvão , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE
2152222; Júlio César Vasconcelos VianaJúlio César Vasconcelos Viana , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE 1011953; Raimunda Gomes de Carvalho BeliniRaimunda Gomes de Carvalho Belini , Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1838165; e Sandra Helena Andrade de OliveiraSandra Helena Andrade de Oliveira,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1957106, para, sob a presidência
da primeira, consGtuírem comissão para a divulgação do curso de Licenciatura em Letras –
Espanhol nos polos de apoio presencial onde o mesmo será ofertado.

LARISSA  SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:55:24.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308494
ef81b9dc58

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3327/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003354/2024-15,

R E S O L V E:R E S O L V E:

               

Reconhecer a servidora JULIANA DE OLIVEIRA CORDEIROJULIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO,, matrícula SIAPE nº
1911020, ocupante do cargo de Jornalista, lotada na Reitoria, como subsItuta do Diretor
de Comunicação Social - Reitoria, código CD-4, no período de 30/09 a 12/10/2024, em
razão do afastamento do Itular, o servidor George José dos Santos Lima, matrícula SIAPE
nº 1911016, por motivo de férias.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:56:01.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3328/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23178.000992/2024-24,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor WELKSON PINHEIRO DO NASCIMENTOWELKSON PINHEIRO DO NASCIMENTO , matrícula SIAPE nº

2151590, ocupante do cargo de Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

do Campus Paulistana, código CD-4, para responder pelo cargo de Diretor-Geral do referido

campus, código CD-2, no período de 11/11 a 13/11/2024 e no dia 18/11/2024 , em virtude

de afastamento do servidor titular Francisco Washington Soares Gonçalves, matrícula SIAPE

nº 1837999, por moMvo de viagem insMtucional e parMcipação na posse de novos

servidores, respectivamente.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:56:19.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3329/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.002956/2024-55,  e nos termos do art. 5º do Decreto nº 11.069, de
10 de maio de 2022, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar o pagamento por acréscimo de 120 horas de trabalho por concessão
da GraJficação por Encargo de Curso ou Concurso aos membros da comissão responsável
pelo Exame Classificatório 2025.1, insJtuída por meio da PORTARIA 2.784/2024 -
GAB/REI/IFPI, de 19 de setembro de 2024, a saber:

Servidor Cargo Siape

Gislene Albuquerque Pires da
Silva

Analista de
Tecnologia da
Informação

2068812

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI
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Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:57:08.
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390
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PORTARIA 3330/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003366/2024-40,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora REGYNA KLEYDE DE HOLANDA DUARTEREGYNA KLEYDE DE HOLANDA DUARTE, Matrícula SIAPE nº
1000232, ocupante do cargo de Administrador, para responder pelo cargo de Diretora de
Planejamento InsLtucional, código CD-4, no período de 11/11 a 13/11/2024, em virtude de
afastamento da Ltular do cargo, a servidora Anaítes Maria de Moraes Silva, matrícula SIAPE
nº 1670320, para participação na reunião CGI/COLDIR de São Raimundo Nonato-PI.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:57:32.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3331/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003388/2024-18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Nomear o servidor CIRO LIMA SILVACIRO LIMA SILVA , matrícula SIAPE nº 1560027, ocupante do
cargo de Diretor de Orçamento, Contabilidade e Finanças, código CD-3, para responder
pelo cargo de Pró-Reitor de Administração, código CD-2, no período de 11/11 a
25/11/2024, em subsHtuição à Htular do cargo, a servidora Larissa SanHago de Amorim,
matrícula SIAPE nº 1760024, que estará atuando como reitora em exercício.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:57:44.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3332/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.001178/2024-87,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os(as) servidores(as) José Carlos Raulino LopesJosé Carlos Raulino Lopes, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 1560931; Manoel da Silva Xavier,Manoel da Silva Xavier,  Técnico em
Assuntos Educacionais, Siape 2085251; Milton José Cardoso FilhoMilton José Cardoso Filho , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 1437908; Rafael Sales de Almendra,Rafael Sales de Almendra,  Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 2795042; Ruthelle Maria de CarvalhoRuthelle Maria de Carvalho
Sousa,Sousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 2154074; FabrícioFabrício
Carvalho da SilvaCarvalho da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 2773796, para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de reformulação do Projeto
Pedagógico do Curso Técnico de Nível Médio em LogísticaLogística, Concomitante/Subsequente,
com prazo de 20 dias para conclusão dos trabalhos.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:58:40.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3333/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23172.003394/2024-67,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora WENNIA DA SILVA COSTA AMAROWENNIA DA SILVA COSTA AMARO , matrícula SIAPE nº
2132519, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, como subsItuta no cargo de
Chefe do Departamento de Acompanhamento de Monitoramento da Execução
Orçamentária - DAMEO, código CD-4, no período de 11/11 a 13/11/2024, em virtude de
afastamento da Itular do cargo, a servidora Janaína Peres da Silva Galeno, matrícula SIAPE
nº 1816156, para participar de eventos institucionais no período mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:58:48.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3334/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23182.001046/2024-36,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Dispensar a servidora JESSELINA SOARES DE SENAJESSELINA SOARES DE SENA,   matrícula SIAPE nº 2901247,

ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, da função de Coordenadora de

Biblioteca do Campus Angical, código FG-2, para a qual foi designada através da Portaria nº

224 - GAB/REI/IFPI, de 27/01/2015, publicada no DOU de 30/01/2015, seção 2, página 32.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:58:55.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3335/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23188.000510/2024-17,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor KLEITON ROCHA SARAIVAKLEITON ROCHA SARAIVA ,, matrícula SIAPE nº 2155133,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus
Campo Maior, para responder pelo cargo de Diretor-Geral do referido campus, código CD-
2, no período de 11/11 a 13/11/2024, em virtude de afastamento do Ktular do cargo, o
servidor Danilo Alves do Nascimento, matrícula SIAPE nº 1152811, para parKcipação na
Reunião Ordinária do Comitê de Governança InsKtucional (CGI) e do Colégio de Dirigentes
(COLDIR) do IFPI, no Campus São Raimundo Nonato.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:
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PORTARIA 3336/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Jonathas Jivago de Almeida

Cruz
2152772 Piripiri DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23176.000498/2024-80

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:
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Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3337/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23174.000533/2024-81,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Reconhecer o servidor DAYONNEDAYONNE SOARES DOS SANTOS SOARES DOS SANTOS , matrícula SIAPE nº

1959251, ocupante do cargo de Diretor de Ensino, código CD-3, lotado no Campus Uruçuí,

como subsJtuto do Diretor-Geral do referido campus, no período de 21/10 a 25/10/2024,

código CD-2, em virtude de viagem do Jtular do cargo, o servidor Miguel Antônio

Rodrigues, matrícula SIAPE nº 2770319, para parJcipar da 48ª Reunião dos Dirigentes das

InsJtuições Federais de Educação Profissional e Tecnológica(Reditec), que ocorreu em
Caldas Novas-GO.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 07:59:49.
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3338/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23182.001107/2024-65,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora LAISE NUNES DA CONCEIÇÃOLAISE NUNES DA CONCEIÇÃO , matrícula SIAPE nº 1155252,

ocupante da função de Chefe de Gabinete, código FG-1, lotada no Campus Angical, para

responder, cumulaIvamente, pela Direção-Geral do referido campus, código CD-

2, no período de 11/11 a 13/11/2024, em virtude de viagem da Itular do cargo, a

servidora Samara Maria Viana da Silva Lacerda , matrícula SIAPE nº 1886994, para participar

da 9ª Reunião Ordinária do COLDIR, que será realizada na cidade de São Raimundo Nonato.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI
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PORTARIA 3339/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23182.001111/2024-23,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                             

Designar o servidor NILTON RAMOS NERES SANTOS NILTON RAMOS NERES SANTOS , matrícula SIAPE nº
3219018, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, com lotação no Campus Angical, para
responder pela função de Coordenador de Disciplina do referido campus, código FG-2, no
período de 18/11 a 27/11/2024, em virtude de férias do Htular da função, o servidor
Emanoel Franklyn Soares da Silva, matrícula SIAPE nº 3157360.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3340/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23182.001046/2024-36,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora ELYSVANIA SOARES LIMAELYSVANIA SOARES LIMA , matrícula SIAPE nº 2154665,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, com lotação no Campus Angical, para
exercer a função de Coordenador de Biblioteca do referido campus, Código FG-2.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 12/11/2024 12:05:13.
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PORTARIA 3341/2024 - GAB/REI/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23172.003418/2024-88,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores Gustavo de Castro Nery, Gustavo de Castro Nery, Assistente em
Administração, Siape 1762239,  Raimundo Nonato LealRaimundo Nonato Leal , Contador, Siape 2150959, LuizLuiz
Magno MenesesMagno Meneses de Sousa, de Sousa, Técnico de Tecnologia da Informação, Siape 1143266, e RogérioRogério
de Lima Sousade Lima Sousa, Analista de  Tecnologia da Informação, Siape 3341862, para comporem a
comissão de apoio, que dará suporte às aLvidades de planejamento, supervisão e
acompanhamento dos certames para ingresso de alunos nos cursos de graduação do IFPI,
ofertados pela Universidade Aberta do Brasil (UAB), na modalidade de Educação a
Distância (EaD), com previsão de início em 2025.1.

Art. 2º Ficam revogadas:

I -   a Portaria 1835/2024 - GAB/REI/IFPI, de 4 de julho de 2024; e

II - a Portaria 1836/2024- GAB/REI/IFPI, de 4 de julho de 2024.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI
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PORTARIA 3342/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais e considerando o Inciso II, Art. 23
da Portaria nº 2.227, de 31/12/2019, do Ministro de Estado da Educação,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar a concessão de diárias para o servidora Samara Maria Viana da SilvaSamara Maria Viana da Silva
LacerdaLacerda, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  Matrícula Siape nº 1886994,
a exceder o limite de 30 (trinta) diárias intercaladas no exercício de 2024, jusLficada pela
necessidade de viagens  no decurso deste exercício. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM 

Reitora Substituta do IFPI
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PORTARIA 3343/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23188.000248/2024-19, 

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parGr de 13/11/2019, ao servidor FRANCISCO PEREIRA DEFRANCISCO PEREIRA DE
BRITOBRITO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1758528, do
quadro de pessoal deste InsGtuto Federal, com lotação no Campus Campo Maior, o Abono
de Permanência, por conGnuar em aGvidade após completar as exigências para a
aposentadoria voluntária, nos termos da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 10:55:47.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309286
ba2e631abf

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3344/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005045/2024-16, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Márcio Aurélio Carvalho de Morais,  Márcio Aurélio Carvalho de Morais, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 2305015, Joselma Ferreira Lima e SilvaJoselma Ferreira Lima e Silva ,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1787750,  IvanaldoIvanaldo
Ribeiro de MouraRibeiro de Moura, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº
1579314, Valtércio de Almeida CarvalhoValtércio de Almeida Carvalho , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape nº 1959764, para, sob a presidência do primeiro, consJtuírem
Comissão responsável pela elaboração do Subprojeto de AlfabeJzaçãoSubprojeto de AlfabeJzação para compor o
Programa InsJtucional de Iniciação à Docência (Pibid) Programa InsJtucional de Iniciação à Docência (Pibid) do IFPI para concorrer ao Edital
Capes nº 10, de 25 de março de 2024, com prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:00:07.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309273
0209c4f2c9

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3345/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003391/2024-23,

R E S O L V E: R E S O L V E: 

Designar os(as) servidores(as) Heinrich Hertz SilvaHeinrich Hertz Silva, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2998306; Márcio Antônio Dias PereiraMárcio Antônio Dias Pereira, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1373780; Francisco MarcelinoFrancisco Marcelino
Almeida de AraújoAlmeida de Araújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1635565; Eutrópio Vieira BaPsta,Eutrópio Vieira BaPsta,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1184902; Rosilda Maria Alves,Rosilda Maria Alves, Técnica em Assuntos Educacionais,
Matrícula SIAPE nº 1113371, para, sob a presidência do primeiro, comporem, a Comissão
de reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Eletrônica,
concomitante/subsequente com prazo de 20 dias  20 dias para conclusão dos trabalhos.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:00:42.

Este documento foi emiPdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenPcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309095
4ee0f580c7

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3346/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005045/2024-16, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores  Stephenson de Sousa Lima GalvãoStephenson de Sousa Lima Galvão , , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1736713, Ivanaldo Ribeiro de MouraIvanaldo Ribeiro de Moura,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1579314, ValtércioValtércio
de Almeida Carvalhode Almeida Carvalho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº
1959764, para, sob a presidência do primeiro, consJtuírem Comissão responsável pela
elaboração do Subprojeto de ComputaçãoSubprojeto de Computação para compor o Programa InsJtucional dePrograma InsJtucional de
Iniciação à Docência (Pibid) Iniciação à Docência (Pibid) do IFPI para concorrer ao Edital Capes nº 10, de 25 de março de
2024, com prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:00:51.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309269
ddbd0ad787

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3347/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23174.000544/2024-61,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parIr de
11/11/2024, ao servidor do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no
Campus Uruçuí, Thyago Brito SantanaThyago Brito Santana ,  Matrícula SIAPE nº 2150796, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão
de Vencimento 7, para o Nível de Capacitação III, do mesmo Nível de Classificação e Padrão
de Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de 12/01/2005,
publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação dada pelo
Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de
30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído o curso de Direito
AdministraIvo, com carga horária de 120 (cento e vinte) horas, realizado através do Portal
Educamundo, e apresentado o cerIficado correspondente à Diretoria de Gestão de
Pessoas.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:01:11.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308778
cf8738a8eb

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3348/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Dieyme de Souza Silva 2325079 Picos DII-2 - DIII-1 18/07/2024 23177.000805/2024-12

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:05:42.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308715
f7850672d0

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3349/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005045/2024-16, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Ivanaldo Ribeiro de Moura Ivanaldo Ribeiro de Moura , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1579314, Fabiana Soares Cariri LopesFabiana Soares Cariri Lopes , Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1934814, Híngara Leão SousaHíngara Leão Sousa,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 3145145, Jeane deJeane de
Oliveira MouraOliveira Moura, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº
2356968, Lilian Rosalina Gomes SilvaLilian Rosalina Gomes Silva , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula Siape nº 3136524, Marineide Rodrigues do AmorimMarineide Rodrigues do Amorim , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 2124056, Michelle Mara de Oliveira LimaMichelle Mara de Oliveira Lima ,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1736687; para, sob
a presidência do primeiro, consLtuírem Comissão responsável pela elaboração do
Subprojeto de BiologiaSubprojeto de Biologia para compor o Programa InsLtucional de Iniciação à DocênciaPrograma InsLtucional de Iniciação à Docência
(Pibid) (Pibid) do IFPI para concorrer ao Edital Capes nº 10, de 25 de março de 2024, com prazo de
30 dias para conclusão dos trabalhos.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:33:58.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309266
d955f2f494

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3350/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Rodolpho Carvalho Leite 1967326 Oeiras DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23184.000531/2024-72

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:47:59.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308725
71584b2e10

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3351/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005045/2024-16, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Ivanaldo Ribeiro de Moura Ivanaldo Ribeiro de Moura , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1579314, Roosevelt Delano de Sousa BezerraRoosevelt Delano de Sousa Bezerra,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1884586,  FranciscoFrancisco
Fernando SilveiraFernando Silveira, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº
3136582, Francisco Júnior Coelho FerreiraFrancisco Júnior Coelho Ferreira,  Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape nº 1958750, Jardel Meneses RochaJardel Meneses Rocha, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1042261, Haroldo Luis Sousa NeresHaroldo Luis Sousa Neres ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1811944, para, sob a
presidência do primeiro, consMtuírem Comissão responsável pela elaboração do
Subprojeto de QuímicaSubprojeto de Química para compor o Programa InsMtucional de Iniciação à DocênciaPrograma InsMtucional de Iniciação à Docência
(Pibid) (Pibid) do IFPI para concorrer ao Edital Capes nº 10, de 25 de março de 2024, com prazo de
30 dias para conclusão dos trabalhos. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:48:11.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309259
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3352/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Cícero Eduardo de Sousa

Walter
2156671 Oeiras DIII-3 - DIII-4 14/06/2024 23184.000550/2024-07

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:48:32.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308749
20de9e530d

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3353/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005045/2024-16, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Joaquina Maria Portela Cunha Melo,  Joaquina Maria Portela Cunha Melo, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1154942,  Iriane do NascimentoIriane do Nascimento
RosaRosa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1059593,
Ivanaldo Ribeiro de MouraIvanaldo Ribeiro de Moura, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
Siape nº 1579314, Valtércio de Almeida CarvalhoValtércio de Almeida Carvalho , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape nº 1959764, para, sob a presidência da primeira, consKtuírem
Comissão responsável pela elaboração do Subprojeto de Educação Bilíngue de Surdos Subprojeto de Educação Bilíngue de Surdos para
compor o Programa InsKtucional de Iniciação à Docência (Pibid) Programa InsKtucional de Iniciação à Docência (Pibid) do IFPI para concorrer ao
Edital Capes nº 10, de 25 de março de 2024, com prazo de 30 dias para conclusão dos
trabalhos.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:48:40.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309277
dab33712ba



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3354/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005045/2024-16, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Valtércio de Almeida Carvalho Valtércio de Almeida Carvalho , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1959764, Etevaldo Macedo ValadãoEtevaldo Macedo Valadão ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1809452, Gelson LuizGelson Luiz
Clemente RodriguesClemente Rodrigues,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº
1265120, Guilherme Severino Mendes de AraújoGuilherme Severino Mendes de Araújo , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape nº 3334370,  Karine dos Santos DiasKarine dos Santos Dias, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1860556, Márcio Gomes VianaMárcio Gomes Viana, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1034509, Reginaldo Gomes deReginaldo Gomes de
Lima JúniorLima Júnior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº
3160806, Wemerson José AlencarWemerson José Alencar , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula Siape nº 1957065; para, sob a presidência do primeiro, consPtuírem Comissão
responsável pela elaboração do Subprojeto de FísicaSubprojeto de Física para compor o Programa InsPtucionalPrograma InsPtucional
de Iniciação à Docência (Pibid) de Iniciação à Docência (Pibid) do IFPI para concorrer ao Edital Capes nº 10, de 25 de março
de 2024, com prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 11:49:01.

Este documento foi emiPdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenPcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309262
e120b4c132



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3355/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23055.005045/2024-16, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Valtércio de Almeida Carvalho Valtércio de Almeida Carvalho , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1959764, Alberto Cunha AlvesAlberto Cunha Alves , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 2154106, Anna Karla Barros daAnna Karla Barros da
TrindadeTrindade, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 3162205,
Bruno Oliveira de SousaBruno Oliveira de Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape
nº 1970845, Francisco Teixeira EstevesFrancisco Teixeira Esteves , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula Siape nº 2263970, Francismar HolandaFrancismar Holanda, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape nº 1762739, Ernandes Guedes MouraErnandes Guedes Moura, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 3837288, José Venâncio de Deus LeãoJosé Venâncio de Deus Leão ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1681486, Luan daLuan da
Silva SantosSilva Santos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº
2324889; para, sob a presidência do primeiro, consNtuírem Comissão responsável pela
elaboração do Subprojeto de MatemáNcaSubprojeto de MatemáNca para compor o Programa InsNtucional dePrograma InsNtucional de
Iniciação à Docência (Pibid) Iniciação à Docência (Pibid) do IFPI para concorrer ao Edital Capes nº 10 de 25 de março de
2024, com prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
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Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:16:12.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3356/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Weslley Maycon Neris Batista 2940751 Teresina Central DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23055.003775/2024-82

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:21:42.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308761
22a064adb3
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3357/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Willame Pereira de Oliveira 2156100 Pedro II DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23185.000679/2024-05

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:23:26.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308745
81bd096733

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3358/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Thiciana Silva Sousa Cole 2156598 Cocal DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23183.000690/2024-87

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:23:39.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308740
c3ddae6824

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3359/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Ana Paula Correia Ferreira 1045529 Pedro II DI-1 - DI-2 09/09/2024 23185.000712/2024-99

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:23:48.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308717
4e56668c66

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3360/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005045/2024-16, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Ivanaldo Ribeiro de Moura Ivanaldo Ribeiro de Moura , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1579314; Alberto Cunha AlvesAlberto Cunha Alves , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 2154106; Jeane de Oliveira MouraJeane de Oliveira Moura,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 2356968; JoaquinaJoaquina
Maria Portela Cunha Melo, Maria Portela Cunha Melo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
Siape nº 1154942; Etevaldo Macedo ValadãoEtevaldo Macedo Valadão , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape nº 1809452; Francismar HolandaFrancismar Holanda, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1762739; Roosevelt Delano de Sousa BezerraRoosevelt Delano de Sousa Bezerra,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº 1884586; e ValtércioValtércio
de Almeida Carvalhode Almeida Carvalho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape nº
1959764; para, sob a presidência do   primeiro, consNtuírem Comissão responsável pela
elaboração do Programa InsNtucional de Iniciação à Docência (Pibid) Programa InsNtucional de Iniciação à Docência (Pibid) do IFPI para concorrer
ao Edital Capes nº 10, de 25 de março de 2024, com prazo de 30 dias para conclusão dos
trabalhos. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:29:45.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309256
f27044dc27

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3361/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Fernando Rodrigues da Silva 2155178 Oeiras DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23184.000537/2024-40

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:45:25.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308731
f1980703f4

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3362/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Antônio Luís Galvão de

Almeida
1493433

Avançado José de
Freitas

DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23189.000211/2024-72

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:45:43.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308756
2a3914d2e6

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3363/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Lucy Raiane Peres Farias 2153669 Pedro II DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23185.000687/2024-43

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 12:52:05.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308741
0342c3e545

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3364/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.004965/2024-17,

R E S O L V E: R E S O L V E: 

Declarar a vacância, com efeitos a parHr de 18/11/2024, do cargo de Técnico de
Laboratório - Área Geoprocessamento, ocupado por Felipe Ramos Dantas Felipe Ramos Dantas, Matrícula SIAPE
nº 2154659, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, do Quadro de Pessoal deste
InsHtuto Federal, com lotação no Campus Teresina Central, código de vaga nº 0834374 , em
virtude da posse em outro cargo inacumulável, na forma do arHgo 33, inciso VIII, da Lei nº
8.112, de 11/12/1990. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 16:35:28.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308526
3b9a856a30

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3365/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23181.000672/2024-15,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parHr de
11/11/2024, ao servidor do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no
Campus Corrente, Eduardo de Cerqueira PassosEduardo de Cerqueira Passos,  Matrícula SIAPE nº 3334342, ocupante do
cargo de Técnico de Laboratório-Área, do Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I,
Padrão de Vencimento 2, para o Nível de Capacitação II, do mesmo Nível de Classificação e
Padrão de Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação
dada pelo Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada
no DOU de 30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído os seguintes cursos:
Segurança CibernéHca: Controles 1 a 6 do CIS Controls, com carga horária de 25 (vinte e
cinco) horas; Introdução ao Excel, com carga horária de 25 (vinte e cinco)
horas; Fundamentos da Segurança CibernéHca - Introdução ao CIS Controls, com carga
horária de 25 (vinte e cinco) horas; Segurança da Informação no contexto da
transformação digital, com carga horária de 20 (vinte) horas, todos realizados através da
Escola Nacional de Administração Pública, perfazendo um total de 95 (noventa e cinco)
horas, e apresentado os certificados correspondentes à Diretoria de Gestão de Pessoas.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 16:42:36.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308801
04eca2602d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3366/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23178.000984/2024-88,

R E S O L V E: R E S O L V E: 

Declarar a vacância, com efeitos a parHr de 18/11/2024, do cargo de Técnico de
Laboratório - Área Zootecnia, ocupado por Leila Maria de Sousa Tavares Leila Maria de Sousa Tavares , Matrícula SIAPE
nº 3323981, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, do Quadro de Pessoal deste
InsHtuto Federal, com lotação no Campus Paulistana, código de vaga nº 0966970, em
virtude da posse em outro cargo inacumulável, na forma do arHgo 33, inciso VIII, da Lei nº
8.112, de 11/12/1990. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 16:43:01.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308537
e7509b0034

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3367/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.003994/2024-61,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, com efeitos a parHr de 12/09/2024, à servidora  Jeane de Oliveira Jeane de Oliveira
MouraMoura, matrícula SIAPE nº 2356968, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 4, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal,
com lotação no Campus Teresina Central, ascensão à classe de Professor Titular da Carreira
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em conformidade com o previsto
no inciso IV do § 3º do art. 14 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de
31/12/2012, e sua posterior regulamentação através da Portaria do MEC nº 982, de
03/10/2013, e de acordo com o disposto na Resolução nº 025, de 08/04/2014, do Conselho
Superior do IFPI.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 13/11/2024 16:45:58.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308544
04b1d361e5

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3368/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUSBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUSBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23178.000994/2024-13,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar a servidora Hemilly Sabrinne Amorim SousaHemilly Sabrinne Amorim Sousa ,, Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Matrícula SIAPE Nº
3157267, lotada no Campus Paulistana, para exercer a função de Coordenadora de
Orçamento, Contabilidade e Finanças do referido campus, Código FG-2, no período de
21/11 a 29/11/2024, em razão do afastamento da Mtular, a servidora Francisca Aldemara
Alves BaMsta, matrícula SIAPE nº 2762200, que estará em gozo de férias no período
mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 10:04:58.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309434
0ab1ea5241
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3369/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na
Instrução Normativa Conjunta MPOG/CGU nº 1, de 10/05/2016, que recomenda aos órgãos
da Administração Pública a adoção de medidas para a sistemaJzação de práJcas
relacionadas à gestão de riscos, aos controles internos e à governança; bem
como, considerando a Resolução NormaJva n° 43/2021 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI, que
instituiu a Política de Gestão de Riscos e Controles Internos do IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores nominados abaixo, a fim de atuarem na condição
de Gestores de Riscos das unidades da Reitoria do IFPI Gestores de Riscos das unidades da Reitoria do IFPI , responsáveis pelo gerenciamento
dos riscos identificados na planilha de mapeamento de riscos da unidade:

GESTORES DE RISCOS POR UNIDADE/SETOR:GESTORES DE RISCOS POR UNIDADE/SETOR:

PROAD/PROAD/DIOCFDIOCF

CIRO LIMA SILVA, CONTADOR, SIAPE N° 1560027;

LEONARDO DE MACEDO CARVALHO, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE N° 1808241.

PROAD/PROAD/DADMDADM

MARIA DO SOCORRO LEITE DA SILVA, ADMINISTRADORA, SIAPE N° 1808354;

GILDA LIMA SILVA MEIRELES, ADMINISTRADORA, SIAPE N° 2153717.

PROAD/PROAD/DEPLICDEPLIC

ANTÔNIO LUÍS OLIVEIRA DOS REIS, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE N° 1512337.

PROENPROEN

ODIMÓGENES SOARES LOPES, PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO,
SIAPE N° 1341229;

http://www.ifpi.edu.br/


NALVA MARIA RODRIGUES DE SOUSA, PROFESSORA DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO, SIAPE N° 1886967.

PROEN/PROCURADORIA INSTITUCIONALPROEN/PROCURADORIA INSTITUCIONAL

DIEGO MENDES PINHEIRO COSTA, PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO, SIAPE N° 1579151.

PROEN/DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIAPROEN/DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

RAIMUNDO NONATO MENESES SOBREIRA, PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO, SIAPE N° 1466413.

PROEN/DIRETORIA DE ENSINO SUPERIORPROEN/DIRETORIA DE ENSINO SUPERIOR

MÁRCIO AURÉLIO CARVALHO DE MORAIS, PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO, SIAPE N° 2305015.

PROEN/DIRETORIA DE POLÍTICAS PEDAGÓGICASPROEN/DIRETORIA DE POLÍTICAS PEDAGÓGICAS

ORIDÉIA DE SOUSA LIMA, TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, SIAPE N° 1561919.

PROEXPROEX

ZILDA DE BRITO LIMA, ASSISTENTE SOCIAL, SIAPE N° 1101734;

ROBSON ALVES DA SILVA, PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO,
SIAPE N° 1512966.

PRODIN/DIRPLAINPRODIN/DIRPLAIN

ANAÍTES MARIA DE MORAES SILVA, ADMINISTRADORA, SIAPE N° 1670320.

PRODIN/DINFPRODIN/DINF

JEAN CARLOS RODRIGUES DE BRITO, TÉCNICO DE LABORATÓRIO-ÁREA, SIAPE N° 1901801.

PROPIPROPI

JOSÉ LUÍS DE OLIVEIRA E SILVA, PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO,
SIAPE N° 1561121.

DIGEPDIGEP

LUCIANA SOARES DA ROCHA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE N° 1062647;

MARKÊNIO BRANDÃO, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE N° 1560192.

DTIDTI

DIEGO CORDEIRO DE OLIVEIRA, ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SIAPE N°
3073616;

RHAYLSON SILVA DO NASCIMENTO, ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SIAPE N°
2405614.

DIRCOMDIRCOM

GEORGE JOSÉ DOS SANTOS LIMA, JORNALISTA, SIAPE N° 1911016.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

CONINTCONINT

DANIELLA SOUSA SILVA, ADMINISTRADORA, SIAPE N° 1002104.

CORGERCORGER

ALLAN KOUT LIMA DE FRANÇA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE N° 1755226.

AUDINAUDIN

ELYNE CAVALCANTI DE SOUSA ARAÚJO, AUDITORA, SIAPE N° 1901691.

CETICCETIC

LÍZIA BARBOSA ROCHA, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, SIAPE N° 2406404.

ASRINASRIN

JENICE ALMEIDA LOPES DINIZ, PROFESSORA DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO,
SIAPE N° 2318655.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 10:06:04.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3370/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23188.000509/2024-92,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Dispensar o  servidor Rafael Sales AlmendraRafael Sales Almendra , matrícula SIAPE nº 2795042,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no
Campus Campo Maior, da função de Coordenador de Pesquisa e Inovação do referido
campus, código FG-2, designado através da Portaria nº 2264/2024 - GAB/REI/IFPI, de 09 de
agosto de 2024, e publicada no DOU de 12/08/2024, seção 2, página 20.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 10:07:04.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3371/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
processo nº 23172.001228/2020-01,

 R E S O L VE: R E S O L VE:

Art. 1º Designar, de acordo com as novas orientações da IN 05/2017, a
servidora Joana Oliveira Sousa PintoJoana Oliveira Sousa Pinto , Assistente em Administração, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação IV, como fiscal setorial dos contratos n° 5/2017 e 11/2020 celebrados
com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , CNPJ: 34.028.316/0022-38, para
a prestação de serviços postais exclusivos, compreendendo carta comercial e serviços
telemáKcos para o InsKtuto Federal do Piauí/Reitoria e demais campi, bem como designar
os servidores abaixo discriminados como fiscais técnicos: REITORIA: Joana Oliveira SousaREITORIA: Joana Oliveira Sousa
PintoPinto, Assistente em Administração, matrícula Siape 1867827; SubsKtuto: José Valdir LuzJosé Valdir Luz ,
Assistente de Aluno, matrícula Siape 2214620; Campus TERESINA CENTRAL: Maria doCampus TERESINA CENTRAL: Maria do
Amparo da Silva RibeiroAmparo da Silva Ribeiro, Assistente em Administração, matrícula Siape 276138;
SubsKtuto: Josi Santos CantuárioJosi Santos Cantuário, Técnico de Laboratório-Área, matrícula Siape
1911053; Campus TERESINA ZONA SUL: Campus TERESINA ZONA SUL: José Maria Cardoso FilhoJosé Maria Cardoso Filho , , Assistente de Aluno,
matrícula Siape 1883386; SubsKtuto: Elaine CrisKna Osório RochaElaine CrisKna Osório Rocha , Assistente em
Administração, matrícula Siape 1808160; Campus FLORIANO: Campus FLORIANO: Josué Acrísio LopesJosué Acrísio Lopes
MarreirosMarreiros, Assistente em Administração, matrícula Siape 1867807;  SubsKtuto: Ivone CarlasIvone Carlas
Torres Nepomuceno, Torres Nepomuceno, Técnica em Arquivo, matrícula Siape 1152854;  Campus PARNAÍBA:Campus PARNAÍBA:
Evaldo Marques Guedes de SousaEvaldo Marques Guedes de Sousa, Assistente em Administração, matrícula Siape 1793463;
SubsKtuto: Jurricléssio de Carvalho LimaJurricléssio de Carvalho Lima, Assistente em Administração, matrícula Siape
1 5 9 0 9 3 9 ; Campus ANGICALCampus ANGICAL: Laíse Nunes da ConceiçãoLaíse Nunes da Conceição, Assistente em
Administração, matrícula Siape 1155252; SubsKtuto: Emanoel Franklyn Soares da Silva Emanoel Franklyn Soares da Silva,
Assistente de Aluno, matrícula Siape 3157360; Campus CORRENTECampus CORRENTE: Tefischer HuandersonTefischer Huanderson
Soares e SousaSoares e Sousa, Bibliotecário-Documentalista, matrícula Siape 2178233; SubsKtuto: TiagoTiago
Lisboa LustosaLisboa Lustosa, , Assistente em Administração, matrícula Siape 2263832; Campus URUÇUÍ:Campus URUÇUÍ:
Liliane Pereira da Silva DiasLiliane Pereira da Silva Dias, Assistente em Administração, matrícula Siape 2150828;
SubsKtuto: Nailson Sampaio de SousaNailson Sampaio de Sousa , , Assistente de Laboratório, matrícula
Siape 2405623; Campus PAULISTANA Campus PAULISTANA : Jônatas Luan Macedo de Morais,Jônatas Luan Macedo de Morais,  Auxiliar em
Administração, matrícula Siape 1007004; SubsKtuto: Welkson Pinheiro do NascimentoWelkson Pinheiro do Nascimento ,
Assistente em Administração, matrícula Siape 2151590;  Campus SÃO JOÃO DO Campus SÃO JOÃO DO
P I A U Í : P I A U Í : Flávio Lima CronembergerFlávio Lima Cronemberger ,, Técnico de Laboratório - Área, matrícula
Siape: 2325273;  SubsKtu t o : Carla Danielle Alencar Santos MoraisCarla Danielle Alencar Santos Morais , , Assistente em
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Administração, matrícula Siape 2177575; Campus SÃO RAIMUNDO NONATO: Campus SÃO RAIMUNDO NONATO: PauloPaulo
Henrique Sousa Santos JúniorHenrique Sousa Santos Júnior, Técnico de Tecnologia da Informação , matrícula Siape
3339959; SubsKtuto:   Sandro Ribeiro de CastroSandro Ribeiro de Castro, , Técnico em Assuntos Educacionais ,
matrícula Siape 1617586; Campus PIRIPIRI: Campus PIRIPIRI: Maria de FáKma Rodrigues da SilvaMaria de FáKma Rodrigues da Silva , Assistente
em Administração, matrícula Siape 2153529; SubsKtuto: Ailton CarvalhoAilton Carvalho
Alcântara, Alcântara, Assistente de Aluno, matrícula Siape 2153463; Campus PIO IX: Hildemário BritoCampus PIO IX: Hildemário Brito
BarrosBarros, Auxiliar em Administração, matrícula Siape 1935821; SubsKtuto: Ivanildo LimaIvanildo Lima
B a n d e i r a , B a n d e i r a , Técnico de Laboratório-Área , , matrícula Siape 2405888; Campus Campus
VALENÇA: ChrisKanny Freitas CelesKnoVALENÇA: ChrisKanny Freitas CelesKno, Assistente de Aluno, matrícula Siape 2213664;
SubsKtuto: Alex Felipe da Silva Sousa,Alex Felipe da Silva Sousa,  Técnico em Secretariado, matrícula Siape
2421660; Campus COCAL: Rodrigo Lages da Silva, Campus COCAL: Rodrigo Lages da Silva, Técnico em Audiovisual, matrícula
Siape 3007128; SubsKtuto: Lahilton Cássio Ribeiro de Sousa,Lahilton Cássio Ribeiro de Sousa,  Administrador, matrícula
Siape: 3324150; Campus CAMPO MAIORCampus CAMPO MAIOR: Francisco das Chagas da Paz SoaresFrancisco das Chagas da Paz Soares , Assistente
em Administração; matrícula Siape 2264298; SubsKtuto: Lucas Robert PereiraLucas Robert Pereira
Rocha, Rocha, Administrador, matrícula Siape 1862813;  Campus DIRCEU Campus DIRCEU: Pedro Alves da CostaPedro Alves da Costa
FilhoFilho, Assistente de Aluno, matrícula Siape 2154322; SubsKtuto: José Francisco da SilvaJosé Francisco da Silva
MaximinoMaximino, Assistente em Administração, matrícula Siape 1867775; Campus PICOS: DavidCampus PICOS: David
Diego Vieira Cabral, Diego Vieira Cabral, Assistente em Administração, matrícula
Siape 1581108; SubsKtuto: Sílvia Regina de Carvalho SousaSílvia Regina de Carvalho Sousa , Assistente em Administração,
matrícula Siape 2155235; Campus PEDRO II: Campus PEDRO II: Paulo Henrique dos Santos SousaPaulo Henrique dos Santos Sousa , Assistente
em Administração, matrícula Siape 3220338; SubsKtuto: Dejane Sotero SousaDejane Sotero Sousa, Auxiliar de
Biblioteca, matrícula Siape 2154912; Campus OEIRASCampus OEIRAS: Francisco Daniel Pereira daFrancisco Daniel Pereira da
Silva, Silva, Técnico em Eletrotécnica, matrícula Siape 2151314; SubsKtuto: Elisabete da SilvaElisabete da Silva
GuedesGuedes, , Assistente de Alunos, matrícula Siape 2215577; Campus JOSÉ DE FREITAS: José Campus JOSÉ DE FREITAS: José
Valdir Luz, Valdir Luz, Assistente de Aluno, matrícula Siape 2214620; Substituto: Silvana Maria Alves daSilvana Maria Alves da
SilvaSilva, Assistente em Administração, matrícula Siape 1627606.

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA 3011/2023 - GAB/REI/IFPI, de 12 de setembro
de 2023.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora substituta  do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 10:07:24.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3372/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
na Resolução n°181/2023- Conselho Superior/IFPI e no processo nº  23172.003452/2024-
52,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Especial de Avaliação, com vistas à promoção funcional à classe de Professor Titular
de Marcelo Ribeiro MesquitaMarcelo Ribeiro Mesquita, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no
Campus Parnaíba.

Roseli Farias Melo de Barros Roseli Farias Melo de Barros / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape: 1167785; 

Sérgio Emílio dos Santos ValenteSérgio Emílio dos Santos Valente  / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
1508800; 

Paulo Roberto Ramalho Silva Paulo Roberto Ramalho Silva / Universidade Federal do Piauí  / Matrícula/Siape: 1167867; 

Divamélia de Oliveira Bezerra Gomes Divamélia de Oliveira Bezerra Gomes (Presidente da banca de avaliação) / IFPI/
Matrícula/Siape: 1355595.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI
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Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 10:41:28.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3373/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23054.000310/2024-80,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar, com efeitos a parHr de 03/10/2024, os servidores Robson Alves daRobson Alves da
SilvaSilva, Professor do  Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 15129665,
e Benedito Sullivam LopesBenedito Sullivam Lopes, Professor do  Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
Siape nº 2178223, para consHtuírem equipe de planejamento desHnada à contratação de
fundação de apoio a fim de executar o Projeto Criança AlfabeHzada - SECADI e IFPI, do
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Piauí.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 12:31:11.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 14/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3374/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.002846/2024-93 c/c Portaria NormaHva CGU nº 27, de 11 de
outubro de 2022,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Celebrar, a parHr do dia 14/11/2024, Termo de Ajustamento de
Conduta-TAC com o servidor Wylson Almeida Carvalho de Araújo, SIAPE nº 1958644, por
descumprimento do disposto no artigo 116, inciso I da Lei 8.112/90.

Art. 2º - A fiscalização e o acompanhamento do compromisso firmado s erão
realizados pelo Diretor-Geral do Campus Avançado Dirceu Arcoverde, durante o período de
2 (dois) anos a contar da data de celebração do citado TAC.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 17:17:01.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 14/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3375/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005118/2024-70,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar, com efeitos retroaHvos a 14 de outubro de 2024,  o servidor RômuloRômulo
Oliveira BarrosOliveira Barros, Analista de Tecnologia da Informação, SIAPE nº 2759809, como Assistente
Pedagógico para o desenvolvimento do Projeto “Residência em TIC 37 - Residência
Tecnológica em Sistemas Embarcados” em parceria com a ASSOCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO
DA EXCELÊNCIA DO SOFTWARE BRASILEIRO – SOFTEX.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 17:17:41.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 14/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3376/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005120/2024-49,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar, com efeitos retroaGvos a 01 de novembro de 2024: como instrutores,
os servidores: Heinrich Hertz SilvaHeinrich Hertz Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE
nº 2998306; Manoel Messias PereiraManoel Messias Pereira MedeirosMedeiros, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1639868; Marcony Santana MáximoMarcony Santana Máximo, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2557512; Manuel Gonçalves da Silva NetoManuel Gonçalves da Silva Neto , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2801614; Antônio Santos de SousaAntônio Santos de Sousa,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1856831; Felipe Gonçalves dosFelipe Gonçalves dos
SantosSantos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2156124; MikeMike
ChrisGan de SousaChrisGan de Sousa AraújoAraújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1002292; Jonathas Jivago de Almeida CruzJonathas Jivago de Almeida Cruz , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 2152772; Claudete de JesusClaudete de Jesus Ferreira da SilvaFerreira da Silva, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2617622; como monitores: Márcio Antônio DiasMárcio Antônio Dias,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1373780; José RitomarJosé Ritomar
Carneiro TorquatoCarneiro Torquato , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1466384;
Raimundo Nonato da Cunha SobrinhoRaimundo Nonato da Cunha Sobrinho , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 276036; Antônio Aurélio Barbosa de SousaAntônio Aurélio Barbosa de Sousa , Técnico de Laboratório, SIAPE nº
2069107; Leonílio Rodrigues de SousaLeonílio Rodrigues de Sousa , Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE nº
2178282; Tadeu Anderson Nascimento SaraivaTadeu Anderson Nascimento Saraiva , Técnico de Tecnologia da Informação,
SIAPE nº 2151516; Darlan Silva MarianoDarlan Silva Mariano , Assistente de Laboratório, SIAPE nº 1725813;
Silvestre do Carmo de Lima JúniorSilvestre do Carmo de Lima Júnior , Técnico de Laboratório, SIAPE nº 3324211; DaniloDanilo
Almeida Cassimiro da SilvaAlmeida Cassimiro da Silva, Analista de Tecnologia da Informação, SIAPE nº 1051493;
AgosGnho Nonato de Pinho NetoAgosGnho Nonato de Pinho Neto, Técnico de Laboratório, SIAPE nº 2068919; DarlysDarlys
Ferreira Neris de AguiarFerreira Neris de Aguiar, Assistente em Administração, SIAPE nº 1879599; e, como
Assistente Pedagógico, o servidor Gláucio Cipriano LeiteGláucio Cipriano Leite , Analista de Tecnologia da
Informação, SIAPE nº 1557022, para comporem comissão para o desenvolvimento do
Projeto “Residência em TIC 37 - Residência Tecnológica em Sistemas Embarcados” em
parceria com a ASSOCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DA EXCELÊNCIA DO SOFTWARE BRASILEIRO
– SOFTEX.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
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PORTARIA 3377/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23179.001252/2024-03,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o discente Ismael Araújo MonteiroIsmael Araújo Monteiro, aluno do Mestrado Profissional em

Educação Profissional e Tecnológica em Rede Nacional - ProfEPT,  como representante dos

discentes do Mestrado ProfEPT,   para parKcipar da composição da Comissão Acadêmica
Local – CAL, com validade  até março de 2025.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 14/11/2024 17:34:21.
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PORTARIA 3378/2024 - GAB/REI/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº23172.003475/2024-67,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar as servidoras Michelande Cardoso MadeiraMichelande Cardoso Madeira , Pedagoga, Matrícula
Siape nº 2214134, Maria Cardoso de Carvalho LacerdaMaria Cardoso de Carvalho Lacerda, Pedagoga, Matrícula Siape nº
2264155; Luzia Almeida de SousaLuzia Almeida de Sousa , Tradutora Intérprete de Língua de Sinais, Matrícula Siape
nº 2155067; Ariane dos Santos LimaAriane dos Santos Lima , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula Siape nº 2123879; Ângela Regina dos Reis ArcoverdeÂngela Regina dos Reis Arcoverde , Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2512505; Amaya de Oliveira SantosAmaya de Oliveira Santos,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2155871; JacyaraJacyara
Caroline da Costa OsórioCaroline da Costa Osório, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula Siape nº
2151217; Maria da Conceição Cunha Rabelo SaraivaMaria da Conceição Cunha Rabelo Saraiva , Revisora de Textos Braille, Matrícula
Siape nº 2154678; e Sandra da Conceição CunhaSandra da Conceição Cunha, Pedagoga, Matrícula Siape nº 2227878,
para, sob a presidência da primeira,  consOtuírem comissão responsável pela  elaboração
de material didáOco para o curso de formação conOnuada, na modalidade EAD "Educação
Especial e Inclusiva: bases teóricas e metodológicas" desOnado aos servidores do IFPI, com
prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos.
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PORTARIA 3379/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A  REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA  REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23172.003313/2024-29,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Revogar a PORTARIA 1730/2024 - GAB/REI/IFPI, de 24 de junho de 2024, que
insKtuiu a comissão responsável pela elaboração e execução do Projeto “OUVIDORIA
CIDADÃ: ALICERCE DA INTEGRIDADE”, que tem por objeKvo promover aKvidades na
ampliação da atuação da Ouvidoria Cidadã, promovendo a criação de espaços e propostas
educativas, voltadas aos cidadãos do Estado do Piauí. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI
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PORTARIA 3380/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.004117/2024-16,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, com efeitos a parHr de 18/09/2024, ao servidor  Vitor Hugo Gomes Vitor Hugo Gomes
Lacerda CavalcanteLacerda Cavalcante, matrícula SIAPE nº 1638892, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 4, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto
Federal, com lotação no Campus Teresina Central, ascensão à classe de Professor Titular da
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em conformidade com o
previsto no inciso IV do § 3º do art. 14 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU
de 31/12/2012, e sua posterior regulamentação através da Portaria do MEC nº 982, de
03/10/2013, e de acordo com o disposto na Resolução nº 025, de 08/04/2014, do Conselho
Superior do IFPI.
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PORTARIA 3381/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no processo nº  23188.000522/2024-41,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover,  a parGr de 18/11/2024, o servidor Rafael Sales AlmendraRafael Sales Almendra ,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
SIAPE nº 2795042, com lotação no Campus Campo Maior, para o Campus Teresina
Central.
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Reitora Substituta do IFPI
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PORTARIA 3382/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005090/2024-71,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor JUACELI SOARES DA COSTA JÚNIORJUACELI SOARES DA COSTA JÚNIOR ,, matrícula SIAPE Nº
2405980, ocupante do cargo de Coordenador de Extensão Tecnológica da Diretoria de
Extensão do Campus Teresina Central, código FG-2, para exercer, cumulaJvamente,
a função de Diretor de Extensão do referido campus, Código CD-3, no período de
20/02/2025 a 17/03/2025, em razão do afastamento do Jtular, o servidor Reinaldo de
Araújo Lopes, matrícula SIAPE nº 2486224, que estará em gozo de férias no período
mencionado.
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Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 18/11/2024 20:03:07.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310538
c7ea986a3a

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3383/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003453/2024-05,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora KARLA VANESSA ALVARENGA DE SÁKARLA VANESSA ALVARENGA DE SÁ ,, matrícula SIAPE nº
1703150, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, para responder pelo cargo de
Diretor de Ensino Superior - DIESUP/PROEN, código CD-4, no período de 12/11 a
28/11/2024, em virtude de férias do Ktular do cargo, o servidor Márcio Aurélio Carvalho de
Morais, matrícula SIAPE nº 2305015.
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Reitora Substituta do IFPI
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PORTARIA 3384/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23184.000666/2024-38,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Dispensar a servidora DENIZETE LIMA DE MESQUITADENIZETE LIMA DE MESQUITA ,   matrícula SIAPE nº

1144738, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, da função de Coordenadora

de Biblioteca do Campus Oeiras, código FG-2, para a qual foi designada através da Portaria

nº 2526 - GAB/REI/IFPI, de 27/08/2024, publicada no DOU de 28/08/2024, seção 2.
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Reitora Substituta do IFPI
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PORTARIA 3385/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no processo nº  23186.000883/2024-16,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover,  a parGr de 18/11/2024, o servidor Francisco Hélio Fortes deFrancisco Hélio Fortes de
QueirozQueiroz, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área InformáGca, matrícula
SIAPE nº 3323544, com lotação no Campus São João do Piauí, para o Campus Cocal.
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PORTARIA 3386/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003313/2024-29,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1º Designar Danilo Rodrigues GuedesDanilo Rodrigues Guedes, Administrador, SIAPE 1661234; LíziaLízia
BarbosaBarbosa RochaRocha, Técnica em Contabilidade, SIAPE 2406404;  e Allan Kout Lima de FrançaAllan Kout Lima de França ,
Assistente em Administração, SIAPE 1755226, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a comissão responsável por insMtuir o Projeto "Integridade em Movimento:
Transformando Valores em Práticas".

Art.2º Fica revogada a Portaria nº 1805/2024 - GAB/REI/IFPI, de 2 de julho de
2024.
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Reitora Substituta do IFPI
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PORTARIA 3387/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOA REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Resolução n°
181/2023- Conselho Superior/IFPI e no processo nº 23172.003502/2024-00 ,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Especial de Avaliação, com vistas à promoção funcional à classe de Professor Titular
de Leila Patrícia Alves DantasLeila Patrícia Alves Dantas, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada
no Campus Teresina Central.

Catarina de Sena Sirqueira Mendes da Costa Catarina de Sena Sirqueira Mendes da Costa / Universidade Federal do Piauí /
Matrícula/Siape: 7422420;

Assunção de Maria Sousa e Silva Assunção de Maria Sousa e Silva / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
1285471; 

Maria Auxiliadora Ferreira Lima Maria Auxiliadora Ferreira Lima / Universidade Federal do Piauí  / Matrícula/Siape:
423483. 

Renata CrisOna da Cunha (Presidente da banca de avaliação) Renata CrisOna da Cunha (Presidente da banca de avaliação) / IFPI/ Matrícula/Siape:
1625268.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3388/2024 - GAB/REI/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
na Resolução n°181/2023- Conselho Superior/IFPI e no processo nº 23172.003501/2024-57,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Especial de Avaliação, com vistas à promoção funcional à classe de Professor Titular
de Maria de FáLma Cardoso SoaresMaria de FáLma Cardoso Soares , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
lotada no Campus Parnaíba.

Josania Lima Portela Carvalhedo Josania Lima Portela Carvalhedo / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
2175251; 

Maria da Glória Carvalho Moura Maria da Glória Carvalho Moura / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
2175907; 

Antônia Edna Brito  Antônia Edna Brito  / Universidade Federal do Piauí  / Matrícula/Siape: 1167868; 

Paulo Henrique Gomes de Lima (Presidente da banca de avaliação) Paulo Henrique Gomes de Lima (Presidente da banca de avaliação) / IFPI/ Matrícula/Siape:
1187064.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3389/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI),  no uso de suas atribuições legais e considerando o Inciso II,
Art. 23 da Portaria nº 2.227, de 31/12/2019, do Ministro de Estado da Educação,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar a concessão de diárias para o servidor Sidney Ramos dos SantosSidney Ramos dos Santos ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2728947, a exceder o
limite de 30 (trinta) diárias intercaladas no exercício de 2024, jusMficada pela necessidade
de viagens  no decurso deste exercício. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM 

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 10:41:55.
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https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3390/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do Processo nº 23183.000942/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Dispensar o servidor BRUNO SANTOS LIMABRUNO SANTOS LIMA , matrícula SIAPE nº 3136400,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com lotação no
Campus Cocal, da função de Coordenador do Curso Técnico em Administração do referido
campus, código FCC-1, para a qual foi designado através da Portaria nº 311 /2024-
GAB/REI/IFPI, de 1/02/2024 e publicada no DOU de 02/02/2024, seção 2, página 28.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 10:42:08.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3391/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23186.000910/2024-42,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Dispensar o servidor MARCO ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOSMARCO ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS ,   matrícula SIAPE nº

3157452, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, da função de Coordenador de

Disciplina do Campus São João do Piauí, código FG-2, para a qual foi designado através da

Portaria nº 2348 - GAB/REI/IFPI, de 14/08/2024, publicada no DOU de 21/08/2015, seção 2,

página 20.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3392/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23184.000666/2024-38,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor LUCAS VIEIRA DE OLIVEIRALUCAS VIEIRA DE OLIVEIRA , matrícula SIAPE nº 2178089,
ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, com lotação
no Campus Oeiras, para exercer a função de Coordenador da Biblioteca, Código FG-2, do
referido campus.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 10:56:23.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310507
8cf8e6245e

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3393/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos arEgos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº
97.458, de 15 de janeiro de 1989, em consonância com a Instrução NormaEva
SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março de 2022, publicada no DOU de 23 de março de
2022, seção I, pág. 135, e em conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng.
de Segurança do Trabalho, Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de
perícias realizadas nos postos/ambientes de trabalho do Campus Floriano, bem como no
disposto no Processo nº 23180.001227/2024-82,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada, com lotação no Campus
Floriano, no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as aEvidades
pertinentes a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Departamento de Ensino Superior/ Lab. Química - Laudo Técnico Pericial de- Laudo Técnico Pericial de
Avaliação de Riscos Ambientais nº 12 de 2021.Avaliação de Riscos Ambientais nº 12 de 2021.

NOMENOME

DODO

SERVIDORSERVIDOR

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE

CARGOCARGO
CONCEDERCONCEDER

DATADATA

TEMPO DETEMPO DE

EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
PROCESSO NºPROCESSO Nº

Marcella

de Sousa

Ferreira

1275426

PROFESSOR

ENS. BÁSICO

TÉCN.

TECNOLÓGICO

14/11/2024 20H
23180.001227/2024-

82

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de insalubridade com
percentual correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo
efetivo da servidora localizada no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3394/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
na Resolução n° 181/2023- Conselho Superior/IFPI e no processo nº   23172.003541/2024-
07,                               

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Especial de Avaliação, com vistas à promoção funcional à classe de Professor Titular de AnaAna
Célia Furtado OrsanoCélia Furtado Orsano, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no
Campus Teresina Central.

Maria do Amparo Borges Ferro Maria do Amparo Borges Ferro / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
6422726; 

Josania Lima Portela Carvalhedo Josania Lima Portela Carvalhedo / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
2175251;

Maria Divina Ferreira Lima Maria Divina Ferreira Lima / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape: 4174168; 

Leila Patrícia Alves Dantas (Presidente da banca de avaliação) Leila Patrícia Alves Dantas (Presidente da banca de avaliação) / IFPI / Matrícula/Siape:
1757585. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3395/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos arEgos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº
97.458, de 15 de janeiro de 1989, em consonância com a Instrução NormaEva
SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março de 2022, publicada no DOU de 23 de março de
2022, seção I, pág. 135, e em conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng.
de Segurança do Trabalho, Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de
perícias realizadas nos postos/ambientes de trabalho do Campus São João do Piauí, bem
como no disposto no Processo nº 23186.000900/2024-15,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado, com lotação no Campus São
João do Piauí, no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as
atividades pertinentes a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Diretoria de Ensino/ Técnico em Agropecuária - Laudo Técnico Pericial de- Laudo Técnico Pericial de
Avaliação de Riscos Ambientais nº 35 de 2023.Avaliação de Riscos Ambientais nº 35 de 2023.

NOMENOME

DODO

SERVIDORSERVIDOR

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE

CARGOCARGO
CONCEDERCONCEDER

DATADATA

TEMPO DETEMPO DE

EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
PROCESSO NºPROCESSO Nº

Marco

Antônio

Vieira dos

Santos

3157452

TECNICO DE

LABORATORIO

AREA

11/11/2024 40H
23186.000900/2024-

15

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de insalubridade com
percentual correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo
efetivo do servidor localizado no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3396/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23183.000942/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor LUIZ FILHO RODRIGUES LEALLUIZ FILHO RODRIGUES LEAL ,  matrícula SIAPE nº 1362899,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com lotação no
Campus Cocal, para exercer a função de Coordenador do Curso Técnico em Administração
do referido campus, código FCC-01.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 13:25:25.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310704
c1254d17e9

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3397/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23186.000910/2024-42,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor  JAIME DIAS DA NÓBREGAJAIME DIAS DA NÓBREGA , matrícula SIAPE nº 2152224,
ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual , para exercer a função de Coordenador de
Disciplina do Campus São João do Piauí, código FG-2.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 13:26:06.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310691
70455b98d3

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3398/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
na Resolução n° 181/2023- Conselho Superior/IFPI e no processo nº 23172.3540/2024-54,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Especial de Avaliação, com vistas à promoção funcional à classe de Professor Titular
d e Cleuma de Carvalho MagalhãesCleuma de Carvalho Magalhães, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
lotada no Campus Dirceu Arcoverde.

Gilda Maria Rodrigues Fonseca Gilda Maria Rodrigues Fonseca / InsMtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Norte de Minas Gerais - Campus Montes Claros / Matrícula/Siape: 1618147; 

Assunção de Maria Sousa e Silva Assunção de Maria Sousa e Silva / Universidade Federal do Piauí / Matrícula/Siape:
1285471; 

Francisca Zuleide Duarte de Souza Francisca Zuleide Duarte de Souza / Universidade Estadual da Paraíba(UEPB)  /
Matrícula/Siape: 1.23707-1;

Marx Rodrigues de Moura (Presidente da banca de avaliação) Marx Rodrigues de Moura (Presidente da banca de avaliação) / IFPI / Matrícula/Siape:
1758862. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3399/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23176.000582/2024-01,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação ao servidor CrisHano Coelho doCrisHano Coelho do
NascimentoNascimento, ocupante do cargo de Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2152226, do Quadro
de Pessoal deste InsHtuto Federal, lotado no Campus Piripiri, para elaboração de tese de
doutorado em Biodiversidade Vegetal e Meio Ambiente no InsHtuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo-IFSP, no período de 20/11/2024 a 16/02/2025, relaHva
ao período aquisiHvo 2014-2019, nos termos do art. 25, incisos I e II do Decreto
9.991/2019, publicado no DOU de 29/08/2019, com redação dada pelo Decreto nº 10.506,
de 2020, com critérios e procedimentos estabelecidos na Instrução NormaHva SGP-ENAP-
SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 13:27:48.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3400/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23184.000664/2024-49,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação à servidora Denizete Lima de MesquitaDenizete Lima de Mesquita ,
ocupante do cargo de Bibliotecária - Documentalista, matrícula SIAPE nº 1144738, do
Quadro de Pessoal deste InsLtuto Federal, lotada no Campus Oeiras, para qualificação
profissional na modalidade de ensino a distância, pela Plataforma Educa Mundo, no
período de 16/11/2024 a 12/02/2025, relativa ao período aquisitivo 2014-2019, nos termos
do art. 25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019, publicado no DOU de 29/08/2019, com
redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020, com critérios e procedimentos
estabelecidos na Instrução NormaLva SGP-ENAP-SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de
2021.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 13:32:07.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3401/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23175.000891/2024-83,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 06/12/2024, o prazo de validade do
Edital nº 28/2023 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 04/12/2023, publicado no DOU de
06/12/2023, que trata da homologação do resultado final do processo seleLvo para
contratação de Professor SubsLtuto, áreas: MatemáLca, Turismo e Nutrição, regido pelo
Edital nº 27/2023, de 01/11/2023, publicado no DOU de 03/11/2023.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 18:17:21.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3402/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003544/2024-32,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora Ariane dos Santos LimaAriane dos Santos Lima , SIAPE 2123879, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFPI, para atuar como Coordenadora de Polo,
Campus Teresina Central, nos termos do edital Nº 23/2023 da CAPES e do resultado do
processo de escolha do PARFOR-EQUIDADE no âmbito do IFPI.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 18:18:18.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3403/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23186.000913/2024-86,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Dispensar, com efeitos a parGr de 18/11/2024, o servidor FRANCISCO HÉLIOFRANCISCO HÉLIO

FORTES DE QUEIROZFORTES DE QUEIROZ, matrícula SIAPE nº 3323544, ocupante do cargo de Técnico de

Laboratório-Área, da função de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado do Campus São

João do Piauí, código FG-2, para a qual foi designado através da Portaria nº 1248 -

GAB/REI/IFPI, de 22/04/2024, publicada no DOU de 23/04/2024, seção 2, página 20.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 18:19:20.
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3404/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003544/2024-32, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor Francisco Ivan da SilvaFrancisco Ivan da Silva, SIAPE 1166061, Técnico de
Laboratório Área do IFPI, para atuar como Coordenador de Polo, Campus
Paulistana, nos termos do edital Nº 23/2023 da CAPES e do resultado do Processo de
escolha do PARFOR-EQUIDADE no âmbito do IFPI.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 18:20:17.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3405/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23054.000303/2024-88,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Fabrício Carvalho da SilvaFabrício Carvalho da Silva , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2773796, para acompanhar como fiscal técnico e
administraKvo Ktular,  e Robson Alves da SilvaRobson Alves da Silva , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 1512966, como fiscal técnico e administraKvo subsKtuto, o
Termo de Contrato n° 109/2024, celebrado entre o InsKtuto Federal do Piauí - Reitoria e
a FAIFPI,  FAIFPI, inscrita no CNPJ sob o nº 55 .297.697/0001-04, referente ao "Projeto Mutirões".

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 18:23:03.
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PORTARIA 3406/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003544/2024-32,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor Marcos Vinícius Pereira OliveiraMarcos Vinícius Pereira Oliveira, SIAPE 2123841, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFPI, para atuar como Coordenador de
Curso, nos termos do edital Nº 23/2023 da CAPES e do resultado do processo de escolha
do PARFOR-EQUIDADE no âmbito do IFPI.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 18:24:02.
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PORTARIA 3407/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº23172.003544/2024-32,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor Marcelo Batista GomesMarcelo Batista Gomes, SIAPE 2066021, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico do IFPI, para atuar como Coordenador de Polo, Campus
Piripiri, nos termos do edital Nº 23/2023 da CAPES e do resultado do Processo de escolha
do PARFOR-EQUIDADE no âmbito do IFPI.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 18:24:13.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3408/2024 - GAB/REI/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº23172.003544/2024-32,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora Glaucimara Alves da Costa VieiraGlaucimara Alves da Costa Vieira, SIAPE 2324979,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFPI, para atuar como Coordenadora
de Polo, Campus Uruçuí, nos termos do edital Nº 23/2023 da CAPES e do resultado do
Processo de escolha do PARFOR-EQUIDADE no âmbito do IFPI.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 19/11/2024 18:34:23.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310894
c47e7164f7

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3409/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003499/2024-16,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Nomear  a servidora MAÍZA SANTOS DE OLIVEIRAMAÍZA SANTOS DE OLIVEIRA , matrícula SIAPE nº 1154162,

ocupante do cargo de Engenheiro-Área, com lotação na Reitoria, para responder pela

Direção de Infraestrutura da Pró-Reitoria de Desenvolvimento InsKtucional, código CD-

3, no período de 18/11 à 27/11/2024, em virtude de férias do Ktular do cargo, o servidor

Jean Carlos Rodrigues de Brito, matrícula SIAPE nº 1901801.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 11:57:40.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311097
e70bfe045e

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3410/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23188.000523/2024-96,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor KLEITON ROCHA SARAIVAKLEITON ROCHA SARAIVA , matrícula SIAPE nº 2155133,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a
função de Coordenador de Pesquisa e Inovação do Campus Campo Maior, código FG-02.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 11:57:50.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311092
26a4e6eae5
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3411/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23173.002444/2024-89,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Reconhecer o servidor PAULO ANDRÉ MENESES QUEIROZ ALVESPAULO ANDRÉ MENESES QUEIROZ ALVES , matrícula
SIAPE nº 1670232, ocupante do cargo de Chefe do Departamento de Administração e
Planejamento, código CD-4, lotado no Campus Teresina Zona Sul, como Diretor-Geral do
referido campus, código CD-2, no período de 11/11 a 13/11/2024, em subsKtuição ao
Ktular do cargo, o servidor Germano Lúcio Pereira Moura, matrícula SIAPE nº 1838031, em
virtude de participação na 9ª Reunião Ordinária do Colégio de Dirigentes.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 11:58:02.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311089
022bba9017
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3412/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23186.000913/2024-86,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor MARCO ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOSMARCO ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS , matrícula SIAPE nº
3157452, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área, para exercer a função de
Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado do Campus São João do Piauí, código FG-02.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 12:00:43.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310936
9fac4bbff9
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3413/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23179.001256/2024-83,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar o servidor MARCELO DE SOUZA ARAÚJOMARCELO DE SOUZA ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 1880134,

ocupante do cargo de Assistente em Administração, com lotação no Campus Parnaíba,

como subsJtuto na função de Coordenador de Compras e Licitação do referido campus,

Código FG-2, no período de 18/11/2024 a 02/12/2024, em razão do afastamento da Jtular,

a servidora Aricléa de Albuquerque Lima, matrícula SIAPE nº 1867905, por moJvo de férias

no período mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 12:01:32.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310986
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3414/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003488/2024-36,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar a servidora MARIA APARECIDA ROCHA VITÓRIO GUIMARÃESMARIA APARECIDA ROCHA VITÓRIO GUIMARÃES ,

matrícula SIAPE nº 2069246, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, para

responder pela Coordenação de Contratos da Reitoria, código FG-1, no período de 18/11 a

30/11/2024, em virtude de férias da titular da função, a servidora Gilda Lima Silva Meireles ,

matrícula SIAPE nº 2153717.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 12:02:46.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310968
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3415/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23176.000691/2024-11,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar o servidor FRANCISCO ELDER PEREIRA OLIVEIRAFRANCISCO ELDER PEREIRA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
2153490, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, para responder pela Coordenação do
Controle de Disciplina do Campus Piripiri, código FG-2, no período de 02/12 a 11/12/2024,
em virtude de férias da Htular da função, a servidora Wullyana de Oliveira Nogueira,
matrícula SIAPE nº 2153667.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 12:03:38.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3416/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23176.000693/2024-18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Reconhecer o  servidor FERNANDO TEIXEIRA SOARESFERNANDO TEIXEIRA SOARES, matrícula SIAPE nº
2178365, ocupante do cargo de Assistente em Administração, com lotação no Campus
Piripiri, como Diretor-Geral do referido campus, código CD-2, no período de 11/11 a
13/11/2024, em razão do afastamento do Ktular do cargo, o servidor Paulo César Lopes de
Arruda, matrícula SIAPE nº 1276863, por moKvo de viagem para parKcipação no COLDIR,
em São Raimundo Nonato (PI).

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 12:03:49.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3417/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23188.000528/2024-19,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor TARCÍSIO LOURENCO JÚNIORTARCÍSIO LOURENCO JÚNIOR , , matrícula SIAPE nº 2132544,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área, lotado no Campus Campo Maior, para
responder pela Coordenação de Tecnologia da Informação do referido campus, código FG-
2, no período de 18/11 a 25/11/2024, em virtude de férias do Jtular da função, o servidor
Tardelly de Araújo Cavalcante, matrícula SIAPE nº 2264933, no período mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 12:24:03.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3418/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23176.000692/2024-65,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar o servidor ANDRÉ SOUSA MELOANDRÉ SOUSA MELO, , matrícula SIAPE nº 1157037,
ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, lotado no Campus Piripiri, para responder
pela Chefia de Gabinete do referido campus, código FG-1, no período de 18/11 a
06/12/2024, em virtude de férias da Jtular da função, a servidora Maria de FáJma
Rodrigues da Silva, matrícula SIAPE nº 2153529.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 12:24:29.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3419/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. André Luís Brito Querino 2155009 Uruçuí DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23174.000405/2024-37

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 18:36:46.
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3420/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUSBTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUSBTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003054/2023-55,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar, a parIr de 10/10/2024, a prorrogação da Colaboração Técnica,
concedida através da Portaria nº 3311/2023 - GAB/REI/IFPI, de 03 de outubro de 2023, à
servidora Lauriene Rodrigues SantanaLauriene Rodrigues Santana, matrícula SIAPE nº 2050170, ocupante do cargo de
Técnico de Laboratório Saúde Bucal, do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal (IFPI),
lotada no Campus Floriano, para conInuar a exercer suas aIvidades funcionais no InsItuto
Federal do Maranhão - Campus São João dos Patos, pelo período de 12 (doze) meses, com
base no disposto no Artigo nº 26-A, da Lei 11.091, de 12/01/2005.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:40:23.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311523
0169d04d07

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3421/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Antônio Carlos do Nascimento 1976292 Parnaíba DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23179.000951/2024-28

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:42:04.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311526
36f1790692

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3422/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no processo nº  23180.000451/2024-57,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover, a parHr desta data, a servidora Nadya Luzia Feitosa BarbosaNadya Luzia Feitosa Barbosa ,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1762295, com
lotação no Campus Teresina Central, para o Campus Floriano.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:43:11.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311366
e8ba23d394

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3423/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Alexandre Souza Rodrigues 2151509 Paulistana DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23178.000727/2024-46

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:44:04.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311407
6cabda0536

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3424/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Teresinha Vilani Vasconcelos de

Lima
2374122 Teresina-Central DIII-4 - DIV-1 10/05/2022 23055.005096/2024-48

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:44:19.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311435
c1e294b07e

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3425/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Acórdão nº
9001/2024-TCU-1ª Câmara, de 15/10/2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Alterar, a parHr de 15/10/2024, o regime de trabalho do servidor NEYNEY
PARANAGUÁ DE CARVALHOPARANAGUÁ DE CARVALHO, aposentado no cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe D IV, Nível 4, Matrícula SIAPE nº 0276294,  do regime de Dedicação
Exclusiva para o regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, conforme os arts. 20,
21 e 22, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:47:05.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311383
07a7e7a0c7

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3426/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23179.001243/2024-12,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parIr de
12/11/2024, ao servidor do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no
Campus Parnaíba, Cláudio Moreira do Nascimento Cláudio Moreira do Nascimento ,  Matrícula SIAPE nº 271971, ocupante
do cargo de Vigilante, do Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de
Vencimento 16, para o Nível de Capacitação III, do mesmo Nível de Classificação e Padrão
de Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de 12/01/2005,
publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação dada pelo
Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de
30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído o curso de Formação de
Vigilantes, com carga horária de 200 (duzentas) horas, realizado através do Centro de
Formação de Vigilantes, e apresentado o cerIficado correspondente à Diretoria de Gestão
de Pessoas.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:47:23.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311391
60e266a35c

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3427/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Jameson Ferreira da Silva 1033951 Teresina-Central DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23055.003854/2024-93

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:47:33.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311525
35ad86123d

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3428/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Acórdão nº
9001/2024-TCU-1ª Câmara, de 15/10/2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

ReHficar, a parHr de 15/10/2024, a Portaria 353/2022 - GAB/REI/IFPI, de 15 de
fevereiro de 2022 (DOU de 17/02/2022), que concedeu aposentadoria ao servidor NEYNEY
PARANAGUÁ DE CARVALHOPARANAGUÁ DE CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 0276294, da seguinte forma:

Onde se lê: 

- em regime de Dedicação Exclusiva;

Leia-se:

- em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:49:07.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311417
d21adc610a

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3429/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Douglas Teixeira Martins 2152023 Paulistana DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23178.000729/2024-35

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:49:25.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311521
a7eae8d56b

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3430/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Fabiana Gomes Amado 2156329 Parnaíba DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23179.000897/2024-11

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:50:03.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311423
749c3be7c1

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3431/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Helder Araújo de Carvalho 1274281 Cocal DIII-2 - DIII-3 24/10/2024 23183.000842/2024-41

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:50:16.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311514
5a898d388a

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3432/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Flávia de Freitas Bastos 2151539 Paulistana DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23178.000730/2024-60

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:50:53.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311425
5ff472fc40

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3433/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Antônio Eviston Sousa Batista 2209130 Picos DII-2 - DIII-1 16/03/2023 23177.000802/2024-89

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:51:01.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311511
09d86a5491

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3434/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Paulo Henrique Dias Oliveira 1457852 Valença do Piauí DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23187.000714/2024-68

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:51:34.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311517
b390ad7b84

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3435/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Lílian Cristina Gomes de Souza e

Silva
1736579

Teresina-
Central

DIV-1 - DIV-2 10/05/2024 23055.004796/2024-15

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:52:32.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311439
f5595ed3e1

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3436/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23180.001229/2024-71,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parHr de
17/11/2024, ao servidor do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no
Campus Floriano, Diego Maurício Portela DutraDiego Maurício Portela Dutra ,  Matrícula SIAPE nº 3157443, ocupante do
cargo de Enfermeiro-Área, do Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de
Vencimento 4, para o Nível de Capacitação IV, do mesmo Nível de Classificação e Padrão de
Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de 12/01/2005,
publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação dada pelo
Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada no DOU de
30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído os seguintes cursos:
Monitoramento e Avaliação em Promoção da Saúde, com carga horária de 30 (trinta)
horas, realizado pela Escola Fiocruz de Governo; Introdução à Vigilância Sanitária (Turma
NOV/2024), com carga horária de 100 (cem) horas; Regulação de Sistemas de Saúde do SUS
(Turma NOV/2024), com carga horária de 30 (trinta) horas; Promoção e Defesa dos Direitos
das Pessoas LGBTQIA+ (Turma NOV/2024), com carga horária de 30 (trinta) horas, tendo
sido os três úlHmos realizados na Escola Nacional de Administração Pública, perfazendo um
total de 190 (cento e noventa) horas, e apresentado os cerHficados correspondentes à
Diretoria de Gestão de Pessoas.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:57:56.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311454
072f570421



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3437/2024 - GAB/REI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23181.000769/2024-28,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 08/11/2024, ao servidor Gleisson Silva GomesGleisson Silva Gomes, Matrícula SIAPE nº 1299770,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível 1, do Quadro de

Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Corrente, Retribuição por Titulação, de acordo com o

disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído o

curso de Especialização em Artes Visuais, realizado no Centro Universitário Unihorizontes, e apresentado o

diploma correspondente.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 21/11/2024 19:58:23.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311485
2f964614b8

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3438/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no processo nº  23175.000870/2024-68,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover,  a parHr de 18/11/2024, a servidora Ana Paula Monteiro deAna Paula Monteiro de
MouraMoura, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 3156303, com lotação no Campus São Raimundo Nonato, para o
Campus Floriano.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:29:02.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311355
32d983c7c1

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3439/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no processo nº  23187.000997/2024-48,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover,  a parHr de 18/11/2024, o servidor Maxsuel Allson de PaivaMaxsuel Allson de Paiva
GalvãoGalvão, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 2124042, com lotação no Campus Valença, para o Campus
Teresina Central.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:29:25.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311346
188e4a968c

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3440/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no processo nº  23176.000688/2024-05,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover,  a parHr de 18/11/2024, o servidor Wenceslau Almada PessoaWenceslau Almada Pessoa
NetoNeto, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 2309209, com lotação no Campus Piripiri, para o Campus Campo
Maior.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:29:32.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311341
a5b4a1c8d9

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3441/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ (IFPI),DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23181.000612/2024-01,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parGr de 30/07/2024, ao servidor Eduardo César da Silva NascimentoEduardo César da Silva Nascimento ,

Matrícula SIAPE nº 3358667, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Classe D I, Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsGtuto Federal, com lotação

no Campus Corrente, Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC II, nos termos propostos

pelo Art. 18, § 1º, Inciso II, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela

Portaria nº 39, de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da

Educação, e pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter apresentado CerGficado de

Especialização que, somado ao RSC II, equivale a Mestrado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:29:51.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311182
e369e92fa3

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3442/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Jéssica da Rocha Alencar Bezerra de

Holanda
3006651 Floriano DII-1 - DII-2 25/01/2024 23180.001130/2024-70

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:36:36.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311122
9d1d247584

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3443/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ (IFPI),DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23183.000759/2024-72,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 31/07/2024, ao servidor Lailson Henrique Oliveira dos SantosLailson Henrique Oliveira dos Santos,

Matrícula SIAPE nº 2081976, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Classe D III, Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação

no Campus Cocal, Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo

Art. 18, § 1º, Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela

Portaria nº 39, de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério

da Educação, e pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que,

somada ao RSC III, equivale a Doutorado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:36:43.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311153
ad6565240a

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3444/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Naliana da Silva Mendes 2156392 Pedro II DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23185.000664/2024-39

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:52:13.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310971
23a610c3f2

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3445/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Auristela do Nascimento Melo 2154293 Parnaíba DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23179.000902/2024-95

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:53:26.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311139
9692d49247

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3446/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Hércules Lima de Medeiros 1738217 Teresina-Central DIV-1 - DIV-2 10/05/2024 23055.004331/2024-64

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:53:39.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311136
f3276b3a08

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3447/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Juliana da Silva Galvão 2152221 Cocal DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23183.000682/2024-31

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:53:46.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310988
47bb3cf58c

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3448/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Ewerton Gasparetto da

Silva
2155357

Avançado José de
Freitas

DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23189.000209/2024-01

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:54:46.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311145
b57abfaa6f

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3449/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Vinícius Leão Araújo 1117733 Cocal DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23183.000684/2024-20

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 08:55:02.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311108
9c68bc8df8

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3450/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Jean Herllington Araújo

Monteiro
2154438 Cocal DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23183.000695/2024-18

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 09:02:27.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310981
f2590bb34e

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3451/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no processo nº 23182.000879/2024-80,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover, a parHr desta data, o servidor Herbert da Silva SousaHerbert da Silva Sousa, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
2896425, com lotação no Campus Angical para o Campus Teresina Central, com base
no disposto no Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea "b", da Lei nº 8.112/1990.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 11:47:39.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3452/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23177.000924/2024-75,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr de 21/11/2024, IncenHvo à Qualificação no percentual de
75% (setenta e cinco por cento) incidente sobre o vencimento básico, ao servidor ReginaldoReginaldo
Pereira da SilvaPereira da Silva , , ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível
de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 12, Matrícula SIAPE nº 1560121, pertencente ao Quadro
de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Picos, de acordo com o disposto no
arHgo 11, na sua redação original, e no arHgo 12, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008, da
Lei nº 11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU
de 30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 11.784/2008, alterada
pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo
em vista a conclusão do curso de Doutorado em Teologia, realizado na Faculdade de Capelania e
JusHça de Paz Missão Filadélfia, e apresentação do diploma correspondente à Diretoria de Gestão
de Pessoas.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 16:17:47.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3453/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23177.000888/2024-40,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 13 /11/2024, ao servidor Vicente Medeiros CarvalhoVicente Medeiros Carvalho, Matrícula SIAPE nº

2298302, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III, Nível 1, do

Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no Campus Picos, Retribuição por Titulação, de acordo

com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter

concluído o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Engenharia de SoKware, realizado na Faculdade Focus , e

apresentado o diploma correspondente.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 16:53:19.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3454/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.002832/2024-70,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Raimundo Nonato Meneses SobreiraRaimundo Nonato Meneses Sobreira , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1466413, para acompanhar como
fiscal técnico e administraKvo Ktular,  e Allan Kout Lima de FrançaAllan Kout Lima de França , Assistente em
Administração, Matrícula Siape nº 1755226, como fiscal técnico e administrativo substituto,
o Termo de Contrato n° 108/2024, celebrado entre o InsKtuto Federal do Piauí - Reitoria e
a FAIFPI,  FAIFPI, inscrita no CNPJ sob o nº 55 .297.697/0001-04, referente ao "Projeto  do
Vestibular UAB /IFPI".

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 16:54:51.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3455/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.002810/2024-46,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar, com efeitos retroaGvos a 05 de agosto de 2024, o servidor JanielJaniel
FonGneles SilvaFonGneles Silva, Professor EBTT, SIAPE 3051509, para a função de Consultor Interno II do
Projeto "Aprimoramento e inovação insGtucional em métodos e sistemas de gestão" em
parceria com a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB (Termo de Execução
Descentralizada (TED) Nº 32867172/2023).

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 16:55:06.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 03/09/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3456/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23055.005160/2024-91,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar a servidora HELENICE DE OLIVEIRA SILVAHELENICE DE OLIVEIRA SILVA ,, Matrícula SIAPE Nº 1215762,
ocupante do cargo de Pedagogo-Área, lotada no Campus Teresina Central, para exercer
a função de Coordenadora de Extensão Tecnológica da Diretoria de Extensão do referido
campus, Código FG-2, no período de 03/01 a 17/01/2024, em razão do afastamento do
Ltular, o servidor Juaceli Soares da Costa Júnior, matrícula SIAPE nº 2405980, por moLvo
de férias no período mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 17:13:58.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3457/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23055.005170/2024-26,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar o servidor RICARDO VIEIRA DA SILVA NETORICARDO VIEIRA DA SILVA NETO ,, matrícula SIAPE nº
2427370, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para responder pela função
de Chefe de Gabinete do Campus Teresina Central, código FG-1, no período de 28/11 a
05/12/2024, por moIvo de férias da Itular, a servidora Simone Costa Spíndola, matrícula
SIAPE nº 1581192.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 17:14:12.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3458/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23187.000996/2024-01,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor VICTOR CARLOS SILVA MENEZES VICTOR CARLOS SILVA MENEZES , matrícula SIAPE nº
2068568, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, com lotação no Campus
Valença, para responder pela Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado do referido
campus, no período de 14/11/2024 a 06/12/2024, código FG-2, em virtude de férias
do Ktular da função, o servidor Laécio Alfredo da Silva MarKns, matrícula SIAPE nº
1911039.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 22/11/2024 17:49:38.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 21/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3459/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do Processo nº 23055.005172/2024-15,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora DELANY RAMOS DE SOUSADELANY RAMOS DE SOUSA , matrícula SIAPE nº 2153389,
ocupante do cargo de Tradutor Intérprete de Linguagem de Sinais, com lotação no Campus
Teresina Central, para responder pela função de Coordenadora do Núcleo de Atendimento
às Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE do referido campus, código FG-01, no
período de 20/12/2024 a 12/01/2025, em virtude de férias da Mtular da função, a
servidora Ana Lídia de Oliveira Feitosa, matrícula SIAPE nº 1891575.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 13:00:05.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311999
26494c3b03

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3460/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23189.000280/2024-86,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor WASHINGTON DE OLIVEIRA LIMAWASHINGTON DE OLIVEIRA LIMA , , matrícula SIAPE nº
2405633, ocupante do cargo de Coordenador da Fazenda-Escola, código FG-2, lotado no
Campus Avançado José de Freitas, para responder pela Coordenação do Controle
Acadêmico do referido campus, código FG-2, no período de 18/11 a 07/12/2024, em
virtude de férias da Ktular da função, a servidora Silvana Maria Alves da Silva, matrícula
SIAPE nº 1627606, no período mencionado.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 13:01:37.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3461/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23172.003548/2024-11,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Reconhecer a servidora ROSE MARY FURTADO BAPTISTA PASSOSROSE MARY FURTADO BAPTISTA PASSOS , , matrícula

SIAPE nº 2154632, ocupante do cargo de Revisor de Textos,  lotada na Reitoria, como

subsKtuta da Secretária dos Órgãos Colegiados (CONSUP/COLDIR) , código FG-1,

no período de 08/11/2024 a 20/11/2024, em virtude de licença para tratamento de saúde

da Ktular da função, a servidora Úrsula Maria Franco Monteiro Malaquias , matrícula SIAPE

nº 2178382.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 13:36:07.
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PORTARIA 3462/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23176.000709/2024-84,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor FERNANDO TEIXEIRA SOARESFERNANDO TEIXEIRA SOARES,   matrícula SIAPE nº 2178365,

ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado no Campus Piripiri, para exercer

a função de Coordenador do Controle Acadêmico do referido campus, código FG-2. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 13:36:19.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311976
ac5cf41b67

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3463/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23183.000815/2024-79,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação ao servidor Raimundo Nonato BitencourtRaimundo Nonato Bitencourt
PereiraPereira, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº
2154287, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, lotado no Campus Cocal, para
qualificação profissional na modalidade de ensino a distância, pelo Portal Educamundo, no
período de 13/01/2025 a 11/04/2025, relativa ao período aquisitivo 2019-2024, nos termos
do art. 25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019, publicado no DOU de 29/08/2019, com
redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020, com critérios e procedimentos
estabelecidos na Instrução NormaHva SGP-ENAP-SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de
2021.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 13:36:29.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311830
307d2078e3

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3464/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23183.000912/2024-61,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação ao servidor Cleiton de Sousa TeixeiraCleiton de Sousa Teixeira ,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1265185, do
Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, lotado no Campus Cocal, para qualificação
profissional na modalidade de ensino a distância, pelo Portal Educamundo, no período
de 02/12/2024 a 20/12/2024, relaHva ao período aquisiHvo 2015-2020, nos termos do art.
25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019, publicado no DOU de 29/08/2019, com redação
dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020, com critérios e procedimentos estabelecidos na
Instrução Normativa SGP-ENAP-SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 13:36:39.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311804
1a4070d52a

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3465/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍTECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23055.004679/2024-51, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais,
ao servidor MARCOS ANTÔNIO DE CASTRO MARQUES TEIXEIRAMARCOS ANTÔNIO DE CASTRO MARQUES TEIXEIRA , matrícula SIAPE nº
0276280, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D
V, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, com doutorado, do
Quadro de Pessoal do InsMtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, com
lotação no Campus Teresina-Central, de acordo com o art. 20, §§ 1º e 2º, inciso I da
Emenda ConsMtucional nº 103/2019 e incorporando 7% (sete por cento) de anuênio, de
acordo com o art. 244 da Lei nº 8.112/1990 e com o OPcio-Circular nº 36 – SRH/MP, de
29/06/2001.

Art. 2º. Declarar vago o referido cargo. 

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM
Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 17:43:47.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312523
5a037133ba

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390
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PORTARIA 3466/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo nº 23054.000387/2024-50,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor RAFAEL FERNANDES DE MESQUITARAFAEL FERNANDES DE MESQUITA ,  matrícula SIAPE nº
1682727, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com
lotação no Campus Avançado Dirceu Arcoverde, para exercer a função de Coordenador do
Curso de Administração do referido campus, código FCC-01.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 17:45:56.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312335
4d48db06d0

http://www.ifpi.edu.br/
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PORTARIA 3467/2024 - GAB/REI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EA REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPITECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI, no uso de suas atribuições legais e considerando o processo
nº 23172.003627/2024-21,                                                                                                             

R E S O L V E:R E S O L V E:

ConsGtuir Comissões Especiais para conduzirem o processo de concessão de
Reconhecimento de Saberes e Competências dos Docentes pertencentes ao Plano de
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFPI, compostas pelos
avaliadores da lista anexa.

AVALIADORES INTERNOSAVALIADORES INTERNOS

AVALIADOR(A)AVALIADOR(A) SIAPESIAPE IFIF AVALIADO(A)AVALIADO(A)

1 Andreh Sabino Ribeiro 1007237 IFPI Jefferson de Freitas Carvalho 

2 Ivan Rodrigues de Moura 1294193 IFPI Antônio Luís da Silva Sousa 

3 João Paulo da Silva Siqueira 1411958 IFPI Aurine Carvalho Rocha 

4 João Paulo da Silva Siqueira 1411958 IFPI Ayse Suzel Martins Cosme 

5 Kleriston Christy Vital Santos 1235094 IFPI Flávio Lopes de Araújo

6
Márcia Cristianne Campelo
Lima Mororó

2318962 IFPI Fabiano de Cássio Borges Gois 

7 Miler Pereira Alves 3339523 IFPI
Jonh Jefferson do Nascimento
Alves 

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora Substituta do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Larissa Santiago de AmorimLarissa Santiago de Amorim , REITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPIREITOR(A) - REI-SUB - REI-IFPI, em 25/11/2024 17:47:37.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311859
571147e396
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Ministério da Educação
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PORTARIA 3468/2024 - GAB/REI/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23177.000938/2024-99,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Designar o servidor CÍCERO RODRIGUES DOS SANTOSCÍCERO RODRIGUES DOS SANTOS , , matrícula SIAPE nº
2899089, ocupante da função de Coordenador das Áreas de Ciências da Natureza,
Humanas e Letras, código FG-1, lotado no Campus Picos, para responder pelo cargo de
Diretor de Ensino do referido campus, código CD-3, no período de 26/11 a 30/11/2024, em
virtude do afastamento do Ktular do cargo, o servidor Rubens de Carvalho Almondes,
matrícula SIAPE nº 1058069, para participação no VIII Integra - IFPI.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 26/11/2024 09:58:27.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312724
d4dff71809

http://www.ifpi.edu.br/
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IFPI
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3469/2024 - GAB/REI/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23177.000937/2024-44,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora ANA KARINA BARBOSA SAMPAIOANA KARINA BARBOSA SAMPAIO , matrícula SIAPE nº
1574614, ocupante da função de Coordenadora de Extensão, código FG-1, lotada no
Campus Picos, para responder pelo cargo de Diretor-Geral do referido campus, código CD-
2, no período de 26/11 a 29/11/2024, em virtude de afastamento do Jtular do cargo, o
servidor Lourenilson Leal de Sousa, Matrícula SIAPE nº 1496952, para parJcipação no VIII
INTEGRA IFPI, que acontece no IFPI-Campus Teresina-Central.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 26/11/2024 09:59:13.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312718
cde979884e

http://www.ifpi.edu.br/
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IFPI
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3470/2024 - GAB/REI/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23177.000933/2024-66,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                             

Designar a servidora LORENA DE SOUSA PIMENTEL DUARTE LORENA DE SOUSA PIMENTEL DUARTE, matrícula SIAPE nº
2068480, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, com lotação no Campus Picos,
para responder pela função de Coordenador do Controle Acadêmico do referido campus,
código FG-2, no período de 26/11 a 29/11/2024, em virtude de afastamento do Itular da
função, o servidor Reginaldo Pereira da Silva, matrícula SIAPE nº 1560121, para
participação no VIII Integra IFPI no período acima mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 26/11/2024 10:05:18.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312709
5b68ef3e3e
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PORTARIA 3471/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23187.001021/2024-92,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Nomear a servidora JOSINELIA CHAVES MOREIRA JOSINELIA CHAVES MOREIRA, matrícula SIAPE nº 1256751,
ocupante da função de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com lotação no
Campus Valença, para responder, cumulaJvamente, pelo cargo de Diretor de Ensino do
referido campus, código CD-4, no período de 26/11 a 29/11/2024, em virtude de
afastamento do Jtular do cargo, o servidor Francisco Alves Frazão Filho, matrícula SIAPE nº
1959759, para participação no VIII Integra.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:02.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312734
dd6c266b80
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PORTARIA 3472/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Processo nº

23173.001018/2024-28, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria por incapacidade permanente à

servidora EURÍDICE MOTA SOBRAL DE CARVALHOEURÍDICE MOTA SOBRAL DE CARVALHO , matrícula SIAPE nº 1466704, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV, Nível 4, em

regime de Dedicação Exclusiva, com RSC III, do Quadro de Pessoal do InsLtuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, com lotação no Campus Teresina Zona Sul, de

acordo com o art. 40, §1º, inciso I da ConsLtuição Federal, art. 10, § 1º, inciso II e art. 26, §

3º, inciso II da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:08.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312594
b0fbfe8e3e
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PORTARIA 3473/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI) , no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23177.000901/2024-61,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 15/11/2024, ao servidor James Elemieverson Carvalho OliveiraJames Elemieverson Carvalho Oliveira, Matrícula nº

3981584, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D II, Nível 2, do

Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no Campus Picos, Retribuição por Titulação, de acordo

com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter

concluído o curso de Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, realizado no  InsHtuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, e apresentado a ata de defesa da dissertação

correspondente.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:14.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312536
57bd0f807c

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3474/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI) , no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23183.000932/2024-32,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 11 /11/2024, ao servidor Johannes de Oliveira Lima JúniorJohannes de Oliveira Lima Júnior, Matrícula SIAPE

nº 3426981, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível 1, do

Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Cocal, Retribuição por Titulação, de

acordo com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter

concluído o curso de MBA em Economia Financeira de Pós-Graduação Lato Sensu, realizado na Universidade

Pitágoras Unopar Anhanguera, e apresentado o diploma correspondente.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:23.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312522
ae69b9decf
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3475/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23174.000557/2024-30,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Reconhecer a servidora MARILZA MARTINS MONTEIROMARILZA MARTINS MONTEIRO,, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1025902, lotada no Campus Uruçuí, como

Coordenadora do Controle Acadêmico do referido campus, Código FG-2, no período de

18/11 a 22/11/2024, em razão do afastamento da Ktular, a servidora Lucivânia Ferreira

Miranda, matrícula SIAPE nº 2138383, em virtude de férias no período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:29.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312409
4955799438
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3476/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23173.002406/2024-26,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Reconhecer BELMIRO GOMES DA CRUZ FILHOBELMIRO GOMES DA CRUZ FILHO ,, Técnico em Contabilidade,
matrícula SIAPE nº 1822158, lotado no Campus Teresina Zona Sul, como Coordenador de
LogísKca e Manutenção do referido campus, Código FG-2, no período de 11/11/2024 a
21/11/2024, em razão do afastamento do Ktular, o servidor José Maria Cardoso Filho,
matrícula SIAPE nº 1883386, por motivo de férias no período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:37.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312400
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3477/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23188.000541/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Reconhecer o servidor ACENILSO LIMA DE ARAÚJOACENILSO LIMA DE ARAÚJO,, matrícula SIAPE nº
2298241, ocupante do cargo de Diretor de Ensino, código CD-4, lotado no Campus Campo
Maior, como subsJtuto do Diretor-Geral do referido campus, código CD-2, no período de
21 a 25/11/2024, em razão do afastamento do Jtular, o servidor Danilo Alves do
Nascimento, matrícula SIAPE nº 1152811, por motivo de férias no período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:45.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312355
81a99f148e
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3478/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI),(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23186.000733/2024-02,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a partir de 09/09/2024, ao servidor Railton Vieira dos SantosRailton Vieira dos Santos, Matrícula SIAPE

nº 1153470, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I,

Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no Campus São João do Piauí,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º,

Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39,

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e

pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que, somada ao RSC III,

equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:51.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312290
c0c8dfe779

http://www.ifpi.edu.br/
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3479/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI),(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23184.000602/2024-37,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 18/06/2024, ao servidor Odias Cursino JúniorOdias Cursino Júnior, Matrícula SIAPE nº

2904443, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III,

Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Oeiras,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º,

Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39,

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e

pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que, somada ao RSC III,

equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 10:46:58.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312278
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3480/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.001996/2024-80,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os membros eleitos, em 21 de novembro de 2024, para assumir a
coordenação do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas - NEABI Geral do IFPI, a
saber: Thiago Oliveira da Silva BritoThiago Oliveira da Silva Brito , SIAPE 2054091, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, lotado no Campus José de Freitas (coordenador); Emanuel Alcântara da SilvaEmanuel Alcântara da Silva,
SIAPE 3339448, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus
Angical (vice-coordenador); e Ozael de Moura CostaOzael de Moura Costa, SIAPE 3324586, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus São João do Piauí (secretário).

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 11:55:23.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313115
9ba89ba3f4
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3481/2024 - GAB/REI/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23188.000541/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor FRANCISCO SÉRGIO DE CASTRO SOARESFRANCISCO SÉRGIO DE CASTRO SOARES , matrícula SIAPE nº
1879673, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado no Campus Campo
Maior, como Diretor-Geral do referido campus, código CD-2, de forma cumulaHva com seu
cargo, no período de 26/11/2024 a 01/12/2024, em virtude de férias do Htular do cargo, o
servidor Danilo Alves do Nascimento, matrícula SIAPE nº 1152811.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 27/11/2024 11:55:36.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312375
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PORTARIA 3482/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Reginaldo Magalhães 1261008 Angical DIII-2 - DIII-3 27/10/2024 23182.001048/2024-25

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:32:34.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3483/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI),(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23185.000748/2024-72,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 21/08/2024, à servidora Zaira do Nascimento ValeZaira do Nascimento Vale , Matrícula

SIAPE nº 2319013, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe

D III, Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Pedro II,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º,

Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39,

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e

pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que, somada ao RSC III,

equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:32:43.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3484/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Elane dos Santos Silva Barroso 2155873 Piripiri DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23176.000506/2024-98

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:33:02.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313203
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3485/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arEgos 68 a
70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de
1989, em consonância com a Instrução NormaEva SGP/SEGGG/ME nº 15, de 16 de março
de 2022, publicada no DOU de 23 de março de 2022, seção I, pág. 135, e em
conformidade com o laudo técnico pericial expedido pelo Eng. de Segurança do Trabalho,
Jean Carlos Rodrigues de Brito, CREA: 1905901445, objeto de perícias realizadas nos
postos/ambientes de trabalho do Campus Teresina Zona Sul , bem como no disposto
no Processo nº 23173.002478/2024-73,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada, com lotação no Campus
Teresina Zona Sul, no posto/ambiente de trabalho a seguir indicado, para que exerça as
atividades pertinentes a seu cargo durante toda a jornada laboral, da seguinte forma:

Departamento de Administração e Planejamento/ Enfermeiro - Laudo Técnico- Laudo Técnico
Pericial de Avaliação de Riscos Ambientais nº 04 de 2021.Pericial de Avaliação de Riscos Ambientais nº 04 de 2021.

NOMENOME
DODO

SERVIDORSERVIDOR

MATRÍCULAMATRÍCULA
SIAPESIAPE

CARGOCARGO
CONCEDERCONCEDER

DATADATA
TEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO

PROCESSO NºPROCESSO Nº

Débora
Sousa
Leite
Ribeiro

1286147
ENFERMEIRO-
ÁREA

22/11/2024 30H
23173.002478/2024-
73

Art. 2º Conceder, de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei nº 8.270, de
17/12/1991, publicada no DOU de 19/12/1991, o adicional de insalubridade com
percentual correspondente a 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento do cargo
efetivo da servidora localizada no posto/ambiente de trabalho acima mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA 

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3486/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no
Diário Oficial da União de 15 seguinte, e na Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e
demais informações que constam no Processo nº 23172.003074/2024-15,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a cessão da servidora Juliana Saraiva Juliana Saraiva RibeiroRibeiro, matrícula SIAPE
nº 2151110, ocupante do cargo efeKvo de Assistente em Administração do InsKtuto
Federal do Piauí (IFPI), com lotação no Campus Piripiri, para atuar na Coordenação-Geral
de Licitações, Contratos e Documentação da Diretoria de Gestão CorporaKva, na CGU, com
percepção da GraKficação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário, na forma do Decreto n.º
11.760, de 30 de outubro de 2023.

Art. 2º - A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao
término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3487/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003655/2024-49,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os(as) servidores(as) Fernando Rodrigues RibeiroFernando Rodrigues Ribeiro, Engenheiro-Área,
SIAPE 2151246, Paulo de Oliveira GomesPaulo de Oliveira Gomes, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE 1050286, Raimundo Roberth Leal NunesRaimundo Roberth Leal Nunes , Assistente em Administração,
SIAPE 1911017, e Nayanne Mendes da Silva OliveiraNayanne Mendes da Silva Oliveira , Auxiliar em Administração, SIAPE
1317960, para comporem equipe responsável pelo planejamento com vistas à aquisição de
grupo gerador de energia de emergência para atender ao Data Center da Reitoria do IFPI.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:34:36.

Este documento foi emiQdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenQcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313144
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3488/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23181.000797/2024-45,

R E S O L V E:R E S O L V E:

 

Nomear a servidora SOLIANE SILVA SOUZA,SOLIANE SILVA SOUZA,  matrícula SIAPE nº 1050142,
ocupante da função de Coordenadora das Áreas da Natureza, Humanas e Letras, código FG-
1, lotada no Campus Corrente, como Diretora de Ensino do referido campus, código CD-3,
no período de 26/11 a 30/11/2024, em virtude de afastamento da Ltular do cargo, a
servidora Anaian Antunes Bembem, matrícula SIAPE nº 2298024, para parLcipação no VIII
Integra IFPI 2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:34:47.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313059
daf1a5e137
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3489/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003557/2024-10,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora LAIANY BRUNA RIBEIRO DE SOUSALAIANY BRUNA RIBEIRO DE SOUSA , matrícula SIAPE nº
1424526, ocupante do cargo de Assistente em Administração, com lotação na Reitoria, para
responder pelo cargo de Diretor de Pesquisa e Inovação, código CD-4, no período de
25/11/2024 a 19/12/2024, em virtude de férias do Jtular do cargo, o servidor Ricardo
Basilio de Oliveira Caland, matrícula SIAPE nº 2581456.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:35:22.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313053
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3490/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ (IFPI)DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
processo nº  23182.001119/2024-90,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Remover,  a parGr de 18/11/2024, o servidor Emanuel Alcântara da SilvaEmanuel Alcântara da Silva,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
SIAPE nº 3339448, com lotação no Campus Angical, para o Campus Piripiri.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:36:20.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313042
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3491/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Alex Dias de Jesus 2156410 São Raimundo Nonato DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23175.000654/2024-12

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:36:26.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3492/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Elizângela Barroso Lopes 2567792 Campo Maior DIV-1 - DIV-2 27/07/2024 23188.000338/2024-00

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:36:32.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3493/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI),(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23175.000603/2024-91,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 29/07/2024, ao servidor Everardo Pereira de SousaEverardo Pereira de Sousa, Matrícula

SIAPE nº 1153377, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D

I, Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus São João do Piauí,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC II, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º, Inciso

II, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39, de

28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e pela

Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter apresentado CerHficado de Especialização que,

somado ao RSC II, equivale a Mestrado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:36:37.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
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PORTARIA 3494/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23187.001027/2024-60,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor RONYELSON DA SILVA MOURARONYELSON DA SILVA MOURA , matrícula SIAPE nº 2299563,

lotado no Campus Valença, ocupante da função de Coordenador de Compras e Licitação do

referido campus, Código FG-2, para responder pelo cargo de Chefe do Departamento de

Administração e Planejamento, código CD-4, no período de 27/11 a 29/11/2024, em

virtude de afastamento do Ktular do cargo, o servidor Alex Felipe da Silva Sousa , matrícula

SIAPE nº 2421660, para participação no VIII INTEGRA em Teresina - PI.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:36:46.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312874
1f802013e5

http://www.ifpi.edu.br/
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Código de Autenticação:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3495/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23187.001026/2024-15,

R E S O L V E:R E S O L V E:

      

Nomear o servidor NOEL LEAL FERREIRANOEL LEAL FERREIRA, matrícula SIAPE nº 2263774, lotado no
Campus Valença, como subsHtuto do Diretor-Geral do referido campus, código CD-2, no
período de 26/11 a 29/11/2024, em virtude de afastamento do Htular do cargo, o servidor
Antenor Fortes de Bustamante, matrícula SIAPE nº 1969572, para parHcipação no VIII
Integra em Teresina.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:36:53.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312866
c348dfa696

http://www.ifpi.edu.br/
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PORTARIA 3496/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI),(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23184.000460/2024-16,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parGr de 22/04/2024, à servidora Solidalva de SousaSolidalva de Sousa, Matrícula SIAPE nº

2299589, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III,

Nível 2, do Quadro de Pessoal deste InsGtuto Federal, com lotação no Campus Oeiras,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º,

Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39,

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e

pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que, somada ao RSC III,

equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:37:01.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312864
d56f65471e
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PORTARIA 3497/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23180.000734/2024-07,

R E S O L V E:R E S O L V E:

ReHficar as Portarias nº 1865/2020 - GAB/REI/IFPI, de 14 de outubro de 2020
 e 2378/2022 - GAB/REI/IFPI, de 8 de setembro de 2022, que tratam da concessão de
Progressão Funcional Docente do servidor Claydivan Wesley dos Santos Souza, Matrícula
SIAPE nº 2324878, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Vigência: Vigência: 18/07/2020 e 18/07/2022.  

LEIA-SE:LEIA-SE:

Vigência: Vigência: 18/07/2021 e 18/07/2023.  

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:37:08.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312859
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PORTARIA 3498/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23188.000541/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor FÁBIO BARBOSA DE OLIVEIRAFÁBIO BARBOSA DE OLIVEIRA ,, matrícula SIAPE nº 2155189,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus
Campo Maior, para responder pelo cargo de Diretor-Geral do referido campus, código CD-
2, no período de 02/12 a 06/12/2024, em virtude de afastamento do Jtular do cargo, o
servidor Danilo Alves do Nascimento, matrícula SIAPE nº 1152811, por moJvo de férias no
período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 17:37:22.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312378
c3a1eca9ac

http://www.ifpi.edu.br/
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PORTARIA 3499/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003685/2024-55,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar  os(as) servidores(as) Robson Alves da Silva, Robson Alves da Silva, Professor do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1512966 e Cléia de Oliveira SouzaCléia de Oliveira Souza,
Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 1573555,  para consJtuírem equipe de
planejamento desJnada a contratação de fundação de apoio a fim de executar o Projeto
Semeando Oportunidades, do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Piauí.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor  do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 18:58:22.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313124
ab6906e373
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PORTARIA 3500/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003684/2024-19,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar  os(as) servidores(as) Cléia de Oliveira SouzaCléia de Oliveira Souza, Assistente em
Administração, Matrícula Siape nº 1573555,  e Robson Alves da Silva, Robson Alves da Silva, Professor do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1512966,  para consJtuírem equipe de
planejamento desJnada a contratação de fundação de apoio a fim de executar o Projeto
Alvorada no Campus Teresina Zona Sul,  do InsJtuto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia do Piauí.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor  do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 18:59:07.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313121
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http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3501/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003683/2024-66,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os(as) servidores(as) Cléia de Oliveira SouzaCléia de Oliveira Souza, Assistente em
Administração, Matrícula Siape nº 1573555,  e Robson Alves da Silva,  Robson Alves da Silva, Professor do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1512966,  para consJtuírem equipe de
planejamento desJnada a contratação de fundação de apoio a fim de executar o Projeto
Alvorada no Campus Parnaíba, do InsJtuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Piauí.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor  do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 19:00:00.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313119
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PORTARIA 3502/2024 - GAB/REI/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003682/2024-11,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar  os(as) servidores(as) Cléia de Oliveira SouzaCléia de Oliveira Souza, Assistente em
Administração, Matrícula Siape nº 1573555 e Robson Alves da Silva,  Robson Alves da Silva, Professor do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1512966,  para consJtuírem equipe de
planejamento desJnada a contratação de fundação de apoio a fim de executar o Projeto
Alvorada no Campus Floriano, do InsJtuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Piauí.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor  do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 28/11/2024 19:00:48.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313094
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PORTARIA 3503/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23177.000924/2024-75,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria nº 3452/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de novembro

de 2024, que trata da concessão de IncenIvo à Qualificação por ter concluído Curso de

Doutorado em Teologia, do servidor Reginaldo Pereira da Silva, Reginaldo Pereira da Silva, Matrícula SIAPE nº
1560121, com lotação no Campus Picos.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 09:38:33.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313467
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PORTARIA 3504/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23185.000831/2024-41,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parGr de 28/11/2024, IncenGvo à Qualificação no percentual de
52% (cinquenta e dois por cento) incidente sobre o vencimento básico, à servidora Ana MariaAna Maria
Carreiro de Melo MarGns,Carreiro de Melo MarGns,  ocupante do cargo de Médico-Área, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação III, Padrão de Vencimento 4, Matrícula SIAPE nº 1007061, pertencente ao Quadro de
Pessoal deste InsGtuto Federal, com lotação no Campus Pedro II, de acordo com o disposto no
arGgo 11, na sua redação original, e no arGgo 12, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008, da
Lei nº 11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU
de 30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 11.784/2008, alterada
pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo
em vista a conclusão do curso de Mestrado em Promoção da Saúde, Desenvolvimento Humano e
Sociedade, realizado na Universidade Luterana do Brasil, e apresentação do diploma
correspondente à Diretoria de Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 09:39:11.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3505/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23184.000697/2024-99,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr de 25/11/2024, IncenHvo à Qualificação no percentual de
30% (trinta por cento) incidente sobre o vencimento básico, ao servidor William Seixas dosWilliam Seixas dos
SantosSantos, , ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área Saúde Bucal, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 5, Matrícula SIAPE nº 2421436, pertencente
ao Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Oeiras, de acordo com o
disposto no arHgo 11, na sua redação original, e no arHgo 12, com redação dada pela Lei nº
11.784/2008, da Lei nº 11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de 29/06/2006,
publicado no DOU de 30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº
11.784/2008, alterada pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na
forma do Anexo XVII, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em
Enfermagem em Saúde ColeHva, em nível de Especialização, realizado através da Universidade
Pitágoras Unopar Anhanguera, e apresentação do cerHficado correspondente à Diretoria de
Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 09:39:43.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313453
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3506/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23176.000719/2024-10,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr de 25/11/2024, IncenHvo à Qualificação no percentual de
75% (setenta e cinco por cento) incidente sobre o vencimento básico, à servidora Laudineia PontesLaudineia Pontes
dos Santosdos Santos, , ocupante do cargo de Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV,
Padrão de Vencimento 7, Matrícula SIAPE nº 3562020, pertencente ao Quadro de Pessoal deste
InsHtuto Federal, com lotação no Campus Piripiri, de acordo com o disposto no arHgo 11, na sua
redação original, e no arHgo 12, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008, da Lei nº
11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, publicado no DOU de
30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei nº 11.784/2008, alterada
pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de 31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo
em vista a conclusão do curso de Doutorado em Administração, realizado na Universidade Federal
do Rio Grande do Norte, e apresentação da ata da defesa de tese correspondente à Diretoria de
Gestão de Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 09:40:20.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3507/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI),(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23180.001041/2024-23,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 05/12/2023, à servidora Ângela Viana de Sousa SilvaÂngela Viana de Sousa Silva , Matrícula

SIAPE nº 1187317, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe

D III, Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Floriano,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º,

Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39,

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e

pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que, somada ao RSC III,

equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 09:40:51.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3508/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI),(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23054.000344/2024-74,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a partir de 23/09/2024, ao servidor Teotônio Rodrigues de OliveiraTeotônio Rodrigues de Oliveira, Matrícula

SIAPE nº 1334479, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe

D IV, Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, com lotação no Campus Avançado

Dirceu Arcoverde, Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo

Art. 18, § 1º, Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela

Portaria nº 39, de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério

da Educação, e pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que,

somada ao RSC III, equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 09:41:21.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3509/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Paulo Ferreira da Silva 1762767 Floriano DIII-3 - DIII-4 27/07/2024 23180.000962/2024-79

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 09:41:55.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3510/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI) , no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23190.000337/2024-16,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 19 /11/2024, à servidora Leila Maria de Sousa TavaresLeila Maria de Sousa Tavares , Matrícula SIAPE nº

1323981, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível 1, do

Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Pio IX, Retribuição por Titulação, de

acordo com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter

concluído o curso de Mestrado em Zootecnia, realizado na Universidade Federal do Ceará, e apresentado o

diploma correspondente.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:09:20.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 29/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3511/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI) , no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23172.003551/2024-34,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 19 /11/2024, ao servidor Felipe Ramos DantasFelipe Ramos Dantas, Matrícula SIAPE nº 1154659,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível 1, do Quadro de

Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Corrente, Retribuição por Titulação, de acordo com o

disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído o

curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de Especialização em InformáHca, realizado na Faculdade

Internacional Signorelli, e apresentado o certificado correspondente.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:09:30.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 29/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3512/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI) , no uso

de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 23172.003552/2024-89,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a parHr de 19 /11/2024, ao servidor Arthur Fernando Elvas BohnArthur Fernando Elvas Bohn, Matrícula SIAPE nº

1008235, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível 1, do

Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus Valença do Piauí, Retribuição por

Titulação, de acordo com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de

31/12/2012, por ter concluído o curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, em Ensino

ColeHvo de Música, realizado no ClareHano - Centro Universitário, e apresentado o cerHficado

correspondente.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICOPROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 29/11/2024 11:09:43.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 29/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 3513/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23173.002543/2024-61,

R E S O L V E:R E S O L V E:

               

Encerrar, a pedido, a parGr desta data, a Colaboração Técnica no Campus
Teresina Zona Sul, autorizada através da Portaria nº 1134/2024 - GAB/REI/IFPI, de
05/04/2024, do servidor Raimundo Miguel da Silva JúniorRaimundo Miguel da Silva Júnior , ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DIV, Nível 2, Matrícula SIAPE nº 2486953 ,
do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, com lotação no Campus Teresina Central.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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PORTARIA 3514/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI)(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003602/2024-28,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, a parHr de 21/11/2024, IncenHvo à Qualificação no percentual de
30% (trinta por cento) incidente sobre o vencimento básico, ao servidor Marcos Henrique MouraMarcos Henrique Moura
SantosSantos, , ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área InformáHca, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 1, Matrícula SIAPE nº 3438979, pertencente
ao Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no Campus São João do Piauí, de
acordo com o disposto no arHgo 11, na sua redação original, e no arHgo 12, com redação dada
pela Lei nº 11.784/2008, da Lei nº 11.091/2005; de acordo ainda com o Decreto nº 5.824, de
29/06/2006, publicado no DOU de 30/06/2006, e com o anexo IV da Lei nº 11.091/2005, incluído
pela Lei nº 11.784/2008, alterada pelo art. 47 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU de
31/12/2012), na forma do Anexo XVII, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em História do Brasil, em nível de Especialização, realizado através da Faculdade de Ciências
e Educação do Caparaó, e apresentação do cerHficado correspondente à Diretoria de Gestão de
Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:09:58.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 29/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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PORTARIA 3515/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23180.000962/2024-79,

R E S O L V E:R E S O L V E:

ReHficar a Portaria nº 2540/2022 - GAB/REI/IFPI, de 20 de setembro de 2022,
que trata da concessão de Progressão Funcional Docente ao servidor Paulo Ferreira da
Silva, Matrícula SIAPE nº 1762767, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológio, da
seguinte forma:

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Vigência: Vigência: 26/08/2022.  

LEIA-SE:LEIA-SE:

Vigência: Vigência: 27/07/2022.  

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:10:05.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313402
f72638832c

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3516/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
José Maurício Maciel

Cavalcante
2155429 Paulistana DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23178.000751/2024-85

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:10:11.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313382
64fc286b88
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3517/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Gabriel dos Santos Pinto 2916409 Uruçuí DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23174.000418/2024-14

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:10:17.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313378
dc000a606a
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3518/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Thiago Oliveira da Silva

Brito
2054091

Avançado José de
Freitas

DIII-4 - DIV-1 29/08/2024 23189.000215/2024-51

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:10:25.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313374
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3519/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Dann Luciano de Menezes 2156419 São Raimundo Nonato DIII-4 - DIV-1 26/08/2024 23175.000663/2024-11

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:10:32.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313368
821d2141d2
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3520/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
L'Hosana Ceres de Miranda

Tavares
1809766

Teresina Zona
Sul

DIV-1 - DIV-2 01/07/2024 23173.001609/2024-03

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:10:39.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313365
ff627841ac
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3521/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI),(IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23181.000736/2024-88,

RESOLVE:RESOLVE:

Conceder, a partir de 19/08/2024, ao servidor Rene Douglas Nobre de MoraisRene Douglas Nobre de Morais , Matrícula

SIAPE nº 1057303, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe

D I, Nível 1, do Quadro de Pessoal deste InsItuto Federal, com lotação no Campus Corrente,

Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC III, nos termos propostos pelo Art. 18, § 1º,

Inciso III, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, pela Portaria nº 39,

de 28/08/2014, da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, e

pela Resolução do CPRS nº 13, de 08/04/2014, por ter Titulação de Mestre que, somada ao RSC III,

equivale a Doutorado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:10:47.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313354
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3522/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Campus de Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1. Jéssica Oliveira Soares 2153759 Pedro II DIII-2 - DIII-3 26/08/2024 23185.000825/2024-94

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:10:55.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313351
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IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3523/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(IFPI), (IFPI), no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder, de acordo com o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, combinado com o art. 120 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no
DOU de 23 subsequente, com o Decreto nº 7.806, de 17/09/2012, e com a Portaria MEC nº 18, de
10/01/2013, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro de Pessoal deste InsJtuto Federal, a seguir relacionado, de acordo com as especificações
indicadas:

ORD Nome do(a) Servidor(a) Matrícula
Campus de

Lotação
     CLASSE/NÍVEL

   DE  -  PARA
Vigência Processo Nº

1.
Nilmar Almeida da Fonseca

Filho
2155599 Floriano DIII-3 - DIII-4 26/08/2022 23180.000888/2024-91

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:11:03.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

313346
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http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390
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PORTARIA 3524/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23179.001290/2024-58,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Capacitação Profissional, com efeitos a parHr de
25/11/2024, à servidora do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação no
Campus Parnaíba, Karolina Nogueira Mendonça DinizKarolina Nogueira Mendonça Diniz ,  Matrícula SIAPE nº 2068446,
ocupante do cargo de Assistente Social, do Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III,
Padrão de Vencimento 8, para o Nível de Capacitação IV, do mesmo Nível de Classificação e
Padrão de Vencimento, de acordo com os §§ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com o Anexo III da mesma Lei, com redação
dada pelo Anexo XI da Lei nº 11.233/2005, com a Portaria nº 9, de 29/06/2006, publicada
no DOU de 30 subsequente, e tendo em vista o disposto no Anexo XVI da Lei nº 12.772, de
28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, por ter concluído os seguintes cursos:
Curso Autoinstrucional Desafios da Comunicação nas Relações do CoHdiano: família e
escola, com carga horária de 60 (sessenta) horas; Curso Autoinstrucional Construção do
Projeto de Vida do Estudante, com carga horária de 60 (sessenta) horas e Curso
Autoinstrucional Acompanhamento da Vida Escolar do Estudante, com carga horária de 60
(sessenta) horas; todos realizados na Secretaria de Educação Básica no Ambiente Virtual de
Aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC, perfazendo um total de 180 (cento e
oitenta) horas, e apresentado os cerHficados correspondentes à Diretoria de Gestão de
Pessoas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

http://www.ifpi.edu.br/
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PORTARIA 3525/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23183.000691/2024-21,

R E S O L V E:R E S O L V E:

ReGficar as Portarias nº 1735/2020 - GAB/REI/IFPI, de 28 de setembro de 2020
 e 2742/2022 - GAB/REI/IFPI, de 7 de outubro de 2022, que tratam da concessão de
Progressão Funcional Docente da servidora Marina Souza Medeiros, Matrícula SIAPE nº
2154344, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Vigência: Vigência: 26/08/2020 e 26/08/2022.  

LEIA-SE:LEIA-SE:

Vigência: Vigência: 08/11/2021 e 08/11/2023.  

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:11:22.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3526/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23187.000757/2024-43,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do país da servidora LLILIAN ROSALINA GOMES SILVAILIAN ROSALINA GOMES SILVA ,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D III, Nível 2, do Quadro de
Pessoal deste InsJtuto Federal, com lotação no Campus Valença do Piauí, para parJcipar, a
convite, de colaboração internacional, visando conhecer e contribuir com projetos na EFREI
Paris Panthéon Assas Université, na cidade de Villejuif, França, no período de 26/11/2024 a
06/12/2024, sem ônus para este Instituto.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:11:29.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3527/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.003349/2024-11,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores abaixo
relacionados, de acordo com o Art. 10, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, DOU de
13 subsequente, combinado com o Art. 10-A, parágrafo único da mesma lei, acrescido pelo
Art. 15, da Lei nº 11.784, de 22/09/2008, publicada no Diário Oficial da União,
de 23/09/2008, e Resolução/CNS 02, de 23 de novembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 24/11/2006.

MAT. NOME CARGO CAMPUS DE

LOTAÇÃO

DE PARA VIGÊNCIA

NCL NCP PV NCL NCP PV

1107131
WASHINGTON JOSÉ PEREIRA
DOS SANTOS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

ANGICAL D I 1 D I 2 03/11/2024

2264206 SURAME PEREIRA DA SILVA
TÉCNICO EM
ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

ANGICAL E IV 6 E IV 7 13/11/2024

1552365
DARKYANA FRANCISCA
IBIAPINA

TÉCNICO EM
ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

CAMPO
MAIOR

E IV 12 E IV 13 02/10/2024

2264298
FRANCISCO DAS CHAGAS DA
PAZ SOARES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

CAMPO
MAIOR

D IV 6 D IV 7 13/11/2024

2264506 ALINE ROCHA BEZERRA PSICÓLOGO-ÁREA CORRENTE E IV 6 E IV 7 13/11/2024

1849756
FLÁVIO ALEXANDRE RIBEIRO
BARBOSA LIMA

TÉCNICO EM
ELETROTÉCNICA

FLORIANO D IV 9 D IV 10 28/08/2024

1614352 UESLLEI SOUSA REIS
TÉCNICO DE
LABORATORIO-
ÁREA

FLORIANO D IV 11 D IV 12 14/09/2024

1532841 IOLANDA CARDIAL MOURA
ENFERMEIRO-
ÁREA

PARNAÍBA E IV 12 E IV 13 01/11/2024

WILLIAM RODRIGUES DA AUXILIAR DE
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2262150 SILVA BIBLIOTECA PAULISTANA C IV 6 C IV 7 20/10/2024

3339830
LUCIANO CARDOSO DO
NASCIMENTO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

PEDRO II D I 1 D I 2 02/11/2024

2264079
DENILSON DA COSTA
CAMINHA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

PICOS D IV 6 D IV 7 13/11/2024

2263595
MARLANGE BENVINDA DOS
SANTOS BRITO

TÉCNICO EM
ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

PICOS E IV 6 E IV 7 13/11/2024

3339754
ANTÔNIO RODRIGO DO
NASCIMENTO GONÇALVES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

PIO IX D I 1 D I 2 02/11/2024

3339959
PAULO HENRIQUE SOUSA
SANTOS JÚNIOR

TÉCNICO DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

SÃO
RAIMUNDO

NONATO
D I 1 D I 2 02/11/2024

2263849
ROMILDO ALVES
EPAMINONDAS

TÉCNICO EM
ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

SÃO
RAIMUNDO

NONATO
E IV 6 E IV 7 13/11/2024

2264054
ROBERVAN VILANOVA
FERREIRA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

SÃO
RAIMUNDO

NONATO
D IV 6 D IV 7 13/11/2024

1066828 LAIZA MINELLE DA SILVA
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

TERESINA-
CENTRAL

D IV 4 D IV 5 24/09/2024

1396156
ROSILENE FONTES
GONÇALVES DE ALMONDES

TÉCNICO DE
LABORATORIO-
ÁREA

TERESINA-
CENTRAL

D IV 5 D IV 6 07/10/2024

1459025
JULIANA GOMES DE SOUSA
LOPES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

TERESINA-
CENTRAL

D IV 13 D IV 14 01/11/2024

1532752 MÁRCIO SILVA DE SOUZA ODONTÓLOGO
TERESINA-
CENTRAL

E IV 12 E IV 13 01/11/2024

2337978 TANIZE MARIA SALES
BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

TERESINA-
CENTRAL

E IV 14 E IV 15 01/11/2024

2264155
MARIA CARDOSO DE
CARVALHO LACERDA

PEDAGOGO-ÁREA
TERESINA-
CENTRAL

E IV 6 E IV 7 13/11/2024

1458552
LIA BEATRIZ MESQUITA
COSTA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

TERESINA-
CENTRAL

D IV 13 D IV 14 01/11/2024

1042887 JACKSON MENDES DA SILVA
TÉCNICO DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

VALENÇA
DO PIAUÍ

D I 1 D I 2 02/11/2024

1100125
MÁBILLE RAYANNE
RODRIGUES DANTAS

AUXILIAR DE
BIBLIOTECA

VALENÇA
DO PIAUÍ

C IV 6 C IV 7 13/11/2024

2263774 NOEL LEAL FERREIRA ADMINISTRADOR
VALENÇA
DO PIAUÍ

E IV 6 E IV 7 13/11/2024

1624755
ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO

ENGENHEIRO-
ÁREA

REITORIA E IV 11 E IV 12 06/11/2024

1291407
BENEDITO ENALDO ARAÚJO
DE OLIVEIRA

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

REITORIA E I 1 E I 2 17/11/2024

3341862 ROGÉRIO DE LIMA SOUSA
ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

REITORIA E I 1 E I 2 17/11/2024

1154162 MAIZA SANTOS DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO-
ÁREA

REITORIA E IV 6 E IV 7 13/11/2024

3339700 LUCAS PORTELA FONTENELE
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

REITORIA D I 1 D I 2 02/11/2024

1002149
SHALTON VIANA DOS
SANTOS

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

REITORIA E I 1 E I 2 25/11/2024

1078574 HERMES OLIVEIRA GOMES
TÉCNICO EM
CONTABILIDADE

URUÇUÍ D IV 4 D IV 5 26/11/2024

PAULO BORGES DA CUNHA
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3528/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribu ições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23179.001238/2024-00,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Conceder Licença para Capacitação à servidora Jacqueline Maria de Araújo DiasJacqueline Maria de Araújo Dias ,
ocupante do cargo de Administrador, matrícula SIAPE nº 2215612, do Quadro de Pessoal
deste InsLtuto Federal, lotada no Campus Parnaíba, para qualificação profissional na
modalidade de ensino a distância, pela Escola Virtual de Governo - EVG, no período
de 09/12/2024 a 07/01/2025, relaLva ao período aquisiLvo 2015-2020, nos termos do art.
25, incisos I e II do Decreto 9.991/2019, publicado no DOU de 29/08/2019, com redação
dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020, com critérios e procedimentos estabelecidos na
Instrução Normativa SGP-ENAP-SEDGG-ME Nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:12:04.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3529/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23188.000541/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear a servidora SEBASTIANA CECI SOUSASEBASTIANA CECI SOUSA,, matrícula SIAPE nº 2621832,
ocupante do cargo de Coordenadora do Curso de Licenciatura em MatemáIca, código FCC-
1, lotada no Campus Campo Maior, para responder pelo cargo de Diretor-Geral do referido
campus, código CD-2, no período de 07/12 a 11/12/2024, em virtude de afastamento do
Itular do cargo, o servidor Danilo Alves do Nascimento, matrícula SIAPE nº 1152811, por
motivo de férias no período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:12:10.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312381
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3530/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI)PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23188.000541/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

                   

Nomear o servidor HERBERT DE SOUSA SILVAHERBERT DE SOUSA SILVA ,, matrícula SIAPE nº 1759267,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus
Campo Maior, para responder pelo cargo de Diretor-Geral do referido campus, código CD-
2, no período de 12/12 a 16/12/2024, em virtude de afastamento do Jtular do cargo, o
servidor Danilo Alves do Nascimento, matrícula SIAPE nº 1152811, por moJvo de férias no
período mencionado.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 11:50:27.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312386
b4b8fa4119
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, 330, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 3531/2024 - GAB/REI/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23173.002436/2024-32,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Prorrogar a Colaboração Técnica, concedida através da Portaria nº 1037/2024 -
GAB/REI/IFPI, de 27/03/2024, ao servidor Diego de Oliveira LimaDiego de Oliveira Lima, ocupante do cargo de
Técnico em Alimentos e LaHcínios, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV,
matrícula SIAPE nº 2178502, do Quadro de Pessoal deste InsHtuto Federal, com lotação
no Campus Picos, junto ao Campus Teresina Zona Sul.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 29/11/2024 16:23:23.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 29/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS ANGICAL
Rua Nascimento, 746, Centro, Angical do Piauí / PI, CEP 64.410-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 65/2024 - GDG/DG-ANGICAL/CAANG/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela Portaria nº 1.125/2024 de 5 de abril de
2024, publicada no Diário Oficial da União em 8 de abril de 2024, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Angical do Pìauí, Francílio deFrancílio de
Oliveira Sousa,Oliveira Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2750545, Andre Luiz Rufino da SilvaAndre Luiz Rufino da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2752286, Azenate Alves Rodrigues DamascenoAzenate Alves Rodrigues Damasceno ,, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2298670, Bekembauer Procopio RochaBekembauer Procopio Rocha,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155603, CibelleCibelle
Miranda SantosMiranda Santos, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2942732, Eliana Pires CondeEliana Pires Conde, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 3006809, Emanuel Alcantara da SilvaEmanuel Alcantara da Silva,, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3339448, João Vitor de Oliveira SousaJoão Vitor de Oliveira Sousa,, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3136510, Leonardo Ramon Rego DaltroLeonardo Ramon Rego Daltro
LopesLopes, , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
3007399, Luanna Mariane Pereira Ramos GilLuanna Mariane Pereira Ramos Gil , , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3007434, Reginaldo MagalhaesReginaldo Magalhaes,, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1261008, e os discentes: Ana LuiseAna Luise
Pereira da SilvaPereira da Silva, Matrícula 2021119BADM0270, Antonio Levi da SilvaAntonio Levi da Silva
V a z , V a z , M a t r í c u l a 2021119BADM0335, A r i e l e A r i e l e Maria de Castro SoaresMaria de Castro Soares,
Matrícula 2021119BADM0238, Bruno dos SantosBruno dos Santos
F e i t o s a , F e i t o s a , M a t r í c u l a 2 0 2 1 1 1 9 B A D M 0 2 9 7 ,  Ester Cruz da Paz Ester Cruz da Paz
SousaSousa, Matrícula 2021119BADM0025, Érika Alves deÉrika Alves de
CarvalhoCarvalho, M a t r í c u l a 2 0 2 1 1 1 9 B A D M 0 3 8 6 , Igor Litmanen FerreiraIgor Litmanen Ferreira
LimaLima, M a t r í c u l a 2 0 2 1 1 1 9 B A D M 0 1 3 0 , Jardel Alves dos SantosJardel Alves dos Santos ,
Matrícula 2021119BADM0190, JaLnaele Pereira LimaJaLnaele Pereira Lima, Matrícula 2021119BADM0106, JoiceJoice
Lopes SiqueiraLopes Siqueira, Matrícula 2021119BADM0262, Lís Gabriele da SilvaLís Gabriele da Silva
TôrresTôrres, Matrícula 2021119BADM0165, Wendel Santana deWendel Santana de
AndradeAndrade, Matrícula 20181BAA40, para, sob a presidência do primeiro, consLtuírem a
Comissão responável pela organização do evento em alusão ao Dia do Administrador 
do IFPI - Campus Angical do Piauí.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

SAMARA MARIA VIANA DA SILVA LACERDA

Diretora-Geral

IFPI/Campus Angical do Piauí

Documento assinado eletronicamente por:

Samara Maria Viana da Silva LacerdaSamara Maria Viana da Silva Lacerda, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG-ANGICAL-IFPI - CAMPUS ANGICALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG-ANGICAL-IFPI - CAMPUS ANGICAL, em 04/11/2024 09:30:23.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305579
9d5b64046a



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS ANGICAL
Rua Nascimento, 746, Centro, Angical do Piauí / PI, CEP 64.410-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 66/2024 - GDG/DG-ANGICAL/CAANG/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela Portaria nº 1.125/2024 de 5 de abril de
2024, publicada no Diário Oficial da União em 8 de abril de 2024, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, lotados no Campus Angical do Piauí, LuannaLuanna
Mariane Pereira Ramos GilMariane Pereira Ramos Gil, , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 3007434 (Coordenadora), Francilio de Oliveira Sousa, Francilio de Oliveira Sousa, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2750545, Eliana Pires CondeEliana Pires Conde, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3006809 (Secretária); Maria AliceMaria Alice
Ferreira Rodrigues SantosFerreira Rodrigues Santos, Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 2153727 (Membro), e André LuizAndré Luiz
Rufino da Silva, Rufino da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº  2752286  (Membro), para comporem a Comissão de Núcleo de Atendimento às Pessoas
com Necessidades Específicas - NAPNE do InsKtuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí - Campus Angical do Piauí. 

Art. 2º  Fica revogada a Portaria nº 34, de 10 de julho de 2024.

SAMARA MARIA VIANA DA SILVA LACERDA

Diretora-Geral 

 IFPI-Campus Angical do Piauí
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS ANGICAL
Rua Nascimento, 746, Centro, Angical do Piauí / PI, CEP 64.410-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 67/2024 - GDG/DG-ANGICAL/CAANG/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela Portaria nº 1.125/2024 de 5 de abril de
2024, publicada no Diário Oficial da União em 8 de abril de 2024, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

RESOLVE: RESOLVE: 

Designar os servidores Wemerson Jose AlencarWemerson Jose Alencar , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1957065, Herbert da Silva SousaHerbert da Silva Sousa, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2896425, Cleire Maria do AmaralCleire Maria do Amaral
Rodrigues,Rodrigues, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
1035771, Bruno Oliveira de Sousa, Bruno Oliveira de Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 1970845, Hilquias Santos de Oliveira, Hilquias Santos de Oliveira, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2156568, Juraci Pereira dos SantosJuraci Pereira dos Santos, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2155137, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem:

I - A Comissão Local responsável pela seleção e inscrições de ESTUDANTE
BOLSISTAS do Programa InsKtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI,
conforme EDITAL 42/2024-PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024; e  

II - A Comissão Local responsável pela inscrições e seleção de BOLSISTAS
SUPERVISORES do Programa InsKtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI,
conforme EDITAL 45/2024-PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

SAMARA MARIA VIANA DA SILVA LACERDA

Diretora-Geral

IFPI/Campus Angical do Piauí 

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Samara Maria Viana da Silva LacerdaSamara Maria Viana da Silva Lacerda, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG-ANGICAL-IFPI - CAMPUS ANGICALDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG-ANGICAL-IFPI - CAMPUS ANGICAL, em 06/11/2024 15:59:56.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306888
30450a96ee



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS ANGICAL
Rua Nascimento, 746, Centro, Angical do Piauí / PI, CEP 64.410-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 68/2024 - GDG/DG-ANGICAL/CAANG/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela Portaria nº 1.125/2024 de 5 de abril de
2024, publicada no Diário Oficial da União em 8 de abril de 2024, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

RESOLVE: RESOLVE: 

Designar os servidores José Soares da Silva NetoJosé Soares da Silva Neto , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2177641, Charleno Queiroz PiresCharleno Queiroz Pires, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1736630, Mike ChrisKan de SousaMike ChrisKan de Sousa
Araujo,Araujo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
1002292, Warlles Carlos Costa MachadoWarlles Carlos Costa Machado, , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1969609, Francisco Edson Rodrigues Cavalcante, Francisco Edson Rodrigues Cavalcante, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1295275, Alysson Ramirez deAlysson Ramirez de
Freitas SantosFreitas Santos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
n º 3340712 e Manoel da Conceição Rufino NetoManoel da Conceição Rufino Neto, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1227204, para, sob a presidência do primeiro, consKtuírem
a Comissão Organizadora do I Congresso de Informática de Angical - AngicoTech.

SAMARA MARIA VIANA DA SILVA LACERDA

Diretora-Geral

IFPI/Campus Angical do Piauí 
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS ANGICAL
Rua Nascimento, 746, Centro, Angical do Piauí / PI, CEP 64.410-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 69/2024 - GDG/DG-ANGICAL/CAANG/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela Portaria nº 1.125/2024 de 5 de abril de
2024, publicada no Diário Oficial da União em 8 de abril de 2024, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V ER E S O L V E :

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Angical do Piauí, DanielDaniel
Ribeiro da FonsecaRibeiro da Fonseca, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2151379, Maria Alice Ferreira Rodrigues SantosMaria Alice Ferreira Rodrigues Santos , Pedagoga, Matrícula SIAPE n°
2153727, Reginaldo MagalhaesReginaldo Magalhaes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1261008, Charleno Queiroz PiresCharleno Queiroz Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1736630, Jardiel Carvalho de AlmeidaJardiel Carvalho de Almeida, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE n° 1069940, Melina da Conceicao Macedo daMelina da Conceicao Macedo da
Silva, Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 2790203,
Helyana Kelle Resende Miranda HolandaHelyana Kelle Resende Miranda Holanda , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1886652, Leonardo Ramon Rego Daltro LopesLeonardo Ramon Rego Daltro Lopes , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 3007399, Edson da Silva Lira,Edson da Silva Lira,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1520635, Herbert daHerbert da
Silva SousaSilva Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
n° 2896425, Jose Soares da Silva Neto, Jose Soares da Silva Neto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE n° 2177641, Manoel Pereira dos Santos NetoManoel Pereira dos Santos Neto, Técnico em Assuntos
Educacionais, Matrícula SIAPE n° 3293661   e o discente Saul Douglas de SousaSaul Douglas de Sousa , Matrícula nº
2024119BADM0004, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
responsável pela Elaboração do Calendário Acadêmico 2025, do IFPI-Campus Angical doElaboração do Calendário Acadêmico 2025, do IFPI-Campus Angical do
Piauí.Piauí.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMARA MARIA VIANA DA SILVA LACERDA

Diretora-Geral
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS ANGICAL
Rua Nascimento, 746, Centro, Angical do Piauí / PI, CEP 64.410-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 70/2024 - GDG/DG-ANGICAL/CAANG/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAA DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ANGICAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela Portaria nº 1.125/2024 de 5 de abril de
2024, publicada no Diário Oficial da União em 8 de abril de 2024, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, e em face
do Laudo Médico Perificial nº 164.106/2024,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Interromper os trabalhos da Comissão de Sindicância responsável pela apuração dos

fatos relativos a desvio de conduta envolvendo discente, designada pela Portaria  54/2024 -

GDG/DG-ANGICAL/CAANG/IFPI, de 16 de setembro de 2024.

SAMARA MARIA VIANA DA SILVA LACERDA

Diretora-Geral

IFPI – Campus Angical do Piauí 
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 50/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO INSTITUTO FEDERALA DIRETORA-GERAL DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela Portaria nº 1.868 , , de
28 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 29 de julho de 2022, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/2018,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar a servidora Marília Mesquita QueirozMarília Mesquita Queiroz , Professora do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1317267, para coordenar e executar o projeto de ensino
Inglês Básico Inglês Básico para servidores e alunos do campus Dirceu Arcoverde com carga horária total
de 40 horas.

LIANA SIQUEIRA DO NASCIMENTO MARREIROLIANA SIQUEIRA DO NASCIMENTO MARREIRO

Diretora-Geral do Campus Dirceu ArcoverdeDiretora-Geral do Campus Dirceu Arcoverde

Documento assinado eletronicamente por:

Liana Siqueira do Nascimento MarreiroLiana Siqueira do Nascimento Marreiro , DIRETOR(A) GERAL - CD3 - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDEDIRETOR(A) GERAL - CD3 - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 04/11/2024 16:43:02.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 51/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07
de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23054.000369/2024-78,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Teresina Dirceu, EroFdes RomeroEroFdes Romero
Dantas AlencarDantas Alencar, , Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1560165, Daniel dos Santos Gomes,Daniel dos Santos Gomes,
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2299293, Maria KeilaMaria Keila
Jeronimo, Jeronimo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula SIAPE nº
2053950, para, sob a presidência da primeira, consFtuírem Comissão de Sindicância,
visando à apuração de prática de delitos sujeitos a ação penal .

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30  (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA KEULY LUZ BEZERRA
Diretora-Geral em exercício

IFPI – Campus Teresina Dirceu
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 52/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07
de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23054.000369/2024-78,

RESOLVE:RESOLVE:

Determinar o afastamento cautelar, a parGr desta data, por 05 (cinco) diaspor 05 (cinco) dias, do
discente Antonio Gabriel de Sousa Oliveira NascimentoAntonio Gabriel de Sousa Oliveira Nascimento , do curso técnico em Administração
na forma integrada, Matrícula 2023130IADM0037, no Campus Teresina Dirceu, face à
denúncia que tramita por meio do processo 23054.000392/2024-62, conforme o art. 45,
da Lei nº 9.784, de 29/01/1999, podendo o período ser prorrogado enquanto durarem as
investigações acerca da denúncia objeto do aludido processo.

ANA KEULY LUZ BEZERRA
Diretora-Geral em exercício

IFPI – Campus Teresina Dirceu
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 53/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07
de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23054.000369/2024-78,

RESOLVE:RESOLVE:

Determinar o afastamento cautelar, a parGr desta data, por 05 (cinco) diaspor 05 (cinco) dias, do
discente Kevy Wendro Vieira BezerraKevy Wendro Vieira Bezerra , do curso técnico em Administração na forma
integrada, Matrícula 2023130IADM0004, no Campus Teresina Dirceu, face à denúncia que
tramita por meio do processo 23054.000392/2024-62, conforme o art. 45, da Lei nº 9.784,
de 29/01/1999, podendo o período ser prorrogado enquanto durarem as invesGgações
acerca da denúncia objeto do aludido processo.

ANA KEULY LUZ BEZERRA
Diretora-Geral em exercício

IFPI – Campus Teresina Dirceu

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Keuly Luz BezerraAna Keuly Luz Bezerra, DEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDEDEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 22/11/2024 09:45:20.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311776
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 54/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07
de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23054.000369/2024-78,

RESOLVE:RESOLVE:

Determinar o afastamento cautelar, a parGr desta data, por 05 (cinco) diaspor 05 (cinco) dias, do
discente KAUA VITOR CHAVES RIBEIRO,KAUA VITOR CHAVES RIBEIRO,  do curso técnico em Administração na forma
integrada, Matrícula 2024130IADM0010, no Campus Teresina Dirceu, face à denúncia que
tramita por meio do processo 23054.000392/2024-62, conforme o art. 45, da Lei nº 9.784,
de 29/01/1999, podendo o período ser prorrogado enquanto durarem as invesGgações
acerca da denúncia objeto do aludido processo.

ANA KEULY LUZ BEZERRA
Diretora-Geral em exercício

IFPI – Campus Teresina Dirceu

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Keuly Luz BezerraAna Keuly Luz Bezerra, DEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDEDEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 22/11/2024 09:48:16.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311779
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Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 55/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07
de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23054.000369/2024-78,

RESOLVE:RESOLVE:

Determinar o afastamento cautelar, a parGr desta data, por 05 (cinco) diaspor 05 (cinco) dias, do
discente MAYLSON GABRIEL VIEIRA SOUSA,MAYLSON GABRIEL VIEIRA SOUSA,  do curso técnico em Administração na forma
integrada, Matrícula 2024130IADM0003, no Campus Teresina Dirceu, face à denúncia que
tramita por meio do processo 23054.000392/2024-62, conforme o art. 45, da Lei nº 9.784,
de 29/01/1999, podendo o período ser prorrogado enquanto durarem as invesGgações
acerca da denúncia objeto do aludido processo.

ANA KEULY LUZ BEZERRA
Diretora-Geral em exercício

IFPI – Campus Teresina Dirceu

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Keuly Luz BezerraAna Keuly Luz Bezerra, DEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDEDEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 22/11/2024 10:09:02.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 56/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07
de novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Processo nº 23054.000369/2024-78,

RESOLVE:RESOLVE:

Determinar o afastamento cautelar, a parGr desta data, por 05 (cinco) diaspor 05 (cinco) dias, do
discente CrisGan Matheus Bezerra da Costa,CrisGan Matheus Bezerra da Costa,  do curso técnico em LogísGca na forma
integrada, Matrícula 2023130ILOG0006, no Campus Teresina Dirceu, face à denúncia que
tramita por meio do processo 23054.000392/2024-62, conforme o art. 45, da Lei nº 9.784,
de 29/01/1999, podendo o período ser prorrogado enquanto durarem as invesGgações
acerca da denúncia objeto do aludido processo.

ANA KEULY LUZ BEZERRA
Diretora-Geral em exercício

IFPI – Campus Teresina Dirceu

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Keuly Luz BezerraAna Keuly Luz Bezerra, DEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDEDEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 22/11/2024 10:12:00.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 57/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07 de
novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23054.000369/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os(as) servidores(as), lotados(as) no Campus Dirceu Arcoverde, WylsonWylson

Almeida Carvalho de AraujoAlmeida Carvalho de Araujo,,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE

n º 1958644, Ronaldo Carvalho da Silva,Ronaldo Carvalho da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 1036722; Maria Keila Jeronimo,Maria Keila Jeronimo, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2053950; Antonio Luis da Silva Sousa, Antonio Luis da Silva Sousa, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1886904; Paulo Roberto Oliveira daPaulo Roberto Oliveira da
SilvaSilva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1809327, Naíla KellyNaíla Kelly
do Nascimento Limado Nascimento Lima,, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
n º 1736486 e Egberto BaNsta de Oliveira,  Egberto BaNsta de Oliveira, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 1838335, para, sob a presidência do primeiro, executarem o projeto de
ensino: Olimpíadas CienPficas, Olimpíadas CienPficas,  direcionado aos alunos do curso Técnico em Administração e
LogísNca na forma Integrada do IFPI/Campus Dirceu Arcoverde, com carga horária total de 40
horas, sendo realizado até fevereiro de 2025.

ANA KEULY LUZ BEZERRA

Diretora-Geral substituta do IFPI-Campus Dirceu Arcoverde
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí
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PORTARIA 58/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07 de
novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23054.000369/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os(as) servidores(as), lotados(as) no Campus Dirceu Arcoverde, Antonio LuísAntonio Luís

da Silva Sousada Silva Sousa, , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

1886904; Maria Keila Jerônimo, Maria Keila Jerônimo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 2053950 e Alexandra Sablina do Nascimento VerasAlexandra Sablina do Nascimento Veras , Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3405129 e Teotonio Rodrigues deTeotonio Rodrigues de
OliveiraOliveira, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº. 1334479, para,
sob a presidência do primeiro, executarem o projeto de ensino: Arte, Vivência eArte, Vivência e
Expressão, Expressão,  direcionado aos alunos do curso técnico em administração na modalidade integrado,
subsequente, PROEJA e público em geral do IFPI/Campus Teresina Dirceu Arcoverde, com carga
horária total de 30 horas, e prorrogar sua execução até fevereiro de 2025.

ANA KEULY LUZ BEZERRA

Diretora-Geral substituta do IFPI-Campus Dirceu Arcoverde

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Keuly Luz BezerraAna Keuly Luz Bezerra, DEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDEDEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 22/11/2024 16:24:57.
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PORTARIA 59/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07 de
novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23054.000369/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Dirceu Arcoverde, Anderson Leite MeiraAnderson Leite Meira

GomesGomes, , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3293695; RonaldoRonaldo

Carvalho da SilvaCarvalho da Silva, , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
n º 1036722; Wylson Almeida Carvalho de Araújo, Wylson Almeida Carvalho de Araújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1958644  e Egberto BaMsta Oliveira Egberto BaMsta Oliveira, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1838335, para, sob a presidência do primeiro,
executarem o projeto de ensino: Aprendendo a estudar, Aprendendo a estudar, direcionado aos alunos do curso técnico
em administração e logísMca na modalidade integrado, subsequente, PROEJA e público em
geral do IFPI/Campus Teresina Dirceu Arcoverde, com carga horária total de 30 horas, sendo
realizado no período 2024.2.

ANA KEULY LUZ BEZERRA

Diretora-Geral substituta do IFPI-Campus Dirceu Arcoverde

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Keuly Luz BezerraAna Keuly Luz Bezerra, DEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDEDEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 22/11/2024 16:31:57.
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PORTARIA 60/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DOA DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela
Portaria nº 3.217, , de 06 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 07 de
novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo
nº 23054.000369/2024-78,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Dirceu Arcoverde, Teotonio Rodrigues deTeotonio Rodrigues de

OliveiraOliveira,,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1334479, para,

executar o projeto de ensino: LEITURA DE PARTITURA - instrumentos de sopros, cordas, teclado,LEITURA DE PARTITURA - instrumentos de sopros, cordas, teclado,
percussão e vocalpercussão e vocal,  direcionado aos alunos do curso técnico em administração e logísIca na
modalidade integrado, subsequente, PROEJA e público em geral do IFPI/Campus Teresina Dirceu
Arcoverde, com carga horária total de 30 horas, sendo realizado no período 2024.2.

ANA KEULY LUZ BEZERRA

Diretora-Geral substituta do IFPI-Campus Dirceu Arcoverde

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Keuly Luz BezerraAna Keuly Luz Bezerra, DEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDEDEE - DG-CDIRCEU-IFPI - CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 22/11/2024 16:42:55.
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PORTARIA 61/2024 - DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO INSTITUTO FEDERALA DIRETORA-GERAL DO CAMPUS AVANÇADO DIRCEU ARCOVERDE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.726 , , de
27  de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 30 de agosto de 2021, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus Avançado Dirceu Arcoverde, PolyanaPolyana
Dias Miranda BrandãoDias Miranda Brandão, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 1752561, TTeotonio Rodrigues de Oliveiraeotonio Rodrigues de Oliveira,, Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155232, Ronaldo Carvalho da SilvaRonaldo Carvalho da Silva,, Professor do Ensino
Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155232,  Simone Fernanda SilvaSimone Fernanda Silva
Magalhães,Magalhães, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2305334, Samara Silva Siqueira,Samara Silva Siqueira,  Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1452268, Dilmo Vieira de Sousa Junior,Dilmo Vieira de Sousa Junior,  Professor do Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1081064, Egberto BaJsta de OliveiraEgberto BaJsta de Oliveira, Professor
do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1838335, Irismar da SilvaIrismar da Silva
GonçalvesGonçalves, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1830877, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de acompanhamento
de egressos e inserção no mercado de trabalho do IFPI-Campus Avançado Dirceu
Arcoverde.

Art. 2º Revogar a PORTARIA 5/2023- DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI, de 03 de março de
2023.

ANA KEULY LUZ BEZERRA

Diretora-Geral em exercício
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 47/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.653/2021 -

GAB/REI/IFPI, de 24 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de

agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº

2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

    Art. 1º - Designar os servidores lotados no Campus Campo Maior:   Antonio Francisco dosAntonio Francisco dos
Santos JuniorSantos Junior, Assistente em Administração, Matrícula Siape 2154609; Lucas Robert PereiraLucas Robert Pereira
RochaRocha, Administrador, Matricula Siape 1862813; Francisco das Chagas da Paz SoaresFrancisco das Chagas da Paz Soares ,
Assistente em Administração, Matrícula Siape 2264298, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da Contratação referente à
eventual contratação de Empresa para Limpeza e Desobstrução de Poço Artesiano, para
atendimento das necessidades do Instituto Federal do Piauí/Campus Campo Maior.

 

DANILO ALVES DO NASCIMENTO

Diretor-Geral 

Documento assinado eletronicamente por:

Danilo Alves do NascimentoDanilo Alves do Nascimento, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CMAIOR-IFPI - CAMPUS CAMPO MAIORDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CMAIOR-IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR, em 01/11/2024 14:26:51.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 01/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 48/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

      O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº

3127/2024 - GAB/REI/IFPI, de 30 de outubro de 2024 , no uso de suas atribuições legais e

regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

      Art. 1º- Designar os servidores lotados no Campus Campo Maior: Acenilso Lima deAcenilso Lima de
AraújoAraújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2298241; Antonino de Sousa MarLns NetoAntonino de Sousa MarLns Neto, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº   Matrícula SIAPE nº 1199274;   Juan Morysson VianaJuan Morysson Viana
MarcianoMarciano, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3156209;
Geraldo Nunes da Silva JúniorGeraldo Nunes da Silva Júnior  ,Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 261659; Tibério Barbosa Nunes NetoTibério Barbosa Nunes Neto , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1878825; Marcos Wildson Alves NeryMarcos Wildson Alves Nery, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE  2154153; Ana Gabriella Moreira deAna Gabriella Moreira de
MouraMoura, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 3007213; Sebastiana Ceci SousaSebastiana Ceci Sousa , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE 2621832; e Romézio Alves Carvalho da SilvaRomézio Alves Carvalho da Silva, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1886869, para  consLtuírem a comissão que
realizará a avaliação do Plano Semestral de ALvidade Docente - PSAD 2024.2 e o Relatório
Semestral de ALvidade Docente - RSAD 2024.1 do Campus Campo Maior, conforme quadro
abaixo: 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS COORDENAÇÃO DO CURSO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

Avaliador (a): Avaliador (a): Juan Morysson Viana Marciano

1 Liana Cynthia de Macedo Reis 

2 Wilson de Oliveira Junior 

3 Aline Cristiane Morais de Souza Soares

4 Israel Alves Correa Noleto 
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5 Nilson Macedo Mendes Junior 

6 Nairon Saraiva Viana

COORDENAÇÃO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃOCOORDENAÇÃO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO

Avaliador (a): Avaliador (a): Antonino de Sousa Martins Neto

7 Carlos Henrique Holanda da Silva

8 Elissa Tavares Duarte

9 Rafael Sales Almendra

10 Ricardo José Ferreira de Brito

11 Silvia Piva Rosal de Morais

COORDENAÇÃO DO CURSO DE INFORMÁTICACOORDENAÇÃO DO CURSO DE INFORMÁTICA

Avaliador (a): Avaliador (a): Geraldo Nunes da Silva Júnior

12 Elizangela Barroso Lopes

13 Francisco das Chagas Rodrigues de Mesquita

14 Acenilso Lima de Araújo

15 Raimundo Willamy Bezerra dos Santos

16 Francisco Diasis Vieira de Araújo

COORDENAÇÃO DO CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIACOORDENAÇÃO DO CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

Avaliador (a): Avaliador (a): Tiberio Barbosa Nunes Neto

17 Aila Rosa Ferreira Batista

18 Gil Mario Ferreira Gomes

19 Tiago da Costa Silva Barbosa

20 Kleiton Rocha Saraiva

COORDENAÇÃO DE AREAS HUMANAS , NATUREZA E LETRASCOORDENAÇÃO DE AREAS HUMANAS , NATUREZA E LETRAS

Avaliador (a): Avaliador (a): Romézio Alves Carvalho da Silva

21 André Henrique Mendes Viana de Oliveira

22 Claudânia Maria Santos

23 Erimar Wanderson da Cunha Cruz

24 Francisca das Chagas Alves da Silva

25 Francisco Pereira de Brito

26 Herbert de Sousa Silva

27 João Batista Rodrigues Cruz Compagnon

28 Jaison Castro Silva

29 Josivane Jose de Alencar 

30 Marcia Rios da Costa

31 Roniel Sampaio Silva

32 Sidney Ramos dos Santos 

33 Thiago Felicio Barbosa Pereira

34 Wanney Cavalcante Pinheiro



COORDENAÇÃO DO CURSO DECOORDENAÇÃO DO CURSO DE  BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃOBACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO

Avaliador (a):Avaliador (a):Ana Gabriella Moreira de Moura
35 Rafael Sales Almendra

36 Mikhaela Beatriz Prado de Araujo

37 Catarina Nery da Cruz Monte

38 Janielson da Castro Lopes

39 Plácida Joaci Vima Pereira Soares

40 Ruthelle Maria de Carvalho Sousa

COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA:COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA:   

Avaliador (a):Avaliador (a):Sebastiana Ceci Sousa

41 Maria da Purificação Lustosa de Sousa

42 Fábio Barbosa de Oliveira 

43 José Venâncio de Deus Leão

44 Marcos Wildson Alves Nery

45 Gilmar Alves Brito 

DIREÇÃO DE ENSINODIREÇÃO DE ENSINO

Avaliador (a): Avaliador (a): Acenilso Lima de Araújo

46 Romézio Alves Carvalho da Silva

47 Geraldo Nunes da Silva Júnior

48   Juan Morysson Viana Marciano

49 Danilo Alves do Nascimento

50 Tibério Barbosa Nunes Neto

51 Fátima Leticia da Silva Gomes 

52 Alisson Araújo Andrade Silva

53 Libni Milhomem Sousa

54 Ana Gabriella Moreira de Moura

55 Sebastiana Ceci Sousa

      Art. 2º.   Revogar a Portaria  46/2024-GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 31 de
outubro de 2024.

      Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS DA PAZ SOARES

Diretor-Geral em exercício

PORTARIA 3127/2024 - GAB/REI/IFPI
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 49/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

      O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria
nº 3127/2024 - GAB/REI/IFPI, de 30 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

   Art.1º-Designar os servidores lotados no Campus Campo Maior: José Venâncio de DeusJosé Venâncio de Deus
LeãoLeão, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 1681486; Fábio Barbosa deFábio Barbosa de
OliveiraOliveira, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 2155189; Gilmar AlvesGilmar Alves
BritoBrito, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape  3160760, para, sob a
presidência do primeiro,  consLtuírem Comissão Local responsável pela seleção dos
estudantes bolsistas do Subprojeto Matemática do Programa InsLtucional de Bolsa de
Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, no âmbito do campus Campo Maior, com prazo de 60
dias para conclusão dos trabalhos.

FRANCISCO DAS CHAGAS DA PAZ SOARES

Diretor-Geral em exercício

Portaria 3127/2024 - GAB/REI/IFPI
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 50/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

     O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria
nº 3127/2024 - GAB/REI/IFPI, de 30 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

 

       Art. 1º-Designar os servidores lotados no Campus Campo Maior: Acenilso Lima deAcenilso Lima de
AraújoAraújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2298241(Diretor de Ensino); Ana Gabriella Moreira de MouraAna Gabriella Moreira de Moura , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 3007213; SebasLana Ceci SousaSebasLana Ceci Sousa , Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2621832; Antonino de Sousa MarLnsAntonino de Sousa MarLns
NetoNeto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºMatrícula SIAPE
nº 1199274; Juan Morysson Viana MarcianoJuan Morysson Viana Marciano, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3156209; Geraldo Nunes da Silva JúniorGeraldo Nunes da Silva Júnior  ,Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 261659; Tibério Barbosa NunesTibério Barbosa Nunes
NetoNeto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 1878825; Marcos Wildson Alves NeryMarcos Wildson Alves Nery, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE  2154153 (Coordenadores de cursos); Romézio Alves CarvalhoRomézio Alves Carvalho
da Silvada Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 1886869(Coordenador de área); Darkyana Francisca Ibiapina, Darkyana Francisca Ibiapina, Técnica em Assuntos
Educacionais,   SIAPE 1552365 (membro da equipe pedagógica); Khalil Gibran Khalil VianaKhalil Gibran Khalil Viana
Matos Andrade, Matos Andrade, Psicólogo-área, SIAPE 1902802, e Silvania Xavier da SilvaSilvania Xavier da Silva, Assistente em
Administração,  SIAPE 1109047(representante de Controle Acadêmico), para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Permanência e Êxito dos Estudantes do
IFPI Campus Campo Maior.

    Art.2º-Revogar a Portaria 26/2023 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 22 de maio de
2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS DA PAZ SOARES

Diretor-Geral em exercício
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 51/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

      O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria
nº 3127/2024 - GAB/REI/IFPI, de 30 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

 

       Art.1º-Designar os servidores lotados no Campus Campo Maior : Acenilso Lima deAcenilso Lima de
AraújoAraújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2298241; Antonino de Sousa MarLns NetoAntonino de Sousa MarLns Neto, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº Matrícula SIAPE nº 1199274; Juan Morysson VianaJuan Morysson Viana
MarcianoMarciano, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 3156209; Geraldo Nunes da Silva JúniorGeraldo Nunes da Silva Júnior  ,Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 261659; Tibério Barbosa Nunes NetoTibério Barbosa Nunes Neto , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1878825; Marcos Wildson Alves NeryMarcos Wildson Alves Nery,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE  2154153; FranciscoFrancisco
Pereira de BritoPereira de Brito, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 1758528; Ana Gabriella Moreira de MouraAna Gabriella Moreira de Moura , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 3007213; Sebastiana Ceci SousaSebastiana Ceci Sousa , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2621832; Romézio Alves Carvalho daRomézio Alves Carvalho da
SilvaSilva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1886869 ; ElissaElissa
Tavares DuarteTavares Duarte, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Siape 1395898; NilsonNilson
Macedo Mendes JúniorMacedo Mendes Júnior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
2730011; Antonio José Melo dos Santos, Antonio José Melo dos Santos, Técnico em Assuntos Educacionais,  SIAPE
1822975; Cleiton Silva de MesquitaCleiton Silva de Mesquita, Assistente em Administração, SIAPE 1067703, e AnaAna
Elysa Ibiapina da SilvaElysa Ibiapina da Silva, Discente do curso Técnico em Administração-Integrado , Matrícula
2024127IADM0016, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
responsável pela elaboração do calendário acadêmico, períodos  leLvos 2025.1 e
2025.2 no Campus Campo Maior. 

          Art. 2 º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS DA PAZ SOARES

http://www.ifpi.edu.br/
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Diretor-Geral em exercício

PORTARIA 3127/2024 - GAB/REI/IFPI

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco das Chagas da Paz SoaresFrancisco das Chagas da Paz Soares, CHEFE DE GABINETE - FG1 - GADIR-IFPI - CAMPUS CAMPO MAIORCHEFE DE GABINETE - FG1 - GADIR-IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR , em 06/11/2024 10:10:22.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 52/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 3127/2024 -
GAB/REI/IFPI, de 30 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

    Art. 1º Designar os servidores lotados no c ampus Campo Maior: Tibério Barbosa NunesTibério Barbosa Nunes
NetoNeto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1878825; Kleiton RochaKleiton Rocha
SaraivaSaraiva,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2155133; Gil MarioGil Mario
Ferreira GomesFerreira Gomes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2325167;   TiagoTiago
da Costa Silva Barbosada Costa Silva Barbosa,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE 2215549; Antonino de Sousa MarKns NetoAntonino de Sousa MarKns Neto, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 1199274; Liana Cynthia de Macedo Reis,Liana Cynthia de Macedo Reis,  Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2942760;  Darkiana Francisca IbiapinaDarkiana Francisca Ibiapina, 
Técnica em Assuntos Educacionais,  SIAPE 1552365; Jailson Holanda de Carvalho, Jailson Holanda de Carvalho, Discente
Titular, Matrícula nº 2023227MAGP0009; Karla Rosana de Sousa MesquitaKarla Rosana de Sousa Mesquita , Discente
Suplente, Matrícula nº 2023227MAGP0007 ; para, sob a presidência do primeiro,
comporem o Colegiado do Curso Técnico Concomitante/subsequente em Agropecuária do
IFPI campus Campo Maior. 

      Art.2º Revogar a Portaria n° 9/2023 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 3 de março
de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS DA PAZ SOARES

Diretor-Geral em Exercício
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 53/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 3135/2024 -
GAB/REI/IFPI, de 30 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

     Art. 1º Designar os servidores lotados no c ampus Campo Maior: Tibério Barbosa NunesTibério Barbosa Nunes
NetoNeto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1878825; Kleiton RochaKleiton Rocha
SaraivaSaraiva,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2155133; Gil MarioGil Mario
Ferreira GomesFerreira Gomes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2325167;   TiagoTiago
da Costa Silva Barbosada Costa Silva Barbosa,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE 2215549;  Francisco Pereira de Brito, Francisco Pereira de Brito, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Siape 1758528; Josivane José de AlencarJosivane José de Alencar ,  Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico; Darkiana Francisca IbiapinaDarkiana Francisca Ibiapina,  Técnica em Assuntos Educacionais, 
SIAPE 1552365; Sarah Evellyn Pereira de SousaSarah Evellyn Pereira de Sousa, Discente Titular, Matrícula nº
2022127IAGP0165; Antonio Diego Rodrigues SousaAntonio Diego Rodrigues Sousa , Discente Suplente, Matrícula nº
2022127IAGP27; para, sob a presidência do primeiro, comporem o Colegiado do Curso
Técnico Integrado ao médio em Agropecuária do IFPI Campus Campo Maior. 

      Art.2º Revogar a Portaria n° 5/2023 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 2 de março
de 2023.

JOSÉ VENÂNCIO DE DEUS LEÃO

Diretor-Geral em Exercício
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 54/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

      

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 3135/2024 -
GAB/REI/IFPI, de 30 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

   Art.-1º Designar os servidores lotados no campus Campo Maior: Juan Morysson VianaJuan Morysson Viana
MarcianoMarciano, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 3156209; Geraldo Nunes da Silva JúniorGeraldo Nunes da Silva Júnior  ,Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 261659; Liana Cynthia de Macedo ReisLiana Cynthia de Macedo Reis , Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2942760; Nairon Saraiva VianaNairon Saraiva Viana , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1980195; Wilson de OliveiraWilson de Oliveira
JúniorJúnior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2645400; Ricardo JoséRicardo José
Ferreira de Brito, Ferreira de Brito, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
1132324; Eliel Ferreira Coelho,Eliel Ferreira Coelho, Discente, Matrícula nº 2024127MDSI0005, para sob a
presidência do primeiro, comporem o Colegiado do Curso Técnico em Desenvolvimento de
Sistemas do IFPI Campus Campo Maior. 

JOSÉ VENÂNCIO DE DEUS LEÃO

Diretor-Geral em Exercício
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 55/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 3135/2024 -
GAB/REI/IFPI, de 30 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

     Art. 1º -Designar os servidores lotados no Campus Campo Maior:  Antonio Francisco dosAntonio Francisco dos
Santos JuniorSantos Junior, Assistente em Administração, Matrícula Siape 2154609; Lucas Robert PereiraLucas Robert Pereira
RochaRocha, Administrador, Matricula Siape 1862813; Francisco das Chagas da Paz SoaresFrancisco das Chagas da Paz Soares ,
Assistente em Administração, Matrícula Siape 2264298, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da Contratação referente à
eventual contratação de Empresa especializada em Roçagem, para atendimento das
necessidades do Instituto Federal do Piauí/Campus Campo Maior.

JOSÉ VENÂNCIO DE DEUS LEÃO

Diretor-Geral em Exercício
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Jose Venancio de Deus LeaoJose Venancio de Deus Leao, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICOPROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 08/11/2024 09:47:23.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 08/11/2024. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307638
986a3671e6

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 56/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

    O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1. 653/2021 -

GAB/REI/IFPI , de 24 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25

de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria

nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

 

       Art.1º-Designar os servidores : Antonio Carlos Oliveira SilvaAntonio Carlos Oliveira Silva, Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1898649; Silvania Xavier da SilvaSilvania Xavier da Silva, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE Nº 1109047;  Janaina Cabral de Carvalho, Janaina Cabral de Carvalho, Odontólogo-Área,
Matrícula SIAPE Nº 1891625; Danielle Climaco Marques, Danielle Climaco Marques, Médica Veterinária, Matrícula
SIAPE Nº 1133001, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Local que
conduzirá o processo eleitoral para escolha de membros da Comissão Própria de
Avaliação(CPA) local.

          Art. 2 º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DANILO ALVES DO NASCIMENTO

Diretor-Geral 
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 57/2024 - GADIR/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

      O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPO MAIOR DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), no uso de suas atribuições legais e

regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

      Art. 1º-Designar os servidores lotados no Campus Campo Maior: Antônio Francisco dosAntônio Francisco dos
Santos JúniorSantos Júnior, Técnico de Laboratório-Área, Matrícula Siape 2154609; Lucas Robert PereiraLucas Robert Pereira
RochaRocha, Administrador, Matrícula Siape 1862813; e Francisco das Chagas da Paz SoaresFrancisco das Chagas da Paz Soares ,
Assistente em Administração, Matrícula Siape 2264298, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da Contratação referente à aquisição de
Material Elétrico para atendimento das necessidades do InsPtuto Federal do Piauí/Campus
Campo Maior.

ACENILSO LIMA DE ARAUJO

Diretor-Geral m Exercício

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS COCAL
Rodovia PI 213, Km 21, Zona Rural, S/N, Zona Rural, COCAL / PI, CEP 64.235-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 77/2024 - GDG/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela PORTARIA 3066/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de
outubro de 2024, publicada no diário oficial no dia 24 de outubro de 2024, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: 

1. Raimundo Pio Mendes VieiraRaimundo Pio Mendes Vieira Junior, PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO, SIAPE: 2177487;

2. Werverson Ferreira do NascimentoWerverson Ferreira do Nascimento , ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO,
SIAPE: 1240866;

3. Domingos de Oliveira LopesDomingos de Oliveira Lopes, PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO, SIAPE: 1318918;

4. Maicon Oliveira MirandaMaicon Oliveira Miranda, PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E  TECNOLÓGICO,
SIAPE: 1101886;

5. Jean Herllington Araujo MonteiroJean Herllington Araujo Monteiro , PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO, SIAPE: 2154438;

6. Bruno Santos LimaBruno Santos Lima, PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E  TECNOLÓGICO,
SIAPE: 3136400;

7. Francisco Ronaldo Alves de OliveiraFrancisco Ronaldo Alves de Oliveira, PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO, SIAPE: 1920691;

8. Wilker de Carvalho MarquesWilker de Carvalho Marques, PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO, SIAPE: 1112651;

9. Elielza de Jesus SouzaElielza de Jesus Souza,  PEDAGOGA, SIAPE: 2154141;
10. Bernardo Cardoso de AraujoBernardo Cardoso de Araujo , PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO, SIAPE: 2154804;
11. Michele Lopes da Silva AlvesMichele Lopes da Silva Alves , PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO, SIAPE: 3003761
12. Alexandrina Paiva da RochaAlexandrina Paiva da Rocha, PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO, SIAPE:1161856
13. Gloria Maria Rocha Luz Rego AraujoGloria Maria Rocha Luz Rego Araujo , PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO, SIAPE: 3324403;
14. Hernandes de Oliveira FeitosaHernandes de Oliveira Feitosa, PROFESSOR DO ENSINO BASICO TÉCNICO E 
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TECNOLÓGICO, SIAPE: 1380652

e Jordeany Maria Oliveira de Aguiare Jordeany Maria Oliveira de Aguiar , representante discente, matrícula 2021125lqui01322021125lqui0132,

para, sob presidência do primeiro, consUtuírem a comissão responsável pela elaboração do

calendário acadêmico 2025 do Campus Cocal. 

RODRIGO LAGES DA SILVARODRIGO LAGES DA SILVA

Diretor-Geral, em exercício, IFPI - Campus Cocal

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS COCAL
Rodovia PI 213, Km 21, Zona Rural, S/N, Zona Rural, COCAL / PI, CEP 64.235-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 78/2024 - GDG/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela PORTARIA 3066/2024 - GAB/REI/IFPI, de 22 de
outubro de 2024, publicada no diário oficial no dia 24 de outubro de 2024, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Revogar PORTARIA 8/2024 - GDG/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 29 de janeiro de 2024.

Art. 2º Designar os servidores lotados no Campus Cocal, Jean Herllington AraújoJean Herllington Araújo

MonteiroMonteiro, Professor, SIAPE: 2154438, Hernandes de Oliveira FeitosaHernandes de Oliveira Feitosa, Professor,
SIAPE: 1380652, Francisco Ronaldo Alves de OliveiraFrancisco Ronaldo Alves de Oliveira, Professor, SIAPE: 1920691,
Vandenberg Lira SilvaVandenberg Lira Silva , Professor, SIAPE: 1145819, Elayne CrisNna Gadelha VasconcelosElayne CrisNna Gadelha Vasconcelos ,
Professor, SIAPE:  3427167, Weyden Cunha e Silva FilhoWeyden Cunha e Silva Filho , Professor, SIAPE: 1808999,
Antonio Marcos Silva DiasAntonio Marcos Silva Dias, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE: 2154319, HérculesHércules
BaNsta SampaioBaNsta Sampaio, Matrícula: 2021125TAGE0335, representante discente e Leandra VieiraLeandra Vieira
Nogueira AlvesNogueira Alves, Matrícula: 2023125TAGE0003  representante discente suplente, para, sob
a presidência do primeiro, comporem o Colegiado do curso de Tecnologia em Agroecologia.

RODRIGO LAGES DA SILVARODRIGO LAGES DA SILVA

Diretor-Geral, em exercício, IFPI - Campus Cocal

Documento assinado eletronicamente por:

Rodrigo Lages da SilvaRodrigo Lages da Silva, DEE - DG-COCAL-IFPI - CAMPUS COCALDEE - DG-COCAL-IFPI - CAMPUS COCAL, em 07/11/2024 10:47:05.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS COCAL
Rodovia PI 213, Km 21, Zona Rural, S/N, Zona Rural, COCAL / PI, CEP 64.235-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 79/2024 - GDG/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUSCAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela PORTARIA 3279/2024 -
GAB/REI/IFPI, de 7 de novembro de 2024,  publicada no Diário Oficial da União em 8 de
novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria
nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus Cocal,   William de Sousa DamascenoWilliam de Sousa Damasceno ,

Técnico em enfermagem, SIAPE: 3387751, Esdras Moreira PessoaEsdras Moreira Pessoa, Téc. de TI, SIAPE:
2210010, Carlos Vandre Pacheco Borges Carlos Vandre Pacheco Borges , Téc. de Laboratório, SIAPE: 2406034 e AldemirAldemir

Tomaz dos Santos JuniorTomaz dos Santos Junior , Assistente em Administração, SIAPE: 3339716, para, sob a

presidência do primeiro, comporem a Comissão de Inventário de bens permanentes
(móveis/imóveis) e bens materiais de consumo do IFPI-Campus Cocal.

RODRIGO LAGES DA SILVA

Diretor - Geral, em exercício, IFPI - Campus Cocal

Documento assinado eletronicamente por:

Rodrigo Lages da SilvaRodrigo Lages da Silva, DEE - DG-COCAL-IFPI - CAMPUS COCALDEE - DG-COCAL-IFPI - CAMPUS COCAL, em 13/11/2024 13:29:20.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309388
be92b2713d

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 67/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, Gesivaldo Semírames deGesivaldo Semírames de
CarvalhoCarvalho, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE
1 7 5 7 7 4 3 , G i l v â n i a G i l v â n i a da Rocha Conceiçãoda Rocha Conceição, Nutricionista-
Habilitação, Matrícula SIAPE 3293713 e Eduardo de Cerqueira PassosEduardo de Cerqueira Passos, Técnico de
Laboratório-Área, Matrícula SIAPE 3334342, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Planejamento para aquisição de insumos e materiais para o
Restaurante Institucional do IFPI Campus Corrente.

LAÉCIO BARROS DIAS
Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 04/11/2024 11:17:04.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305681
86cdd0e2f8

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 68/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus
C o r r e n t e , G i l v â n i a G i l v â n i a da Rocha Conceiçãoda Rocha Conceição, Nutricionista-
Habilitação, Matrícula SIAPE 3293713, Gesivaldo Semírames de CarvalhoGesivaldo Semírames de Carvalho, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE 1757743 e Eduardo de Cerqueira PassosEduardo de Cerqueira Passos, Técnico de
Laboratório-Área, Matrícula SIAPE 3334342, para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão de Planejamento para aquisição de material de consumo para o
Restaurante InsMtucional do IFPI Campus Corrente, através de parMcipação no Pregão
90026/2024.

LAÉCIO BARROS DIAS
Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 05/11/2024 18:22:13.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306420
dc554a222d

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 69/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, Gesivaldo Semírames deGesivaldo Semírames de
CarvalhoCarvalho, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE
1 7 5 7 7 4 3 , Gilvânia da Rocha ConceiçãoGilvânia da Rocha Conceição, Nutricionista-
Habilitação, Matrícula SIAPE 3293713 e Eduardo de Cerqueira PassosEduardo de Cerqueira Passos, Técnico de
Laboratório-Área, Matrícula SIAPE 3334342, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Planejamento para contratação emergencial do serviço de
cozinheiro e auxiliar de cozinha para o IFPI Campus Corrente.

LAÉCIO BARROS DIAS
Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 05/11/2024 18:37:20.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305807
0755adfdad

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 70/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, Gesivaldo Semírames deGesivaldo Semírames de
CarvalhoCarvalho, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1757743,
AlineAline Rocha Bezerra Rocha Bezerra, Psicóloga-Área, Matrícula SIAPE 2264506 e Eduardo de CerqueiraEduardo de Cerqueira
PassosPassos, Técnico de Laboratório-Área, Matrícula SIAPE 3334342, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Planejamento da contratação emergencial do serviço
de apoio ao ensino - NAPNE do IFPI Campus Corrente.

LAÉCIO BARROS DIAS
Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 05/11/2024 18:42:59.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305719
f56b1abdaa

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 71/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.596, de 27
de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 29 de junho de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, Anna Karla Barros da TrindadeAnna Karla Barros da Trindade,
Professora EBTT, Matrícula SIAPE 3162205, João Pedro da Silva SobrinhoJoão Pedro da Silva Sobrinho,  Professor EBTT,
Matrícula SIAPE 3363401 e Leidiane Magalhães de Araújo BarrosLeidiane Magalhães de Araújo Barros ,  Professora EBTT,
Matrícula SIAPE 3324577; para, sob a presidência da primeira, consMtuírem Comissão Local
responsável pela seleção dos professores supervisores do Subprojeto de MatemáMca do
Programa InsMtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60
dias para conclusão dos trabalhos.

ISRAEL LOBATO ROCHA

Diretor-Geral Substituto do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Israel Lobato RochaIsrael Lobato Rocha, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICOPROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 12/11/2024 17:13:51.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309143
e175c9b042

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 72/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.596, de 27
de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 29 de junho de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, Anna Karla Barros da TrindadeAnna Karla Barros da Trindade,
Professora EBTT, Matrícula SIAPE 3162205, Carlos Eduardo Soares de MariaCarlos Eduardo Soares de Maria,  Professor
EBTT, Matrícula SIAPE 3388427 e Ives Lima PereiraIves Lima Pereira,  Professor EBTT, Matrícula SIAPE
3281162, para, sob a presidência da primeira, consJtuírem Comissão Local responsável
pela seleção dos estudantes bolsistas do Subprojeto de MatemáJca do Programa
InsJtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60 dias para
conclusão dos trabalhos.

ISRAEL LOBATO ROCHA

Diretor-Geral Substituto do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Israel Lobato RochaIsrael Lobato Rocha, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICOPROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 12/11/2024 17:14:45.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309145
ce6039530c

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 73/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, KKarine dos Santosarine dos Santos, Professora
EBTT, Matrícula SIAPE 1860556, Eduardo César da Silva NascimentoEduardo César da Silva Nascimento , Professor EBTT,
Matrícula SIAPE 3358667 e Julio César Alves MarInsJulio César Alves MarIns , Técnico em Assuntos Educacionais,
Matrícula SIAPE 2150996, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Local
responsável pela seleção dos estudantes bolsistas do Subprojeto de Física do Programa
InsItucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60 dias para
conclusão dos trabalhos.

LAÉCIO BARROS DIAS
Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 14/11/2024 19:53:07.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 14/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310204
8a60328dcf

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 74/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, KKarine dos Santosarine dos Santos, Professora
EBTT, Matrícula SIAPE 1860556, Eduardo César da Silva NascimentoEduardo César da Silva Nascimento , Professor EBTT,
Matrícula SIAPE 3358667 e Julio César Alves MarInsJulio César Alves MarIns , Técnico em Assuntos Educacionais,
Matrícula SIAPE 2150996, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Local
responsável pela seleção dos professores supervisores do Subprojeto de Física do
Programa InsItucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60
dias para conclusão dos trabalhos.

LAÉCIO BARROS DIAS
Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 14/11/2024 19:53:59.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 14/11/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310200
33bd71f74c

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 75/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652 , , de 24  de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25  de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os discentes do Campus Corrente, Hellen Vieira LimaHellen Vieira Lima,
M a t r í c u l a 2 0 2 2 1 2 1 I S M A M 0 0 4 0 , Kemilly Nayana Ferraz da SilvaKemilly Nayana Ferraz da Silva ,
Matrícula 2022121ISAGP0017, Renata Guedes dos ReisRenata Guedes dos Reis, Matrícula 2022121ISMAM0007,
MaKas dos Santos LuzMaKas dos Santos Luz, Matrícula 2022121ISADM0018, Stéfanny Vogado NepunucenoStéfanny Vogado Nepunuceno
PaixãoPaixão, Matrícula 2022121ISADM0005, Rian Castro FerreiraRian Castro Ferreira, Matrícula 2022121ISAGP0065
e Ívis Gabriel Silva Nunes,Ívis Gabriel Silva Nunes,  Matrícula 2022121ISINF0029, para, sob a presidência da
primeira, comporem a Comissão Eleitoral responsável pela condução do Processo Eleitoral
para o Grêmio EstudanKl do IFPI Campus Corrente, com prazo de 60 dias para conclusão
dos trabalhos.

LAÉCIO BARROS DIAS

Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 18/11/2024 18:09:27.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

310765
ac4921d430

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 76/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, Gesivaldo Semírames deGesivaldo Semírames de
CarvalhoCarvalho, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE
1 7 5 7 7 4 3 , Gilvânia da Rocha ConceiçãoGilvânia da Rocha Conceição, Nutricionista-
Habilitação, Matrícula SIAPE 3293713 e Eduardo de Cerqueira PassosEduardo de Cerqueira Passos, Técnico de
Laboratório-Área, Matrícula SIAPE 3334342, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Planejamento para aquisição de materiais de consumo para
Copa e Cozinha do IFPI Campus Corrente.

LAÉCIO BARROS DIAS
Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 26/11/2024 17:13:20.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CORRENTE
Rua 06, 380, Nova Corrente, CORRENTE / PI, CEP 64.980-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 77/2024 - GDG/DG-CORRENT/CACOR/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.652, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Corrente, Danilo Almeida Cassimiro da SilvaDanilo Almeida Cassimiro da Silva ,
Analista de TI, Matrícula SIAPE 1051493 - Fiscal Titular e Wanderson Jean Conceição SilvaWanderson Jean Conceição Silva ,
Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE 3361253 - Fiscal Suplente, para
realizarem a fiscalização técnica e administraJva do Termo de Contrato Nº 04/2024,
celebrado entre o IFPI - Campus Corrente e a empresa Fachineli Comunicação LTDA, cujo
objeto é a prestação de serviços de acesso de Link dedicado de Internet suplementar com
IP fixo e válido, por meio de infraestrutura de fibra ópJca, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, no IFPI Campus
Corrente.

LAÉCIO BARROS DIAS
Diretor-Geral do IFPI Campus Corrente

Documento assinado eletronicamente por:

Laecio Barros DiasLaecio Barros Dias, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTEDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CORRENT-IFPI - CAMPUS CORRENTE , em 27/11/2024 10:28:43.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 27/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
Rua Francisco Urquiza Machado, Meladão, 462, Meladão, FLORIANO / PI, CEP 64.808-475

Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 75/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPICIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPI, em exercício, nomeada pela Portaria n° 1.953/2021
de 16 de setembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  considerando
o processo 23180.001149/2024-16,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados para compor a equipe de planejamento de
que trata o art. 22, §1º, da Instrução NormaKva SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de
2017:

1) Raimunda da Conceição da Silva (SIAPE 1757686);1) Raimunda da Conceição da Silva (SIAPE 1757686);

2) Danilo Miranda e Silva (SIAPE 1872308);2) Danilo Miranda e Silva (SIAPE 1872308);

3) Marcos Oliveira de Carvalho (SIAPE 1459150).3) Marcos Oliveira de Carvalho (SIAPE 1459150).

Art. 2º. Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do
gerenciamento de riscos da contratação de que trata o Processo 23180.001149/2024-1623180.001149/2024-16,
observando as diretrizes conKdas nas seções II e III, do Capítulo III, da IN SEGES/MPDG n°
05/2017.

Art. 3º. A presidência da equipe ficará a cargo da servidora Raimunda da Conceição daRaimunda da Conceição da
SilvaSilva.

Art. 4º.    Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no
prazo máximo de 30 (trinta) dias30 (trinta) dias.

Art. 5º.    Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Edenise Alves PereiraEdenise Alves Pereira
Diretora Geral

IFPI Campus Floriano
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
Rua Francisco Urquiza Machado, Meladão, 462, Meladão, FLORIANO / PI, CEP 64.808-475

Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 76/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI) - CAMPUS FLORIANO, nomeada pela Portaria nº 1.660/2021 de 24 de agosto de
2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe conferem o cargo, e
considerando a manifestação do departamento interessado.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, Antonio Jose Rodrigues da Silva , Professor do Ensino Básico
Técnico e Tecnológico (3373912) - Presidente; Áureo do Carmo Moura, Professor do Ensino
Básico Técnico e Tecnológico  (2568786) – Membro e Maria Valdicelsia Soares Leal,
Pedagogo - Área (1327556)  – Membro, para atuarem na Banca Avaliadora da Prova de
Desempenho DidáMco do Processo SeleMvo Simplificado para Professor(a) SubsMtuto(a) na
área de Eletromecânica/ Engenharia Elétrica do IFPI Campus Floriano, regido pelo Edital
7/2024 - DENS/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 26 de setembro de 2024, publicado no Diário
Oficial da União, Edição 190, Seção 3, página 53, do dia 01/10/2024.

Edenise Alves Pereira

Diretora Geral – IFPI -Campus Floriano

Portaria nº 1.660/2021 de 24 de agosto de 2021
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
Rua Francisco Urquiza Machado, Meladão, 462, Meladão, FLORIANO / PI, CEP 64.808-475

Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 77/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOA DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍ (IFPI) - CAMPUS FLORIANO, nomeada pela Portaria nº 1.660/2021 de 24 de agosto dePIAUÍ (IFPI) - CAMPUS FLORIANO, nomeada pela Portaria nº 1.660/2021 de 24 de agosto de
20212021, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe conferem o cargo,  tendo em

vista a orientação do INTEGRA IFPI 2023,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR,Art. 1º DESIGNAR, os  servidores lotados no IFPI Campus Floriano, Michelle Mara de
Oliveira Lima, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  SIAPESIAPE
1736687; 1736687; OdiveJe Maria Soares Felix, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
SIAPE 3449861; SIAPE 3449861; Regina de Sousa Rocha Cruz, Técnica em Assuntos Educacionais,  SIAPESIAPE
1224065, 1224065, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de avaliação do
processo seletivo do PIBID Biologia - Campus Floriano.

Diretora Geral – Campus Floriano

Portaria nº 1.660/2021 de 24 de agosto de 2021
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
Rua Francisco Urquiza Machado, Meladão, 462, Meladão, FLORIANO / PI, CEP 64.808-475

Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 79/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), em exercício, nomeada pela PORTARIA Nº 1.953,
DE 16 DE SETEMBRO DE 2021, publicada no Diário Oficial da União em 17 de setembro de
2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de
11/10/18, considerando a RESOLUÇÃO NORMATIVA 53/2021 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI,
datada de 23 de julho de 2021, tendo em vista solicitação do Coordenador eleito do 
Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígena – NEABI  Campus Floriano,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  REVOGAR PORTARIA 39/2021 - DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 1 de julho de 2021.

Art. 2º  DESIGNAR os servidores lotados no Campus Floriano,  Paulo Ferreira da
Silva,, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  SIAPE 1762767, SIAPE 1762767, Coordenador;
Maércio de Oliveira Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPESIAPE
1804132, 1804132, Secretário; Jair Freitas Feitosa,  Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE 3356512SIAPE 3356512; Avelange Amorim Lima, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE 1352770SIAPE 1352770; Diogo Filipe Santos Moura, , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico,   SIAPE 2053871SIAPE 2053871; João Paulo Peixoto da Costa, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1974191SIAPE 1974191; Joselita Xavier,  Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 2155459; SIAPE 2155459; Maria Raimunda D'jesus Neta, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2011828; SIAPE 2011828; Renata Freitas de Oliveira, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1957146; SIAPE 1957146; Luiza Keilane Sousa da Silva ,,
matrícula 2022114IAMB01matrícula 2022114IAMB01, Discente, Orlando Pereira de Sousa,
matricula 2023214MTDS0026, matricula 2023214MTDS0026, Discente,  para comporem a Coordenação do  Núcleo de
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas NEABI, do InsStuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí – Campus Floriano, Biênio 2024/2025.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
Rua Francisco Urquiza Machado, Meladão, 462, Meladão, FLORIANO / PI, CEP 64.808-475

Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 80/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), em exercício, nomeada pela PORTARIA Nº 1.953,
DE 16 DE SETEMBRO DE 2021, publicada no Diário Oficial da União em 17 de setembro de
2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de
11/10/18, considerando a RESOLUÇÃO NORMATIVA 53/2021 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI,
datada de 23 de julho de 2021, tendo em vista solicitação do setor interessado,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores lotados no IFPI-Campus Floriano, Michelle Mara
de Oliveira Lima, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1736687;
OdiveMe Maria Soares Felix, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE
3449861; Regina de Sousa Rocha Cruz, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 1224065,
para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Avaliação do Processo
Seletivo do PIBID Biologia - Campus Floriano.

Cleide Maria Rodrigues Clímaco Costa e Silva

Diretora Geral - Em exercício
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
Rua Francisco Urquiza Machado, Meladão, 462, Meladão, FLORIANO / PI, CEP 64.808-475

Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 81/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), em exercício, nomeada pela PORTARIA Nº 1.953,
DE 16 DE SETEMBRO DE 2021, publicada no Diário Oficial da União em 17 de setembro de
2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de
11/10/18, considerando a RESOLUÇÃO NORMATIVA 53/2021 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI,
datada de 23 de julho de 2021, tendo em vista solicitação do setor interessado,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores lotados no Campus Floriano,  Gildon César de
Oliveira,, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1581296SIAPE 1581296; Nilmar Almeida
da Fonseca Filho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE 2155599SIAPE 2155599; Jeovan Lira dos Santos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
SIAPE 1809688SIAPE 1809688, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de avaliação
do processo seletivo do PIBID Matemática - Campus Floriano.

Cleide Maria Rodrigues Clímaco Costa e Silva

Diretora Geral - Em exercício
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
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Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 82/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), em exercício, nomeada pela PORTARIA Nº 1.953,
DE 16 DE SETEMBRO DE 2021, publicada no Diário Oficial da União em 17 de setembro de
2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de
11/10/18, considerando a RESOLUÇÃO NORMATIVA 53/2021 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI,
datada de 23 de julho de 2021,tendo em vista solicitação da Coordenação do Curso de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas - Campus Floriano,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Art. 1º  REVOGAR PORTARIA 21/2023 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI

Art. 2ºArt. 2ºDESIGNAR, os servidores lotados no Campus Floriano, Vanessa Veloso Aragão, 

Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1970033SIAPE 1970033; Sebastião

Assunção Araújo do Nascimento Filho,,Técnico em Assuntos Educacionais,  Matrícula SIAPE  Matrícula SIAPE 

21512302151230;  Magno Weverson da Silva Bezerra , , Professor do Ensino Básico Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE  1066020;  Matrícula SIAPE  1066020; Rafael  Angelo Santos Leite, , Professor do Ensino

Básico Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE  1637604 Matrícula SIAPE  1637604; Marcony Santana

Máximo, , Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,  Matrícula Matrícula

SIAPE  SIAPE  25575122557512;; Francisco Eduardo Pires de Morais, Professor do Ensino Básico Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE   Matrícula SIAPE  15083561508356; ;  Willamys Rangel Nunes de Sousa ,  Professor do

Ensino Básico Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE  Matrícula SIAPE 1579322; 1579322; Saiane da Silva Araújo,

Discente, CPF , CPF 099.980.273-90099.980.273-90, Matrícula  , Matrícula  2022114TADS222022114TADS22,  para, sob a presidência da

primeira, comporem o Colegiado do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de

Sistemas – TADS do IFPI-Campus Floriano.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
Rua Francisco Urquiza Machado, Meladão, 462, Meladão, FLORIANO / PI, CEP 64.808-475

Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 84/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), em exercício, nomeada pela PORTARIA Nº 1.953,
DE 16 DE SETEMBRO DE 2021, publicada no Diário Oficial da União em 17 de setembro de
2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de
11/10/18, considerando a RESOLUÇÃO NORMATIVA 53/2021 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI,
datada de 23 de julho de 2021,tendo em vista solicitação da Coordenação do Curso de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas - Campus Floriano,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º REVOGAR a PORTARIA 19/2023 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI.

Art. 2º  DESIGNAR os servidores lotados no Campus Floriano, Vanessa Veloso AragãoVanessa Veloso Aragão ,,

Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº  Matrícula SIAPE nº 1970033;1970033;  Magno Magno

Weverson da Silva Bezerra, Weverson da Silva Bezerra, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,  Matrícula Matrícula

SIAPE nº 1066020SIAPE nº 1066020; Rafael  Angelo Santos Leite,  Rafael  Angelo Santos Leite, Professor do Ensino Básico Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1637604 Matrícula SIAPE nº 1637604 ; Rennê Stephany Ferreira dos Santos,  Rennê Stephany Ferreira dos Santos, Professor

do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 1873560;  Matrícula SIAPE nº 1873560; Marcony SantanaMarcony Santana

MáximoMáximo, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº  Matrícula SIAPE nº 25575122557512;

Francisco Eduardo Pires de MoraisFrancisco Eduardo Pires de Morais , , Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº Matrícula SIAPE nº 1508356; André Francisco Coelho CastroAndré Francisco Coelho Castro, Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 1816213; Matrícula SIAPE nº 1816213;  Willamys Rangel Nunes de SousaWillamys Rangel Nunes de Sousa ,

matrícula SIAPE 1579322matrícula SIAPE 1579322 , , Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,  Matrícula Matrícula

SIAPE SIAPE 15793221579322, , para, sob a presidência da primeira, comporem o  Núcleo Docente Núcleo Docente

Estruturante – NDE do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas –Estruturante – NDE do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas –
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS FLORIANO
Rua Francisco Urquiza Machado, Meladão, 462, Meladão, FLORIANO / PI, CEP 64.808-475

Fone: (89) 3515-6400 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 85/2024 - GDG/DG-FLORIAN/CAFLO/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,DIRETORA GERAL DO CAMPUS FLORIANO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPICIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPI, em exercício, nomeada pela Portaria n° 1.953/2021
de 16 de setembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  considerando
o processo 23180.001245/2024-64,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados para compor a equipe de planejamento de
que trata o art. 22, §1º, da Instrução NormaKva SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de
2017:

1) Raimunda da Conceição da Silva (SIAPE 1757686);1) Raimunda da Conceição da Silva (SIAPE 1757686);

2) Danilo Miranda e Silva (SIAPE 1872308);2) Danilo Miranda e Silva (SIAPE 1872308);

3) Marcos Oliveira de Carvalho (SIAPE 1459150).3) Marcos Oliveira de Carvalho (SIAPE 1459150).

Art. 2º. Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do
gerenciamento de riscos da contratação de que trata o Processo 23180.001245/2024-6423180.001245/2024-64,
observando as diretrizes conKdas nas seções II e III, do Capítulo III, da IN SEGES/MPDG n°
05/2017.

Art. 3º. A presidência da equipe ficará a cargo da servidora Raimunda da Conceição daRaimunda da Conceição da
SilvaSilva.

Art. 4º.    Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no
prazo máximo de 30 (trinta) dias30 (trinta) dias.

Art. 5º.    Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Cleide Maria Rodrigues Clímaco Costa e SilvaCleide Maria Rodrigues Clímaco Costa e Silva
Diretora Geral em exercício

IFPI Campus Floriano
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS AVANCADO JOSE DE FREITAS
Rua Herculano da Rocha, Bezerro, S/N, Bezerro, JOSE DE FREITAS / PI, CEP 64.110-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 80/2024 - DG-JOFREIT/CAJFR/CATCE/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS JOSÉ DE FREITAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS JOSÉ DE FREITAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.662/2021, de 24 de
Agosto  de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 24 de agosto de 2021, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18.

Considerando:

O Relatório da Comissão Disciplinar, datado de 26  de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Suspender por 02 dias o(a) aluno(a) JOAQUIM FRANCISCO DA COSTA CUNHA,
Matrícula Nº 2024128IAGP00702024128IAGP0070, curso Técnico Integrado em Agropecuária,  turma B, turno
MANHÃ, a parJr do dia 28 de outubro de 2024, por infringência ao ArJgo 139 da
Organização Didática do IFPI. 
Art.2º Determinar que sejam comunicados desta medida, para providências cabíveis, a
Diretoria de Ensino, a Coordenação do Curso, os Professores da turma, a Equipe
Pedagógica, os pais ou responsáveis.
Art. 3º Determinar que esta medida entre em vigor a partir do dia 28 de outubro de 2024.

JOSÉ DOS SANTOS DE MOURA

Diretor-Geral do IFPI - Campus José de Freitas
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS OEIRAS
Rua Projetada., S/N, Uberaba II, OEIRAS / PI, CEP 64.500-000

Fone: (89) 3462-3386 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 66/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.648, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1º Designar os servidores Flavio Sousa Santos, Flavio Sousa Santos, Assistente em Adiministração, Matrícula
SIAPE nº 1757587, para acompanhar como fiscal técnico e administraHvo Htular, e
Francisco Daniel Pereira da SilvaFrancisco Daniel Pereira da Silva, Técnico em Eletrotécnica, Matrícula SIAPE nº 2151314,
como fiscal técnico e administraHvo subsHtuto, o Termo de Contrato n° 06/2023,
celebrado entre o InsHtuto Federal do Piauí - Campus Oeiras  e a empresa ATITUDE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ
09.019.150/0001-11, referente ao serviço de Limpeza, asseio e conservação do
IFPI/Campus Oeiras.

Art. 2º  Revogar os efeitos da PORTARIA 77/2023 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 9 de outubro
de 2023. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BUENOPAULO HENRIQUE DE CARVALHO BUENO

Diretor-Geral - IFPI/Campus Oeiras

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique de Carvalho BuenoPaulo Henrique de Carvalho Bueno, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-OEIRAS-IFPI - CAMPUS OEIRASDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-OEIRAS-IFPI - CAMPUS OEIRAS , em 04/11/2024 10:10:23.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 04/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305630
c656d3e905



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS OEIRAS
Rua Projetada., S/N, Uberaba II, OEIRAS / PI, CEP 64.500-000

Fone: (89) 3462-3386 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 67/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.648 , , de 24  de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25  de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Oeiras, Laerte Bezerra de AmorimLaerte Bezerra de Amorim ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2156192 , JacyaraJacyara
Caroline da Costa OsórioCaroline da Costa Osório, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2151217,
Fabio Luiz Almeida RolimFabio Luiz Almeida Rolim , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula
SIAPE nº 2151311, Deborah Lima de CarvalhoDeborah Lima de Carvalho, Psicóloga, Matrícula SIAPE nº
2151580, Ronnyere Cardoso de OliveiraRonnyere Cardoso de Oliveira, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2156195, Odias Cursino JuniorOdias Cursino Junior, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2904443, Mateus Soares da Silva Mateus Soares da Silva, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1111749,  Marina Bezerra da SilvaMarina Bezerra da Silva,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1034956, JayaraJayara
Dayany da Costa SilvaDayany da Costa Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 3006710, Elizangela BaLsta DiasElizangela BaLsta Dias, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2215349, Marcos Diego Barbosa de Meneses Ferreira Marcos Diego Barbosa de Meneses Ferreira , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº2264267, Aaron de SousaAaron de Sousa
AlvesAlves, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 2264289, Solidalva de SousaSolidalva de Sousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2299589, Weder Jansen Barbosa RochaWeder Jansen Barbosa Rocha ,  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1001537,  Yuri SanLago Teixeira Aires SantosYuri SanLago Teixeira Aires Santos ,
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2154317 e Jarcilene Rodrigues da CruzJarcilene Rodrigues da Cruz,
Discente do Curso de Licenciatura em Física, Matrícula nº 2021122LFIS08, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Elaboração da Proposta do CalendárioComissão de Elaboração da Proposta do Calendário
Acadêmico 2025 Acadêmico 2025 do IFPI/Campus Oeiras.

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BUENOPAULO HENRIQUE DE CARVALHO BUENO
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS OEIRAS
Rua Projetada., S/N, Uberaba II, OEIRAS / PI, CEP 64.500-000

Fone: (89) 3462-3386 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 68/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.648, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Oeiras, Vitoria Fernanda Camilo da SilvaVitoria Fernanda Camilo da Silva
MendesMendes, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
3161693, Sergiane Neves Monteiro Sergiane Neves Monteiro , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE   nº 2298797, Rosany da Silva BaIstaRosany da Silva BaIsta , Professora do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Matrícula SIAPE   nº 1047940, Laercio Ramon da Silva NascimentoLaercio Ramon da Silva Nascimento, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3397196, Fernando ValterllesFernando Valterlles
Moreira NunesMoreira Nunes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 2927693, Franciely Fernandes DuarteFranciely Fernandes Duarte, Assistente de Aluno, Matrícula SIAPE nº
3294089, Elisabete da Silva GuedesElisabete da Silva Guedes, Assistente de Aluno, Matrícula SIAPE nº 2215577
e Moniki Raiane de Abreu AmorimMoniki Raiane de Abreu Amorim, Assistente de Aluno, Matrícula SIAPE nº 2216463, para,
sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Local para Seleção de Professor
Substituto de Administração e Matemática, do Instituto Federal do Piauí - Campus Oeiras.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BUENOPAULO HENRIQUE DE CARVALHO BUENO

Diretor-Geral/ IFPI-Campus Oeiras.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS OEIRAS
Rua Projetada., S/N, Uberaba II, OEIRAS / PI, CEP 64.500-000

Fone: (89) 3462-3386 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 69/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.648, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Oeiras, Paulo Roberto SilveiraPaulo Roberto Silveira
PimentelPimentel, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1287835, Carlos Pedro de Menezes Costa Carlos Pedro de Menezes Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2156075, Gabriela de Oliveira BeloGabriela de Oliveira Belo, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1770754, Aaron de SousaAaron de Sousa
AlvesAlves, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2264289
, Laerte Bezerra de AmorimLaerte Bezerra de Amorim , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 2156192, José Francisco de CarvalhoJosé Francisco de Carvalho, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2264277, SebasKão Pereira do NascimentoSebasKão Pereira do Nascimento, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1752623, Jayara Dayany da CostaJayara Dayany da Costa
SilvaSilva, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº  3006710 e Weder Jansen Barbosa RochaWeder Jansen Barbosa Rocha , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1001537, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão Local Organizadora da I Feira de Ciências Agrárias do IFPI/Campus
Oeiras: Diálogos interdisciplinares.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BUENOPAULO HENRIQUE DE CARVALHO BUENO

Diretor-Geral/ IFPI-Campus Oeiras.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS OEIRAS
Rua Projetada., S/N, Uberaba II, OEIRAS / PI, CEP 64.500-000

Fone: (89) 3462-3386 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 70/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.648, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, tendo em vista o que
determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções NormaHvas n° 5, expedida em 26
de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de
agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de DesburocraHzação, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia, assim como o despacho exarado por Rônio Rodrigues
Miranda Barros, no processo de nº  23184.000668/2024-27,

RESOLVE:

Art.1º InsHtuir a Equipe de Planejamento da Contratação Emergencial do Serviço de
Manutenção Predial (Pedreiro e Eletricista)

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente
deste IFPI/Campus Oeiras para, sob a presidência do primeiro, consHtuírem a Equipe
especificada no artigo precedente:

 Presidente Presidente: Francisco Daniel Pereira da Silva– Matrícula 2151314

 Integrante Requisitante Integrante Requisitante: Rônio Rodrigues Miranda Barros – Matrícula 1054367

 Integrante Administrativo:Integrante Administrativo: Flávio Sousa Santos– Matrícula 1757587 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as aHvidades das
etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do
Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para
diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou
ratificação para compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS OEIRAS
Rua Projetada., S/N, Uberaba II, OEIRAS / PI, CEP 64.500-000

Fone: (89) 3462-3386 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 71/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.648, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Oeiras, Solidalva de SousaSolidalva de Sousa, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2299589, Matrícula SIAPE nº
3220096, Márcio Gomes VianaMárcio Gomes Viana, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1034509, Francisco Petronio de Oliveira e Silva Francisco Petronio de Oliveira e Silva , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2623877, Juliana Oliveira de MaltaJuliana Oliveira de Malta,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3007622, CharlesCharles
da Costa Cunhada Costa Cunha, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
3220096 e Gabriela de Oliveira BeloGabriela de Oliveira Belo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1770754, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de
Acompanhamento do processo de reavaliação do curso de Licenciatura em Física do IFPI
Campus Oeiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BEUNOPAULO HENRIQUE DE CARVALHO BEUNO

Diretor- Geral IFPI/Campus Oeiras
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS OEIRAS
Rua Projetada., S/N, Uberaba II, OEIRAS / PI, CEP 64.500-000

Fone: (89) 3462-3386 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 72/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 21 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.648, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Oeiras, Cícero Eduardo de Sousa WalterCícero Eduardo de Sousa Walter ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2156671, João VictorJoão Victor
Ribeiro VilanovaRibeiro Vilanova, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 3426950, Severino de Assis Pacheco JuniorSeverino de Assis Pacheco Junior , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3405492, Marina Bezerra da SilvaMarina Bezerra da Silva, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1034956, Eugenio Brito RochaEugenio Brito Rocha, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1240830, Odias Cursino JuniorOdias Cursino Junior,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2904443 e Ivo SodreIvo Sodre
de Carvalhode Carvalho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 2264042, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Organizadora da
21ª Semana Nacional de Ciência e Tecnologia (SNCT) do IFPI- Campus Oeiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BEUNOPAULO HENRIQUE DE CARVALHO BEUNO

Diretor- Geral IFPI/Campus Oeiras
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS OEIRAS
Rua Projetada., S/N, Uberaba II, OEIRAS / PI, CEP 64.500-000

Fone: (89) 3462-3386 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 73/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS OEIRAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.648, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Oeiras, Solidalva de SousaSolidalva de Sousa, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2299589, Matrícula SIAPE nº
3220096, Márcio Gomes VianaMárcio Gomes Viana, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1034509, Francisco Petronio de Oliveira e Silva Francisco Petronio de Oliveira e Silva , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2623877, Juliana Oliveira de MaltaJuliana Oliveira de Malta,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3007622, CharlesCharles
da Costa Cunhada Costa Cunha, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
3220096, Gabriela de Oliveira BeloGabriela de Oliveira Belo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1770754, Severino de Assis Pacheco JuniorSeverino de Assis Pacheco Junior , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3405492, Eugenio Brito RochaEugenio Brito Rocha, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1240830, Jose Ferreira da SilvaJose Ferreira da Silva
JuniorJunior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2319043 e
Déborah Lima de CarvalhoDéborah Lima de Carvalho, Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 2151580, para, sob a presidência
da primeira, comporem a Comissão de Acompanhamento do processo de reavaliação do
curso de Licenciatura em Física do IFPI Campus Oeiras.

Art. 2º Revogar os efeitos da Portaria 71/2024 - DG-OEIRAS/CAOEI/IFPI, de 13 de
novembro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BEUNOPAULO HENRIQUE DE CARVALHO BEUNO

Diretor- Geral IFPI/Campus Oeiras
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 64/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba , Marcelo Ribeiro MesquitaMarcelo Ribeiro Mesquita,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1493796; AntonioAntonio
Santos de SousaSantos de Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula SIAPE
n º 1856831; Buana Carvalho de AlmeidaBuana Carvalho de Almeida, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2 2 0 9 1 8 6 ;  Clefra Vieira GuedelhoClefra Vieira Guedelho, Assistente
Social, Matrícula SIAPE nº 1582566; Dastur Costa CamposDastur Costa Campos, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1522261; Francisco de Assis dos Santos BarbosaFrancisco de Assis dos Santos Barbosa ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2764173; FranciscoFrancisco
Gerson Amorim de MenesesGerson Amorim de Meneses,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula
SIAPE nº 1578486, Franklin Fabricio Soares AlvesFranklin Fabricio Soares Alves , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1980184; Ilmaria Alves Coelho SilvaIlmaria Alves Coelho Silva , Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula SIAPE nº 2318971; Jalva Lilia Rabelo de Jalva Lilia Rabelo de
SousaSousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula
SIAPE nº 1860991; João Janilson da Silva SousaJoão Janilson da Silva Sousa , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1294252;   Lucas Izidio de Sousa SampaioLucas Izidio de Sousa Sampaio , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula SIAPE nº 2154176; Luiz Gonzaga deLuiz Gonzaga de
Carvalho JuniorCarvalho Junior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula SIAPE
n º 2192684; Tarcísio Meneses de FariasTarcísio Meneses de Farias , Assistente em Administração, Matrícula SIAPE
n º 1891767;  Valmielda Oliveira de Souza RegoValmielda Oliveira de Souza Rego , Técnica em Assuntos Educacionais,
Matrícula SIAPE nº 2744035, para, sob a presidência do primeiro, comporem
a Subcomissão Permanente de Acompanhamento das Ações de Permanência
e Êxito dos Estudantes do IFPI - Campus Parnaíba.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 30, de 07 de julho de 2023. 

MARCELO RIBEIRO MESQUITA

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 65/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba,  Haroldo Luis Sousa Neres Haroldo Luis Sousa Neres , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1811944;  Buana Carvalho deBuana Carvalho de
AlmeidaAlmeida, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1689278; 
 Rubens Silva CostaRubens Silva Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1124496, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Local para Seleção
dos professores  supervisores do Subprojeto Química do Programa InsJtucional de Bolsa
de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, Campus Parnaíba, com prazo de 60 dias para
conclusão dos trabalhos.

Marcelo Ribeiro Mesquita

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 66/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -

GAB/REI/IFPI, de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio

de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,

de 11/10/18, 

R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba, Marcelo Ribeiro Mesquita ,  Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1493796;  Antonio Santos deAntonio Santos de
SousaSousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1856831; Buana Carvalho de Almeida, Buana Carvalho de Almeida, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2209186; Dastur Costa Campos, Dastur Costa Campos, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1522261;  Francisco de Assis dos Santos Barbosa Francisco de Assis dos Santos Barbosa , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2764173;  Francisco GersonFrancisco Gerson
Amorim de MenesesAmorim de Meneses, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 1578486; Franklin Fabrício Soares Alves, Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1980184; Ilmaria Alves Coelho Silva, Professora do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2318971;Jalva Lilia Rabelo de
S ousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

1860991;  João Janilson da Silva Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1294252; Lucas Izidio de Sousa Sampaio,,  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2154176; Luiz Gonzaga de CarvalhoLuiz Gonzaga de Carvalho
JuniorJunior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

2192684;  e Tarcísio Meneses de Farias , Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº

1891767  para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão responsável pela
elaboração dos horários do período letivo de 2025.1 do IFPI - Campus Parnaíba.

Marcelo Ribeiro Mesquita

Diretor-Geral em exercício

IFPI - Campus Parnaíba

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelo Ribeiro MesquitaMarcelo Ribeiro Mesquita , DEE - DG-PARNAIB-IFPI - CAMPUS PARNAIBADEE - DG-PARNAIB-IFPI - CAMPUS PARNAIBA, em 07/11/2024 18:12:04.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307394
affb2048dd



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 67/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -

GAB/REI/IFPI, de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio

de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,

de 11/10/18, 

R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba, Marcelo Ribeiro Mesquita ,  Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1493796;  Antonio Santos deAntonio Santos de
SousaSousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1856831; Buana Carvalho de Almeida, Buana Carvalho de Almeida, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2209186; Dastur Costa Campos, Dastur Costa Campos, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1522261;  Francisco de Assis dos Santos Barbosa Francisco de Assis dos Santos Barbosa , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2764173;  Francisco GersonFrancisco Gerson
Amorim de MenesesAmorim de Meneses, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 1578486; Franklin Fabrício Soares Alves, Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1980184;  Irlanda Maria Silva Ribeiro, Pedagoga,

Matrícula SIAPE nº 1581128; Ilmaria Alves Coelho Silva, Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2318971; Jalva Lilia Rabelo de Sousa, Professora

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1860991; João Janilson da
Silva Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

1294252; Lucas Izidio de Sousa Sampaio,,  Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2154176; Luiz Gonzaga de CarvalhoLuiz Gonzaga de Carvalho JuniorJunior, Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2192684; Maria dos Remédios de
Brito Silva, Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 1667024; Sara Jane Oliveira Carvalho, Pedagoga,

Matrícula SIAPE nº 2069250; Tarcísio Meneses de Farias , Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE nº 1891767 e Valmielda Oliveira de Souza Rego, Técnica em Assuntos

Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2744035 para, sob a presidência do primeiro, comporem

a Comissão responsável pela elaboração do Calendário Acadêmico do período le<vo de

2025 do IFPI - Campus Parnaíba.

Marcelo Ribeiro Mesquita
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 68/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba,  Haroldo Luis Sousa Neres Haroldo Luis Sousa Neres , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1811944;  Buana Carvalho deBuana Carvalho de
AlmeidaAlmeida, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1689278; 
 Rubens Silva CostaRubens Silva Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1124496, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Local para Seleção
dos estudantes  bolsistas do Subprojeto Química do Programa InsJtucional de Bolsa de
Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, Campus Parnaíba, com prazo de 60 dias para conclusão
dos trabalhos.

Marcelo Ribeiro Mesquita

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 69/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba,  Marcelo Ribeiro Marcelo Ribeiro
MesquitaMesquita, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1493796;
Antonio Santos de SousaAntonio Santos de Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1856831; Dastur Costa CamposDastur Costa Campos, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1522261; KaMany Silva ReisKaMany Silva Reis, Assistente em Administração,
Matrícula SIAPE nº 1562036; Marcel Raimundo de Souza MouraMarcel Raimundo de Souza Moura , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1959003; Maria dos Remédios de BritoMaria dos Remédios de Brito
SilvaSilva, Pedagoga, Matrícula SIAPE nº1667024 e Valmielda Oliveira de Souza RegoValmielda Oliveira de Souza Rego ,  Técnica
em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2744035, para, sob a presidência
do primeiro, comporem a Comissão Organizadora do Processo SeleMvo Simplificado
(Cadastro de Reserva) para contratação de Professor SubsMtuto - Áreas: Espanhol e
Informática para o IFPI - Campus Parnaíba.

Art. 2º Determinar que esta portaria terá validade até a conclusão dos trabalhos.

MARCELO RIBEIRO MESQUITA

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 70/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.  1º  Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba,  Buana Carvalho de Almeida Buana Carvalho de Almeida,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2209186;  Bartholomeu Araujo Barros FilhoBartholomeu Araujo Barros Filho , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº   1689278; Benedito Gledson de Araújo OliveiraBenedito Gledson de Araújo Oliveira, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2581874;  Haroldo Luiz SousaHaroldo Luiz Sousa
NeresNeres, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1811944;
Iriane do Nascimento RosaIriane do Nascimento Rosa ,, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1059593; Márcia Valéria Silva LimaMárcia Valéria Silva Lima , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº2152749; Maria de FáOma Cardoso SoaresMaria de FáOma Cardoso Soares , Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1737477; Maria dos Remédios deMaria dos Remédios de
Brito SilvaBrito Silva, Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 1667024 e Xaiane Pires SantosXaiane Pires Santos , discente do curso
de Licenciatura em Química, Matrícula nº 2020113LQUI0150  para, sob a presidência da
primeira, comporem o Colegiado do Curso de Licenciatura em Química.

Art.  2º  Revogar a portaria nº 38/2023 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 05 de setembro
de 2023.

Marcelo Ribeiro Mesquita

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 71/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.  1º  Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba, Buana Carvalho de AlmeidaBuana Carvalho de Almeida,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2209186; AnaAna
Maria Athayde Uchôa Thomaz,Maria Athayde Uchôa Thomaz,  Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1628393;  Bartholomeu Araujo Barros FilhoBartholomeu Araujo Barros Filho , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº   1689278; Benedito Gledson de Araújo OliveiraBenedito Gledson de Araújo Oliveira,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2581874; HaroldoHaroldo
Luiz Sousa NeresLuiz Sousa Neres, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1811944; Janiciara Botelho SilvaJaniciara Botelho Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1636895 e Márcia Valéria Silva LimaMárcia Valéria Silva Lima , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2152749; Maria de FáQma Cardoso Soares,Maria de FáQma Cardoso Soares,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1737477; e RubensRubens
Silva CostaSilva Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1124496, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão do Núcleo Docente
Estruturante (NDE) do Curso de Licenciatura em Química do IFPI - Campus Parnaíba.

Art.  2º  Revogar a PORTARIA 37/2023 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 05 de setembro
de 2023.

Marcelo Ribeiro Mesquita

Diretor-Geral em exercício

IFPI - Campus Parnaíba
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 72/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 14 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.  1º  Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba,  Buana Carvalho de Almeida Buana Carvalho de Almeida,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2209186;  Bartholomeu Araujo Barros FilhoBartholomeu Araujo Barros Filho , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº   1689278;  Haroldo Luiz Sousa NeresHaroldo Luiz Sousa Neres , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1811944; Iriane do NascimentoIriane do Nascimento
RosaRosa,, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1059593; Márcia Valéria Silva LimaMárcia Valéria Silva Lima , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº2152749; Maria de FáNma Cardoso SoaresMaria de FáNma Cardoso Soares , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1737477; Maria dos Remédios de Brito SilvaMaria dos Remédios de Brito Silva ,
Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 1667024 e Xaiane Pires SantosXaiane Pires Santos , discente do curso de
Licenciatura em Química, Matrícula nº 2020113LQUI0150  para, sob a presidência da
primeira, comporem o Colegiado do Curso de Licenciatura em Química.

Art.  2º  Revogar a portaria nº 70/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 12 de
novembro de 2024.

Marcelo Ribeiro Mesquita

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145

Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 73/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores lotados no Campus Parnaíba,     Wilson Rosas de VasconcelosWilson Rosas de Vasconcelos
NetoNeto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1762090
(Coordenador); Gésio de Lima VerasGésio de Lima Veras , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2053897 (Vice-coordenador) e  Luiz Gonzaga de CarvalhoLuiz Gonzaga de Carvalho
JuniorJunior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2192684
(Secretário) para comporem o Núcleo de Empreendedorismo e Inovação (NEPI) do IFPI -
Campus Parnaíba nos termos da RESOLUÇÃO NORMATIVA 73/2021 -
CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI, de 21 de setembro de 2021.

MARCELO RIBEIRO MESQUITA

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelo Ribeiro MesquitaMarcelo Ribeiro Mesquita , DEE - DG-PARNAIB-IFPI - CAMPUS PARNAIBADEE - DG-PARNAIB-IFPI - CAMPUS PARNAIBA, em 18/11/2024 09:14:11.
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Ministério da Educação
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IFPI - CAMPUS PARNAIBA
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Fone: (86) 3315-6900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 74/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba , Gelson Luiz Clemente Gelson Luiz Clemente
RodriguesRodrigues, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 1265120; Alexandro das Chagas de Sousa NascimentoAlexandro das Chagas de Sousa Nascimento , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1838188;  Lucas Izídio de Sousa SampaioLucas Izídio de Sousa Sampaio , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2154176 e Rejane Fontenele deRejane Fontenele de
SousaSousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2011688,  para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Local para Seleção de bolsistas e
supervisores do Programa InsNtucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID, subprojeto
Física do IFPI, Campus Parnaíba.

MARCELO RIBEIRO MESQUITA

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelo Ribeiro MesquitaMarcelo Ribeiro Mesquita , DEE - DG-PARNAIB-IFPI - CAMPUS PARNAIBADEE - DG-PARNAIB-IFPI - CAMPUS PARNAIBA, em 19/11/2024 06:29:12.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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PORTARIA 75/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -
GAB/REI/IFPI, , de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio
de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,
de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Parnaíba ,  Auristela do NascimentoAuristela do Nascimento
MeloMelo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 2154293; Ilmaria Alves Coelho SilvaIlmaria Alves Coelho Silva , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 2318971;  Bruno Pires SombraBruno Pires Sombra, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1886878,  e  Luiz Gonzaga de CarvalhoLuiz Gonzaga de Carvalho
JúniorJúnior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2192684,  para,
sob a presidência da primeira, comporem a comissão  de organização do evento "I
Encontro Científico de Gestão e Negócios do Litoral Piauiense".

MARCELO RIBEIRO MESQUITA

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba

Documento assinado eletronicamente por:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PARNAIBA
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio, S/N, Dirceu Arcoverde, PARNAIBA / PI, CEP 64.211-145
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PORTARIA 76/2024 - GDG/DG-PARNAIB/CAPAR/IFPI, de 27 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PARNAÍBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1354 -

GAB/REI/IFPI, de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 08 de maio

de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618,

de 11/10/18, 

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor, lotado no Campus Parnaíba, Laís Aragão Bringel,
Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 1136959;   Ariclea de Albuquerque Lima, Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE 1867905; e Thiago Costa Amaral, Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE 2155126 para, sob a presidência da primeira, comporem

Equipe de Planejamento da contratação de serviços especializados e con<nuos de

cozinheiro e auxiliar de cozinha do IFPI - Campus Parnaíba.

Art.2º Revogar a Portaria n° 30, de 17 de julho de 2024.

MARCELO RIBEIRO MESQUITA

Diretor-Geral em Exercício

IFPI - Campus Parnaíba

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelo Ribeiro MesquitaMarcelo Ribeiro Mesquita , DEE - DG-PARNAIB-IFPI - CAMPUS PARNAIBADEE - DG-PARNAIB-IFPI - CAMPUS PARNAIBA, em 27/11/2024 18:10:44.

Este documento foi emiCdo pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua autenCcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312905
8b3df6a71e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PAULISTANA
Rodovia BR 407, KM 05, S/N, Lagoa dos Canudos, PAULISTANA / PI, CEP 64.750-000
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PORTARIA 65/2024 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI),  nomeado pela Portaria nº 1.640, , de 24 de
agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de
suas atribuições legais e regimentais delegadas pela Portaria nº 2.618, de
11/10/18, Considerando RESOLUÇÃO NORMATIVA CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI N° 204, de 3
de maio de 2024.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, lotados no Campus Paulistana:  Romário Barbosa Dias Romário Barbosa Dias,
Médico Veterinário, Matrícula SIAPE 3324550; Hemilly Sabrinne Amorim SousaHemilly Sabrinne Amorim Sousa , Assistente
em Administração, Matrícula SIAPE 3157267; Joceanio Rodrigues de OliveiraJoceanio Rodrigues de Oliveira,  Auxiliar em
Administração, Matrícula SIAPE  3241307; Ovidio Paulo Rodrigues da SilvaOvidio Paulo Rodrigues da Silva , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2263706, para sob a presidência do
primeiro constituírem a Comissão de vendas de animais do IFPI - Campus Paulistana.

FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONÇALVES

Diretor-Geral do IFPI - Campus Paulistana

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Washington Soares GoncalvesFrancisco Washington Soares Goncalves, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PAULIST-IFPI - CAMPUS PAULISTANADIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PAULIST-IFPI - CAMPUS PAULISTANA , em 04/11/2024 17:25:31.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PAULISTANA
Rodovia BR 407, KM 05, S/N, Lagoa dos Canudos, PAULISTANA / PI, CEP 64.750-000

Fone: (89) 3487-2705 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 66/2024 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.640,de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

1. Designar os(as) servidores(as), lotados(as) no Campus Paulistana, FranciscoFrancisco
Raimundo de Souza NetoRaimundo de Souza Neto, Diretor de Ensino, Matrícula SIAPE nº 2318961; Vinícius DiasVinícius Dias
de Carvalhode Carvalho, Coordenador Geral de Apoio ao Ensino, Matrícula SIAPE nº
1041355; Anderson Romário Torres CarvalhoAnderson Romário Torres Carvalho, Coordenador do Curso Técnico Recursos
Humanos PROEJA, Matrícula SIAPE nº 1299570; Elba Borges da SilvaElba Borges da Silva
SoaresSoares, Coordenadora do Curso Bacharelado em Administração, Matrícula SIAPE nº
2998762, Janiel MarLns NevesJaniel MarLns Neves , Coordenador do Curso de Licenciatura em
Química, Matrícula SIAPE nº 2298511; Valéria Borges da SilvaValéria Borges da Silva , Coordenadora do Curso
Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1884926; Verônica Maria Neto LopesVerônica Maria Neto Lopes ,
Coordenadora do Curso Técnico em Administração, Matrícula SIAPE nº
3136437; Vinícius Igor Albuquerque BaLsta de AraújoVinícius Igor Albuquerque BaLsta de Araújo , Coordenador do Curso Técnico
em Mineração, Matrícula SIAPE nº 2998646; Wandemberg RochaWandemberg Rocha
FreitasFreitas, Coordenador do Curso Bacharelado em Zootecnia, Matrícula SIAPE nº
1401405; Yulianne Maria de Siqueira BezerraYulianne Maria de Siqueira Bezerra , Coordenadora do curso Técnico em
InformáLca para Internet, Matrícula SIAPE nº 1286631; Naedja VasconcelosNaedja Vasconcelos
PontesPontes, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1885697; Wladmir José Gomes FlorêncioWladmir José Gomes Florêncio , Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1809418; KaLana Lira ReisKaLana Lira Reis , membra da
Coordenação Pedagogia, Matrícula SIAPE nº 3220103; e os discentes, Luisa ClaraLuisa Clara
Campos de CarvalhoCampos de Carvalho, Matrícula nº 2024120IIPI0017;  Marcelo Augusto de CarvalhoMarcelo Augusto de Carvalho
Sousa, Sousa, Matrícula nº 2022120BADM0210;  para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão responsável pela elaboração do calendário acadêmico 2025 do
IFPI-Campus Paulistana.

2. Revogar a PORTARIA 80/2023 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 26 de
setembro de 2023.

FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONÇALVES

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Diretor-Geral do IFPI-Campus Paulistana

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Washington Soares GoncalvesFrancisco Washington Soares Goncalves, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PAULIST-IFPI - CAMPUS PAULISTANADIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PAULIST-IFPI - CAMPUS PAULISTANA , em 05/11/2024 17:47:50.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306137
1a6c623a3f



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PAULISTANA
Rodovia BR 407, KM 05, S/N, Lagoa dos Canudos, PAULISTANA / PI, CEP 64.750-000

Fone: (89) 3487-2705 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 67/2024 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), subsCtuto, nomeado pela Portaria nº

3.328, , de 12  de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 13 de

novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria

nº 2.618, de 11/10/18, e tendo em vista o disposto no OFÍCIO 5/2024 -

COCTM/CERN/DENS/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI ,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), lotados(as) no Campus Paulistana,
Vinícius Igor Albuquerque BaCsta de AraújoVinícius Igor Albuquerque BaCsta de Araújo, , Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1809418, , Naedja Vasconcelos Pontes, Naedja Vasconcelos Pontes, Professora do
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1885697, Alexandre SouzaAlexandre Souza
RodriguesRodrigues, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2151509, Wladmir José Gomes FlorêncioWladmir José Gomes Florêncio , Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1809418, Janiel MarCns Neves, Janiel MarCns Neves, Professor do Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2298511, José Carlos JusCno da SilvaJosé Carlos JusCno da Silva , Professor
do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2152220, EEddson Francisco dason Francisco da
RochaRocha, Técnico em assuntos educacionais, Matrícula SIAPE nº 2152838, Joseph Samuel daJoseph Samuel da
CruzCruz, Matricula nº 20221201IMP0059 (discente-Ctular), Lucas Vieira ReisLucas Vieira Reis, Matricula
nº 20191IMP0146 (discente-Ctular), Raquel da Silva RodriguesRaquel da Silva Rodrigues, Matricula nº
2023120IMIN0003 (discente-suplente), Angela Gabriely de Sousa EvangelistaAngela Gabriely de Sousa Evangelista , Matricula nº
2020120IMIN0374 (discente-suplente), para, sob a presidência do primeiro, comporem o
Colegiado do Curso Técnico em Mineração do IFPI-Campus Paulistana.

Art. 2º Revogar a PORTARIA Nº 43, de 23 de novembro de 2021.

WLKSON PINHEIRO DO NASCIMENTO

Diretor-Geral do IFPI Campus Paulistana, substituto
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PORTARIA 68/2024 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.640,de 24 de
agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Janiel MarHns NevesJaniel MarHns Neves ,  Coordenador do Curso Química,
matrícula SIAPE nº 2298511, Welkson Pinheiro do NascimentoWelkson Pinheiro do Nascimento , Assistente em
administração, matrícula SIAPE nº 2151590, Francisco Ivan da SilvaFrancisco Ivan da Silva, Técnico de laboratório
área Química, matrícula SIAPE nº 1166061, para, sob a presidência do primeiro, comporem
a equipe de planejamento para a Contratação de serviços por Dispensa de Licitação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção prevenHva e correHva com
o fornecimento e subsHtuição de peças ÀS CUSTAS DO LICITANTE para as balanças
analíHcas da marca BEL Modelo M214Ai Série CHBR500150, para atende as de demandas
do Laboratório de Química do IFPI- Campus Paulistana.

Art. 2º  O prazo de 60 (sessenta) dias para realização dos trabalhos.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONÇALVES 

Diretor Geral IFPI - Campus Paulistana
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PORTARIA 69/2024 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 25 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.640,de 24 de
agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e
tendo em vista o disposto no Processo nº 23055.004922/2024-31,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores lotados no campus Paulistana: Francisco Fernando SilveiraFrancisco Fernando Silveira,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3136582, VanessaVanessa
Teresinha RibeiroTeresinha Ribeiro , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
1000536; Maraylla Inácio de MoraesMaraylla Inácio de Moraes, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 1149077; para, sob a presidência do primeiro, consKtuírem Comissão
Local responsável pela seleção dos estudantes bolsistas do Subprojeto de Química do
Programa InsKtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60
dias para conclusão dos trabalhos.

               

FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONÇALVES

Diretor-Geral do IFPI - Campus Paulistana

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Washington Soares GoncalvesFrancisco Washington Soares Goncalves, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PAULIST-IFPI - CAMPUS PAULISTANADIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PAULIST-IFPI - CAMPUS PAULISTANA , em 25/11/2024 15:55:25.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 25/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312366
1f13aff48b

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 72/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, e considerando
o OFÍCIO 96/2024 - DENS/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, 

R E S O L V E:R E S O L V E:
         

Art. 1 Designar os servidores lotados no Campus Pedro II: Esterfania Araujo Barbosa FariasEsterfania Araujo Barbosa Farias ,,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2299221;  Ana Paula CorreiaAna Paula Correia
Ferreira, Ferreira, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1045529; Laiton GarciaLaiton Garcia
dos Santosdos Santos, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 2143051; Renata Carine Torres de Lima, Renata Carine Torres de Lima, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE 2154579; Clayton Robson Moreira da SilvaClayton Robson Moreira da Silva , Professor do Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 3007484; Edson Domingos NascimentoEdson Domingos Nascimento, Professor
do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1959771; Thiago Abreu deThiago Abreu de
MouraMoura, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1276337;   HelioHelio
Soares FreireSoares Freire, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE2318552; Marcia CrisLanne Campelo Lima MororoMarcia CrisLanne Campelo Lima Mororo , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 2318962; para, sob a presidência do primeiro, consLtuírem a
comissão responsável pela construção do horário 2024.2 Campus Pedro II.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 73/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, e considerando o
OFÍCIO 11/2024 - CLM/DAP/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1 Designar os servidores, lotadas no Campus Pedro II:   Naiana Teixeira PereiraNaiana Teixeira Pereira ,

Assistente de alunos, SIAPE: 2227809; Rafael MarIns NascimentoRafael MarIns Nascimento, Técnico em

eletrotécnica, SIAPE: 1046819; Rômulo José de Resende PazRômulo José de Resende Paz , Contador, SIAPE: 2154288; a

comporem, sob a presidência de primeira citada, a equipe responsável pela realização de

Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos referente à concessão de uso de espaço

público para prestação de serviços no ramo de canIna/lanchonete nas dependências do

IFPI Campus Pedro II.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 75/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, e considerando o
OFÍCIO 13/2024 - CLM/DAP/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1 Designar os servidores, lotadas no Campus Pedro II:  Rafael MarGns Nascimento Rafael MarGns Nascimento,

Técnicno em eletrotécnica, SIAPE: 1046819; Rômulo José de Resende Paz Rômulo José de Resende Paz , Contador, SIAPE:

2154288; Luiz Gonzaga Magalhães Neto Luiz Gonzaga Magalhães Neto, Técnico de laboratório área, SIAPE: 3157447; a

comporem, sob a presidência de primeira citada, a equipe responsável pela realização de

Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos referente à contratação de Prestação de

Serviços de Copa, Refeitório e Cozinha para o IFPI Campus Pedro II.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

Documento assinado eletronicamente por:

Raimundo Nonato Alves da SilvaRaimundo Nonato Alves da Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO IIDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO II , em 06/11/2024 08:00:58.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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6b7a73e0fa

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 76/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, e considerando o
OFÍCIO 10/2024 - CLM/DAP/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1 Designar os servidores, lotadas no Campus Pedro II:  Rafael MarGns Nascimento Rafael MarGns Nascimento,

Técnicno em eletrotécnica, SIAPE: 1046819; Rômulo José de Resende Paz Rômulo José de Resende Paz , Contador, SIAPE:

2154288; Luiz Gonzaga Magalhães Neto Luiz Gonzaga Magalhães Neto, Técnico de laboratório área, SIAPE: 3157447; a

comporem, sob a presidência de primeira citada, a equipe responsável pela realização de

Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos referente à Contratação de Prestação de

Serviços Manutenção e Reparo das Instalações para o IFPI Campus Pedro II.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

Documento assinado eletronicamente por:

Raimundo Nonato Alves da SilvaRaimundo Nonato Alves da Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO IIDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO II , em 06/11/2024 08:17:08.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 77/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI),TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, lotados no Campus Pedro II: Rudy Camilo NunesRudy Camilo Nunes , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1837991; Jonh Jefferson doJonh Jefferson do
Nascimento AlvesNascimento Alves, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 1283336;  Lucinete Maria da SilvaLucinete Maria da Silva , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula 1886733; Anderson Luiz Mendes da CostaAnderson Luiz Mendes da Costa, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2154132; Irlana Policarpo Moita SousaIrlana Policarpo Moita Sousa,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2156218; GerlandiaGerlandia
Maria Bezerra MeloMaria Bezerra Melo, Pedagoga, Matrícula SIAPE 3157465 (membro); Naliana da SilvaNaliana da Silva
MendesMendes, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 2156392; Danillo MoreM Godinho LinharesDanillo MoreM Godinho Linhares , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 2053540; Rodrigo Alves de MeloRodrigo Alves de Melo, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2998619; Iasmine de Melo Barbosa SousaIasmine de Melo Barbosa Sousa,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1212902; MarciaMarcia
CrisNanne Campelo Lima MororóCrisNanne Campelo Lima Mororó, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE 2318962; Janielson de Castro LopesJanielson de Castro Lopes, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, CPF 079.290.863-56; Marcia Raquel Araujo De CarvalhoMarcia Raquel Araujo De Carvalho, Técnica de Saúde
Bucal, Matrícula SIAPE 2132374;  Francisco Emídio Gomes RodriguesFrancisco Emídio Gomes Rodrigues , Associação Cultural
Unidos dos Palmares, CPF 476.972.963-49; Paulo Roberto Galvão Neres, Paulo Roberto Galvão Neres, Associação
Cultural Unidos dos Palmares, CPF 025.651.933-19, Carlos Alberto GalvãoCarlos Alberto Galvão
Neres, Neres, Associação Cultural Unidos dos Palmares, CPF 062.271.543-77; Suellen AparecidaSuellen Aparecida
Pereira Barroso, Pereira Barroso, Associação Cultural Unidos dos Palmares, CPF 064.743.933-60; Alan PabloAlan Pablo
Antonio Gonçalves Campelo de Sousa,Antonio Gonçalves Campelo de Sousa, Egresso , Matrícula 20181P2BIO0397, CPF
019.468.403-27, Camila de Castro OliveiraCamila de Castro Oliveira, Discente, Matrícula, 20161P2BIO0012, CPF
439.067.598-22; Leonardo de Oliveira CostaLeonardo de Oliveira Costa,  Discente, Matrícula 2021123LBIO0337, CPF
021.601.003-90; Antonio Carlos Monteiro BarrosAntonio Carlos Monteiro Barros  Discente, Matrícula 20161P2BIO0008, CPF
048.043.543-01; Maria Aurilene de Oliveira PereiraMaria Aurilene de Oliveira Pereira , Discente, Matrícula  2021123LBIO0078,
CPF 074.091.383-27; Alana Maria de Sousa MartinsAlana Maria de Sousa Martins , Discente, Matrícula 2021123LBIO0221,
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CPF 072.832.693-04; Vanessa de Castro LopesVanessa de Castro Lopes , Discente, Matrícula 2020123LBIO0020, CPF
079.290.703-52; Ana karolline Castro PinheiroAna karolline Castro Pinheiro, Discente, Matrícula 2021123LBIO0086, CPF
085.598.173-36; Francisco Jonatas FonNnele PereiraFrancisco Jonatas FonNnele Pereira, Discente, Matrícula
2021123LBIO0329, CPF 621.488.133-07; Marcus Vinícius de Jesus SilvaMarcus Vinícius de Jesus Silva, Discente, Matrícula
2021123LBIO0272, CPF 063.884.123-27; Antonio Victor Pereira do NascimentoAntonio Victor Pereira do Nascimento , Discente,
Matrícula 20171P2BIO0411, CPF 079.619.943-43; Brenda Milena Bezerra CostaBrenda Milena Bezerra Costa, Discente,
Matrícula 2021123LBIO0310, CPF 086.453.903-70; Samuel Lopes PereiraSamuel Lopes Pereira, Discente,
Matrícula 2021123LBIO0140, CPF 082.894.883-60; Yris de Andrade CarvalhoYris de Andrade Carvalho , Discente,
Matrícula 2021123LBIO0213, CPF 076.850.603-45; Bruno Alves da CruzBruno Alves da Cruz, Discente, Matrícula
2022123ISAMB0161, CPF 535.012.318-14; Nadson Moreira de AraújoNadson Moreira de Araújo , Discente, Matrícula
2022123ISAMB0412, CPF 094.378.243-04; Flaviano Costa de AlmeidaFlaviano Costa de Almeida, Discente, Matrícula
2022123ISAMB0021, CPF 095.313.753-80;  para comporem, sob a presidência do primeiro
citado,  a Comissão de organização da Semana da Consciência Negra do IFPI - Campus
Pedro II e do II Congresso Interdisciplinar de Capoeira de Pedro II. 

Art. 2º - Fica fixado o prazo de atuação da comissão no período compreendido entre 27 de
setembro de 2024 e 9 de dezembro de 2024.

               

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA 

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

Documento assinado eletronicamente por:

Raimundo Nonato Alves da SilvaRaimundo Nonato Alves da Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO IIDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO II , em 06/11/2024 08:53:31.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 03/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 78/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, e considerando o
OFÍCIO OFÍCIO 411/2024 - DAP/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1 Designar os servidores, lotados no Campus Pedro II,   Carla Stefania Oliveira Brito de  Carla Stefania Oliveira Brito de
SousaSousa, Auxiliar em administração, Matrícula SIAPE 2178352; Gerson Moreira RodriguesGerson Moreira Rodrigues, 
Técnico em assuntos educacionais, Matrícula SIAPE 1901385; Karla Patricia Brito dosKarla Patricia Brito dos
SantosSantos, Auxiliar de biblioteca, Matrícula SIAPE 2216168; Dejane Sotero SousaDejane Sotero Sousa, Auxiliar de
biblioteca, Matrícula SIAPE 2154912; a comporem, sob a presidência da primeira citada, a
Comissão Julgadora do Processo de Aquisição de Gêneros AlimenNcios, na modalidade
Chamada Pública, para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
no Campus Pedro II, ano de 2024.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

Documento assinado eletronicamente por:

Raimundo Nonato Alves da SilvaRaimundo Nonato Alves da Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO IIDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO II , em 06/11/2024 09:28:21.

Este documento foi emiPdo pelo SUAP em 06/11/2024. Para comprovar sua autenPcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306624
aad88b6fb7
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 79/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:
         

Art. 1º -  Designar os servidores lotados no Campus Pedro II: Clayton Robson Moreira da
Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 3007484; Laís Vieira Castro
Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE: 3007493; Angélica
Pereira Soares, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1069391; Milene
Ribas da Costa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1090084;

Fernando Fortes Said Filho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE

2264341; Edmilson da Costa Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

SIAPE: 1129401; Carlos Dias Chaym, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

SIAPE 3349320;  para, sob a presidência do primeiro, cons8tuírem a Comissão do Núcleo

Docente Estruturante do Curso Superior de Bacharelado em Administração do IFPI -

Campus Pedro II.

Art. 2º - Fica revogada a PORTARIA 72/2023 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 1 de

setembro de 2023.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 80/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, 

R E S O L V E:R E S O L V E:
         

Art. 1º -  Designar os servidores lotados no Campus Pedro II: Thiago Abreu de MouraThiago Abreu de Moura,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1276337; Laiton Garcia dosLaiton Garcia dos
SantosSantos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 214305; Gilson Ricardo deGilson Ricardo de
Brito CardosoBrito Cardoso, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2264017; DanylsonDanylson
José de Almeida SilvaJosé de Almeida Silva, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 2153806 ; Irlana PolicarpoIrlana Policarpo
Moita SousaMoita Sousa, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE 2156218; MarciaMarcia
Cristianne Campelo Lima MororoCristianne Campelo Lima Mororo, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE
2318962; Milene Ribas da CostaMilene Ribas da Costa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE
1 0 9 0 0 8 4 ; Tiago Galvão Castro da SilvaTiago Galvão Castro da Silva , Discente Titular, Matrícula
2023123ISINF0035; Bruno Araujo CastroBruno Araujo Castro, Discente Suplente, Matrícula 2023123ISINF0026;
para, sob a presidência do primeiro, consLtuírem o Colegiado do Curso Técnico de
Informática integrado ao médio do IFPI Campus Pedro II.

Art. 2º - Fica revogada a PORTARIA 46/2023 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 17 de abril
de 2023. 

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI/Campus Pedro II
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 81/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:
         

Art. 1° - Designar os servidores lotados no Campus Pedro II: Edmilson da Costa SilvaEdmilson da Costa Silva,
Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico Matrícula SIAPE 1129401; ClaytonClayton
Robson Moreira da SilvaRobson Moreira da Silva, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 3007484; Gilson Ricardo de Brito CardosoGilson Ricardo de Brito Cardoso , Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 2264017; Danylson José de Almeida SilvaDanylson José de Almeida Silva , Técnico em
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 2153806; Darlan Silva MarianoDarlan Silva Mariano , Assistente de
Laboratório, Matrícula SIAPE 1725813; AgosLnho Ferreira da Costa Neto, AgosLnho Ferreira da Costa Neto, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE 2151655; para, sob a presidência da primeiro, constituírem
a comissão responsável pelo Núcleo de Educação à Distância do Campus Pedro II.

Art. 2°- Fica revogada a PORTARIA 85/2022 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 13 de
outubro de 2022. 

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 82/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI),TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, considerando o OFÍCIO
100/2024 - DENS/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, lotados no Campus Pedro II: Jonh Jefferson do NascimentoJonh Jefferson do Nascimento
AlvesAlves, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1283336
(coordenador);  Lucinete Maria da SilvaLucinete Maria da Silva  (membro), Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula 1886733; Raimundo Nunes Pimentel NetoRaimundo Nunes Pimentel Neto , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2635498 (membro); Irlana Policarpo MoitaIrlana Policarpo Moita
SousaSousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2156218
(membro); Iasmine de Melo Barbosa SousaIasmine de Melo Barbosa Sousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 1212902 (membro); Elayne Cristina Rocha DiasElayne Cristina Rocha Dias, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 3323665 (membro); MarciaMarcia
CrisLanne Campelo Lima MororóCrisLanne Campelo Lima Mororó, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE 2318962 (membro); Romério Alves Carvalho da SilvaRomério Alves Carvalho da Silva, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1736986 (membro); Lucy Raiane PeresLucy Raiane Peres
FariasFarias, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2153669
(membro); Layanna Cibelle de Sousa AssunçãoLayanna Cibelle de Sousa Assunção , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 1041289 (membro); Esterfânia Araujo Barbosa FariasEsterfânia Araujo Barbosa Farias ,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2299221 (membro);
Gerlandia Maria Bezerra MeloGerlandia Maria Bezerra Melo , Pedagoga, Matrícula SIAPE 3157465 (membro); Maria doMaria do
Desterro da Conceição SilvaDesterro da Conceição Silva, CPF 040.572.673-28, (membro representante da comunidade
externa); Naliana da Silva MendesNaliana da Silva Mendes, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE 2156392 (membro); Jose Da Cruz Costa Dos SantosJose Da Cruz Costa Dos Santos , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1887440 (membro); Danillo MoraesDanillo Moraes
Godinho LinharesGodinho Linhares, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
2053540 (membro); Renato Gomes BastosRenato Gomes Bastos, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 2155579 (membro); Rodrigo Alves de MeloRodrigo Alves de Melo, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2998619 (membro); Marcia RaquelMarcia Raquel
Araújo De CarvalhoAraújo De Carvalho, Técnica de Saúde Bucal, Matrícula SIAPE 2132374; João Luís GalvãoJoão Luís Galvão
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FreitasFreitas, CPF 078.713.403-10 (membro representante da comunidade externa); Alex deAlex de
Mesquita MarinhoMesquita Marinho  (membro representante da comunidade externa), CPF  038.741.013-
98; Bruno Alves da CruzBruno Alves da Cruz, discente, matrícula 2022123ISAMB0161; Nadson Moreira deNadson Moreira de
AraújoAraújo, discente, matrícula 2022123ISAMB0412; Flaviano Costa de AlmeidaFlaviano Costa de Almeida, discente,
matrícula 2022123ISAMB0021; Marcus Vinícius de Jesus SilvaMarcus Vinícius de Jesus Silva, discente, matrícula
2021123LBIO0272; Thaís dos Santos AzevêdoThaís dos Santos Azevêdo, discente, matrícula 2022123LBIO0147; KauãKauã
Ferreira Dos SantosFerreira Dos Santos, discente, matrícula 2023123TADS0017; Mayara De Jesus BitencortMayara De Jesus Bitencort
SilvaSilva, discente, matrícula 2023123LBIO0024; Barbara Pereira SanLago MotaBarbara Pereira SanLago Mota, discente,
matrícula 2023123TADS0032; Sabrina Soares RodriguesSabrina Soares Rodrigues, discente, matrícula
2023123LBIO0010; Antônia Vitoria De Araújo NascimentoAntônia Vitoria De Araújo Nascimento , discente, matrícula
2021123BADM0014;  para comporem, sob a presidência do primeiro citado, a Comissão
do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas (NEABI) do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Piauí - Campus Pedro II. 

Art. 2º - Fica revogada a PORTARIA 37/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 8 de maio
de 2024.

               

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA 

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 83/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, considerando o OFÍCIO
127/2024 - DENS/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:
         

Art. 1° - Designar os servidores lotados no Campus Pedro II: Lucy Raiane Peres FariasLucy Raiane Peres Farias
(Coordenadora), Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico Matrícula SIAPE
2153669; Márcia CrisKanne Campelo Lima MororóMárcia CrisKanne Campelo Lima Mororó  (Vice-Coordenadora), Professora do
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2318962; Cleomir Dantas Lima,Cleomir Dantas Lima,
Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico Matrícula SIAPE 2155885; IrlanaIrlana
Policarpo Moita SousaPolicarpo Moita Sousa, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico Matrícula
SIAPE 215621; Jonh  Jefferson do Nascimento AlvesJonh  Jefferson do Nascimento Alves , Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 1283336; Lucinete Maria da SilvaLucinete Maria da Silva ,  Professora do Ensino
Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1886733,  Renata Carine Torres deRenata Carine Torres de
LimaLima, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico Matrícula SIAPE 2154579; RodrigoRodrigo
Alves de MeloAlves de Melo, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico Matrícula SIAPE 2998619;
Wilton de Carvalho LopesWilton de Carvalho Lopes, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico Matrícula
SIAPE 2318792; Zaira do Nascimento ValeZaira do Nascimento Vale , Professora do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico Matrícula SIAPE 2319013; Ananias Carlos Ferreira Filho,Ananias Carlos Ferreira Filho, Discente, Matrícula
2024123TADS0012; Ana Carolaine Soares de MesquitaAna Carolaine Soares de Mesquita ,  Discente, Matrícula
2024123TADS0020; Bento Kauê de Sousa LimaBento Kauê de Sousa Lima ,  Discente, Matrícula 2024123TADS0030;
Jhenifer do Nascimento CostaJhenifer do Nascimento Costa,  Discente, Matrícula 2024123TADS0005; José Nillo MarquesJosé Nillo Marques
MartinsMartins,  Discente, Matrícula 2024123TADS0039; Maisa Raquel de OliveiraMaisa Raquel de Oliveira
PereiraPereira,  Discente, Matrícula 2024123TADS0014; Pedro Henrique MarKns Coelho daPedro Henrique MarKns Coelho da
SilvaSilva,  Discente, Matrícula 2024123TADS0010; Valfredo da Costa SilvaValfredo da Costa Silva ,  Discente, Matrícula
2023123TADS0018; Waldynardo Daniel dos Santos AraújoWaldynardo Daniel dos Santos Araújo ,  Discente, Matrícula
2024123TADS0023; para, sob a presidência da primeira, consKtuírem a  comissão
organizadora da sétima edição do HallowIFPI 2024 do IFPI Campus Pedro II.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 84/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

O O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de
2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, lotados no Campus Pedro II:  Tulyana CouGnho Bento Tulyana CouGnho Bento
PereiraPereira, Assistente Social, Matrícula SIAPE 1872672; Thays Deolinda Portela MouraThays Deolinda Portela Moura ,
Psicóloga, Matrícula SIAPE 2150970; William de Souza MeloWilliam de Souza Melo , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2318978; Gerson Moreira RodriguesGerson Moreira Rodrigues, Técnico em
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 1901385; Gerlandia Maria Bezerra MeloGerlandia Maria Bezerra Melo ,
Pedagoga, Matrícula SIAPE 3157465; Carla Stefania Oliveira Brito de SousaCarla Stefania Oliveira Brito de Sousa , Auxiliar em
Administração, Matrícula SIAPE 2178352; Andressa Morgana Teruko LeiteAndressa Morgana Teruko Leite , Assistente de
Aluno, Matrícula SIAPE 3220485; Dejane Sotero SousaDejane Sotero Sousa, Auxiliar de biblioteca, Matrícula
SIAPE 2154912; e Karla Patrícia Brito dos SantosKarla Patrícia Brito dos Santos , Auxiliar de biblioteca, Matrícula SIAPE
2216168;    para, sob presidência da primeira, comporem a Comissão de Assistência
Estudantil do IFPI - Campus Pedro II.

Art. 2º - Fica revogada a PORTARIA 31/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 27 de
março de 2024.

               

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 85/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

O O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de
2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e tendo em
vista o disposto no Processo nº 23055.004922/2024-31,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores lotados no campus Pedro II: Marineide Rodrigues doMarineide Rodrigues do
AmorimAmorim, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2124056,
Rafael da Costa AlmeidaRafael da Costa Almeida , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
SIAPE nº 2123998; Márcia Rúbia de Oliveira LimaMárcia Rúbia de Oliveira Lima, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1227876; para, sob a presidência da primeira, consJtuírem
Comissão Local responsável pela seleção dos estudantes bolsistas do Subprojeto de
Biologia do Programa InsJtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com
prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.

               

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

Documento assinado eletronicamente por:

Raimundo Nonato Alves da SilvaRaimundo Nonato Alves da Silva, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICOPROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 22/11/2024 14:06:43.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 22/11/2024. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

311923
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PEDRO II
Rua Antonino Martins de Andrade, 750, Engenho Novo, PEDRO II / PI, CEP 64.255-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 87/2024 - GDG/DG-PEDROII/CAPEDII/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PEDRO II DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.651, 24 de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, 

R E S O L V E:

Art.1º Designar os servidores, lotados no Campus Pedro II: Rafael Mar�ns Nascimento,

Técnico em eletrotécnica, Matrícula SIAPE n° 1046819; Luiz Gonzaga Magalhaes Neto,

Técnico de laboratório, Matrícula SIAPE nº 3157447; Luciano Cardoso do Nascimento,

Assistente em administração, Matrícula SIAPE nº 3339830; Le�cia Rodrigues da Silva
Aguiar, Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 3160753; para, sob presidência do primeiro,

comporem a Comissão de Inventário  Físico de materiais de consumo, materiais

permanentes e bens imóveis no IFPI - Campus Pedro II. 

Art. 2º O prazo para conclusão do Inventário é 31/12/2024.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA

Diretor-Geral do IFPI - Campus Pedro II

Documento assinado eletronicamente por:

Raimundo Nonato Alves da SilvaRaimundo Nonato Alves da Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO IIDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PEDROII-IFPI - CAMPUS PEDRO II , em 26/11/2024 10:11:34.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 26/11/2024. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

312777
f2d0fa8055

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PICOS
Avenida Pedro Marques de Medeiros, S/N, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500

Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 60/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.639, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Picos, Josué de Moura CostaJosué de Moura Costa,
Bibliotecário-Documentalista, matrícula SIAPE nº 1901388, Lucilene Lima dos Santos VieiraLucilene Lima dos Santos Vieira ,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1998517, JonatasJonatas

Almeida SousaAlmeida Sousa, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2155403, ElisbertoElisberto

Francisco LuzFrancisco Luz, Pedagogo-Área, matrícula SIAPE nº 1631553, Francinaldo Miguel dos SantosFrancinaldo Miguel dos Santos,

Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 1670978 e Plínia de CarvalhoPlínia de Carvalho
BezerraBezerra, Técnica em Assuntos Educacionais, m atrícula SIAPE nº 2270502, para, sob a
presidência do primeiro, consItuírem a Comissão responsável pelo Processo de
Heteroidentificação do IFPI-Campus Picos.

Art. 2º Revogar a PORTARIA 58/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 30 de outubro de
2024.

LOURENILSON LEAL DE SOUSA

Diretor-Geral

http://www.ifpi.edu.br/
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Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PICOS
Avenida Pedro Marques de Medeiros, S/N, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500

Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 61/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.639,  de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Picos, Rui Marques CarvalhoRui Marques Carvalho,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1959091,  Cosme Cosme
Wedson Bezerra FernandesWedson Bezerra Fernandes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 3220518 e Elisberto Francisco LuzElisberto Francisco Luz, Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE nº 1631553,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora de Análise e
Avaliação de Títulos e de Desempenho DidáLco do Processo SeleLvo Simplificado para a
contratação de Professor SubsLtuto deste Campus, Disciplina: MatemáLca, conforme
o EDITAL Nº 07/2024 – CGP/DG – PICOS/CAPIC/IFPI de 29 de outubro de 2024.

LOURENILSON LEAL DE SOUSA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Lourenilson Leal de SousaLourenilson Leal de Sousa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PICOS-IFPI - CAMPUS PICOSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PICOS-IFPI - CAMPUS PICOS, em 05/11/2024 17:45:22.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PICOS
Avenida Pedro Marques de Medeiros, S/N, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500

Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 62/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.639,  de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Picos, Antônio Eviston Sousa BatistaAntônio Eviston Sousa Batista ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2209130,  Cicero Cicero
Rodrigues dos SantosRodrigues dos Santos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 2899089 e José Ferreira JúniorJosé Ferreira Júnior, Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE nº 1631556, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora de Análise e Avaliação de Títulos
e de Desempenho DidáMco do Processo SeleMvo Simplificado para a contratação de
Professor SubsMtuto deste Campus, Disciplina: Inglês, conforme o EDITAL Nº 07/2024 –
CGP/DG – PICOS/CAPIC/IFPI de 29 de outubro de 2024.

LOURENILSON LEAL DE SOUSA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Lourenilson Leal de SousaLourenilson Leal de Sousa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PICOS-IFPI - CAMPUS PICOSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PICOS-IFPI - CAMPUS PICOS, em 05/11/2024 17:46:13.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PICOS
Avenida Pedro Marques de Medeiros, S/N, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500

Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 63/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.639,  de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Picos, Rafael Torres AnchietaRafael Torres Anchieta ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2151685,  Juciê Juciê
Xavier da SilvaXavier da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 1081168 e Magnólia Moreira e SilvaMagnólia Moreira e Silva , Pedagoga-Área, Matrícula SIAPE nº 1742964, para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora de Análise e Avaliação de
Títulos e de Desempenho DidáMco do Processo SeleMvo Simplificado para a contratação de
Professor SubsMtuto deste Campus, Disciplina: Informática, conforme o EDITAL Nº 07/2024
– CGP/DG – PICOS/CAPIC/IFPI de 29 de outubro de 2024.

LOURENILSON LEAL DE SOUSA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Lourenilson Leal de SousaLourenilson Leal de Sousa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PICOS-IFPI - CAMPUS PICOSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PICOS-IFPI - CAMPUS PICOS, em 05/11/2024 17:47:47.

Este documento foi emiMdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenMcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PICOS
Avenida Pedro Marques de Medeiros, S/N, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500

Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 64/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL O DIRETOR-GERAL   DO DO CAMPUSCAMPUS PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.639 - GAB/REI/IFPI, de 24 de
agosto de 2021,  publicada no Diário Oficial da União em 25/08/2021, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Picos, Rafael Torres AnchietaRafael Torres Anchieta , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2151685 ,  José Francisco da Silva José Francisco da Silva
FilhoFilho, Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE nº 2069024 e Lorena de Sousa Pimentel DuarteLorena de Sousa Pimentel Duarte
BertinoBertino, Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 2068480,  para, sob a presidência
do primeiro, comporem a Comissão da Chamada Pública d o Edital 36/2024 - GDG/DG-
PICOS/CAPIC/IFPI, de 8 de novembro de 2024, que trata da Inscrição, Seleção e
Classificação dos candidatos para preenchimento de 17 vagas remanescentes do VesMbular
2024.1, ofertadas para o segundo semestre leMvo de 2024 no curso de Tecnologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas.

LOURENILSON LEAL DE SOUSA

Diretor-Geral 

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PICOS
Avenida Pedro Marques de Medeiros, S/N, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500

Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 67/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL O DIRETOR-GERAL   DO DO CAMPUSCAMPUS PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.639 - GAB/REI/IFPI, de 24 de
agosto de 2021,  publicada no Diário Oficial da União em 25/08/2021, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, e tendo em
vista o disposto no Processo nº 23055.004922/2024-31, de 31/10/2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Picos, Francisco Júnior Coelho FerreiraFrancisco Júnior Coelho Ferreira,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1958750 ,  ElisbertoElisberto
Francisco LuzFrancisco Luz, Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE nº  1631553 e José Francisco da Silva FilhoJosé Francisco da Silva Filho ,
Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE nº 2069024 para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão Local responsável pela seleção dos professores supervisores do
Subprojeto Química do Programa InsOtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do
IFPI-Campus Picos, com prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.

LOURENILSON LEAL DE SOUSA

Diretor-Geral 
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Lourenilson Leal de SousaLourenilson Leal de Sousa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PICOS-IFPI - CAMPUS PICOSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-PICOS-IFPI - CAMPUS PICOS, em 13/11/2024 12:50:18.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309440
14138b3565



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PICOS
Avenida Pedro Marques de Medeiros, S/N, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500

Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 68/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL O DIRETOR-GERAL   DO DO CAMPUSCAMPUS PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.639 - GAB/REI/IFPI, de 24 de
agosto de 2021,  publicada no Diário Oficial da União em 25/08/2021, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18, e tendo em
vista o disposto no Processo nº 23055.004922/2024-31, de 31/10/2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus Picos, Francisco Júnior Coelho FerreiraFrancisco Júnior Coelho Ferreira,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1958750 , Luiz Brito Luiz Brito
de Souza Filhode Souza Filho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
1981705, Elisberto Francisco LuzElisberto Francisco Luz, Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE nº  1631553 e JoséJosé
Francisco da Silva FilhoFrancisco da Silva Filho, Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE nº 2069024, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão Local responsável pela seleção dos
estudantes bolsistas do Subprojeto Química do Programa InsOtucional de Bolsa de
Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI-Campus Picos, com prazo de 60 dias para conclusão dos
trabalhos.

LOURENILSON LEAL DE SOUSA

Diretor-Geral 
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PICOS
Avenida Pedro Marques de Medeiros, S/N, Parque Industrial, PICOS / PI, CEP 64.605-500

Fone: (89) 3415-0900 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 69/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E PICOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.639, de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus Picos, Rafael Torres AnchiêtaRafael Torres Anchiêta , Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2151685, Aislan RafaelAislan Rafael

Rodrigues de SousaRodrigues de Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 1561074, Heleonardo  Dantas  de  MeloHeleonardo  Dantas  de  Melo, Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1113852, João Paulo Lima do NascimentoJoão Paulo Lima do Nascimento , Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1865690, Juciê Xavier da SilvaJuciê Xavier da Silva,

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1081168, ManoelManoel

Messias Pereira MedeirosMessias Pereira Medeiros, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE nº 1639868, Rogério Figueredo de SousaRogério Figueredo de Sousa , Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2227816, Naira Luan Sousa e SilvaNaira Luan Sousa e Silva , Professora do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2339532 e Shara Lylian de CastroShara Lylian de Castro

LopesLopes, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 2299410, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente

Estruturante (NDE) do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de

Sistemas do IFPI-Campus Picos.

Art. 2º Revogar a Portaria 39/2024 - GDG/DG-PICOS/CAPIC/IFPI, de 12 de julho de 2024.

LOURENILSON LEAL DE SOUSA

Diretor-Geral 
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PIRIPIRI
Av. Rio dos Matos, Germano, S/N, Germano, Piripiri / PI, CEP 64.260-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 50/2024 - GDG/DG-PIRIPIR/CAPIR/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado(a) pela Portaria nº 1645 , , de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:

Designar os(as) servidores(as),  Wanderson de Vasconcelos Rodrigues da
Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1959054; Ivan
da Silva Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1571517; Élida Belquice de Araújo San�ago, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2913783; Valdívia Regina Medeiros Queiroz, Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2318832; Iallen Gabio de SousaIallen Gabio de Sousa
SantosSantos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2177985;  Mayllon Veras da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1126706; Francílio de Amorim dos Santos, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1886883; Marcelo Melo Viana, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2123991; Mikaelle RaulinoMikaelle Raulino
BarrosoBarroso, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1341680;
Renata Resende Ibiapina BragaRenata Resende Ibiapina Braga, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1157486; Iana Taise Portela MedeirosIana Taise Portela Medeiros , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3323713;  Sandra da Conceição Cunha,
Pedagoga-Área, Matrícula SIAPE nº 2227878; Leidiana da Silva Lima Freitas, Técnica em
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2759175; Amanda Princy Ba�sta Silva, Técnica
em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2154605; Roseanne Bruna dos Santos
Araújo, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1160785; Fernando TeixeiraFernando Teixeira
SoaresSoares, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2178365; Francisco das Chagas deFrancisco das Chagas de
Melo BritoMelo Brito, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1079826;
Rodrigo Amaral RodriguesRodrigo Amaral Rodrigues, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 2998281; Matusalen Costa AlvesMatusalen Costa Alves, Aluno do Curso  de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, Matrícula nº 2024116TADS0005 ; para consKtuírem, sob a
Presidência do primeiro, a Comissão de elaboração do Calendário Acadêmico de
2025, deste Campus.
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PIRIPIRI
Av. Rio dos Matos, Germano, S/N, Germano, Piripiri / PI, CEP 64.260-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 51/2024 - GDG/DG-PIRIPIR/CAPIR/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado(a) pela Portaria nº 1645 , , de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

RESOLVE:RESOLVE:

Incluir na Portaria nº 41/2024 - GDG/DG-PIRIPIRI/CAPIR/IFPI, de 26 de agosto de 2024, os
seguintes membros: Joselma Ferreira Lima e SilvaJoselma Ferreira Lima e Silva , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº  1787750;  Max Wagno Mascarenhas dos Santos,Max Wagno Mascarenhas dos Santos,   Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  2879752; Débora Candido PereiraDébora Candido Pereira,
aluna do Curso Integrado em Administração,  Matricula nº  2022116ISADM0168, para
comporem o Núcleo de Estudos e Pesquisas Afro-brasileiras e Indígenas - NEABI, no
Campus Piripiri.

PAULO CÉSAR LOPES DE ARRUDA
Diretor-Geral do IFPI/Campus Piripiri

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Cesar Lopes de ArrudaPaulo Cesar Lopes de Arruda, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG-PIRIPIR-IFPI - CAMPUS PIRIPIRIDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG-PIRIPIR-IFPI - CAMPUS PIRIPIRI , em 07/11/2024 10:33:57.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307179
651624da0e

http://www.ifpi.edu.br/


BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS PIRIPIRI
Av. Rio dos Matos, Germano, S/N, Germano, Piripiri / PI, CEP 64.260-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 52/2024 - GDG/DG-PIRIPIR/CAPIR/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado(a) pela Portaria nº  1.645 , de 24 de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as)  Ailton Carvalho Alcantara Ailton Carvalho Alcantara, Assistente de Aluno,

Matrícula SIAPE nº  2153463, como fiscal Etular e  Patrícia Santos da SilvaPatrícia Santos da Silva , Técnica em

Enfermagem, Matrícula SIAPE nº 1742661, como fiscal subsEtuta, para realizarem a

“fiscalização técnica e administraEva” do Termo de Contrato n° 001/2021, celebrado entre

o InsEtuto Federal do Piauí – Campus Piripiri e a empresa celebrado entre o InsEtuto

Federal do Piauí – Campus Piripiri e a empresa VENEZA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI, para prestação do serviço continuado de cozinheiro e auxiliar de cozinha. 

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 31/2021 - GDG/DG-PIRIPIR/CAPIR/IFPI, de 22 de outubro de

2021.

PAULO CÉSAR LOPES DE ARRUDA

Diretor-Geral do IFPI – Campus Piripiri
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO JOAO DO PIAUI
Travessa Sete de Setembro, S/N, Parque de Exposição, SAO JOAO DO PIAUI / PI, CEP 64.760-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 83/2024 - GDG/DG-SJPIAUI/CASJP/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.642 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, dentre as quais as delegadas pela Portaria nº 9, de
29/03/22, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no IFPI Campus São João do
Piauí, Marcia de Jesus Silva BaIstaMarcia de Jesus Silva BaIsta, Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 2178499; João NetoJoão Neto
de Sousa Teixeirade Sousa Teixeira , Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 3051682; Flávio LimaFlávio Lima
CronembergerCronemberger, Técnico de Laboratório, Matrícula SIAPE nº 2325273, para atuarem como
membros da Comissão de planejamento da contratação de empresa para a prestação do
serviço de fornecimento de gás GLP-45 e GLP-13 nas dependências do InsItuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), Campus São João do Piauí. 

JOPSON CARLOS BORGES DE MORAESJOPSON CARLOS BORGES DE MORAES

Diretor-geral

IFPI – Campus São João do Piauí
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO JOAO DO PIAUI
Travessa Sete de Setembro, S/N, Parque de Exposição, SAO JOAO DO PIAUI / PI, CEP 64.760-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 84/2024 - GDG/DG-SJPIAUI/CASJP/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.642 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, dentre as quais as delegadas pela Portaria nº 9, de
29/03/22, RESOLVERESOLVE::

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus João do Piauí, CARLA DANIELLECARLA DANIELLE

ALENCAR SANTOS MORAISALENCAR SANTOS MORAIS , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE nº 1177575; LÍVIO RICARDO OLIVEIRA DE SÁLÍVIO RICARDO OLIVEIRA DE SÁ , Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1917941; MARIA DE JESUS RODRIGUES ALVES,MARIA DE JESUS RODRIGUES ALVES,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155339; OTAVIOOTAVIO

BARBOSA DOS SANTOS JUNIORBARBOSA DOS SANTOS JUNIOR, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 3401369; CLAUDECIR ANCELMO DA SILVACLAUDECIR ANCELMO DA SILVA , Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1306010; ROSEMARY DE MOURAROSEMARY DE MOURA

SANTOSSANTOS, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº  3300526; CLAUDIO SAIDCLAUDIO SAID

BARROS DE SOUZABARROS DE SOUZA Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

3406937 e as discentes JENNIFER ANJOS SOUSA RIBEIROJENNIFER ANJOS SOUSA RIBEIRO , Matrícula 2024124BADM0019 -

TITULAR e MARIA LORENA DE JESUS REISMARIA LORENA DE JESUS REIS , Matrícula 2024124BADM0021 - SUPLENTE, para,

sob a presidência do primeiro, comporem o Colegiado do Curso de Bacharelado em

Administração do IFPI - Campus São João do Piauí.

Art. 2º Revogar PORTARIA 64/2024 - GDG/DG-SJPIAUI/CASJP/IFPI, de 22 de agosto de 2024.

JOPSON CARLOS BORGES DE MORAESJOPSON CARLOS BORGES DE MORAES
Diretor-geral

IFPI – Campus São João do Piauí
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO JOAO DO PIAUI
Travessa Sete de Setembro, S/N, Parque de Exposição, SAO JOAO DO PIAUI / PI, CEP 64.760-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 85/2024 - GDG/DG-SJPIAUI/CASJP/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.642 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, dentre as quais as delegadas pela Portaria nº 9, de
29/03/22, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no IFPI Campus São João do Piauí, Fabiana SoaresFabiana Soares
Cariri LopesCariri Lopes, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 1934814; Eliane Ferreira DantasEliane Ferreira Dantas, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 3414353; Claudio Rodrigues da SilvaClaudio Rodrigues da Silva , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1074530 , para, sob a presidência da primeira,
consKtuírem Comissão Local responsável pela seleção dos estudantes bolsistas do
Subprojeto Biologia do Programa InsKtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do
IFPI, com prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOPSON CARLOS BORGES DE MORAESJOPSON CARLOS BORGES DE MORAES

Diretor-Geral do  IFPI –  Campus  São João do Piauí
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO JOAO DO PIAUI
Travessa Sete de Setembro, S/N, Parque de Exposição, SAO JOAO DO PIAUI / PI, CEP 64.760-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 86/2024 - GDG/DG-SJPIAUI/CASJP/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.642 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, dentre as quais as delegadas pela Portaria nº 9, de
29/03/22,,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores, lotados no Campus São João do Piauí , Gerffeson Thiago Mota deGerffeson Thiago Mota de

Almeida SilvaAlmeida Silva,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 3156285; Jéssica Rodrigues da SilvaJéssica Rodrigues da Silva , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1392493; Maria de Jesus Rodrigues AlvesMaria de Jesus Rodrigues Alves,  Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155339; Carla Danielle Alencar Santos MoraisCarla Danielle Alencar Santos Morais ,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1177575; Diego deDiego de

Araújo SabryAraújo Sabry,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

1248297; Ramon Rêgo MervalRamon Rêgo Merval,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº  3136646; Ozael de Moura CostaOzael de Moura Costa,  Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3324586; Fabiana Soares Cariri LopesFabiana Soares Cariri Lopes , Professora do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1934814 ; Lourenço RodriguesLourenço Rodrigues

Matos JúniorMatos Júnior,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

3324354; Rosuila dos Santos SilvaRosuila dos Santos Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 3339682; Rosemary de Moura SantosRosemary de Moura Santos, Técnica em Assuntos

Educacionais, Matrícula SIAPE nº  3300526; Maria de Socorro Rosa RodriguesMaria de Socorro Rosa Rodrigues , Assistente de

Aluno, Matrícula SIAPE nº 2153102; Jaime Dias da NobregaJaime Dias da Nobrega, Técnico em Audiovisual,

Matrícula SIAPE nº  2152224; Danyelle Andrade MotaDanyelle Andrade Mota,  Professora do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1321851;  Marcos Flavio Oliveira PinaMarcos Flavio Oliveira Pina,  Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3355660; Silia Maria de NegreirosSilia Maria de Negreiros

SousaSousa, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

3136638; Eliane Ferreira DantasEliane Ferreira Dantas, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

matrícula SIAPE nº 3414353; Fernando Alves de AndradeFernando Alves de Andrade , Professor do Ensino Básico,
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Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3426896; Francisco Jose Chaves da SilvaFrancisco Jose Chaves da Silva ,

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 3401429; Felipe CavalcanteFelipe Cavalcante

CaldeiraCaldeira,  Aluno(a),  CPF: 073.784.803-04, Matrícula 2024124BEAG0032 ; Francis Fellipe deFrancis Fellipe de

Lima SilvaLima Silva, Aluno(a),  CPF: 620.341.783-19, Matrícula 20211S02.15.08; Maria KarleaneMaria Karleane

Soares PereiraSoares Pereira,  Aluno(a), CPF: 102.540.873-02, Matrícula  2023124IAGP0038; Kaylane DiasKaylane Dias

Santana, Santana, Aluno(a), CPF: 086.369.723-29 , Matrícula 20211S01.15.06, sob presidência do

primeiro, consRtuírem a comissão responsável pela elaboração do calendário acadêmico

2025 do Campus São João do Piauí. 

JOPSON CARLOS BORGES DE MORAESJOPSON CARLOS BORGES DE MORAES

Diretor-Geral

IFPI Campus São João do Piauí

Documento assinado eletronicamente por:

Jopson Carlos Borges de MoraesJopson Carlos Borges de Moraes, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SJPIAUI-IFPI - CAMPUS SAO JOAO DO PIAUIDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SJPIAUI-IFPI - CAMPUS SAO JOAO DO PIAUI , em 08/11/2024 14:33:40.

Este documento foi emiRdo pelo SUAP em 07/11/2024. Para comprovar sua autenRcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Rodovia BR-020, S/N, S/N, Primavera, SAO RAIMUNDO NONATO / PI, CEP 64.770-000

Fone: (86) 9582-9901 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 133/2024 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643, , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaFva nº 9, de
29/03/22, e solicitação constante no OFÍCIO CIRCULAR 52/2024 - PROEN/REI/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar discentes e servidores, lotados no Campus São Raimundo Nonato, abaixo

listados, sob a presidência do primeiro, como membros da Comissão responsável pela

elaboração do calendário acadêmico 2025 no âmbito do IFPI - Campus São Raimundo

Nonato, em observância à Resolução nº 078/2018  - Conselho Superior . 

I -  Representante da Coordenação Pedagógica (Presidente)
Romildo Alves EpaminondasRomildo Alves Epaminondas , Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº

2263849.

II - Coordenação de Controle Acadêmico

Antonio Vinicius Santos SouzaAntonio Vinicius Santos Souza, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº

3324038.

III - Coordenações de Curso

a) Curso Técnico em Administração - Girlânio Vidal de LimaGirlânio Vidal de Lima , Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2998782.

b) Curso Técnico em InformáFca – Paul Symon Ribeiro RochaPaul Symon Ribeiro Rocha, Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3194093.

c) Curso Técnico em Serviço de Restaurante e Bar – Evanir de Araújo SantosEvanir de Araújo Santos, Professora do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2859100.

d) Curso Técnico em Gastronomia – Flavia Oliveira da Silva LouzeiroFlavia Oliveira da Silva Louzeiro , Professora do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1647429.

e) Curso Técnico em Guia de Turismo – Jacques ManzJacques Manz, Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1891591.
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f) Curso de Tecnologia em Gastronomia – Áquila Matheus  de Souza OliveiraÁquila Matheus  de Souza Oliveira , Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1089987.

g) Curso de Licenciatura em MatemáFca – Valdemi Nunes CostaValdemi Nunes Costa ,  Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1063817.

h) Curso de Licenciatura em Física – Antonio Sousa RibeiroAntonio Sousa Ribeiro ,  Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1411358.

IV- Coordenação de Áreas da Natureza, Humanas e Letras - Daniela dos Santos RêgoDaniela dos Santos Rêgo,

 Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3156027.

V - Representantes dos Docentes
Kelvin Lopes de Castro,Kelvin Lopes de Castro, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - SubsFtuto,
Matrícula SIAPE nº 1395803, e ÂÂngela Araújo Gomesngela Araújo Gomes, Professora do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico - Substituta, Matrícula SIAPE nº 2100307.

VI - Representantes dos Discentes
Lucas Gabriel Ferreira BenevidesLucas Gabriel Ferreira Benevides , Matrícula 2021115LMAT0325, e Ana Gislene NegreirosAna Gislene Negreiros
Damasceno, Damasceno, Matrícula 2021115LMAT0074.

VI - Representante da DIREN
Eptácio Neco da SilvaEptácio Neco da Silva , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , Matrícula SIAPE
nº 2053812.

Art. 2º As diretrizes para elaboração do calendário acadêmico 2025 são aquelas

estabelecidas pela Pró-Reitoria de Ensino e/ou Conselho Superior do IFPI.

Art. 3º Estipular o prazo de 30 dias para conclusão da elaboração do referido calendário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Nogueira LimaFrancisco Nogueira Lima, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SRNONAT-IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATODIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-SRNONAT-IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO, em 04/11/2024 15:52:27.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Rodovia BR-020, S/N, S/N, Primavera, SAO RAIMUNDO NONATO / PI, CEP 64.770-000

Fone: (86) 9582-9901 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 134/2024 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaFva nº 9, de
29/03/22, e solicitação constante no processo 23175.000552/2024-05,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus São Raimundo Nonato, Francisco KailanFrancisco Kailan

Bezerra dos SantosBezerra dos Santos, Técnico em Contabilidade, Matrícula SIAPE nº 2421608, Wilson PeixotoWilson Peixoto

de Souzade Souza, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 320801, Marceane BarrosMarceane Barros

LourençoLourenço, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 3220133, e TaFane LeocádioTaFane Leocádio

TemóteoTemóteo, Nutricionista - habilitação, Matrícula SIAPE nº 1942301, para, sob a presidência

do primeiro, comporem a Comissão Local responsável pela contratação de gêneros

alimenMcios pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ano 2024, no âmbito

do IFPI - Campus São Raimundo Nonato. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Rodovia BR-020, S/N, S/N, Primavera, SAO RAIMUNDO NONATO / PI, CEP 64.770-000

Fone: (86) 9582-9901 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 135/2024 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaFva nº 9, de
29/03/22, e solicitação constante no processo 23175.000779/2024-42,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus São Raimundo Nonato, Marceane BarrosMarceane Barros

LourençoLourenço, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 3220133, José Ivonete Paes deJosé Ivonete Paes de

Oliveira JúniorOliveira Júnior, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2152385, e Sandro RibeiroSandro Ribeiro

de Castrode Castro, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1617586, para, sob a

presidência do primeiro, comporem a comissão que conduzirá o processo administrativo de

apuração de irregularidades na execução do Contrato nº 03/2024, empresa Danielle

CrisFna da Silva e Filhos LTDA (S.O.S Serviços) - Serviços de Limpeza e Conservação,

CNPJ/MF nº 09.224.964/0001-98, prestados no âmbito do IFPI - Campus São Raimundo

Nonato.

Art. 2º A Comissão será responsável pela avaliação dos fatos, emissão de relatórios,

encaminhamento de noFficações, GRU de multas, comunicação das decisões e registro e

publicação das penalidades, conforme o Art. 8º, inciso II, NSTRUÇÃO NORMATIVA

GAB/REI/IFPI Nº 5. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Rodovia BR-020, S/N, S/N, Primavera, SAO RAIMUNDO NONATO / PI, CEP 64.770-000

Fone: (86) 9582-9901 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 136/2024 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 7 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaFva nº 9, de
29/03/22, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus São Raimundo Nonato, Luan da SilvaLuan da Silva

SantosSantos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2324889,

Amaya de Oliveira SantosAmaya de Oliveira Santos, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2155871, e Vanessa Araújo SalesVanessa Araújo Sales , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3324047, para, sob a presidência do primeiro, comporem a

Comissão Local responsável pela seleção dos estudantes bolsistas do Programa

InsFtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, no âmbito Campus São

Raimundo Nonato, com prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Rodovia BR-020, S/N, S/N, Primavera, SAO RAIMUNDO NONATO / PI, CEP 64.770-000

Fone: (86) 9582-9901 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 137/2024 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaFva nº 9, de
29/03/22,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus São Raimundo Nonato, Luan da SilvaLuan da Silva

SantosSantos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2324889,

Amaya de Oliveira SantosAmaya de Oliveira Santos, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2155871, e Vanessa Araújo SalesVanessa Araújo Sales , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3324047, para, sob a presidência do primeiro, comporem a

Comissão Local responsável pela seleção de professores supervisores dos estudantes

bolsistas do Programa InsFtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, no

âmbito Campus São Raimundo Nonato, com prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Rodovia BR-020, S/N, S/N, Primavera, SAO RAIMUNDO NONATO / PI, CEP 64.770-000

Fone: (86) 9582-9901 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 138/2024 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaFva nº 9, de
29/03/22, e solicitação constante no processo 23175.000871/2024-11,

R E S O L V E: R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus São Raimundo Nonato, Paulo HenriquePaulo Henrique

Sousa Santos JúniorSousa Santos Júnior, Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 3339959,

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 2152385, Francisco Kailan Bezerra dos Francisco Kailan Bezerra dos

Santos,Santos, Técnico em Contabilidade, Matrícula SIAPE nº 2421608,  e Wilson Peixoto de SouzaWilson Peixoto de Souza,

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 320801, para, sob a presidência do

primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da Contratação responsável pela realização

de estudos preliminares e gerenciamento de riscos referente à aquisição de materiais de

refrigeração (bebedouros, climaFzadores e frigobares), através do Pregão nº 00115/2023 -

UASG 158146, para o IFPI - Campus São Raimundo Nonato, conforme Instrução NormaFva

05/2017/MPOG. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral

http://www.ifpi.edu.br/
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Rodovia BR-020, S/N, S/N, Primavera, SAO RAIMUNDO NONATO / PI, CEP 64.770-000

Fone: (86) 9582-9901 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 139/2024 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaFva nº 9, de
29/03/22,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus São Raimundo Nonato, GuilhermeGuilherme

Severino Mendes de AraújoSeverino Mendes de Araújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 3334370, Geuid Cavalcante da Silva FilhoGeuid Cavalcante da Silva Filho , Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901206, e Antonio Sousa RibeiroAntonio Sousa Ribeiro , Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1411358, para, sob a presidência

do primeiro, comporem a Comissão Local responsável pela seleção dos estudantes bolsistas

do Programa InsFtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI - área: Física, no

âmbito Campus São Raimundo Nonato, com prazo definido pela Coordenação Central do

Programa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Rodovia BR-020, S/N, S/N, Primavera, SAO RAIMUNDO NONATO / PI, CEP 64.770-000

Fone: (86) 9582-9901 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 140/2024 - DG-SRNONAT/CASRN/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.643 , , de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria NormaFva nº 9, de
29/03/22,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores, lotados no Campus São Raimundo Nonato, GuilhermeGuilherme

Severino Mendes de AraújoSeverino Mendes de Araújo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE nº 3334370, Geuid Cavalcante da Silva FilhoGeuid Cavalcante da Silva Filho , Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901206, e Antonio Sousa RibeiroAntonio Sousa Ribeiro , Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1411358 , para, sob a presidência do

primeiro, comporem a Comissão Local responsável pela seleção de professores

supervisores dos estudantes bolsistas do Programa InsFtucional de Bolsa de Iniciação à

Docência (PIBID) do IFPI, no âmbito Campus São Raimundo Nonato, com prazo definido

pela Coordenação Central do Programa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NOGUEIRA LIMAFRANCISCO NOGUEIRA LIMA
Diretor-Geral
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 145/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 79/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Francisco de Assis Diniz SobrinhoFrancisco de Assis Diniz Sobrinho , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1714346, Jeane de Oliveira MouraJeane de Oliveira Moura,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2356968, MarluciaMarlucia
da Silva Bezerra Lacerdada Silva Bezerra Lacerda, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 2173917, Denílson Soares dos SantosDenílson Soares dos Santos , Assistente em Administração, Matrícula
SIAPE nº 1162422,  para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Local
responsável pela seleção dos estudantes bolsistas do Subprojeto de Ciências Biológicas
Campus Teresina Central do Programa InsJtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID)
do IFPI.

Art. 2º Prazo de 60 (sessenta) dias para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 146/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 80/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Francisco de Assis Diniz SobrinhoFrancisco de Assis Diniz Sobrinho , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1714346, Jeane de Oliveira MouraJeane de Oliveira Moura,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2356968, MarluciaMarlucia
da Silva Bezerra Lacerdada Silva Bezerra Lacerda, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 2173917, Denílson Soares dos SantosDenílson Soares dos Santos , Assistente em Administração, Matrícula
SIAPE nº 1162422,  para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Local
responsável pela seleção dos professores supervisores do Subprojeto de Ciências Biológicas
do Campus Teresina Central do Programa InsJtucional de Bolsa de Iniciação à Docência
(PIBID) do IFPI.

Art. 2º Prazo de 60 (sessenta) dias para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 147/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 84/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Fabio Nascimento de SousaFabio Nascimento de Sousa , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1586992, Adivaldo Ferreira de AlmeidaAdivaldo Ferreira de Almeida,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1184802, JoseJose
Edilson Costa da SilvaEdilson Costa da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1809510, Leudimar Uchoa AlvesLeudimar Uchoa Alves, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1308902, Edivan Amancio da SilvaEdivan Amancio da Silva, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1290426, Emanuel Veras deEmanuel Veras de
SouzaSouza , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 2152550, Ayrton Vasconcelos LimaAyrton Vasconcelos Lima , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 276298, Jose Ricardo Rodrigues Duarteose Ricardo Rodrigues Duarte, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1620982, Jorge Augusto CouraJorge Augusto Coura
GomesGomes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 3006842, Haroldo Reis Alves de MacedoHaroldo Reis Alves de Macedo, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1891753, Etevaldo Macedo ValadãoEtevaldo Macedo Valadão , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1809452, Antonio Carlos Ferreira deAntonio Carlos Ferreira de
AbreuAbreu, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1662769,   
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão  responsável pelo
planejamento e organização da revisão para o Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes - ENADE,   do Curso de Licenciatura em Física  do Campus Teresina Central.

Art. 2º Prazo do 04/11/2024 a 20/12/2024, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 148/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 85/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Evania Carvalho dos SantosEvania Carvalho dos Santos, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1737447, Irlene Maria Pereira e SilvaIrlene Maria Pereira e Silva , Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2735656, Tadeu Mendes deTadeu Mendes de
Sousa CostaSousa Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1373876, Aluisio Lustosa de MeloAluisio Lustosa de Melo, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1287941, Dennis do Nascimento CruzDennis do Nascimento Cruz , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1579375, Vicente Galber FreitasVicente Galber Freitas
VianaViana , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1217873, Rafael Lisandro Pereira RochaRafael Lisandro Pereira Rocha , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1641919, Roosevelt Delano de Sousa BezerraRoosevelt Delano de Sousa Bezerra, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1884586, Joaquim Soares daJoaquim Soares da
Costa JuniorCosta Junior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1308965, Fabio BaJsta da CostaFabio BaJsta da Costa , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2484442, Adonias Almeida CarvalhoAdonias Almeida Carvalho, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1873011,  Ivan dos Santos SilvaIvan dos Santos Silva, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1050105, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão  responsável pelo planejamento e
organização da revisão para o  Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes -  ENADE, 
 do Curso de Licenciatura em Química  do Campus Teresina Central.

Art. 2º Prazo de 04/11/2024 a 20/12/2024, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 149/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 82/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Francisco de Assis Diniz SobrinhoFrancisco de Assis Diniz Sobrinho , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1714346, Jeane de Oliveira MouraJeane de Oliveira Moura,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2356968, MarluciaMarlucia
da Silva Bezerra Lacerdada Silva Bezerra Lacerda, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 2173917, Maria Edileide Alencar OliveiraMaria Edileide Alencar Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1223848, Maria Irisvalda Leal GondimMaria Irisvalda Leal Gondim
CavalcantiCavalcanti , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 2728000, Ivanaldo Ribeiro de MouraIvanaldo Ribeiro de Moura, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1579314, Vitor Hugo Gomes Lacerda CavalcanteVitor Hugo Gomes Lacerda Cavalcante , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1638892, Lídia CrisJna deLídia CrisJna de
OliveiraOliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1050785,  para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
responsável pelo planejamento e organização da revisão para o Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes - ENADE,   do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas  do
Campus Teresina Central.

Art. 2º Prazo de 04/11/2024 a 20/12/2024, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 150/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 86/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Roosevelt Delano de Sousa BezerraRoosevelt Delano de Sousa Bezerra, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1884586, Irlene Maria Pereira e SilvaIrlene Maria Pereira e Silva ,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2735656, AdoniasAdonias
Almeida CarvalhoAlmeida Carvalho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1873011, para, sob a presidência do primeiro, Comissão Local responsável pela seleção dos
estudantes bolsistas do Subprojeto de Química Campus Teresina Central do Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI.

Art. 2º Prazo de 60 ( sessenta) dias, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 151/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 87/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Roosevelt Delano de Sousa BezerraRoosevelt Delano de Sousa Bezerra, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1884586, Irlene Maria Pereira e SilvaIrlene Maria Pereira e Silva ,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2735656, AdoniasAdonias
Almeida CarvalhoAlmeida Carvalho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1873011, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Local responsável
pela seleção dos professores supervisores do Subprojeto de Química do Campus Teresina
Central do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI.

Art. 2º Prazo de 60 ( sessenta) dias, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 152/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 88/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 4 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Jonathan Lavor da CostaJonathan Lavor da Costa, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1846467, Antônio Evangelista Ferreira FilhoAntônio Evangelista Ferreira Filho,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1296160, HoseanoHoseano
Costa da SilvaCosta da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1752403, Helder Borges Vieira Laranjeira da RochaHelder Borges Vieira Laranjeira da Rocha , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1561426, Abimael Lopes de MeloAbimael Lopes de Melo, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1212165, Francisco das Chagas daFrancisco das Chagas da
SilvaSilva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1727662, JeaneJeane
Gardenia Costa do NascimentoGardenia Costa do Nascimento, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1352256, Ezequias Matos EstevesEzequias Matos Esteves , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1286042, Igor Ferreira doIgor Ferreira do
NascimentoNascimento, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1719813, Francismar HolandaFrancismar Holanda, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1762739, para, sob a presidência da primeira, comporem
a Comissão  responsável pelo planejamento e organização da revisão para o  Exame
Nacional de Desempenho dos Estudantes -  ENADE,   do Curso de Licenciatura em
Matemática do Campus Teresina Central.

Art. 2º Prazo de 05/11/2024 a 20/12/2024, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
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http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo de Tarso Vilarinho Castelo BrancoPaulo de Tarso Vilarinho Castelo Branco , DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRALDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL, em 05/11/2024 16:21:18.

Este documento foi emiNdo pelo SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua autenNcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306236
ad7739232e



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 153/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 89/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 4 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Leia Soares da SilvaLeia Soares da Silva , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1247433, Adriana Ferreira de SousaAdriana Ferreira de Sousa, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155588, Claudia Maria Lima daClaudia Maria Lima da
CostaCosta, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1535181, Emanoela Moreira MacielEmanoela Moreira Maciel, Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1838264, Joaquina Maria Portela Cunha MeloJoaquina Maria Portela Cunha Melo , Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1154942, Sadia Goncalves deSadia Goncalves de
CastroCastro, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1250226, Luzia Aurea Bezerra Albano BarbosaLuzia Aurea Bezerra Albano Barbosa , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1338051, para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão  responsável pelo planejamento e organização da revisão para
o  Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes -  ENADE, da Coordenação de
Articulação pedagógica  do Campus Teresina Central.

Art. 2º Prazo de 05/11/2024 a 20/12/2024, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 154/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 51/2024 -
COCGEAMB/DIAS/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 1 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Jacqueline Santos Brito Jacqueline Santos Brito, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1512469;  Anna Kelly Moreira da SilvaAnna Kelly Moreira da Silva ,  Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1730429; Jovan Marques LaraJovan Marques Lara
JúniorJúnior, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1867500; Fabrício Neves de SáFabrício Neves de Sá , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 2178103; Daniel Silva VerasDaniel Silva Veras , Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1887133; Érico Rodrigues GomesÉrico Rodrigues Gomes, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1647978; Telma Teixeira do NascimentoTelma Teixeira do Nascimento ,
Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE nº 1560468; Weslley Maycon Neris BaOsta, Weslley Maycon Neris BaOsta, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2940751; Maria Eduarda e SilvaMaria Eduarda e Silva
AbreuAbreu, discente, Matrícula nº 2024111TGAB0015 e Maria Rita Costa AlvesMaria Rita Costa Alves , discente,
Matrícula nº 2024111TGAB0040, para, sob a presidência da primeira, comporem o
Colegiado Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental do Campus Teresina Central.

Art. 2º  Revoga-se a Portaria nº 69, de 3 de março de 2023.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 155/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o
processo 23055.003410/2024-58,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: José Mascena DantasJosé Mascena Dantas, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1050241, Rosilda Maria AlvesRosilda Maria Alves, Técnica em Assuntos
Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1113371, Raimundo Nonato da Cunha SobrinhoRaimundo Nonato da Cunha Sobrinho , Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 276036, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a comissão para analisar os relatos de conduta
indevida.

Art. 2º Prazo de 30 (trinta) dias para a execução dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 156/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 86/2024 -
COGC/DEOCF/DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 11 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Marina Vasconcelos Almeida LimaMarina Vasconcelos Almeida Lima , Nutricionista, Matrícula
SIAPE nº 1793372 (fiscal Etular), Nayara Maria Rodrigues Cavalcante LimaNayara Maria Rodrigues Cavalcante Lima ,
Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 2050162 (fiscal subsEtuto), para realizarem fiscalização
do contrato emergencial do serviço de cozinha, conforme condições, quanEdades e
exigências estabelecidas no termo de referência, Contrato N. 12/2024, firmado com a
PROSERV FACILITIES LTDA, a ser executado no Campus Teresina Central/IFPI, com deveres
e responsabilidade de acordo com a Instrução NormaEva SLTI/MP nº 05, de 26 maio de
2017.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 157/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 96/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 12 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Francismar HolandaFrancismar Holanda, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1762739, Etevaldo Macedo ValadãoEtevaldo Macedo Valadão , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1809452, Robson de AbreuRobson de Abreu
FonsecaFonseca, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1762777, Edivan Amancio da SilvaEdivan Amancio da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1290426, para, sob a presidência do primeiro, Comissão
Local responsável pela seleção dos estudantes bolsistas do Subprojeto de MatemáHca
Campus Teresina Central do Programa InsHtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID)
do IFPI.

Art. 2º Prazo de 60 ( sessenta) dias, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo de Tarso Vilarinho Castelo BrancoPaulo de Tarso Vilarinho Castelo Branco , DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRALDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL, em 12/11/2024 15:10:07.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

308994
18161ff0d9



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 158/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 95/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 12 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Etevaldo Macedo ValadãoEtevaldo Macedo Valadão , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1809452, Francismar HolandaFrancismar Holanda, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1762739, Robson de AbreuRobson de Abreu
FonsecaFonseca, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1762777, Edivan Amancio da SilvaEdivan Amancio da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1290426, para, sob a presidência do primeiro, Comissão
Local responsável pela seleção dos estudantes bolsistas do Subprojeto de Física Campus
Teresina Central do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI.

Art. 2º Prazo de 60 ( sessenta) dias, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo de Tarso Vilarinho Castelo BrancoPaulo de Tarso Vilarinho Castelo Branco , DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRALDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL, em 12/11/2024 15:12:41.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 12/11/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

309042
ad96e11678



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 159/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 93/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 12 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Etevaldo Macedo ValadãoEtevaldo Macedo Valadão , Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1809452, Francismar HolandaFrancismar Holanda, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1762739, Robson de AbreuRobson de Abreu
FonsecaFonseca, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1762777, Edivan Amancio da SilvaEdivan Amancio da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1290426, para, sob a presidência do primeiro, Comissão
Local responsável pela seleção dos professores supervisores do Subprojeto de Física do
Campus Teresina Central do Programa InsHtucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID)
do IFPI.

Art. 2º Prazo de 60 ( sessenta) dias, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo de Tarso Vilarinho Castelo BrancoPaulo de Tarso Vilarinho Castelo Branco , DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRALDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL, em 12/11/2024 15:55:02.
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309060
2d41f7028e



BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 160/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 94/2024 -
DFOPRO/DENS/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 12 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Francismar HolandaFrancismar Holanda, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1762739, Etevaldo Macedo ValadãoEtevaldo Macedo Valadão , Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1809452, , Robson de AbreuRobson de Abreu
FonsecaFonseca, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1762777, Edivan Amancio da SilvaEdivan Amancio da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1290426, para, sob a presidência do primeiro, Comissão
Local responsável pela seleção dos professores supervisores do Subprojeto de MatemáHca
do Campus Teresina Central do Programa InsHtucional de Bolsa de Iniciação à Docência
(PIBID) do IFPI.

Art. 2º Prazo de 60 ( sessenta) dias, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 161/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 15/2024 -
DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 14 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Márcia Pereira de OliveiraMárcia Pereira de Oliveira, Assistente em Administração,
Matrícula SIAPE nº 1645372, Antonio Francisco da Silva JuniorAntonio Francisco da Silva Junior , Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE nº 1759970, Denise de Paula Veras AquinoDenise de Paula Veras Aquino , Bibliotecária-
Documentarista, Matrícula SIAPE nº 1674611, para, sob a presidência da primeira,
Comporem a Equipe do Memorial na digitalização dos documentos do acervo do Campus
Teresina Central.

Art. 2º Prazo de 90 ( noventa) dias, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 162/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 18 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 14/2024 -
DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 14 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Márcia Pereira de OliveiraMárcia Pereira de Oliveira, Assistente em Administração,
Matrícula SIAPE nº 1645372, Antonio Francisco da Silva JuniorAntonio Francisco da Silva Junior , Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE nº 1759970, Denise de Paula Veras AquinoDenise de Paula Veras Aquino , Bibliotecária-
Documentarista, Matrícula SIAPE nº 1674611, para, sob a presidência da primeira,
Comporem a Equipe de Planejamento de Contratação de Material de Consumo para
uHlização pela equipe do Memorial no manuseio de peças do acervo do Campus Teresina
Central.

Art. 2º Prazo de 90 ( noventa) dias, para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Paulo de Tarso Vilarinho Castelo BrancoPaulo de Tarso Vilarinho Castelo Branco , DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRALDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-TERCENT-IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL, em 18/11/2024 15:25:19.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 163/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 140/2024 -
DAP/DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, 25 de novembro de 2024,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores: Simone Costa GuimarãesSimone Costa Guimarães , Administradora, Matrícula SIAPE
nº 1742790, Edimar Furtado MeloEdimar Furtado Melo,  Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 51562
e Janio Ricardo Nunes LimaJanio Ricardo Nunes Lima , técnico em contabilidade, Matrícula SIAPE nº 1664528, para,
sob a presidência da primeira, comporem a equipe de planejamento referente processo
para aquisição de água mineral.

Art. 2º Prazo de 30 (trinta) dias para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 164/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 143/2024 -
DAP/DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, 28 de novembro de 2024,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores: Simone Costa GuimarãesSimone Costa Guimarães , Administradora, Matrícula SIAPE
nº 1742790, Edimar Furtado MeloEdimar Furtado Melo,  Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 51562
e Valter Pereira da CostaValter Pereira da Costa , Engenheiro, Matrícula SIAPE nº 2327315, para, sob a presidência
da primeira, comporem a equipe de planejamento referente processo para contratação de
serviços de manutenção de extintores de incêndio.

Art. 2º Prazo de 30 (trinta) dias para a execução dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO

http://www.ifpi.edu.br/


Código Verificador:
Código de Autenticação:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS TERESINA CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 165/2024 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 29 de novembro de 2024.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria 1.644/2021-
GAB/REI/IFPI, , de 24 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 88/2024 -
COGC/DEOCF/DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 29 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º  Designar os servidores: Valter Pereira da CostaValter Pereira da Costa , Engenheiro, Matrícula
SIAPE nº 2327315 (fiscal Ftular), Antônio Janário Neves da SilvaAntônio Janário Neves da Silva , Técnico em
Edificações, Matrícula SIAPE nº 1110317 (fiscal subsFtuto), para para realizarem
fiscalização do contrato de prestação do serviço de manutenção predial/engenharia,
Contrato N. 125/2024, firmado com a empresa Estrutural - JOSÉ NUNES DE SOUSA FILHO, a
ser executado no Campus Teresina Central/IFPI, com deveres e responsabilidade de acordo
com a Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 maio de 2017.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCOPAULO DE TARSO VILARINHO CASTELO BRANCO
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 72/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 1 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de

24  de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021 e

Ofício nº 17/2024 - COCCOZPRO/DIREN/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1º. Designar os servidores Gislane CrisFane Machado TôrresGislane CrisFane Machado Tôrres , Professora do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1959712, Alessandro de LimaAlessandro de Lima, Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1331121, Rosália Maria TorresRosália Maria Torres

LimaLima, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1760701,    

Erivelton Sousa LimaErivelton Sousa Lima , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

1787848, Francisco Gomes Ribeiro FilhoFrancisco Gomes Ribeiro Filho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1220537, Lívia TáFla dos Reis MarFnsLívia TáFla dos Reis MarFns , Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1391326, Michel Augusto Carvalho da SilvaMichel Augusto Carvalho da Silva,

Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 3293638, Ana Tereza Lopes daAna Tereza Lopes da

RochaRocha, Discente, Matrícula nº 2022212JGAS0053 e TaFana de Sousa Torres SilvaTaFana de Sousa Torres Silva , Discente,

Matrícula nº 2024112JGAS0024, para, sob presidência da primeira, consFtuírem o

Colegiado do Curso Técnico em Gastronomia, modalidade PROEJA, do IFPI- Campus

Teresina Zona Sul.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 15/2023 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 13 de abril de

2023.

Art. 3º A comissão atuará por um ano, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 73/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 4 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de 24

de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso

de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os(as) servidores(as) Regianny Lima MonteRegianny Lima Monte, Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1787641, Michel Augusto Carvalho da SilvaMichel Augusto Carvalho da Silva,

Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 3293638, Telma Maria dos SantosTelma Maria dos Santos

NascimentoNascimento, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 1572466, WladiaWladia

MarLns Ribeiro VieiraMarLns Ribeiro Vieira, Pedagoga, Matrícula SIAPE n° 1743023, Thays Ribeiro TorresThays Ribeiro Torres

Magalhães XavierMagalhães Xavier, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n°

1669967, Regilane de Oliveira AndradeRegilane de Oliveira Andrade, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE

n° 1759493, Yelone Moura e SilvaYelone Moura e Silva , Assistente em administração, Matrícula SIAPE nº

1832262, Kércia Maria ClemenLno SantosKércia Maria ClemenLno Santos , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1752661, Luciana SilvaLuciana Silva,  Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2324868 , Nelymar Goncalves do Nascimento Nelymar Goncalves do Nascimento ,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1656050, LucasLucas

Pablo Rodrigues LuzPablo Rodrigues Luz, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

2374039, Marcelo Guerra Pires de CarvalhoMarcelo Guerra Pires de Carvalho , Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1576631, Claudete de Jesus Ferreira da SilvaClaudete de Jesus Ferreira da Silva, Professora do
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Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2617622, Aline Kely VieiraAline Kely Vieira

ChavesChaves, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 1970221, Erivelton Sousa LimaErivelton Sousa Lima , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1787848, Fernanda da Silva Costa SoaresFernanda da Silva Costa Soares , Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2560085, Gislane CrisLane MachadoGislane CrisLane Machado

TorresTorres, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1959712, Shirneth Bucar Sobreira Malheiros NunesShirneth Bucar Sobreira Malheiros Nunes , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2189097, Joseam Cabral de MoraesJoseam Cabral de Moraes, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2606363, Carlos Pereira da SilvaCarlos Pereira da Silva,

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº1579528, FranciscoFrancisco

Goncalves Feijão NetoGoncalves Feijão Neto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 1561404, Aritana Sousa Dutra de MeloAritana Sousa Dutra de Melo, Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2010202, Paulo Ronaldo Sousa TeixeiraPaulo Ronaldo Sousa Teixeira , Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1760854, Marcia CostaMarcia Costa

SantosSantos, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 2155737, Karen CrisLna de Barros SantosKaren CrisLna de Barros Santos, Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1887018, Jandeina Maria Barbosa UchoaJandeina Maria Barbosa Uchoa , Professora do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1641922, Izaura PereiraIzaura Pereira

FariasFarias, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 1184926, Kelson de Sousa LeiteKelson de Sousa Leite , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1457222, e Pedro Henrique Borges da SilvaPedro Henrique Borges da Silva , Discente do Curso

Bacharelado em Engenharia Civil, Matrícula n° 2022112BECV0141, para, sob presidência da

primeira, consLtuírem a comissão de elaboração do Calendário Acadêmico de 2025 do IFPI

- Campus Teresina Zona Sul.

Art. 2º A comissão atuará por 6 (seis) meses, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERMANO LÚCIO PEREIRA MOURA

Diretor-Geral

IFPI - Campus Teresina Zona Sul
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 74/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 12 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de 24

de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso

de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os(as) servidores(as) Regianny Lima MonteRegianny Lima Monte, Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1787641, Michel Augusto Carvalho da SilvaMichel Augusto Carvalho da Silva,

Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 3293638, Telma Maria dos SantosTelma Maria dos Santos

NascimentoNascimento, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 1572466, WladiaWladia

MarLns Ribeiro VieiraMarLns Ribeiro Vieira, Pedagoga, Matrícula SIAPE n° 1743023, Thays Ribeiro TorresThays Ribeiro Torres

Magalhães XavierMagalhães Xavier, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n°

1669967, Regilane de Oliveira AndradeRegilane de Oliveira Andrade, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE

n° 1759493, Yelone Moura e SilvaYelone Moura e Silva , Assistente em administração, Matrícula SIAPE nº

1832262, Kércia Maria ClemenLno SantosKércia Maria ClemenLno Santos , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1752661, Luciana SilvaLuciana Silva,  Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2324868 , Nelymar Goncalves do Nascimento Nelymar Goncalves do Nascimento ,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1656050, LucasLucas

Pablo Rodrigues LuzPablo Rodrigues Luz, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

2374039, Marcelo Guerra Pires de CarvalhoMarcelo Guerra Pires de Carvalho , Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1576631, Claudete de Jesus Ferreira da SilvaClaudete de Jesus Ferreira da Silva, Professora do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2617622, Aline Kely VieiraAline Kely Vieira
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ChavesChaves, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 1970221, Erivelton Sousa LimaErivelton Sousa Lima , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1787848, Fernanda da Silva CostaFernanda da Silva Costa, Professora do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2560085, Gislane CrisLane Machado TorresGislane CrisLane Machado Torres , Professora

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1959712, Shirneth BucarShirneth Bucar

Sobreira Malheiros NunesSobreira Malheiros Nunes, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE nº 2189097, Joseam Cabral de MoraesJoseam Cabral de Moraes, Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2606363, Carlos Pereira da SilvaCarlos Pereira da Silva, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº1579528, Francisco Goncalves FeijãoFrancisco Goncalves Feijão

NetoNeto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

1561404, Aritana Sousa Dutra de MeloAritana Sousa Dutra de Melo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2010202, Paulo Ronaldo Sousa TeixeiraPaulo Ronaldo Sousa Teixeira , Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1760854, Marcia Costa SantosMarcia Costa Santos, Professora do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155737, Karen CrisLna de BarrosKaren CrisLna de Barros

SantosSantos, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 1887018, Jandeina Maria Barbosa UchoaJandeina Maria Barbosa Uchoa , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1641922, Izaura Pereira FariasIzaura Pereira Farias , Professora do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1184926, Kelson de SousaKelson de Sousa

LeiteLeite, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1457222,

e Pedro Henrique Borges da SilvaPedro Henrique Borges da Silva , Discente do Curso Bacharelado em Engenharia Civil,

Matrícula n° 2022112BECV0141, para, sob presidência da primeira, consLtuírem a

comissão de elaboração do Calendário Acadêmico de 2025 do IFPI - Campus Teresina Zona

Sul.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 73/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 4 de novembro

de 2024. 

Art. 3º A comissão atuará por 6 (seis) meses, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERMANO LÚCIO PEREIRA MOURA

Diretor-Geral
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 75/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de

24  de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a solicitação conHda no OIcio

nº 15/2024 - COCENGCIV/DIREN/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1º. Designar os servidores, lotados no Campus Teresina Zona Sul, Lucas PabloLucas Pablo

Rodrigues LuzRodrigues Luz, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

2374039; Carlos Renê Gomes FerreiraCarlos Renê Gomes Ferreira, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1512906; Hamifrancy Brito MenesesHamifrancy Brito Meneses, Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1474924; Hélder Pontes GomesHélder Pontes Gomes, Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1693195; e Izaura Pereira FariasIzaura Pereira Farias ,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1184926, para, sob

a presidência do primeiro, consHtuírem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso

Superior em Bacharelado em Engenharia Civil do InsHtuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí - Campus Teresina Zona Sul.

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 30/2023-GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 26 de maio de

2023.

Art. 3º A comissão atuará por um ano, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 76/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de

24  de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a solicitação conHda no Ofício

nº 15/2024 - COCENGCIV/DIREN/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores, lotados no Campus Teresina Zona Sul, Lucas PabloLucas Pablo

Rodrigues LuzRodrigues Luz, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 2374039; Ailton Soares FreireAilton Soares Freire, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1579342; Kelson de Sousa LeiteKelson de Sousa Leite , Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1457222; Marcia Costa SantosMarcia Costa Santos, Professora do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155737; Mariana Alves AdãoMariana Alves Adão,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2735196; MauroMauro

César de Brito SousaCésar de Brito Sousa, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

2809504; Michel Augusto Carvalho da SilvaMichel Augusto Carvalho da Silva, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula

SIAPE nº 3293638; e Rita CalandRita Caland,  Discente, Matrícula nº 2023212BECV0009, para, sob a

presidência do primeiro,  consHtuírem o Colegiado do Curso Bacharelado em Engenharia

Civil do IFPI- Campus Teresina Zona Sul.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 29/2023 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 26 de maio de

2023.

Art. 3º A comissão atuará por um ano, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 77/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de

24  de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar as servidoras Jaqueline de Oliveira SousaJaqueline de Oliveira Sousa, Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE nº 1867743, Alacyra Viana Rodrigues de SousaAlacyra Viana Rodrigues de Sousa ,

Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 1614503, e Shirlane de Sousa Rodrigues Shirlane de Sousa Rodrigues, Nutricionista,

Matrícula SIAPE nº 1793393, para, sob presidência da primeira, consKtuírem uma comissão

de planejamento para aquisição de gêneros alimenMcios para atender a demanda do

restaurante do IFPI - Campus Teresina Zona Sul.

Art.2º. A comissão atuará por um ano, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERMANO LÚCIO PEREIRA MOURA

Diretor-Geral

Campus Teresina Zona Sul
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 78/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de

24de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no Processo nº

23173.002909/2022-30,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1º Designar as servidoras Elaine CrisHna Osorio RochaElaine CrisHna Osorio Rocha , Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE nº 1808160, como fiscal Htular, e a servidora Creusa Maria Costa DiasCreusa Maria Costa Dias,

Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 2132270, como fiscal suplente, para

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 06/2024, celebrado entre o IFPI -

Campus Teresina Zona Sul e a empresa Protemaxi Segurança Patrimonial Armada LTDA,

referente à contratação de serviços de vigilância patrimonial armada.

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 48/2023 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 17 de agosto de

2023.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato.

GERMANO LÚCIO PEREIRA MOURA

Diretor-Geral

IFPI - Campus Teresina Zona Sul
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 79/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647,   de 24
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o OHcio nº 8/2024 -
COCTEQUI/DIREN/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores Carlos Pereira da SilvaCarlos Pereira da Silva,  Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1579528, Astrogildo Rodrigues AlvesAstrogildo Rodrigues Alves, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2567950,  Gilvan Moreira da Paz Gilvan Moreira da Paz ,

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1837906, Danilo JoseDanilo Jose

Coura GomesCoura Gomes, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

2154207, CrisMany Marinho AraújoCrisMany Marinho Araújo,  Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1838172, Paulo Ronaldo Sousa TeixeiraPaulo Ronaldo Sousa Teixeira , Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1760854, Michel Augusto Carvalho da SilvaMichel Augusto Carvalho da Silva,

Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 3293638, Dailson Haron Gondim Dailson Haron Gondim

FariasFarias, Discente, Matrícula nº 2024212MQUI0019 e Osmar Alves da Silva NetoOsmar Alves da Silva Neto ,  Discente,

Matrícula nº 2023212MQUI0009, para, sob presidência do primeiro, consMtuírem o

Colegiado do Curso Técnico em Química, na forma Concomitante/Subsequente, do Campus

Teresina Zona Sul.

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 38/2023 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 20 de junho de
2023.

Art. 3º A comissão atuará por um ano, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo
mesmo período.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERMANO LÚCIO PEREIRA MOURA
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 80/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de 24

de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso

de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os(as) servidores(as) Regianny Lima MonteRegianny Lima Monte, Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1787641, Michel Augusto Carvalho da SilvaMichel Augusto Carvalho da Silva,

Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 3293638, Telma Maria dos SantosTelma Maria dos Santos

NascimentoNascimento, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 1572466, WladiaWladia

MarLns Ribeiro VieiraMarLns Ribeiro Vieira, Pedagoga, Matrícula SIAPE n° 1743023, Thays Ribeiro TorresThays Ribeiro Torres

Magalhães XavierMagalhães Xavier, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n°

1669967, Regilane de Oliveira AndradeRegilane de Oliveira Andrade, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE

n° 1759493, Yelone Moura e SilvaYelone Moura e Silva , Assistente em administração, Matrícula SIAPE nº

1832262, Kércia Maria ClemenLno SantosKércia Maria ClemenLno Santos , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1752661, Luciana SilvaLuciana Silva,  Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2324868 , Nelymar Goncalves do Nascimento Nelymar Goncalves do Nascimento ,

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1656050, LucasLucas

Pablo Rodrigues LuzPablo Rodrigues Luz, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

2374039, Marcelo Guerra Pires de CarvalhoMarcelo Guerra Pires de Carvalho , Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1576631, Claudete de Jesus Ferreira da SilvaClaudete de Jesus Ferreira da Silva, Professora do

http://www.ifpi.edu.br/


Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2617622, Aline Kely VieiraAline Kely Vieira

ChavesChaves, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 1970221, Erivelton Sousa LimaErivelton Sousa Lima , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 1787848, Fernanda da Silva CostaFernanda da Silva Costa, Professora do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2560085, Gislane CrisLane Machado TorresGislane CrisLane Machado Torres , Professora

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº  1959712, Shirneth BucarShirneth Bucar

Sobreira Malheiros NunesSobreira Malheiros Nunes, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE nº 2189097, Joseam Cabral de MoraesJoseam Cabral de Moraes, Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2606363, Carlos Pereira da SilvaCarlos Pereira da Silva, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº1579528, Francisco Goncalves FeijãoFrancisco Goncalves Feijão

NetoNeto, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

1561404, Aritana Sousa Dutra de MeloAritana Sousa Dutra de Melo, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2010202, Paulo Ronaldo Sousa TeixeiraPaulo Ronaldo Sousa Teixeira , Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1760854, Marcia Costa SantosMarcia Costa Santos, Professora do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2155737, Karen CrisLna de BarrosKaren CrisLna de Barros

SantosSantos, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

nº 1887018, Jandeina Maria Barbosa UchoaJandeina Maria Barbosa Uchoa , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1641922, Izaura Pereira FariasIzaura Pereira Farias , Professora do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1184926, Kelson de SousaKelson de Sousa

LeiteLeite, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1457222,

Isabel dos Santos LimaIsabel dos Santos Lima, Bibliotecária-documentalista, Matrícula SIAPE nº 1915571, e PedroPedro

Henrique Borges da SilvaHenrique Borges da Silva, Discente do Curso Bacharelado em Engenharia Civil, Matrícula n°

2022112BECV0141, para, sob presidência da primeira, consLtuírem a comissão de

elaboração do Calendário Acadêmico de 2025 do IFPI - Campus Teresina Zona Sul.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 74/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 12 de

novembro de 2024.

Art. 3º A comissão atuará por 6 (seis) meses, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERMANO LÚCIO PEREIRA MOURA
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 81/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de

24  de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores José Maria Cardoso FilhoJosé Maria Cardoso Filho , Assistente de Aluno, Matrícula

SIAPE nº 1883386, Elaine CrisHna Osório RochaElaine CrisHna Osório Rocha , Assistente em Administração, Matrícula

SIAPE nº 1808160, e Rejane de Sousa CunhaRejane de Sousa Cunha , Assistente em Administração, Matrícula SIAPE

nº 1901413, para, sob presidência do primeiro, consHtuírem uma comissão de

planejamento de aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP para atender às demandas

do Restaurante InsHtucional e para o desenvolvimento das aulas práHcas nos laboratórios

dos cursos de Panificação e Gastronomia do Campus Teresina Zona Sul.

Art.2º. Revoga-se a Portaria nº 65/2023 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 2 de outubro

de 2023.

Art. 3º A comissão atuará por 6 (seis) meses, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERMANO LÚCIO PEREIRA MOURA

Diretor-Geral

Campus Teresina Zona Sul
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - TERESINA ZONA SUL
Avenida Pedro Freitas, 1020, Vermelha, TERESINA / PI, CEP 64.018-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 82/2024 - GDG/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 28 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TERESINA ZONA SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.647 , , de

24  de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores José Maria Cardoso FilhoJosé Maria Cardoso Filho , Assistente de Aluno, Matrícula

SIAPE nº 1883386,  Jaqueline de Oliveira SousaJaqueline de Oliveira Sousa, Assistente em Administração, Matrícula

SIAPE nº 1867743, e Miguel Moreira da PazMiguel Moreira da Paz , Assistente em Administração, Matrícula SIAPE

n º 3220350, para, sob presidência do primeiro, consJtuírem uma comissão de

planejamento para aquisição de materiais de consumo para atender a demanda do

restaurante do IFPI - Campus Teresina Zona Sul.

Art.2º. A comissão atuará por 6 (seis) meses, sendo essa vigência prorrogável uma vez pelo

mesmo período.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERMANO LÚCIO PEREIRA MOURA

Diretor-Geral
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS URUCUI
Rodovia PI 247, Km 7, S/N, Portal do Cerrado, URUCUI / PI, CEP 64.860-000

Fone: (89) 3544-1702 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 84/2024 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O Diretor-Geral do Campus Uruçuí do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.656,,  de 24  de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 25  de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e considerando os Editais 42/2024 e 45/2024-PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de

2024,

RESOLVE: RESOLVE: 

Designar os professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ErnandesErnandes

Guedes MouraGuedes Moura, Matrícula 3837288, Gabriel dos Santos PintoGabriel dos Santos Pinto , Matrícula 2916409,
e Francisco Nordman Costa SantosFrancisco Nordman Costa Santos, , Matrícula  2324957, para, sob a presidência do

primeiro, constituírem:   

I - A Comissão Local responsável pela seleção e inscrições de ESTUDANTE

BOLSISTAS do Programa Ins@tucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI,
conforme EDITAL 42/2024-PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024; e

II - A Comissão Local responsável pela inscrições e seleção de BOLSISTAS
SUPERVISORES do Programa Ins@tucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI,
conforme EDITAL 45/2024-PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

MIGUEL ANTÔNIO RODRIGUES
Diretor Geral do IFPI

Campus Uruçuí

http://www.ifpi.edu.br/
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PORTARIA 85/2024 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O Diretor-Geral do Campus Uruçuí do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.656,,  de 24  de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 25  de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e considerando o Processo 23174.000540/2024-82,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar o servidor Nailson Sampaio de SousaNailson Sampaio de Sousa , Cargo Assistente de Laboratório,

Matrícula SIAPE 2405623, para planejar a contratação de materiais de consumo (material

de expediente) desAnados à realização de aAvidades administraAvas e de ensino

do Campus Uruçuí do Instituto Federal do Piauí.  

MIGUEL ANTÔNIO RODRIGUES
Diretor Geral do IFPI

Campus Uruçuí

Documento assinado eletronicamente por:

Miguel Antonio RodriguesMiguel Antonio Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-URUCUI-IFPI - CAMPUS URUCUIDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-URUCUI-IFPI - CAMPUS URUCUI, em 08/11/2024 09:27:07.
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PORTARIA 86/2024 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 8 de novembro de 2024.

O Diretor-Geral do Campus Uruçuí do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.656,,  de 24  de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 25  de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e considerando os Editais 42/2024 e 45/2024-PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de

2024,

RESOLVE: RESOLVE: 

Designar os professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Híngara LeãoHíngara Leão

SousaSousa, Matrícula 3145145, Ícaro Fillipe de Araújo CastroÍcaro Fillipe de Araújo Castro , Matrícula 3007522, Bruno RibeiroBruno Ribeiro
de Mesquitade Mesquita ,  Matrícula  3324117, e João César Nascimento SantosJoão César Nascimento Santos,  Matrícula  1371103,

para, sob a presidência do primeiro, constituírem :   

I - A Comissão Local responsável pela seleção e inscrições de ESTUDANTE

BOLSISTAS do Programa Ins@tucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, Área
Biologia, conforme EDITAL 42/2024-PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024; e

II - A Comissão Local responsável pela inscrições e seleção de BOLSISTAS
SUPERVISORES do Programa Ins@tucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI,
Área Biologia, conforme EDITAL 45/2024-PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024.

MIGUEL ANTÔNIO RODRIGUES
Diretor Geral do IFPI

Campus Uruçuí
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PORTARIA 87/2024 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 11 de novembro de 2024.

O Diretor-Geral do Campus Uruçuí do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.656,,  de 24  de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 25  de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e considerando o Processo 23174.000169/2024-59,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Nailson Sampaio de SousaNailson Sampaio de Sousa , Cargo Assistente de

Laboratório, Matrícula SIAPE 2405623, Liliane Pereira da Silva DiasLiliane Pereira da Silva Dias,  Cargo Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE 2150828, e Bruno dos Santos SanAagoBruno dos Santos SanAago, Cargo Técnico em

Agropecuária, Matrícula SIAPE 3324098, para comissão de planejamento e aquisição de

materiais e equipamentos de manutenção predial para uAlizar nos serviços de
manutenção, recuperação e conservação das instalações prediais de todas as

edificações do Campus Uruçuí do Instituto Federal do Piauí.  

MIGUEL ANTÔNIO RODRIGUES
Diretor Geral do IFPI

Campus Uruçuí
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IFPI - CAMPUS URUCUI
Rodovia PI 247, Km 7, S/N, Portal do Cerrado, URUCUI / PI, CEP 64.860-000
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PORTARIA 88/2024 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

O Diretor-Geral do Campus Uruçuí do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.656, de 24de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando o Contrato  04/2024 - serviços conEnuos de Jardinagem, o
fornecimento de uniformes, EPI’s e demais materiais e o processo nº 23174.000508/2024-
05;

Considerando o RELATÓRIO 20/2024 -CPA/DAP/DG-URUCUI/CAURU/IFPI
e OFÍCIO 125/2024-CPA/DAP/DG-URUCUI/CAURU/IFPI, ambos de 17/10/2024,  

RESOLVE:

Designar os servidores Nailson Sampaio de SousaNailson Sampaio de Sousa , Cargo Assistente de
Laboratório, Matrícula 2405623, Liliane Pereira da Silva DiasLiliane Pereira da Silva Dias, Cargo Assistente em
Administração, Matrícula 2150828, e Bruno dos Santos San@agoBruno dos Santos San@ago, Cargo Técnico em
Agropecuária, Matrícula 3324098, para comissão des@nada a apurar irregularidades porapurar irregularidades por
inexecução contratualinexecução contratual por parte da empresa Nacional Serviços Integrados LTDANacional Serviços Integrados LTDA  (CNPJ sob
o n.º 19.152.814/0001-70), que presta serviços conEnuos de Jardinagem, o fornecimento
de uniformes, EPI’s e demais materiais ao IFPI Campus Uruçuí através do Contrato nº
04/2024. 

MIGUEL ANTÔNIO RODRIGUES
Diretor Geral - IFPI

Campus Uruçuí
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PORTARIA 89/2024 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

O Diretor-Geral do Campus Uruçuí do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.656,,  de 24  de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 25  de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e considerando o Processo 23174.000556/2024-95,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Manuela Sampaio Andrade BortolozzoManuela Sampaio Andrade Bortolozzo , Cargo

Nutricionista, Matrícula 1762505,  Nailson Sampaio de SousaNailson Sampaio de Sousa , Cargo Assistente de

Laboratório, Matrícula SIAPE 2405623, Liliane Pereira da Silva DiasLiliane Pereira da Silva Dias,  Cargo Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE 2150828, para comissão de planejamento da aquisição de

utensílios para o refeitório do Campus Uruçuí do Instituto Federal do Piauí.  

MIGUEL ANTÔNIO RODRIGUES
Diretor Geral do IFPI

Campus Uruçuí
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PORTARIA 90/2024 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 22 de novembro de 2024.

O Diretor-Geral do Campus Uruçuí do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Piauí (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.656,,  de 24  de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União em 25  de agosto de 2021, no uso de suas atribuições

legais e considerando o Processo 23174.000549/2024-93,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Manuela Sampaio Andrade BortolozzoManuela Sampaio Andrade Bortolozzo , Cargo

Nutricionista, Matrícula 1762505,  Nailson Sampaio de SousaNailson Sampaio de Sousa , Cargo Assistente de

Laboratório, Matrícula SIAPE 2405623, Liliane Pereira da Silva DiasLiliane Pereira da Silva Dias,  Cargo Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE 2150828, para comissão de planejamento da aquisição de

arroz para o refeitório do Campus Uruçuí do Instituto Federal do Piauí.  

MIGUEL ANTÔNIO RODRIGUES
Diretor Geral do IFPI

Campus Uruçuí
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PORTARIA 91/2024 - DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

        

O Diretor-Geral do Campus Uruçuí do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.656, , de 24 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições
legais e considerando a PORTARIA 12/2023-DG-URUCUI/CAURU/IFPI, de 10 de março de
2023,

R E S O L V E:R E S O L V E:

SubstituirSubstituir a servidora Ellen Cris@na Nabica Rodrigues Ellen Cris@na Nabica Rodrigues , Matrícula SIAPE
1753604, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pelo servidor MárcioMárcio
Godofredo Rocha LobatoGodofredo Rocha Lobato, Matrícula SIAPE 1177571, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, como vice-coordenador do Curso de Pós-Graduação em Agronegócios vice-coordenador do Curso de Pós-Graduação em Agronegócios do
Campus Uruçuí do Instituto Federal do Piauí.          

              

MIGUEL ANTÔNIO RODRIGUES

Diretor Geral 

Campus Uruçuí

http://www.ifpi.edu.br/
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PORTARIA 84/2024 - DG-VALENCA/CAVAL/IFPI, de 6 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.650 de 24 de agosto
de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:

1º Revogar a PORTARIA 33/2023 - DG-VALENCA/CAVAL/IFPI, de 25 de maio de 2023.

2º Designar os servidores do Campus Valença do Piauí, Conceição de Maria Veras LimaConceição de Maria Veras Lima
VerdeVerde, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2760309, Tiago Soares daTiago Soares da
SilvaSilva,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2793677, Neydiane LopesNeydiane Lopes
CortezCortez, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1257841, Danilo BotelhoDanilo Botelho
CostaCosta,  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1068427, Luciana SoaresLuciana Soares
da Cruzda Cruz, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 2053656, Noemi KellyNoemi Kelly
de Oliveira Cruzde Oliveira Cruz,  Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE 3324233, Gardenia Silva SousaGardenia Silva Sousa, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 1758666, 
Jonathan Moura ReisJonathan Moura Reis, Discente, Matrícula 2022126IADM0236,  e Nicole Dantas NogueiraNicole Dantas Nogueira
dos Santosdos Santos, Matrícula 2023126IADM0055, para sob a presidência da primeira, consNtuírem
o Colegiado do Curso Técnico em Administração do IFPI - Campus Valença do Piauí.

     

ANTENOR FORTES DE BUSTAMANTE

Diretor-Geral

IFPI - Campus Valença do Piauí
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PORTARIA 85/2024 - DG-VALENCA/CAVAL/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela PORTARIA
3669/2023 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2023., publicada no Diário Oficial da
União em 16 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:

Designar os servidores LILIAN ROSALINA GOMES SILVALILIAN ROSALINA GOMES SILVA , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3136524, LUCIANA SOARES DA CRUZLUCIANA SOARES DA CRUZ , Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2053656; NOEMI KELLY DENOEMI KELLY DE
OLIVEIRA CRUZOLIVEIRA CRUZ, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
3324233; para, sob a presidência do primeiro, consOtuírem Comissão Local responsável
pela seleção dos estudantes bolsistas do Subprojeto Biologia do Programa InsOtucional de
Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60 dias para conclusão dos
trabalhos.

CHRISTIANNY FREITAS CELESTINO 

Diretora-Geral em exercício

IFPI - Campus Valença do Piauí
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS VALENCA DO PIAUI
Avenida Joaquim Manoel, S/N, Novo Horizonte, VALENCA DO PIAUI / PI, CEP 64.300-000

Fone: (86) 3131-1488 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 86/2024 - DG-VALENCA/CAVAL/IFPI, de 13 de novembro de 2024.

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeada pela PORTARIA
3669/2023 - GAB/REI/IFPI, de 13 de novembro de 2023., publicada no Diário Oficial da
União em 16 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:

Designar os servidores LILIAN ROSALINA GOMES SILVALILIAN ROSALINA GOMES SILVA , Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3136524, DANILO BOTELHO COSTADANILO BOTELHO COSTA , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1068427; AYLLA KAROLLINEAYLLA KAROLLINE
NUNES VIEIRANUNES VIEIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
3429102; para, sob a presidência do primeiro, consOtuírem Comissão Local responsável
pela seleção dos professores supervisores do Subprojeto Biologia do Programa InsOtucional
de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) do IFPI, com prazo de 60 dias para conclusão dos
trabalhos.

CHRISTIANNY FREITAS CELESTINO 

Diretora-Geral em exercício

IFPI - Campus Valença do Piauí

Documento assinado eletronicamente por:

Christianny Freitas CelestinoChristianny Freitas Celestino, CHEFE DE GABINETE - FG0001 - GABDIR-IFPI - CAMPUS VALENCA DO PIAUICHEFE DE GABINETE - FG0001 - GABDIR-IFPI - CAMPUS VALENCA DO PIAUI , em 13/11/2024 11:32:09.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 13/11/2024. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS VALENCA DO PIAUI
Avenida Joaquim Manoel, S/N, Novo Horizonte, VALENCA DO PIAUI / PI, CEP 64.300-000

Fone: (86) 3131-1488 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 87/2024 - DG-VALENCA/CAVAL/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.650 de 24 de agosto
de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:

Designar os servidores Jucileide Maria Gomes VelosoJucileide Maria Gomes Veloso , Assistente Social, SIAPE
2069330  , Gardênia Silva Sousa,  Gardênia Silva Sousa, Técnica em Assuntos Educacionais
SIAPE  1758666, Jonilsom Alves PereiraJonilsom Alves Pereira, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE 1612244, José Soares Bezerra,  José Soares Bezerra, CPF 627 211 193 20,  representante dos quilombolas,   
Lidiane Maria Vieira Veloso, Lidiane Maria Vieira Veloso, CPF 78472237320, representante da sociedade civil,      para, sob
a presidência da primeira, consKtuírem Comissão Local Interdisciplinar do Programa Bolsa
Permanência (PBP) no âmbito do IFPI - Campus Valença do Piauí

ANTENOR FORTES DE BUSTAMANTE

Diretor-Geral

IFPI - Campus Valença do Piauí

Documento assinado eletronicamente por:

Antenor Fortes de BustamanteAntenor Fortes de Bustamante, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG-VALENCA-IFPI - CAMPUS VALENCA DO PIAUIDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG-VALENCA-IFPI - CAMPUS VALENCA DO PIAUI , em 19/11/2024 17:38:11.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 19/11/2024. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/11/2024 ATÉ 30/11/2024

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS VALENCA DO PIAUI
Avenida Joaquim Manoel, S/N, Novo Horizonte, VALENCA DO PIAUI / PI, CEP 64.300-000

Fone: (86) 3131-1488 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 88/2024 - DG-VALENCA/CAVAL/IFPI, de 19 de novembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.650 de 24 de agosto
de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2021, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:

Designar os servidores Francisco Alves Frazão FilhoFrancisco Alves Frazão Filho, Professor  do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1959759, Josinélia Chaves MoreiraJosinélia Chaves Moreira, Professora  do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1256751, Aylla Karolline NunesAylla Karolline Nunes
VieiraVieira,  Professora  o Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº
3429102, Francisca das Chagas Alves da Silva Braga,  Francisca das Chagas Alves da Silva Braga, Pedagoga, SIAPE
Nº  2068345, Conceição de Maria Veras Lima VerdeConceição de Maria Veras Lima Verde , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 2760309, Neydiane Lopes CortezNeydiane Lopes Cortez, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1257841, David Rodrigues deDavid Rodrigues de
PaivaPaiva, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE Nº 2298464, JucielyJuciely
Carvalho Maia MotaCarvalho Maia Mota,  Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
Nº 1155537, Jonilsom Alves PereiraJonilsom Alves Pereira, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE Nº 1612244,  Paulo Ricardo Gonçalves Cardoso,Paulo Ricardo Gonçalves Cardoso,  Assistente de Administração,
Matrícula SIAPE Nº 2300816, José Henrique dos Santos GonçalvesJosé Henrique dos Santos Gonçalves , Discente,
Matrícula 2024126IADM0024,  para sob a presidência do primeiro, consNtuírem a
Comissão de Elaboração do Calendário Acadêmico 2025.
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Diretor-Geral
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